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N0 lerrivel confliclo das paixões e dos inleresses 
que atorm entaram  a m inha P atria  desde 1 8 1 7 ,  e 
m esm o antes d’cssa cpocha, já  se principiavam  a 
sentir os cffeitos de oppressâo em que Portugal ge
m ia. Procu rei então 1er o que se linha cscrip to , 
tanto no meu Paiz como nos Paizcs estrangeiros, 
sobre todos os acontecim entos succedidos em P ortu 
gal e no B ra z il, o que oílhrecia um espectáculo me
m orável. Form ei pois um as m em órias com o titulo 
de —  ANNUAL niSTORico, —  destinado unicam ente pa
ra  minha in slru cção . Mostrando estes meus escriplos 
a algum as pessoas intelligentes na m atéria, estas me 
persuadiram  de os im prim ir e publicar, visto que 
até ao prezcnle ninguém ainda se linha lembrado de 
se dar a este trabalho. Cedi ás suas inslancias, e
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anim ada dos desejos de s e ru lil á m in lia P a lr ia , con
sagro ao seu serviço os meus dias, e cm quanto v i
da tiver espero continuar n ’esta trabalhosa tarcTa.

Aprezento então ao Publico este a n n u a l  d is t o r ic o  
dos acontecim entos de Portugal e B raz il em quanto 
Reino Unido, desde o anno 1 8 2 0  em diante, o qual 
poderá serv ir de docum ento para quem escrever a 
llis lo ria , e para que esta O bra seja im parcial, e x a - 
cta , e com pleta, p rocurei relatar fielm ente iodos os 
factos siiccedidos, c ju n ta r-lh e  os fragm entos dos 
discursos que me foi possivel c ita r, e que são literal
mente conform es ao seu texto , procurando também 
todos aquelles que são rigorosam ente h istóricos.

E stas m em órias parece-m e que são de grande 
interesse pelos acontecim entos que houve cm P ortu 
gal desde que o Senh or D . Jo ão  V I sahio destes Rei
nos para o B razil, e le m  um a introducção d’esde es
sa épocha até 1 8 2 0 .

Y e jo -m e obrigada a distinguir os diversos par
tidos que assolaram  o nosso Paiz, porém som ente 
m ostrarei as opiniões, evitando denom inações v u l
gares, indignas da gravidade da H istoria, c terei 
sem pre o mesmo cuidado na continuação d’esta O b ra . 
AprezentO' ao Publico  as cousas tacs e quaes tem 
acontecido, sem ter a m enor idea de as tornar nem 
m ais brilhantes, nem d esvantajosas p ara  as pessoas 
que tem figurado n ’estas épochas, porque os seus 
actos bem públicos foram , e se acham  im pressos era 
lodos os papeis d’aquelles tem pos. Não pretendo n ’es
ta O bra ser pancgyrisla , nem calum niadora ; quem  
s c ju lg a r  oíTendido não me deve cu lp ar, pois talvez 
se ja  porque as inform ações que tive não fossem e x a -
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cia s . Tenho pois procurado escrever esta O bra sem 
contem plações, porque estim o e prezo a verdade 
m ais quedas pessoas, e som ente desejo fazer ju s 
tiça  a quem a m erece, pois detesto a ca lu m n ia , as
sim desejo ser ju sta  e verdadeira sem adulaçâo nem 
servilism o.

Sendo esla em preza bastanlem enle ard u a, e 
de um trabalho longo, penoso, e difícil, o qual para 
ser feito com su ccesso , exige uma grande paciência, 
um espirito independente e firm e, m as apezar dos 
deíFeitos que lhe acharem  peço indulgência, nâo me 
crim inem  pelas m inhas faltas ; tenho feito o possivel 
para que a verdade se ache nesta O bra, e se lhe fal
ta a eloquência não me critiquem , pois conheço quão 
pouco m erece uma m ulher de quem os conhecim en
tos são tão lim itados, e só haverei em grande m ercê 
se  esta O bra agradar a quem tiver a curiosidade de 
se in stru ir nos acontecim entos do nosso P aiz , e que 
quizerem  ser assignantes d’ella .

Ao juizo dos seus leitores peço desculpa dos 
erros que n’ella encontrarem , e se tiverem a sinceri
dade e benevolencia de apontar meus deffeitos para 
os correg ir have-lo-hei em grande m ercê.

D eclaro  que me tenho servido de todos os es- 
criptos mais acreditados e verdadeiros, tirando d’el
les Iodos factos pertencentes á  H istoria , e muitos 
outros verdadeiros que contém todos os aconteci
mentos d’aquelles annos, assim  como o Diário do 
G overno, e m ais papéis públicos, que tractam  de 
factos H istóricos.

Procurei com todas as minhas forcas e s ta b e -«
leccr solidamente uma O bra u til, e sem paixões de
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p artid o s; assim  mesmo pode ser que nem a todos 
agrade, porque haverá n’elia factos que podem inte
ressar hoje, e que se dezeje que am anhãa não appa- 
reçam , mas apezar d’isso estou persuadida que clla  
está cscripta com franqueza, m oderação, e rcctid ao, 
como se fosse escripta na prczença da posteridade, 
e para todos os tempos.

iifT
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arecerá  im possível á posteridade que lendo o R ei
no de Portugal experim entado tão fortes revoluções 
se tenha m antido durante séculos, tão perseguido, e 
tão invejada a sua riqueza e opulência. A sua situa
çã o , e a habilidade dos seus com m crciantes lhe me
receram  a alta consideração que elle  gozava na E u 
ropa. O s Portuguezes fizeram as p rincipacs d csco- 
co b erlas  do novo mundo, e tiveram  nas suas m ãos 
todo 0 com m ercio das ín d ias, e conseguiram  ter no 
seu porto o com m ercio da E u ro p a .

A  cidade de L isboa que foi tão poderosa, v io -se  
destruída pela negligencia dos seus m in istros, o a 
pouco e pouco foi diminuindo o seu com m ercio, c 
insensivelm ente perdeo o seu lu stre , suas riquezas, 
sua agricu ltura c suas m anufacturas, e por fim a
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sua independencia. Agora quem o poderá cre r  ! L is 
boa, esta brilhante cidade se achou reduzida á mi
séria , tendo possuído todo o ouro do B raz il ! isto 
por causa dos máos governos que houveram  e máos 
m inistros que governavam , e estas foram  as causas 
da d estru ição 'd as suas grandes riquezas !

A In glaterra  desde então lhe forneceo o necessá
rio para a vida, como o vestuário , o sustento e o 
lu xo , assim  ficou totalm ente dependente d’aquella 
Potência para tudo quanto lhe era  necessário .

N ’esta desgraça se achou P ortu gabe os seus ha
bitantes esqueceram -se que as verdadeiras riquezas 
estavam  na agricu ltu ra , e na industria dos seus con
cidadãos, os quaes podiam pelo seu trabalho d eixar 
de depender das outras nações para as necessidades 
da vida.

E ’ difícil descobrir qual foi o vicio que fez ca iiir  
na dependencia um povo que era laborioso, b elico 
so, induslrioso, prespicaz, e profundo nas scien cias. 
Os Portuguezes gozavam  de um clim a que lhes da
va a superioridade sobre toda a  E u ro p a . N ’este es
tado Portugal se vio como abandonado, e em um a 
critica  circu n stan cia , pois a sua situação nos fazia 
conhecer a desgraça c  o abismo cm que iam os c a -  
h ir, que ainda era m aior do que tinha sido a nossa 
épocha gloriosa.

O tempo e o im pério das circun stan cias me per
mitem 0 desenvolvimento da m atéria de que vou 
tra ta r, m ostrando que desde a fundação da m on ar- 
chia Porlugueza os Portuguezes gozaram sem pre de 
Insliluições reprezeníatwas : instituições as m ais l i -  
beraes, que apezar de lhe faltarem  a organisação
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m oderna excediam  aquellas dos outros povos da E u 
ropa e as suas riquezas eram invejadas. A s Cortes 
d’aqiielles tempos fizeram  sabias leis todas a favor 
dos povos, e foram as grandes m inas que deram a 
grandeza a P ortu gal, e d ’onde tirárão  as grandes 
riquezas que foi o com m ercio , que é o que m antém  
um a grande nação quando se fazem leis sabias e que 
protegem  o com m ercio e a agricu ltu ra , sem ag rav ar 
os povos. Dizem os nossos historiadores que n ’aqu el- 
les tem pos nunca se usava cousa nenhum a estran 
geira , nem em vestidos, nem em m oveis, e isto con
correu  muito para haver grandes producções em to
do 0 reino , anim ou o com m ercio, as sc ien cias, a  in
dustria e a ag ricu ltu ra .

No tempo em que D . Pedro II  reinou cm P o r
tugal foi quando ellas se acabaram , porque as Cor
tes 0 tinham  nomeado Regente pela abdicação do 
seu irm ão D . Aífonso V I. Q uando seu irm ão m or
reu nos P aço s de Cintra elle foi nomeado Rei, e lo
go que assum io este titu lo , \endo-se livre de um 
em baraço que podia perlu rbal-o  no exercicio  da sua 
authoridade ; entregou-se depois a todas as delicias 
do poder absoluto. Mas como existia  uma lei das 
Cortes de Lam ego que determ inava que o filho do 
irm ão do Rei não podesse succéder a seu Pae sem 
um a nova eleição, e como os filhos de E l-R e i D . P e
dro estavam neste cazo, e para que elles succedes- 
sera na coroa, ou haviam  de ser eleitos pela Nação 
ou devia d ispensar-se na lei, conheceu então que era 
indispensável a convocação das C ortes, e foram as 
ultim as que tivem os, onde foi jurado o Principe D . 
João, que depois foi D . João  V . Assim ficou m orta
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a nossa Representação Nacional desde essa epoclia, 
até 0 reinado do S r .  D . Joâo  Y I, que durou o 
longo espaço de 1 3 2  annos, ale que ella resurgio 
no anno de 1 8 2 0 ,  c abriu  cam inho para a de 1 8 2 6 .  
Bem  se conhece que os direitos dos povos podem 
ser tem porariam ente soíFocados, m as não an niquila- 
dos, e não teriam  eíTeito, nem o S r .  D . Jo ão  V I se 
v eria  na necessidade de fugir para o B raz il, o que 
foi a  causa da nossa d esgraça, e v er-se  P ortu gal 
reduzido ao estado a que chegou.

Exponho pois nesta introdução os factos o ceo r- 
ridos antes e depois, da partida do S r . D . Jo ão  V I 
para o B raz il, c  nelia se verão os m otivos que os 
portuguezes tiveram  para realisarem  os seus dese
jo s no anno de 1 8 2 0 ,  afim de serem  governados por 
um Governo Representativoy sem pre por elles a p -  
preciado com o unica origem , e fonte das suas ven
turas p assadas, e como remedio unico dos m ales do 
que se achavam  opprim idos.

Desde o principio da R evolução F ra n cez a  com e
çou 0 nosso com m crcio a so ífror. Q uando se fez a  
paz d’A m iens, que foi um a verdadeira Irégoa, a 
qual se fez no anno de 1 8 0 3 ,  e nos tornam os a  
ach ar na mesm a posição em que eslavam os antes 
da paz. U m a das causas desta falsa posição era o 
caracter medroso do S r .  D . Jo ão  V I, que pela sua 
irresolução n atu ral, augm enlada pelos sustos a r l i -  
ficiaes com que os hom ens em que este M onarcha 
m ais confiava lhe atorm entavam  o esp irito , pondo-o 
em um a excessiv a tim id ez; fez com que elle tom asse 
por principio de consum m ada politica o trazer sem 
pre os seus m inistros divididos, e inim igos uns dos

■’'* __ __ ____ _ _ _ _ ___ _________________________
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outros, c por este modo nunca podia ter uni bom 
m inistério ; o qual se com punha de hom ens absolu - 
lam entc contrários, e oppostos ás opiniões p olilicas, 
e por consequência influindo sem pre em interesses 
diversos. JN’este estado de cousas, nào era então pos- 
sivel seguir uma m archa certa  e segura na difícil 
estrada politica dos tem p o s; e esta in colierencia , e 
incerteza entram  nas cau sas principaes dos erros e 
das desgraças que tem atlligido o nosso infeliz P or
tugal .

Logo que N apoleão se achou novam ente cm 
guerra com os inglczes, foi da sua politica unir P o r
tugal e Ilesp an h a á F ra n ça  ; por consequência tor
nou a ex ig ir de nós a nossa separação da In glater
ra , m as como existisse  sem pre no nosso gabinete a 
m esm a divisão de opiniões, in clin an d o-se uns para 
0 system a francez, outros positivam ente para o par
tido inglez, assim  estiveram  algum  tempo pensando 
como poderiam  illu d ir, m as como se viram  obriga
dos a decid ir, era necessário  uma resolução ; e 
nesta divergência de partidos estiveram  ate que veio 
0 tempo da decisão, e ch eg o u -se  emfim a um meio 
term o, o qual foi o com prarm os a nossa neutrali
dade por 1 5  milhões de fran cos, em virtude de um 
tratado assignado em Lisboa em 1 8 0 4  pelo G eneral 
Lannes, e Luiz Pinto Balsem ão, então M inistro d ’E s -  
tado. Persuadiram -se pois os Conselheiros do S r .  
D . Jo ão  V I, ainda Principe Regente, que podiam 
ficar descançados com esta incom pleta decisão. T o 
davia se entre nós tivesse havido um M inistério in
telligente e bem unido entre si, por certo , devia 
elle conhecer, o que nós Unhamos a seguir ou o sy s-

•g
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tema conslilucioual, ou a poHlica brilan ica : m as es-̂  
la  falta de intelllgeucia, de boa vontade, e de v ir
tudes patrióticas, p erd eu -n o s então como sem pre, e 
nos fez antes e depois desgraçados.

E sta  condescendência deN apoleão durou sóm en
te até que elle poz fim, por uma série de v ictorias, 
á  guerra do N orte ; e então já  desem baraçado dos 
negocios daquella parte, voltou-se im m ediatam ente 
p ara  o su l, e para os negocios da P en insu la . E ra  
de esperar, que depois de haver esmagado a co lia - 
ção, fomentada pela In g la terra , corresse logo a com 
bater esta sua im placável inim iga nos seus últim os 
in trincheiram entos conlinentaes que eram  Portu gal, 
e H e sp a n h a ; m as para nada disto olhou com a de-̂  
vida attenção o M inistério que então existia  em P o r
tugal. Cuidando elle que se salvava, em pregando 
a politica da dissim ulação, e dos en gan os, e fazen
do a corte ora á In g la terra , ora á  F ra n ça , e assim  
pensou que poderia conservar por longo tempo a sua 
fingida neutralidade. Napoleão não era  homem para 
se deixar illud ir por tão m iseráveis estratagem as. 
Tom ou, por consequência a decidida resolução de 
tira r  á In g laterra  a  sua influencia de P o rtu g a l, e 
para o conseguir fez occupar este paiz por um e x e r
cito . H avend o-se para este fim já  entendido com a  
H espanha, pelo tratado de 2 9  de outubro de 1 8 0 7  
—  expediu contra P ortu gal um exercito , com m an- 
dado pelo general Ju n o t, que entrou em L isboa no 
dia 3 0  de novem bro do mesmo anno, sem que por 
todo 0 cam inho encontrasse a mais pequena resis
tência, porque o nosso Governo não se tinha prepa
rado com as forcas e recu rsos dom ésticos, nem comd

k
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os au xjlios (la Inglaterra ; por (|uanlo a Inglaterra, 
pelos seus tratados com Portu gal, estava obrigada 
a m andar tropas a defender da invasao inim iga, pois 
as intenções deN apoleào (íram bem conhecidas ; mas 
0 nosso governo nada lhe importou e nada tratou 
senão de fechar os portos á Inglaterra e deixou entrar 
os fran cezes.

O resultado de tiulo isto foi, o Principe Regente 
com toda a sua fam ilia, e grande numero de pessoas 
da sua Corte, e de todas as classes, em b arcar-se  no 
dia “2 7  de novem bro, o sahir a barra por um dos 
azares m ais favoráveis da fortuna na m anhã do dia 
2 9 ,  levando atraz si quantas riquezas publicas, c 
p articu lares que se podéram liv rar nesta arriscad a 
circu n stan cia . A ssim , esta retirada, ou antes fugi
da, tum ultuosa c confusa, transtornou não só uma 
parte dos planos de N apoleão, mas também todo o 
system a politico de P ortugal, o d’aqui resultou toda 
a nossa ru ina.

E sta  resolução cum pria que fosse premeditada ; 
e não com precipitação e desacordo, como de ordi
nário se foge de um perigo em inente. Ainda que uma 
medida de tal natureza se considerasse como pru
dente e necessária , deveria ser o resultado de mui 
sérias e profundas meditações anteriores^ e nunca 
um a resolução de um momento, pela qual se desam
parava tudo, recommendando unicam ente aos que 
ficavam  entregues a uma invasão inimiga, que obe
decessem  ao invasor !

Pedia a razão e a boa politica que ainda quan
do fosse necessário pôr a salvo o Principe e o Go
verno devia ser no logar mais proxim o ao centro da

2
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inonarcliia invadida, uma vez que nesle logar hou
vesse toda a segu rança. Porém a escolha que se fez 
(Io logar para onde fugiram foi vergonhosa. Na Ma
deira, ou na capital dos A çores leriam  certam enlc 
encontrado um refugio bem seguro, c o m elhor e 
inaisaccom m odado «ás circu n stan cias em que se acha
va Portugal, parlicularm ente quando este podia con
tar com 0 auxilio das forças m arilim as da In glater
ra  ; porém nâo se déram por seguros senão na dis
tancia de duas mil léguas, pensando que se lá m es
mo fossem atacadas pelo invasor se poderíam em
brenhar pelos desertos do B ra z il.

Em  quanto o governo porluguez no B raz il de
pois de ter desamparado a p a lr ia  no mesmo m om en
to em que cila  eslava a ca ir nas maos do inim igo, 
procurou reduzil-a á insignificância c á m iséria, fa
zendo tratados destruidores de toda a sua industria, 
0 de todo 0 seu com m orcio, ao mesmo passo que en
tregou este desgraçado reino de Portugal aos estran 
geiros, primeiro aos francezes, e depois aos in g le -  
zes, pois 0 general D alryem plc ficou pela saída dos 
francezes governando Portu gal, e clle foi quem com - 
poz 0 governo, e nomeou Irez padres, os quaes fo
ram 0 bispo do Porto , o principal Souza, e B icardo 
Baim undo, c por esta sua com posição ficou essen- 
cialm ente sacerdotal, c que todos os seus actos de- 
^iam ser conform es com a sha essencia c instituto.

Com um sim ilhante governo nada se poderia fa
zer que nào fosse perjudicial para a n a ça o  portugue- 
za, porque era uma regencia incapaz de dar provi
dencias nenhumas para as despezas de uma guerra 
táo sanguinolenta e dispendiosa. O exercito  devia

■V
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scr fornecido do necessário para a gu erra , e aquelle 
governo não era capaz.

L an çand o agora a \isla para tudo quanto se tem 
passado em Portugal desde o principio de 1 8 0 7 ,  e 
m editando na longa série de m ales que lemos soíTri- 
do successivam ente uns apoz dos outros não pode
mos deixar de conhecer que se entre nós tivesse ha
vido um a verdadeira representação que se cham as
se verdadeiram enle nacional, fructo d’um system a 
constitucional e regu lar, não leria havido em P o r
tugal nenhuma invasão, e se teria evitado tantos 
m ales ! Por certo que não ; porque as vozes da N a
ção se haviam de ouvir por muitas vezes pelos or- 
gãos dos seus representantes. P o r falta deste gover
no constitucional ao qual lem os inaliaveis direitos, 
é que vim os c soffrem os o que talvez nenhuma ou
tra nação civilisada lenha visto e soffrido.

Em  quanto o P rincip e, a sua Fam ilia , a Côrle, 
e as mais pessoas iam navegando para o B raz il, ca r
regados de riquezas, desamparando o seu povo, o 
qual havia defendel-o, assim como a sua liberdade 
nacional c da palria , nos deixou pobres e entregues 
a uma invasão inimiga !

A Inglaterra linha em prestado dinheiro ao go
verno porluguez para favorecer a fugida do p rin 
cipe regente para não cahir no poder de N apoleão. 
Assim  tomou pogse da importante ilha da M adeira, 
e immediatamente levantou a sua bandeira alli, c a 
mandou fortificar com uma num erosa guarnição, 
afim de a defender, e também servir-lhe de hypo- 
Ih eca, e destinada para o pagamento de dinheiro que 
linha emprestado para salvar o Principe e a Fam i- 
m ilia R ea l.

iM



Este füi opi'oleslo que o governo brilannico deu 
para salisfaçào da deliberação que tinlia lom ado,' 
dizendo que linha feito um empréstimo para salvar 
0 Principe Regente de P ortugal, sua fam ilia, e a sua 
corte para o defender contra as forças de F ran ça , 
que vinham m archando a toda a pressa para P o r
tugal.

O ra 0 primeiro passo que o senhor D. Jo ão  V I 
deu ainda Regente, assim que tocou na R ahia, c 
onde se demorou algum tem po, foi abrir logo am - 
plam enle os portos de lodo o continente do Brazil 
ao com m ercio, c navegação dos estrangeiros sem  
nenhumas restricçoes para o presente nem para o 
futuro. Este acto se fez em Jan eiro  de 1 8 0 8 ,  da
tado da B ah ia , e os conselheiros do P rin cip e a ssi- 
gnaram  promplam ente a desm em bração e indepen
dência da m onarch ia, a fu tu ra , e irrevogável e m -  
m ancipação e independencia do B ra z il. Dous annos 
depois, em 1 8 1 0 ,  seguiram -se os tratados de com 
m ercio de alliança, que o gabinete do Rio de Ja n e i
ro fez com a Inglaterra e Portugal, com pletou as
sim 0 prejeducial acto que tinha com eçado na B a h ia  
em 1 8 0 8 .

Vou dar a conhecer o estado em que o nosso 
paiz se achava antes da partida do P rincip e R egen
te para o B ra z il. Portugal era então uma das m ais 
ricas nações da Europa pelo seu com m ercio, a p e -  
zar de já  term os decahido muito do que antes t i -  
nhamos sido no tempo do m inistério do grande M ar
quez de Pom bal. Os porluguezes já  tinham perdido 
muito dos seus sentim entos patrióticos, no tempo 
em que os francezes entraram  em P ortu gal, pois a
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honra e o decoro pediam que siislenlassem  a sua 
honra, fidelidade c gratidão. Mas isto não adm ira, 
porque os que foram perjuros ao pai o foram lam 
bem ao filho a E l-K ei o Senh or D. Pedro IV  c sua 
nela a Senhora D . Maria II.

Além da grande riqueza que muilos p articu la
res possuíam uns em fundos principalm entc estran
geiros ; outros em num erário , em suas casas ; e o u 
tros em giro de com m ercio, havia em Portugal m ui
tas fabricas de tudo quanto era necessário . E lias  
suppriam  quasi todas asp recisões de toda a popula
ção portugueza, e ainda que se recebesse algum  adju- 
torio das m anufacturas e s tra n g e ira s , e a m aior 
parte entravam  por contrabando , e quasi toda a po
pulação pobre se em pregava em algum a cou sa , de 
sorte que a mendicidade era muito menor do quo 
prcsentem enle é . Tínham os a nossa m arinha do 
guerra que constava de trinta c tantas em barcações 
como náos, fragatas, brigues, cutters, e tc .

N’esta vantajosa posição nos achavam os quan
do 0 Senhor D . João  V I sahiu de Lisboa para o 
B rasil, achando-se os dois continentes da Europa c 
da A m erica fechados ao com m ercio inglez ; c nes
tas circum slancias que deveria ter feito o governo 
portuguez, se fosse illum inado e prudente quando 
chegou ao B rasil ? D everia 1er legislado segundo as 
circu m slan cias políticas do tempo, lendo sempre cm 
vista a conservação da propriedade e do do que es
tamos de posse, evitando sempre tudo quanto nos 
podesse arru inar o nosso com m ercio. Devia resistir 
com energia c dignidade a fazer tratados ; pois na 
posição cm que estavam os e cm tal épocha, cm que
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os destinos do futuro eram tào duvidosos e incertos, 
e quando algum sc resolvesse fazer com a Ingla
terra , se lhe devia dictar as condições, porque en 
tão estavam os no caso de fazer o que se qu izesse . 
Porém  0 governo residente no Brasil não conheceu  
as vantagens da sua situação, pois osinglezes teriam  
n ’este tempo concordado em tudo quanto elle lhes 
propozesse, com tanto que lhes deixasse desem bar
ca r seguram ente as tropas em P ortu gal, podendo 
contar eom a nossa firm e e sincera coop eração. T i
nham então os inglezes a absoluta necessidade de 
com bater os francezes na Peninsula para não se ve
rem obrigados a dar-lhes batalhas ás portas de Lon
dres ; pois que Napoleão tão terrivelm ente os am ea
çava de perto ; e por isso andavam espalhando di
nheiro com mão larga era toda a parte da E u rop a, 
áquellas potências que lhes promettessem a ju d a l-o s ; 
n’este caso não estariào, promptos a conceder-nos tu
do quanto exigíssem os d’e lle s?  Isto era  geralm ente 
visto c conhecido por todos que tinham olhos para 
ver 0 que se passava, m as desgraçadam ente p ara 
n ós, sómente foi cego o nosso governo portuguez no 
B ra z il.

A mesma cegueira carecterisava o governo se 
cundário que nos tinham  deixado em L isboa. Sem  
nenhuma difficuldade o exercito de Ju n o t occupou 
todo 0 Portugal. Os portuguezes sentidos e m agoa
dos pela desairosa e precipitada fugida da corte ed o  
governo para o B ra z il, achando-se desam parados na 
hora da infelicidade e do perigo, viram -se obrigados 
a p rocurar uma protecção, que não tinham encon
trado no seu proprio governo, e então os inim igos
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foram bem acolhidos. Assim foram recebidas as tro 
pas francezas por Ioda a parle, com socego, atra
vessando e viajando por lodo o Portugal com tanta 
segurança como se cam inhassem  por F ra n ç a . P o
rém os francezes logo fizeram toda a qualidade de 
extravagantes decretos, pelos quaes nào só decla
raram , que a famiha de Bragança linha cessado de 
reinar, mas impuzeram também uma contribuição 
dc quarenta milhões de cruzados para resgale de to
das as suas propriedades ; isto excitou im m ediatam en- 
te uma aversão universal contra os usurpadores, que 
entrando, e lendo sido recebidos como am igos, e s -  
lultam enle despiram a m ascara, e s e  deram por con
quistadores.

O desgosto geral da nação produziu logo com - 
moções parciaes em quasi todas as partes do reino. 
T o rn o u -se  emfim universal o espirito da resistência 
á usurpação franceza, e o valor do povo foi sem 
igual ; mas não havia soldados regulares nem a r 
mas para com bater com vantagem , porque o ex e r
cito linha sido dissolvido, c a  m elhor parle enviada 
para a F ran ça  ; mandando os m elhores oíficiaes do 
exercito , como o general Gomes F re ire  de A ndra
de, 0 marquez d e L o rn a , que eram os mais cons
pícuos generaes que Unhamos, capazes de se porem 
á lesta da nação para sacudir o jugo da usurpação 
franceza.

N este tempo em que se estava em total abando
no deu um raro exemplo dc inlerpidcz, dc patriotis
mo, c dc resolução, a sempre nobre c benem erita 
cidade do Porto, lendo parlicularm enfc á sua frente 
düus illu stres, mas infelizes porluguezes, Luiz Cail

lé



(lido, c M ariz, os quaes depois foram vil mente sa 
crificados á inveja c ao ciúm e do bispo d’aquella 
cidade, para que aquelles dous briosos m ilitares nos 
restaurassem  as nossas antigas e perdidas liberda
des. Foi no Porto que se organisaram  as prim eiras 
tropas regulares, e foi também alli que se formou 
a valente e incançavel Legião Luzitana, que por mil 
prodigios de valor se distinguio depois em Ioda a 
guerra da independencia, quer debaixo do seu pri
m eiro nome , quer reorganisada em batalhões de 
caçad ores. Os portuguezes nesta guerra m ostraram  
que ainda conservavam  o mesmo v a lo r, e os m es
mos sentim entos de honra, e de brio, que os an ti
gos portuguezes sempre tiveram quando puniam pela 
sua independencia.

Mas não só no Porto se principiaram  a form ar 
os prim eiros elem entos deste invencível exercito  que 
depois rivalisoii com as principaes tropas da E u ro 
p a, e também em outras partes do reino se prepa
ravam  para com bater o inim igo. Do Porto m anda
ram  pedir á Inglaterra alguns auxilios, que por an
tigos tratados estava obrigada a em prestar-nos para 
defeza do nosso território . Estes no meado do anno 
do 1 8 0 8  desem barcaram  nas praias da F igu eira , e 
partiram  logo para o Y im eiro, onde foram  reforça
dos com tropas desem barcadas na Costa, e com a l
guma gente nossa que a toda a pressa se lhe foi unin
do e reorganisando, e deram por fim no principio de 
Agosto a batalha chamada do V im eiro, em conse
quência da qual o exercito  francez ca p itu lo u , e 
em barcou a 1 4  de setem bro do mesmo anno, sahindo 
dc Portugal. Logo que o nosso reino foi evacuado pelas



Iropas inim igas, os inglezes o lom aram  im m cdialam en- 
le  á sua conta, como se fosse cousa su a, ou o ti
vessem  co n q u istad o ; porque até para fazerem este 
negocio absolutam ente seu, por algum tempo arvo
raram  as suas bandeiras no C astello, e m ais fo rta
lezas em torno de L isboa. Mas por desgraça o nosso 
rep resentan te, que estava na corte de Londres, nào 
lhe im portava nada, nem olhava para os nossos ver
dadeiros in teresses, porque se fizesse a sua obrigação 
teria estipulado as condições com que o exercito  b ri- 
lannico devia en trar em P o rtu g a l; pois apezar de 
haver ainda com a In glaterra , pelos antigos trata
dos de 1 6 6 1 ,  a obrigação de deífendcr Portugal e 
suas dependencias como se cilas fossem parte inte
grantes da G rã-B retan h a , por nenhum dos ditos tra
tados ella estava authorisada para nos governar. 
Deste fatal erro surgiram  depois as consequências 
desastrosas que tanto nos Icm arru inado, e que ain 
da hoje tanto pezam sobre nós ; pois desde o tem 
po que os francezes vieram  invadir Portu gal, cm lu
gar de recuperar as nossas perdas, os inglezes é que 
tiraram  todo o interesse deste infeliz paiz, m erece
dor de m elhor sorte.

D evem o-nos então envergonhar de ter sido tão mal 
servidos, não só pelo nosso representante em In glater
ra , como pelo governo que então dirigia os nossos des
tinos. Os hespanhoes foram mais felizes, porque nun
ca perderam o brio nem a honra nacional em a cce i- 
la r  0 auxilio inglez, e a Inglaterra sem pre se lhe 
mostrou agradecida por lh ’o acccitarem  do que os 
hespanhoes pelo haverem recebido. E stes conheciam  
bem tanto a sua própria posição como a dos inglc-



z e s ; c por isso negociaram com elles como povo in
dependente, equ e muito bem sabia aproveitar a s c ir -  
cum stancias. O resultado vergonhoso da nossa má 
politica, foi 0 completo abandono dos nossos m elho
res in teresses.

O general Dalrym ple em nome dos inglezcs as- 
signou a notável convenção de C intra, sem serm os 
ouvidos nem mencionados, c assim deixou partir os 
írancezes carregados dos nossos despojos que á for
ça  tinham sido conduzidos para F ra n ç a .

Este proceder do general D alrym ple não foi ap- 
provado em Inglaterra, o que motivou a nom eação 
de lord W ellin g ton .

Não pararam  ainda aqui os nossos m ales. O 
mesmo general D alrym ple, creou uma nova re
gência, conservando somente um dos seus m em bros, 
dcmitiiu outros e nomeou alguns de novo. E ’ v er
dade que todos aquelles que até alli tinham nome de 
regentes, eram  incapazes de continuar a exercer tão 
elevado emprego nas criticas circum stancias em que 
então nos achavam os, mas não com pelia a um gene
ral inglez fazer estas reform as nem á nossa dignida
de co n sen lir-lh o , foi legislador, e escreveu a sua le
g islação com a ponta da espada, c tudo isto se lhe 
consentiu sem se lhe fazer nenhum a representação 
a este respeito, por que linham os um governo sem 
dignidade.

Em quanto hiarnos passando em Forlugal por 
todas estas vergonhas, o governo suprem o, residen
te no B raz il, longe de procurar acabar com cilas ou 
dim inui-las, pelo contrario as accresccn lou  e vigo
ro u . Não contente de dar o commando do exercito
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portiiguez a urn estrangeiro , o inarcclial Bcresford, 
consentiu entrarem  para m em bros da regencia sir 
C harles S tiiw ard  ; neste tempo m inistro britânico, c 
com elle sir A rthur W cllesiey , depois duque de W e l
lington, een tào  generalissim o das tropas alhadas, os 
quaes tratavam  dos negocios mais im portantes do 
reino como eram da gu erra, e finanças. Tudo isto 
aconteceu porque o governo porluguez residente no 
B razil, nos constituiu de facto uma colonia ingleza, 
e de uma naçào independente e briosa, nos fez passar a 
uma p ro v in ciab ritan ica .

O governo do Brazil depois de 1er d esem p a- 
rado a patria procurou reduzi-la  á m aior m iséria, 
en tregand o-a ao mando civil e m ilitar dos inglezes, 
que, como debaixo das suas ordens, tinham por m i
nistros subalternos os individuos que com punham  
essa nova regencia que havia sido installada por 
D alrym plcs, a qual se com punha na sua m aioria de 
très padres os quaes eram o bispo do P o rto , o p rin 
cipal Souza, c llicardo Baim undo, e nesta com po
sição bem se ve que ficou essencial men te sacerdo
tal. Os inglezes só lhes im portava em dous pontos 
principaes, que eram a direcção da guerra c a ad
m inistração dos dinheiros públicos, e q u a rta ra m - 
Ihe a auctoridade sobre estes dous ob jectos, e a dei
xaram  com pletam ente livre em tudo o m ais.

Em 1 8 0 9  tornaram  os francezes a entrar em 
Portugal, e vieram  em direitura ao Porto, para se 
apoderarem desta c id a d e ; mas o povo quiz resistir 
e eslava á lesta d’elle Luiz Cândido cM ariz ; porém 
0 bispo do Porto entregou a sua defeza de p rop osi- 
lo a uma multidão indisciplinada c altanada, para

vm
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depois calîir coni Ioda a facilidade nas mãos do ini
migo, que a entregou por alguns dias a todos os hor
rores da morte, da devastação, e do saque. Com ef- 
feilo foi um espectáculo atroz vér, entre outros, um 
bispo, tal como o do Porto, ex citar o povo a arm ar 
os braços fratecidios contra os seus proprios com 
patriotas e irm ãos pelo crim e de adherencia ao sy s- 
lema francez, que tem porariam ente havia dom ina
do em Portugal, quando elle bispo acabava de ser 
réo não só dos mesmos d e lid o s, porém ainda dos 
mais escandalosos, pela mesma causa em que p e r -  
Icndia envolver m ilhares de innocentes : quando fez 
m uitas indignidades e baixezas para com os fra n ce - 
zes e N apoleão, e isto se s o u Ijc  pela sua c o rre s 
pondência com 0 general Q uesnel. Então este bispo 
metteu nas mãos da populaça as arm as para poder 
livrem ente assassinar os mais honrados cidadãos. E l
le deitou as suas vistas prim eiram ente para a sem 
pre nobre e leal cidade do Porto, a qual quiz punir 
pelas dem onstrações que havia dado de querer em 
1 8 0 9  recobrar as nossas perdidas liberdades, de
baixo  da influencia dos dous m artyres politicos, que 
foram Cândido, e M ariz.

Porém qnerendo d isfarçar á face da N ação esta  
sua m onstruosa politico, fo i-lh e  necessário recorrer 
á m entira. Espalhou e fez espalhar por seus agen
tes, que 0 Porto havia sido atacado pelo inim igo, e 
que 0 motivo d’elle ter entrado nesta cidade, tinha 
sido em consequência da intelligencia e com m unica- 
çoes secretas que alguns individuos tinham com os 
que rezidiam em L isboa. Faz  horror ver que um b is
po que devia dar exem plo de união, sacrificasse os
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dons homens mais honrados, e valorosos officiacs do 
Kosso ex ercilo . Na quinla feira e sex la  feira san las, 
no anno de 1 8 0 9 ,  este governo cobrio de luto c do 
lagrim as a num erosissim as fam ilias de L isboa, m an- 
dande prender com a m aior impiedade n ’aquellas 
noules, e dias da mais religiosa devoção a m uitas 
pessoas respeitáveis, que estiveram  m uitos m ezcs 
encarcerados nos tenebrosos cárceres da inquisição 
de L isboa. Assim  no mez de setem bro d e l S l O  m an
dou em barcar na fragata Am azona um grande nu
m ero de respeitáveis individuos, sem m ais p rocesso 
nem sentença do que a sua absoluta vontade ; e es
tas victim as foram escoltadas até ás ilhas por uma 
fragata ingleza.

A  terceira  invazão inim iga foi com m andada por 
Messena. Este general chegou ás nossas fronteiras, 
nos principios de Setem bro de 1 8 1 0  ; e logo tomou 
a praça de Alm eida, e ficou por aquellc lado com 
as portas abertas para invadir as nossas provincias 
do N orte.

Em  quanto os dous governos, um no B raz il, e 
outro em Lisboa, trabalhavam  para destruir P o rtu - 
tugal, 0 nosso valoroso exercito  não só com m anda- 
do pelo m arechal Bercsford , m as dirigido su balter
namente por oíliciaes, quasi todos estrangeiros, da
va as m aiores provas de intrepidez e de disciplina. 
Não só as trez invasões francezas haviam sido b rio - 
sam ente repellidas, mas já  no mesmo centro de H es- 
paidia os inimigos se não podiam m anter, e foram  
successivam ente vencidos cm muitas e gloriosas ba
talhas, e principiaram  a ser vigorosam enle arrojados 
pelas pontas das nossas bayonetas invencíveis para

io
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além do Icrritorio re n in su la r . Mal pensavam  en lãa  
os nossos valorosos soldados porluguezes, a quem 
a Europa abysm ada apontava ao mundo como m a- 
gnificos exem plos de valentia, resolução e constân
cia , que todos os seus gloriosos trium phos não eram  
cm proveito da patria. E sta  se achava politicam en
te conquistada pela mesma In g laterra , em utilidade 
c beneficio d’ella e em prejuizo de todos os p o rtu - 
guezes que tanto trabalhavam . Pois foram  tantos os 
sacrifícios e de tanto valor que foram perdidos por 
causa do mau governo que tinham os.

S ã o  factos conhecidos de lodo o mundo, que 
nenhum  governo teve a baixa condescendência de 
pôr, como 0 portuguez, todas as fo rças á d isposi
ção do gabinete britânico ; que nenhum , ainda dos 
m ais fracos, com o a S u écia , consentiu em que o seu 
exercito  fosse exclusivam enle commandado por In 
glaterra ; que sem o exercito  portuguez as forças 
britânicas não poderiam sustentar uma unica cam 
panha na Peninsula, porque em quanto tiveram  a 
seu lado o nosso apoio e valor, sem pre foram  der
rotadas c vencidas cm toda a p a rte  as forças fran ce- 
zas ; c todas as victorias que a In g laterra  alcançou  
no continente, pelas quaes se fez tem ivel, tam bém  
as deveu ao exercito  portuguez, c não obstante estes 
im porlantissim os serv iço s, foi com nosco com quem 
m enos despendeu.

P o r estes grandes serviços, qualquer outro go
verno, se m ostraria grato a P o rtu g al, e não dei
x aria  de defender os nossos in teresses, como se fos
sem os seus proprios.

Assim  que acabou a g u e rra  da P en in su la , a qual
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íoi lao famosa para o cxercilo  porluguez cnlrou o nosso 
exercito  coberto de gloria em P ortu gal; m a s f ju a lfo io  
recebimento que o nosso governo llie fez? S c  nào fosse o 
povo que quiz m ostrar a sua alegria e satisfaçao de 
ver que os portuguezes ainda conservavam  o mesmo 
valor dos seus antepassados, cq u e  tinham a lcan ça
do tantas victorias pelas quaes mostrou que nenhu
ma outra nação lhe excedia, este povo então deu 
m ostras do seu regozijo preparando arcos por onde 
deviam passar as divisões que hiam entrando em 
Lisboa, pois a Regencia não deu nenhum as demons
trações de alegria, nem lhe importou nada com isso, 
do que o exercito  se escandalisou m uito.

Houve ainda outro motivo que desgostou m uito 
não só 0 exercito , m as também toda a nação, que 
foi, quando lord W ellington  acabou da gu erra , veio 
a Lisboa para em barcar, e h ir-se  em bora para In 
g la terra . Nada era mais ju sto  nem m ais conform e 
não só com a gratidão mas ate com a polidez c a 
decencia, do que, acabada tão gloriosam ente a guer
ra da Peninsula, se despedisse form al c affectuosa- 
mente da nação portugueza e do exercito  que tão emi
nentemente haviam concorrido para a sua gloria e 
para a sua fam a.

Pois como teria este general podido quebrar o 
encanto á longa fortuna dos exercitos de Napoleão, 
se as arm as iugtezas não tivessem tido sempre unidos 
Irinta mil ou mais portuguezes? De certo , a m aior 
gloria que elle poderia ter alcançado na Peninsula, 
se não tivesse a seu lado o valoroso exercito  portu- 
guez, seria o m orrer em um campo de batalha co 
mo succedeu a sir John Moore na C orunha, g loria
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que cllc esteve bem perto deadquerir na celebre ba
talha dc Talavera de la Reina, m as então ainda não 
linha a seu lado o valor portuguez. Porém lord W e l
lington, como se não podesse supp orter uma tam a
nha obrigação, sahiu de P ortu gal sem sequer dizer 
um adeus a esse brioso exercito  que tanto o havia 
illustrado, ao mesmo tempo que sem dever nenhu
m a destas obrigações ao exercito  hespanhol, se des
pediu d’elle , m osirando-se assim tão subm isso para 
com a nação e o governo hespanhol, com o altivo 
para com a nação e o governo portuguez.

Foi este mesmo hom em , que sendo o arb itrio  
da distribuição das indem nisaçoes que a F r a n ç a  foi 
obrigada a fazer ás diversas nações da Europa eni 
3 0  de Novembro de 1 8 1 4 ,  apenas destinou p ara  
Portugal dois milhões de fr a n c o s ! P oz-nos ainda 
abaixo da D inam arca ; que recebeu dois m ilhões c 
meio ! Emlim fomos nós os últimos na escala de lord 
W ellington para as nossas indem nisações; nós, a quem 
elle deveu tudo o que f o i ; porque pelo nosso a u x i
lio e valor, fizemos que elle en trasse no rol dos he
roes.

F icaram  então os portuguezes soíírendo todo o 
pezo da altivez b ritan ica , porque parecia justo  e a té  
politico que acabada a guerra se despedissem todos 
os oíficiaes inglezes e o general, mas não aconteceu 
assim ; o m arechal Beresford ficou com  todo o im - 
menso num ero de oíficiaes de sua nação de que es
tavam cheios todos os nossos regim entos, continuou  
a ficar entre nós, e a governar-nos e a d erig ir-nos 
como antes da paz. Assim  por este modo, em tem po 
de paz, a lcançaram  sobre nós os nossos alliados

■'̂IX



3 3

uma conquista que nossos inim igos em tempo do 
guerra nunca tinham podido realisar. Com efleilo es
ta conquista, e todas as fataes consequ ências, que 
d ’ella resu ltaram , foram -nos muito mais prejudiciaes 
que as 1res invasões francezas ; porque estas repe
lira m -s e  como inim igas, c depois ficam os cm toda a 
liberdade de poder rep arar os seus eíFeilos. Porém  
a de que tratam os leve peores resultados, pela sua 
p re ju d icia l influencia.

E m  quanto os portuguezes faziam os m aravilho
sos exforços para sustentar a coroa ao R e i, se pro
m oveu a guerra contra M onte-V ideo e suas depen- 
cias ; e como não houvesse tropas para a em prehen- 
der, mandou o governo do Brazil ir  de Portugal um a 
divisão dos veteranos que acabavam  de fazer a guer
ra da P eninsu la, c ainda mais obrigou a Portugal a 
con correr m ensalm enle com sessenta contos de réis 
m etálicos para pagar á mesm a divisão, a qual se hia 
em p regar em serviço não sómente estranho, mas até 
c o n tra r io . O resultado foi um novo golpe de morte 
para o já  cxhausto c oppresso Portugal, pela perda 
da m elhor porção da nossa tropa, c pelo dinheiro 
que éram os obrigados a m andar para o Brazil, e sc - 
guiu-se a isto a perda quasi total do nossa m arinha.

Duas grandes cousas já  tinha conseguido o ga
binete britânico : a prim eira foi a separação do B ra 
zil de fa d o , pois não valia de nada que o Brazil o 
P ortu gal se cham assem  depois um reino unido, quan
do todas as suas relações com m erciaes se tinham que
brado pela abertura dos portos do B razil a todas as 
nações : assim  estavam quebrados todos os laços da 
sua prim itiva união. A causa dc todos os nossos

3



inales e o motivo da separação do Brazil de P o rtu 
gal, nâo foi a revolução de 1 8 2 0 ,  nem o Congresso 
que depois se lhe se g u iu ; os que fizeram esta se
paração foram todos aquelles que aconselharam  a 
côrle  e o governo que fugissem para o Rio de Ja n e i
ro, em vez dc ficarem na capital dos A ço res.

Nos fins dc 1 8 1 5  foi o m arechal Beresford para 
0 Rio de Jan e iro , e lá se conservou até 1 8 1 6 ,  e ch e
gou a L isboa no mez de Setem bro. Ura dos motivos 
da sua viagem era persuadir E l-R e i, então ainda 
Principe Regente de vir para P ortugal, o que elle 
não conseguiu, mas alcançou trazer dois regulam en
tos m ilitares que constituiram  verdadeiram ente o ma
rech a l Beresford  rei absoluto de P ortu gal, e este 
desgraçado reino um qu artel, ou um a fortaleza mi
litar da In g laterra . E ra  o prim eiro intitulado Regu
lamento de ordenação, e o segundo, Regulamento 
para organisação do exercito de Portugal; am bos 
assignados pelo marquez de A gu iar, e am bos com a 
mesma data de 2 1  de Fevereiro  de 1 8 1 6 .  Este mo
do de recrutam ento fez cbegar ao m aior ponto de 
m iséria e de exhaustação a agricu ltu ra  e o com m er- 
cio do nosso grande paiz, que ainda não estava bas
tante fraco e exhaurido, deste modo nos podia s o -  
cegadam enle gov ernar.

No anno de 1 8 1 7  achava-se Portugal na m aior 
consternação e sentim ento, vendo o seu com m ercio 
cx lin clo , as suas fabricas destruidas, c todos os ou
tros m ales que já  ficam apontados. O nosso ex er
cito governado cm chefe por um general inglez, e 
na m aior parle das divisões, e brigadas tão bem por 
inglezes, assim  era conservado em pé de gu erra  com
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grave peso do nosso T h eso iiro ; cliegando a m esqui
nharia do gabinete do R io  de Ja n e iro , a ponlo de 
m andar pagar á divisão porlugueza, que d’aqui par
tiu para a gu erra de M on te-Y id eo , pelo E rario  por- 
luguez î

D ’aqui vcio que o pequeno partido, que desde o 
anno de 1 8 0 0  pensava em reform as na adm inistra
ção do Estado, cresceu  era num ero, e qualidade de 
p essoas. E ste  partido, que só dera signaes de vida 
na occasião da m oléstia nervosa do E rincip e Regen
te , (e mais tarde em 1 8 0 8 ,  quando apresentou ao 
general Ju n ot um projecto de Constituição para P or
tugal sem elhante á  do G ram  Duque dc V arsó
via) este partido existia  em L isb o a , então c r e s -  
ceo, e espalhou-se para varias partes do reino , 
transform ado em sociedades secretas, e teve um a i i -  
gmento im m enso, quando o exercito  portuguez, v i-  
ctorioso voltou de F ra n ça  em 1 8 1 4 .  Muitos olTiciaes 
inglezes e portugiiezes tinham entrado em L o jas de 
M açonaria fran ceza, existiam  também no exercito  
portuguez L o jas cham adas Volantes ; e como o m a
rechal B eresford não  fazia caso d’isso, e s e  ria  d ’estas 
L o jas muito com m uns em In glaterra , então a M aço
naria  cresceu , o se desenvolveu extraord inariam en
te . Os officiaes áà Divisão portugueza, que se aquar
telou em Lisboa, entraram  em varias L o jas aqui ex is
tentes, e a R e g e n c ia , ou fechou os olhos a essas ope
rações su bterrâneas, ou as ignorava com pletam ente. 
N ’este comenos chegou de Fran ça  o general Gomes 
F re ire  de Andrade, official antigo, muito instruido na 
sua a rte , e conhecido no paiz, não lendo n ’elle eii’- 
lace algum  politico.
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Gomes F re ire  fez-sc reconhecer na qualidade de 
Gram Meslre dc uma M açonaria cham ada dos C aval- 
leiros da Cruz ; cercou -se dc hom ens dcsconlcntcs 
do regimen seguido, c com eçou uma série de actos 
de opposiçao conlra o general estrangeiro, que com - 
m andava o exercito : o que se seguiu, todos sabem . 
Gomes F re ire  foi envolvido cm uma conspiração, a 
qual scd escu b riu  nâo pela vigilância da policia, mas 
sim pelo m arechal Beresford qualido elle procurava 
fazer outras indagações que lhe davam muito cuida
do. N’este tempo o m arechal linha feito algum as com - 
m unicações im portantes, ás quaes o governo, nâo 
só nâo linha dado providencias, mas ale obrava de 
um a m aneira, que dava lugar a m uitas conjecturas 
desfavoráveis aos governadores, as quacs nâo dei
xavam  de ser bem fundadas.

Uma d’cslas con jectu ras era sobre um facto que 
se passou da m aneira segu in te: linha o m arechal B e - 
resford recebido um aviso dc Ilesp an ha, de uma per
sonagem de muita inílucncia c aulhoridade, que ali 
se achava, que o inslruia de algum as p relenções, 
que form ava o gabinete de Madrid relalivam enlc a 
P ortu gal ; e p revenindo-o ao mesmo tempo que o ge
neral Cabanas, acom panhado do seu ajudante de or
dens, se achava cm cam inho para L isboa, onde de
via perm anecer incognito, afim de ap lanar as difli- 
culdades que podessem obstar aos projectos da sua 
C òrle, 0 m arechal Beresford participou logo ao go
verno esta noticia , mas vendo que, por um lado os 
governadores nâo davam providencia algum a das 
que cum pria tom ar em circu n stan cias lâo grav es, e 
co nslan d o-lhe por outro lado, que o general C aba-
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nas sc achava em L isboa acom panhado dc oulros 
hespanhoes, cu jas m anobras se faziam suspeüas, so
bre tudo havendo o antecipado avizo que m encioná
m os, p re c a lo u -se , e na duvida de que se poderia 
tram ar algum a conspiração contra o throno c inde
pendência do reino, tomou elle mesmo as medidas, 
para se in teirar deste negocio, e prevenir as suas con
sequ ências.

A corte de Hespanha tinha n esta epoclia algu
m as vistas occu ltas sobre P o rtu gal, aonde cnlào se 
achavam  m uitos agentes hespanhoes, c um partido 
que os secundava. São  causas estas de que se não 
pode duvidar ; c a te  muitas pessoas desconsideração 
e authoridade d’esse tempo tiveram  na sua mão car
tas de pessoas de muita probidade que advertião o 
m arechal Gomes F re ire  (por terceira pessoa) das m a
nobras da H espanha, sobre tudo em Lisboa, c nas 
provincias do norte. Em  consequência das indaga
ções que 0 m arechal Beresford  fazisf para se inteirar 
d ’estas conspirações, d, que veio na descuberta da 
conspiração de que tratam os. A ’ v is la d ’isto, era mui
to natural que elle fizesse participação ao governo 
depois de 1er na sua mão todas as provas, para que 
0 governo não podesse deixar de proceder.

O m arechal Beresford continuou em ter muita 
actividade a respeito das intrigas da H espanha, por 
que ella então era inim iga natural de Portugal, isto 
lhe dava grande cuidado, e por conseguinte presta
va-lhe muita attenção, eainda mais por se lerem es
palhado certos rum ores de uma natureza mais séria 
a este respeito.

Os ditlcrcntcs m ensageiros, que circulavam  dc

1̂ ^
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llesp an lia  para Portugal, e de Portugal para Hespa^ 
nha davam muito cuidado ao m arechal Beresford , 
sobre tudo um certo  Portugucz cham ado B o d r ig o ...  
( 1 )  que lhe foi indicado como em issário encarregado 
de m isteriosas negociações ;e  n’estas indagações\eio-> 
se a descobrir a conspiração que se andava tra 
m ando, e foi por acaso que se descobriu aquella que 
ainda estava occu lta .

N’estas descobertas que o m arechal Beresford  fez 
a respeito da H espanha entravam  personagens p or- 
luguezas revestidas da authoridade constituida por 
E l-B e i, as quaes se achavam  im plicadas em negocia
ções bem oppostas aos interesses do Sen h or D . João  
Y1 c de todos os seus súbditos.

N estaépocha a Senh ora D . C arlota Joaqu in aain ^  
da P rinceza, pediu licença para vir a Portugal com  
0 fim de tom ar os banhos das Caldas por motivo das 
suas m oléstias, e queria trazer na sua com panhia seu 
filho 0 Infante D . M iguel; m as havendo o governo 
do B io  dc Jan eiro  desconfiado desta viagem , não se 
lhe concedeu a licen ça  pedida : porém o Infante em 
b arco u -se  escondidam enle em um a em barcação de 
guerra que eslava a partir para P o rtu gal, (isto tudo 
movido pela P rinceza) ; o que foi logo sabido, e se 
deu parle a E l -R e i  que o mandou b u scar a bordo, o 
0 leve preso por algum tempo. E ’ então muito natu
ral que houvesse in lelligencia da Princeza com os 
governadores de L isboa, e com a H espanha, c tudo 
quanto se m aquinava havia de ser contrario  aos in
teresses d’E l-R e i. Consequentem ente o m arechal B e -

tl) tslo Rodrigo porluguez achava-se enlão em Lisboa.
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resford foi sabedor do que se urdia, para ainda s e r 
mos m ais d esgraçad os.

A gora vou dar a saber como se descobrio nes
te anno de 1 8 1 7  a conspiração que deu ca u z a á  m or
te de tantas viclim as. E lla  foi pois descoberta, nào 
pela vigilância da policia , que nunca empregou me
nos cuidado na segurança do Estado ; nem tào pou
co 0 governo, porque cm lugar de se occupai- eni 
m anter a ordem , e cuidar do bem estar da nação, 
trabalhava com lodo o cuidado e deligencia para de
sordenar e arru in ar tudo, e se não fosse a in d is- 
crip ção  de um dos conspiradores, nada se sabería  ; 
porque se o intendente geral da policia fizesse o seu 
dever não seria preciso que o m arechal Beresford  
tivesse feito esta descoberta .

Veio pois esta consp iração  ao conhecim ento do 
publico por uma proclam ação do m arechal B eres
ford governador general do reino, d ’este homem que 
foi a principal causa da morte do honrado e des
graçado general Gom es F re ire ! Seguirão-se as p r i -  
zões dos conjurados na noute de 2 o  de Maio, e en
tre elles distinguio-sc o infeliz general que foi pre
zo e processado, assim como os outros prezos, e 
foram todos reconhecidos culpados de lerem querido 
derribar o governo actual em Portugal, matando o 
general B eresford , e seus principaes oíliciaes in -  
glezes.

Estando aquelle infeliz general na prizão, foi 
surprehendido c enganado, pelo ajudante do inten
dente geral da policia, João  Gaudencio T o rres, o 
qual procurou dous estratagem as ambos abom iná
veis. D esfigurou-se para entrar na m asm orra em que
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eslava o desgraçado prezo, não como algoz, m as 
como se fosse outro com panheiro de seus infortú
nios, declarando-se affeclo ás instituições liberaes, 
e debaixo d’este engano lhe arrancou quantas de
clarações necessitava para p erde-lo . E ’ quanto se 
pode íazer de mais horroroso ! quando o co ração  do 
homem chega a ser tão perverso é m elhor v iver en 
tre anim aes feroses, do que entre sem elhantes ho
m en s.

Os governadores do reino, somente para faze
rem m al, arrogárão  a si uma aulhoridade, que por 
lei não tinham e d’este modo usurparam  o poder do 
soberano, para assim poderem exercer toda a ty - 
ra n n ia ; pensando qued’esla m aneira se extinguiriam  
entre n(3s para sem pre as sem entes da nossa liber
dade.

A condueta d’estes governadores foi a mais h o r
rorosa e ly ra n n ic a , porque fez derram ar tanta abu n - 
dancia de sangue, sem ter poderes para o fazerem , 
pois sem pre se queixavam  da falta de aulhoridade, 
ainda para as cousas mais insign ificantes, então pa
ra  que oslenlavão elles um poder illim ilad o ? Os go
vernadores de Portugal fechando os ouvidos ás v o 
zes da hum anidade, c da ju stiça , quizerão m ostrar 
que só tinham o emprego de algozes, pois negavão 
fazer bem , e dar a vida, não am bicionando senão 
enforcar e degolar, sem para isso serem  au thorisa- 
dos, nem E l-U ei lhe ter dado poderes d’esta natureza !

Na confissão do desgraçado Gom es F re ire  de 
Andrade se encontrou uma notável c ircu n stan cia , a 
qual inhum anam cnle foi desprezada.

Este desgraçado m artyr dos odios de fam ilia e
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do cium e estrangeiro , linha feito uma participação 
ao m arquez Beresford , com o p rolexlo  de ser apre
sentado a E l-H e i, porém tudo isto foi despresado, o 
escondido para valer a fam osos delinquentes. E lle  
disso ao m arechal C am pbell, (1 ) que pedisse licença 
ao m arechal B eresford  para escrever uma cai la que 
devia ser entregue a E l-B e i . Porém  o m arechal foi 
p edir licen ça  aos governadores do reino, que con
sentiram  n ’isso , com a condição do m arechal B eres
ford lha m o stra r  antes de se r  enviada a E l - B e i :  
então esta carta  se leu na presença dos governado
res do re in o , e desde o momento em que foi lida es
ta carta  m orreu m oralm enle o desgraçado general 
Gom es F re ire  ; porque ella era escripta para ser le
vada á presença d’E l-B e i ; mas o m arechal B eres
ford en lregou -a ao m arquez de B o rb a , presidente da 
B eg cn cia , para apresenta-la a SuaM agestad e. Ps’e s -  
ta carta  fazia Gomes F re ire  declarações em que m en
cionava que, elle conhecia outros conspiradores con
tra a aulhoridade real, eseg u ran ça  publica, de mui
to m aior consideração, e de resultados falaes que 
poriam o reino em grande com m oção, como fez cons
tar mencionando-os ao marechal fjeneral, para ser 
présente o protesto que fizera juntamente com as 
provas a Sua Marjestade. F] que lini levou esse pre
texto e essas p rovas? Quem eram as pessoas que 
G om es F re ire  declarava conhecer como conspira
dores contra a aulhoridade real, e segurança pu
b lic a ?

(1) Kra 0 guarda que se nomeou para guardar esle  pre
zo, 0 qual tinba ordem dos governadores j )araeslar incommu- 
iiicavel.



0  procedimento dos governadores do reino foi 
horroroso ! T ralava-se de descubrir uma conspira
ção , atalhar os seus eíFeitos, e punir os delinquen
tes ; e quando um dos im plicados na conspiração o 
que se achava prezo fez declarações tão im portantes, 
para serem levadas á presença d’E l-R e i, porque es
ta conspiração que elle declarou tinha outra força e 
entravam  n’ella personagens de alta consid eração, 
que existião no Uio de Jan eiro , e era de a c cô rd o  
com a Hespanha ; mas os governadores do rein o  
abafarão estas declarações, conservaram  o seu a u c- 
tor em um rigoroso segredo, e appressaram -se a 
reduzi-lo a cinzas, para o im pedir de fa lla r , a pro
var 0 que denunciava ! ! . . .

Então 0 m arechal Beresford escreveu uma c a r 
ia ao m arechal de campo Cam pbell, d izen d o -lh e , 
que D. Miguel Pereira F ro jaz  lhe linha dado ordem  
para que o general Gomez Freire  lhe com m unicas- 
se , do modo que elle dezejava algum as cousas que 
elle ju lgasse necessário dizer, afim de o com m u n i- 
car a suas excellen cias os governadores, que elle 
m arechal de campo era a pessoa que elles tinham 
nomeado para estar presente quando elle recebesse 
a pena, tinta e papel, e durante que elle escrevesse ; 
e por tanto não era precizo dar-lhe outras in s tr u c -  
çoes senão, que visse e olhasse bem , o estado 
da sua cabeça e do seu ju izo , não estivesse agi
tado.

Em outra carta  que o m arechal Beresford  es
creveu a C am pbell, d iz ia -lh e , que o pobre Gomes 
F re ire  lhe linha mandado perguntar, o que tinha 
sido feito dos .papéis que elle lhe linha m andado?
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E n íão  não se deveria deixa-Io  em ignorância  para 
sua deffeza, quer se ja  na realidade o que elle m ani
festou, quer não.

O infeliz Gom es F re ire  sabendo por sir A rch i
bald Cam pbell que o m arechal general tinha entre
gado a sua carta  ao m arquez de B orba, presidente 
do governo, exclam ou :

— V ossa excellen cia  verá que a minha carta  vai 
p arar ás mãos dos governadores, eu serei enforcado 
como um cão n e sta  mesma fortaleza. O que de 
fa d o  aconteceu !

O m arechal Beresford não eslava com plicado 
na conspiração que Gomes F re ire  d eclarava, pois 
que d ’elle fez confidencia para entregar a sua carta  
a E l-R e i, por que se fosse da con juração não lha 
entregava ; assim o m arechal Beresford não devia 
pedir sem elhante licença ao governo para receb er 
a carta que Gom es F reire  lhe escrevia ; porque era 
para a entregar ao seu soberano, e então os gover
nadores não eram  soberanos, c o m arechal não li
nha obrigação de entregar a carta  senão a E l-R e i, 
e não devia d eclarar um segredo que era de c i r -  
cum slancia ta l, com uma declaração tão im p ortan 
te ; mas não fazia conta ao m arechal que Gomes 
F re ire  vivesse, porque podia \ir a ser ainda gene
ral em P ortu gal, e era percizo que E l-R e i  nada 
soubesse.

Logo que esta carta foi lida pelos governadores 
deixou de ex istir , c escon d eu -se dc tal m aneira que 
nunca se pôde saber nada do que ella continha, e 
eis-aqui o m aior motivo da morte de Gomes Frei
re, porque com ella se sepultava este segredo, mas
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0 m arechal Beresford sabia tudo, e islo concorreu 
m uilo para a sua ida ao Rio de Ja n e iro .

Sabe-se  por pessoas fidedignas, a quem o prin
cipal Souza contou, no mesmo dia em que o gover
no decidiu para que o m arechal désse licença a 
Gomes Freire  para lhe declarar por escripto o que 
perlendia. Que elle principal nào sabia quaes erào 
as pessoas denunciadas por Gom es F re ire  ao m are
chal general. Porém ellas erão laes e d e lâ o  alta con
sideração, que 0 governo não consenlio que os seus 
nomes apparecessem  na sentença. Eram  laes que o 
principal Sou za, depois que se vio no governo a fa
tal lista que Gomes F re ire  mandou ao m arechal ge
n eral, e este ao governo, elle adoeceo, e em poucas 
sem anas m orreu .

O m arechal Beresford mandou dizer a G om es 
F re ire , por via do m arechal de campo C am pbelle, 
que elle devia saber que elle m arechal não podia 
receber aquelles papéis sem prévio consentim ento 
do governo, assim como outra qualquer cousa que 
lhe escrevesse. Que na situação em que eslava, e co 
mo homem de honra, não podia obrar d’outro modo, 
e d’isto foi elle já  inform ado. P or consequência lhe 
dissesse, se elle linha dado os papéis que lhe linha 
transm iltido ao governo, por via dom arquez d e B o r- 
ba, e que soube que elles foram com effeilo ap p rescn la- 
dos ao governo, p oisos linha visto sobre a m eza. Que 
não linha ficado com nenhum na sua m ão, nem linha 
tirado cópia d’c lles . P o rta n to , elle dozejava q u efo s- 
sem mandados a E l-U ei, assim  com o lambem dezejava 
que fossem enviados a Su a Alteza Real o duque de 
S u ssex , por lanlo que elles Unham sido Iodos en tre-

I



gués ao governo, c que nenhum  d’eslcs papeis se 
lhe linha entregado para se rem elter a Su a M a - 
geslade nem ao duque de S u ssex . Porfim disse que 
linha muito sentim ento que estas cartas e estes pa
peis nào podessem serv ir para a sua defeza.

A ’ vista de tudo isto , o que se pode conhecer é que 
todos procuravam  perder o infeliz Gomes F re ire , e pro
vocarem  medidas rigorosas contra elle , pois cm lugar 
de lhe adoçarem  os máos tratam entos que soífria por 
ordem dos governadores do R ein o , co n h ecia -se  um 
dezejo premeditado e constante de perder este des
graçado general por todas as form as im agináveis.

Os governadores já  estavam indispostos com o 
m arechal Beresford , e cheios de inveja pelos pode
res que E l -R e i  lhe tinha dado, m ostrando ter mais 
confiança n’elle m arechal que nelles governadores, 
is to 'lá o  bem con corria  para que o m arechal assu 
misse a si um direito que lhe não com pelia de di
reito , como era o descobrim ento das consp irações, 
cu jo  direito pertencia ao intendente geral da poli
cia , e só devia participar im m edialam enle ao gover
no 0 que sabia do noticias e inform ações que linha, 
e não se em baraçar com m ais nada. Porém  isto dá 
bem a conhecer o miserável estado do cousas, que 
então reinava em P o rtu g al. Por falta de boa inlelli- 
gencia, e harm onia entre as differentes authorida- 
des, cada uma d’ellas, ou se descuidava dos deve
res que lhe cum pria desem penhar, ou se en lrom et- 
lia cm couses, que não erão da sua com petência : es
te vicio eslava inveterado, que annunciava de uma 
m aneira não equivoca a próxim a dissolução, que 
não tardou muito tempo a cíTecluar-se. ^



Assim 0 governo não se im portava senão com  o 
que lhe podia convir, porque particularm ente m os
trava a inveja que tinha do m arechal B eresford , 
e dezejava in triga-lo , e uma das cousas que elle 
fez, foi deixar de pagar á tropa para a descontentar, 
e 0 m arechal que conhecia tudo isto bem , fazia a 
diligencia de indagar tudo, e por isso descubrio as 
conspirações que se tram avam  ; porem á que se deu 
consideração foi áquella que lhe fez mais conta , pa
ra perder um homem que podia ainda um dia figurar 
m ais do que elle, e que tinha na sua mão docum en
tos que erão bem contrários aos seus p ro jecto s.

O ra esta conspiração de L isboa não passou de 
um sim ples p ro jecto , o qual estava ainda escondido 
e debaixo do véo do segredo, não tendo consequên
cias assustadoras, porque havia um pequeno nume
ro de pessoas que n’elle figuravam , mas o fim era  
de assoprar e a len tar m aliciosam ente por meio de 
atrozes artifícios augm enter victim es, e d’ellas se fa
zerem  degrees p a r a n ’elles perpetuarem  o seu odio
so governo. O objecte principal d’esta co n ju ração  
era o libertar a nação do vergonhoso jugo estran 
geiro em que o m arechal Beresford nos linha pos
to , e elle leve uma parle muito activa n’este odio
so negocio. Entre estes conjurados só appareceram  
dous nomes distinctes, que foram o do general G o
m es F re ire  de Andrade (do qual já  fizemos menção) 
e 0 barão d’E ben , official hanoveriano, que linha 
passado do serviço da Inglaterra para o (̂ p Portugal ; 
os outros indivíduos eram officiaes de pequenas pa
tentes, e a  m aior parte reform ados e descontentes do 
m a rech a l.
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Se nos governadores do reino houvesse am or da 
ju stiça , ed a  hum anidade, vendo que lodos estes mo
vim entos occu ltos nasciam  da situação v erd ad eira - 
m ente desgraçada, em que se achavam  os porlugue- 
zes, sem nenhuma difliculdade leriam  podido abafar 
aquella apenas im aginada conspiração, sem lhe dar 
a im portância que lhe deram , e não a punirem com 
a ferocidade atroz com que tão barbaram cnle a pu
n ira m ; porém elles queriam  p erpecluar o seu domí
nio sobre nós, e então p ersu ad iram -se que este era 
0 meio mais seguro de o conseguir.

E sta  conspiração foi instigada e adiantada m ui
to de proposilo para conclu írem  o seu horroroso fim 
claram ente m anifestado na declaração dos trez m ais 
famosos delatores. O prim eiro aceusador do m are
chal B e re sfo rd ,é  o P u blico , e é a declaração dos seus 
proprios instrum entos. C orvo, P into, e S o ares , os 
quaes na participação authenlica que fizeram dos seus 
infam es serviços para a Corto do Rio de Jan e iro , 
franca e aberlam enle declararam  que foram em pre
gados pelo m arechal Beresford para tom ar a vil c a 
pa de cúm plices, e com ella anim arem  os illusos 
conspiradores ; e depois larga-la  para assum irem  o 
hediondo caracter de inform antes e delatores.

Havia ainda outra circunstancia  n’este funesto 
acontecim ento que muito fez inclinar o ju izo publico 
a p ersu ad ir-se , de que não desagradou ao m arechal. 
Esta circunstancia era a que dizia respeito á pessoa 
do general Gomes F re ire . E ra  este brioso general o 
que menos eslava envolvido na dita conspiração, por 
que nem era author d’e lla , nem linha ligação algum a 
com os conspiradores de juram ento algum ; era sim -
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plcsm cnlc sabedor do quo gcralnienle sc mediiava^ 
e islo por algum as confidencias que sc lhe linhani 
feilo . Porém elle linha contra si um grande incon
veniente, que era a estim ação geral do povo, e a a f- 
feição do ex erc ito ; e n’estas circunstancias não po
dia ser amado do m arechal Beresford nem dos indi- 
viduos que então nos governavam . Foi por tanto es
ta illustre victim a sa crifica d a ; e então não houve já  
poder para em baraçar que os presentes e futuros fi
zessem 0 juizo que bem lhes p arecesse . Mas porque 
não impediu o m arechal Beresford este horroroso sa 
crifício  em que se violaram  as leis m ais sagrad as da 
ju s t iç a ?  Porque impedio elle o do Barão d’E b cn , que, 
senão era m ais culpado, era tanto como o general 
Gomes F re ire ?  Mas o B arão  d’Eben era h an o v eria- 
no e nacionalm enlc primo coirm ão do m arechal B e
resford ; e 0 m arechal Gom es F re ire  pertencia á co- 
lonia m ilitar que elle governava, e tinha além d’isso , 
0 defeito de ser muito estim ado d e ssa  mesma co lo - 
n ia, a qual não dava nenhum a dem onstração de af- 
feicão ao m arechal.tf

P o r estes m otivos houve a m aior barbaridade 
n ’esta horrorosa catastrophe que se pode crer ; v iu - 
se que tal conspiração era verdadeiram ente insigni
ficante em com paração d’aquella que no mesmo tem
po se m anifestava em Pernam buco ; no castigo d’esta 
houve m oderação c até respeito ás leis da hum ani
dade, na de Portugal desenvolveu-se um tão decidi
do espirito de odio e de vingança que bem m ostrou 
que se quiz satisfazer a interesses p articu lares. S c  
tivéssem os um governo dotado de probidade, de pa
triotism o, e de algum a som bra de virtudes m oraes, co-
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nheceria as causas, e os poderosissim os motivos do 
publico c geral desconleiUam ento, e aproveitaria es
ta occasiào para representar vivam ente á corte do 
Itio de Jan eiro  o estado deplorável e m iserável do 
P ortugal, os ju sto s queixum es do povo, c os verda
deiros remedies que convinha em pregar ; e por ne
nhum a forma deveria ter tomado sobre si a respon
sabilidade de punir lào atrozm ente a c tes , que mais 
nasciam  de desacertos e das in ju stiças do g o v ern o , 
do que da deslealdade da n açào . Porém  os nossos 
governadores antes quizeram  ostentar de assassinos 
e algozes do que figurar de mediadores entro Portu
gal e 0 governo do B ra z il.

F o i então o castigo prompto e atroz : prom pto, 
porque sem consultarem  seu am o, de quem deviam 
esperar as ordens do Rio de Jan e iro , caíram  logo^ co
mo tigres, sobre as victim as, que elles m esmos ti
nham preparado para o sacrifício , e as devoraram . 
E ’ atroz, porque em toda a longa historia dos c r i
m es e b arbares horrores das prescripções antigas, 
e das atrocidades sem numero de que estão cheias 
as paginas da tyrannia, não se encontra um acto de 
tanta ferocidade, e tão espantoso. Por um dia intei
ro , e parte da noute do infausto dia 1 8  de outubro do 
1 8 1 7 ,  estiveram  os algozes secundários, enforcando 
portuguezes, e queim ando os seus cadaveres no meio 
de Lisboa, e no funesto campo de Santa A nna, entre 
lagrim as e a consternação dos seus numerosos habi
tantes.

Não foi sómente a feroz barbaridade d’esta exe
cução que fez uma grande impressão nos ânimos de 
todos os portuguezes honrados, ainda houve outra

i
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imiito mais inaudita ferocidade, que foi a que se 
empregou contra o honrado e \alente Gomes F re ire  
(Ic A ndrade. Não só para com ellc sc violaram  todas 
as leis da ju stiça , porém as mesmas leis da honra e 
hrio m ilitar. Já  disse que este general apenas era sa
bedor d’esta conspiração, m as que nunca se a ju r a 
mentou n’e lla ; assim não devia ser punido com o os 
verdadeiros con ju rad os. Além disto, éra um dever 
que 0 punissem como fidalgo e general portuguez. 
Porém  não se praticou assim  com e l l e : não só teve 
sentença de m orte como os outros, que foram havi
dos por crim inosos, m as a esta in justa sentença se 
ajuntou ainda o insulto atroz de o m andarem  enfor
c a r , 0 que nunca sc linha visto p raticar em Portugal 
com um fidalgo e official gen eral. Y io lo u -se  final- 
mente na sua pessoa a ultim a lei proteclora que po
dia sa lv a -lo  sem com prom etlcr os governadores de 
L isboa, mas só cuidaram  em dar rapidam ente e x e 
cução á sentença sem approvação d’F l-R e i, o que 
era de absoluta necessidade, como muito bem provou 
o seu  advogado nos em bargos. Por consequência ha
via uma antecipada deliberação não só de o m atar, 
m as de o m atar com egnom inia, esta deliberação ex e 
cutou-se até perante D . Miguel P ereira  F o r ja z , seu 
prim o, e á som bra da espada de um general inglcz, 
0 m arechal Beresford  ! (1)

Assim sc assassinou pela corda ep clo  fogo, com 
uma barbaridade sem exem plo, o direito dos hom ens,

( h  El Rei scniiii muilo e chorou a morte do general Gomes 
Freire,  (jue foi ao palihulosem ordem sua, nem elle o saher se 
não depofs, e os seus Ministros despacharam os seus denun
ciantes,  Corvo, Pinto, e Soares,  por empenho do marechal 
Beresford, porque lhe tinham feito aquelle relevante serviço.

o
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a liberdade; um dircilo m ais anligo que todos os go-̂  
Y crnos, c que a força sem pre classiíica  como rebe
lião ! Porém  foi esto o motivo porque m orreu esta 
liberdade no coração  dos p ortuguezes? Não morreu : 
cila  só alli se conservou occulta por algum tempo, e 
depois resurgiu com vigor natural, o que sem pre 
succede quando se recebe perseguições e ly ra n n ia s . 
E ’ Tcrdade que acabada esta funestissim a cataslro - 
pbe, que nunca se riscará  da m em ória dos portugue
zes, estes actos de atrocidade não continuaram  ; po
rém segu iram -se outros de um constante e tenebroso 
despotism o, de uma ruinosa ad m inistração , e de uma 
progressiva e geral m iséria publica, doenças, que 
sem pre atacam  o poder absolu to , e que por fim irre 
m ediavelm ente 0 levam á sep ultu ra.

Os nossos governadores estavam  ufanos com o 
sanguinolento triunfo que tinham  alcançado, e total- 
mente confiados na invencibilidade da espada B ritâ 
n ica , a qual sustentava todas as nossas desgraças, 
p ersu ad iram -se  que em suas execrand as fogueiras 
até haviam extincto a m em ória e a consciência dos 
portuguezes, e que nunca m ais se tornariam  a lem 
b rar do que foram , c do que eram debaixo da vara  
de ferro destes tyrannos. P or consequência tudo foi a 
p e o r : a m iséria publica, que é sem pre acom panhada 
de arb itrios, e que depois necessariam ente sem pre 
p aralisa  e mata todas as operações, com eçou a e n -  
g ro ssar-se  cada vez m ais, e a enfraquecer todas as 
m olas do governo. Apezar dMsto os governadores do 
reino  não contentes com re in ar, não viam o precipi- 
cio  que a mão dos d estin oslh eh avia  m arcado em fren
te  da sua m archa estulta e funesta, e se entregava a

•>i;-
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Iodas as illiisOes dc uma falsa segu rança com que 
sem pre morrem todos os lyrannos. Com tudo, em to
das as adm inistrações publicas o espirito observador 
com eçava já  a divisar os prim eiros caracteres de uma 
progressiva, c nâo mui distante dissolução. Este era 
0 estado do misero Portugal até ao fim de 1 8 1 9 ,  e 
tratarei agora do Brazil até esta épocha.

N’este mesmo anno de 1 8 1 7  vivia no Porto um 
dezem bargador da relação d'essa cidade, cbamado 
Manoel Fernandes Thom az ; profundo jurisconsulto  
de grande inteireza no exercicio  de seu cargo, e de 
muita rectidão, e ju izo : elle convivia muito com Jo 
sé F erre ira  B o rg es, e com Jo sé  da S ilv a  C arv alh o ; 
0 prim eiro advogado da relação do P orto , e secreta
rio da com panhia dos vinhos, e o segundo ju iz dos 
orphãos d’aquella cidade. O objecto habitual das con
versações dos hom ens in stru id o sd ’aquelle tem po, era 
0 estado do paiz ; o B ei eslava no B raz il, e não ha
via esperança de que voltasse ; na sua ausência es
tava uma Begencia fra ca , e um general estrangeiro 
governando ! Que motivos para grandes cuidados e 
receios !

Fernando Thom az dizia constantem ente aos seus 
dous amigos : —  Este estado de cousas é irnpossivel 
que persista ; hade haver necessariam ente revolta , e 
anarquia ; preparem o-nos para esse caso , e form e
m os um corpo com pacto, que appareça nessa o cea- 
.sião para dirigir o movimento a prol do paiz, e da 
.sua liberdade. —  E sta  ideia reproduzida por elle m ui
tas vezes, sem produzir resultado immediate, foi ve
rificado finaimente em uma noule de Jan eiro  de 1 8 1 8  
estando reunidos os très acim a nomeados com outro
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amigo com m um , João  F e rre ira  V ianna, com m ercian- 
le  do Porlo nniilo acreditado, e muito privado amigo 
de Jo sé  F e rre ira  B org es. Instruido pois Fernandes 
Thom az da sua ideia dom inante, convieram  todos de 
a levar a cíTeito, com eçando os Estatutos de uma so
ciedade, que cham aram  Sinédrio , cu jo íim era o se
guinte : observar a opinião p u blica, e a m archa dos 
acontecim entos, vigiar as noticias da vizinha Ilesp a- 
iiha, reu nir-se no dia 2 2  de cada raez em ura ja n ta r 
na F o z , onde se daria parte dos successos aconteci
dos no mcz passado, e do que conviria fazer no fu
turo ; guardar a m aior lealdade uns para com os ou
tro s, e 0 mais inviolável segredo para com os estra
nhos ; que se rom pesse um movimento anarquico, 
ou uma revolução, os m em bros do Sinédrio se com - 
binariam  para apparecer e conduzi-la para bem do 
paiz ed a  sua liberdade, proclam ando a ca z a  de B ra 
gança e a sua D ynastia. Tal foi a origem da A sso
ciação  cham ada Sinédrio ; pequena no seu principio, 
porém  solida, e eCQcaz; ella foi crescendo pouco a 
pouco, e se compoz dos seguintes além dos quatro ; 
D uarte Lessa, José  Pereira de Menezes, F ran cisco  
Gom es da S ilv a , João  da Cunha Sotto-M aior, José 
M aria Lopes C arneiro, Jo sé  G onçalves dos Santos 
S i lv a : assim se passou o anuo de 1 8 1 8  e 1 8 1 0 .

■
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ESTADO DO BRAZIL N’ESTA ÉPOCHA.

O e -m duvida que o B razil imo leria escapado ao 
coulagio que devorava as Colonias Ilespanholas, se 
imo fosse conlido pela presença da Corle que pelo 
terror da invasão franceza, linha conseguido fazer da 
su aC olon ia  uma M étropole, e da sua Métropole uma 
Colonia. Portugal seria muito feliz quando se livrou 
do dominio do N apoleão, se tivesse escapado a in -  
íluencia da In g laterra . Este successo podia 1er con
sequências incalcu láveis se estivesse debaixo da boa 
direção de um governo sabio een erg ico , que procu
rasse m elhorar o não d e stru ir ; porém somente se 
cuidou em elevar o Brazil a ponto de ser a sede da 
Mon arch ia.

P u h lico u -se  então no Bio de Janeiro  um decreto 
em 1 0  de Dezembro de 1 8 1 5 ,  no qual se pozeram 
os Estados da Gaza de B rag an ça  debaixo do titulo de
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R cino Unido de Porliigal, B razil e A lgarves. A c a -  
pilal am ericana linlia-se enriquecido com as perdas 
de P ortu gal, quo enlao se achava debaixo da au lho- 
ridade de um governador inglez sem esperança de 
reco b rar o seu antigo esplendor. Ainda que Portu 
gal soíTresse muito pela ausência do seu M onareba, 
0 B razil nâo ganhou n’este tempo senão muito pouca 
cousa com esta desgraçada em igração.

No fim do anno de 1 8 1 G chegou ao Brazil a di
visão dos voluntários rcaes que foi de Portugal, sen
do escolhida'da flor do exercito portuguez, e E l -R e i  
a tinha mandado ir porque o governo do Rio de Ja 
neiro via-se assustado com os progressos da v is i -  
nhança dos insurgentes hespanhoes. A proveilou-se 
então da sua união para tom ar posse de M o n te-V i- 
deo. Pensava-se que esta expedição era m andada de 
intelligencia com a côrte de Madrid ; até á epochaem  
que as reclam ações desta Potência desenganaram  o 
publico a este respeito. O Rei do ílesp anh a querendo 
ev itar um rompimento de guerra com o B raz il, r c -  
correo á mediação das prim eiras Potências da E u ro 
p a. E stas Potências reconheceram  em uma nota re - 
m ettida em IG  de M arço de 1 8 1 7  pelos seus m inis
tros ao marquez d’A guiar, a ju stiça  da causa hespa- 
n h o la : mas se uniram  para apoiar o seu credito o 
mesmo os seus so cco rro s. Porém  a côrte do Rio de 
Jan eiro  pedia a cidade de O livença queixando-se de 
ílesp anh a estar de posse d ’ella in juslam ente em v ir
tude do tratado de Badajoz de 1 8 1 0 ,  então dictado 
pela F ra n ça . Esta reclam ação parecia pôr cm duvida 
os mediadores, e suspendeu o eíleito tão p ro m p ta- 
m enle annunciado da m ediação.

f
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Em  1 8 1 5  parliu o m arcclial Beresford para o 
R io de Jan eiro , c la  se conservou ale 1 8 1  G, c y o Uou 

para P ortu gal no fim d’aquelle an n o . Esta  viagem do 
m arechal foi para interesses da Inglaterra e muito 
desastrosa para Portugal, porque o governo do B ra 
zil concedia tudo quanto fosse para interesse da In 
g la terra .

Psão devemos deixar no esquecim ento um caso 
im p ortante. A polilica da In glelerra ainda não esla- 
\a sa tisfe ita , porque existia para P ortugal, e para o 
B ra z il ainda um chefe suprem o, apesar de ser no
m inal, comtudo era preciso rcsp eila-lo  de um certo 
modo, e dirigir occullam cnte o seu segredo. Nada se 
podia conseguir com pletam ente em quanto o P rin ci
pe Begente de Portugal e a sua corte se conservasse 
no B ra z il, e pela grande distancia em que estava, se 
achava fora do alcance do poder b ritân ico , e em con
sequência d ’isto poderia um dia resistir ao pleno 
directo dominio da In glaterra . E ra  então necessário  
co llocar o governo supremo de Porlugel e o seu che
fe debaixo da immediata influencia da espada do ma
rechal Beresford , e obriga-lo a vir para a Europa ; 
e esta foi uma das grandes politicas que finalm ente o 
gabinete inglez pertendeu realisar ; porque já  elle li
nha conseguido reduzir Portugal a uma verdadeira 
colonisação, não só durante a guerra Peninsular, 
m as ainda depois d’ella acabada, e foi desde esta épo- 
cha que o m arechal Beresford ficou governando P o r
tugal, com muito m aior aulhoridade do que costum a
vam governar os B eis na Irlan d a. Em todo o tempo 
que Portugal esteve curvado debaixo da ignom iniosa 
espada do m arechal Beresford não foi senão uma co-

li
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lonia b rilan ica , com a diiîcrença que as leis iiig le- 
zas suo ju stas e libcraes, mas T orlu gal era g o v er
nado por leis como as de M arrocos. P ara  se rea li- 
sar este p ro jecto , p rep aro ii-se  u m a brilhante ex p e
dição m aritima tendo por com m andante um dos 
mais distinctes officiaes de m arinha, que era o ir 
mão do m arechal B eresford .

O governo inglez estava tão certo do bom re 
sultado da sua política que sem ainda saber c'omo 
ella seria recebida no Rio de Ja n e iro , fez im inedia- 
tamente partir para Lisboa M r. Canning como em
baixador extraord in ário ; mas 0 principe regente não 
quiz vir para P ortu gal, teimou c não cedeu a todas 
as instancias que se fizeram .

Em 1 8 1 6  morreu a rainha D . M aria I , (1) e foi a c -  
clamado Rei o Principe R egente. Logo depois tratou 
E l-R e i de cazar o Principe Real D. Pedro d’iU c a n - 
la ra , e procurou esta alliança com a casa  d’A u stria , 
pedindo a arquiduqueza Leopoldina lillia do im pera
dor para esposa de seu filho, esta princeza era do
tada de todas as qualidades que sempre tem ador
nado as princezas allem ãs. Sendo concedida esta

f l )  A morle da Rainha D. Maria 1, aconteceu no Rio de 
Janeiro,  a 20 de março pelas onze horas e um quarlo da m a
nhã; tanlo no Rio de Janeiro como em Portugal,  aonde se sou
be d’este acontecimento a 14 de julho, esta noticia foi d’um 
geral  sentimento por que sempre foi amada e respeitada, e 
os portuguezes lhe consagravam o seu amor e respeito. Por 
sua morle subio ao throno o principe regente e foi nomeado 
Rei de Portugal.

Antes d’este triste acontecimento linha chegado ao Rio 
de Janeiro,  os hespanhoes Vigodot, general,  e Cyrillo, padre, 
encarregados por Fernando Vi i ,  para negociarem o seu caza- 
mento com a Sr.^ 1). MariaIzabel,  segunda lilha d’El-Rci o Sr. 
1). João VI,  e deseu irmão 1). Carlos com a Sr.' ' infanta D. Maria 
Francisca,  terceira filha. Fernando VII tinha muito interesse

É
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princeza para cspoza do principe, o governo do 
lîio  de Jan eiro  mandou ordem á lleg en cia  de L i s -  
boa para m andar aprom plar a nào D. Joao  Y l, que 
se preparou m agnificaraenle para ir buscar a p iin - 
ceza . ( l )  Pela su ach egad a ao Brazil se iizeram gran 
des festividades, e foi recebida coin grande alegria 
c salisfaçao . N’este tempo o Principe B eal tinha 1 9  
annos c coin lào pouca idade já  dava dem onstrações 
que a Providencia o linha destinado para co usas ex 
traordinárias : a m utua sym palhia unia a elle a tro
pa que linha ido de L isboa, e a am izade do prin
cipe com alguns ofliciaes d ’esla divisào, fez com que 
0 fizessem m archar para o sul a toda a pressa. E l-  
Bei revcslio o general desta brilhante divisão, de 
uma aulhoridade suprem a ;  tinha-lhe dado a facu l
dade de conceder honras, postos e em pregos ; esta 
só circum slancia  basta para que um homem se en 
cha de tanta vaidade. Este homem leve arte de c o r 
rom per a mais bella officialidade !

V iu-se então com sentimento que o principe 
real era como uin prisioneiro d’eslado dentro do pro- 
prio palacio, tudo por in trigas dos validos de seu
nestes casamenlos porque a sua posição era muito critica ares-  
peito (las suas colonias na America, ê como se t inham tornado 
independentes,  lhe era muito vantajoso este consorcio.  O mes
mo ministério hespanhol ifrnorava que tal negociação se esti
vesse tratando. No Rio de Janeiro havia o mesmo segredo, em 
cuja corte estes emissários eram muito mal vistos, e aonde a 
sua única protectora era a Rainha ü. Caidota Joaquina,  e esta
va nas vistas de seu irmão c a s  auxiliava com toda a sua in
fluencia. a qual era bem pequena.

Kl-Rei consentiu n ’estes casamentos com a esperança de 
poder 1er Olivença, i)ela intervenção e influencia de sua j i lha .

( I )  Esta i)rinceza acabou iníelizmentc, sendo uma victi- 
raa dc intrigas e odios, sem que ellao merecesse.
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pai, por conhecerem  n’elle um grande conheci m en-  
lo de Iodas as cousas que se passavam na côrle, e 
quanlo seu pai era illudido pelos seus m in istros, 
que estavam unidos com os validos do rei. Todos 
aquelles que fallavam com o principe a quem ellc  
m ostrava alguma alTeição, eram logo deportados c 
mandados sahir do Hio de Jan eiro , isto sendo já  o 
principe cazado, e proxim o a ser pai.

V iu-se pois como o governo do Rio de Jan eiro  
assustado com os progressos da visinhança dos in
surgentes, se aproveitou da sua união para tom ar 
posse de M onte-Video. Pensava-se que esta expedi
ção era mandada de intelligcncia com a corte de Ma
drid, até á epoclia em que as reclam ações d ’esta po
tência desenganaram o publico a este respeito.

Pouco tempo depois da invazão de M onte-Video, 
0 governo do Brazil teve que fazer punir uma cons
piração que tinha apparecido em Pernam buco, a 5 
de Março de 1 8 1 7 ,  na oceasião em que os sedicio
sos quizeram arran car do supplicio dons oCficiaes 
brazileiros. O governador que era aceusado de ter 
uma excessiva severidade, se tinha retirado para a 
cidade, e ali foi preso, c mandado para o Uio de 
Jan eiro , e a  revolta ameaçou toda a p ro v in d a , m as 
logo se mandaram tropas a toda a pressa, e se a p o -* 
deraram de seu chefe, por nome M artins, e o  siippli- 
cio d’este fez parar a revolução.

O ra 0 Brazil não estava nas m esm as c irc u n s
tancias cm que se achava Portugal, e por isso me
nos desculpa tinha para tentar uma revolução ; p or
que ainda que fosse verdade não estar governado 
como devia, com tudo tinha ganhado muito com a

A ^
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sua nova siluacao política e com m ercial, c e n -  
lao devia estar quieto c não tentar nenhuma mu
dança.«>

O s m inistros m ais iníluentes que até alli tinham  
dirigido os negocios do Brazil ed e  P ortugal, tinham  
sido D. Rodrigo, conde de L inhares, o m arquez de 
A gu iar, e A rau jo, conde da B arca  ; osqu aes tinham  
feito quanto podiam a favor do B raz il, c o tinham 
melhorado muito, e para com Portugal não só na
da íizeram , mas antes lhe haviam  feito todo o mal 
que tinham podido fazer-lhe, quer por ignorância, 
quer por máos cá lcu lo s. Assim a revolução de P e r 
nam buco foi uma temeridade e indiscrição : e a de« *

Portugal foi um eíieito da degradação politica a que 
0 tinham levado, ed o s males que constantem ente aí- 
íligiam esta infeliz nação.

Apezar de que os motivos que tinham ambos 
os paizes para estarem descontentes da authoridade 
que os governava, fossem mui diversos, os de P o r
tugal eram  muito m a io re s ; com tudo a conspiração 
de Pernam buco foi uma verdadeira revolução, su s- 
tentada pelas arm as, e por um rompimento form al 
quebrando todos os laços que prendiam esta provín
cia  ao governo a quem até alli obedecia. A de L is
boa não passou de um simples projecto, p ou casp es- 
soas figuravam n’ella , como já  se disse ; por modo 
nenhum se lhe devia dar p u blicid ad e; tomassem as 
suas medidas de cautella , e déssem parte ao sobe
rano ; mas como o seu coração desejava d erram a
mento de sangue, era impossível que a Begencia 
não procedesse de outra m aneira, porque vivendo o 
general Gomes F re ire  podia ainda um dia elle vir a



figurar, e descubrir cousas que a Regcncia viesse 
a sor dcm illida, c como ella pensava quo havia dc 
governar cm Portugal clcrnam enlc, quiz fazer-se te
m er, pensando que assim  se sustentava no poder 
em quanto vivesse.

Confiados cntào os governadores do reino com 
0 sanguinolento triunfo que tinham alcançado, e con
fiados na invencibilidade da espada britanica que 
sustentava as nossas d esgraças, persuadiram -se que 
com estas execrandas fogueiras não se tornariam  
m ais a lem brar de conspirações.

O s observadores politicos tem assentado que o 
projecto que a corto do Rio de Jan eiro  teve para fun
dar um vasto im pério na A m erica m erid ional, não 
era sem verosim ilhança. O ataque do M onte-Yideo 
parecia ser para isso um p re lu d io ; a inutilidade das 
reclam ações da llesp anha m ostrava co n firm a -lo , e 
0 seguimento da gu erra contra A rtigu s, no m esm o 
tempo que se acabavam  as altenções para com o 
governo dc B u cn o s-A y res, tudo ju n to  m ostrava m u i
ta probabilidade para se conseguir este fim, porém  
0 máo successo  da cam panha de 1 8 1 8  devia de
m ora-lo . O exercito  do general L eco r não pôde fa
zer um recrum ento, pois assim  mesmo leve grande 
felicidade de vencer algum as acçõ es, mas apesar d’is- 
so foi obrigado a lim itar-se a defender a posição da 
Colonia dei Sacram ento , aonde estava in lrin ch eira- 
do, e tornou a entrar cm M onte-V ideo, aonde esla
va por causa da falta dc recru tas, achando-se o 
exercito  reduzido a trez para quatro mil hom ens.

O s viajantes m ais m odernos, e mesmo as pes
soas unidas á  em baixada de V ienna, acharam  que
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0 lírazil na infancia da sua civ ilisacao , linha m u i- 
la necessidade de augm entar a população, e que não 
eslava em eslado de adquirir novas colonias. Com 
ludo sempre se principiou a fazer o estabelecim ento 
colonial, que o governo linha ja  experim entado no 
principio do anuo, no cantão de C anla-G alo, vinte 
e qualro legoas distante da cap ital. D evia-se ali edi- 
íicar uma cidade chamada Leopoidiua em honra do 
nome da princeza au slriaca , espoza de Sua Alteza 
Deal 0 principe D . Pedro d’A lcan lara . Convidaram - 
se então cem fam ilias suissas catholicas, do cantão 
de Fribou rg , para p rin c ip ia ra  cdificar algum as vil
las, ás quaes o governo devia pagar as viagens, e 
dar para o principio do seu estabelecim ento, um a 
dotação cm terras, uma som m a annual para os p ri
m eiros annos da sua cu ltu ra , ficando isentos de to
dos os cargos pessoaes, e de pagar territoriacs, até 
ao fim de 1 8 2 9 .  E sta  convenção foi publicada em 
muitos logares do pequeno Cantão de Fribo u rg  e le 
ve bom cífeito.

Os povos do Brazil tiveram no principio d’aqu el- 
le anno um expeclaculo novo para e l l e s ; que foi 
a acclam acão do Senhor D . João  V I, Rei do R e i-  
no Unido de P o rtu g a l, B ra z il, e A lgarves, e esta 
cerim ônia se fez no Rio de Jan eiro  com toda a pom
pa, c com as cerim ônias usadas nas cortes de m ais 
fausto da E u rop a. Para perpecluar a memória des-, 
te dia, 0 novo Rei creou uma ordem da Virgem  da 
C onceicão, e os commendadores e cavalleiros foram 
tirados da ordem da nobreza. O exercito  recebeu 
ao mesmo tempo medalhas para recom pensar os 
serviços feitos pelos soldados portuguezes na guer-
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ra d a P e n in su la , e a  generosidade do M onarcha che*  ̂
gou ale a m andar ricas medalhas ao general duque 
de W elling lon  e ao m arech al B eresford .

N este tempo em que se celebrou a acclam acão rea l 
deu-se uma am nistia, e so lla ra m -se  todas as pessoas 
que estavam  prezas, por cau sa da conspiração de 
P ernam bu co, e se lhe entregaram  im m ediatam ente 
todos os seus ben s.
- A pezar de tudo isto o paiz não m ostrava gozar 
de um a tranquillidade bem segu ra. O governo pu
blicou um decreto em 3 0  de m arço de 1 8 1 8 ,  con 
tra as sociedades secretas, e c lu b s, e tc .,  como crim i
nosos, ordenando a prisão de todos os m em bros, 
o u d ’aquelles que favorecessem  as suas reuniões, de
baixo  das penas do codigo do reino, isto é, pe
na de morte e coníisco de bens, mesmo contra es
trangeiros, e a severidade d’esta medida augm enlou 
a natureza dos perigos, e dos tem ores.

Pouco tempo depois, tratou -se de fazer um re
crutam ento afim de reforçar o exercito  de M on te-<»

Video e de O livença. As conferencias que bouve em 
Londres para os recon ciliar não tinham produzido 
nenhum resu ltad o , lem bro pois isto aqui para não 
se esquecer, que E l-B e i mesmo estando no Brazil 
estava ainda no numero dos Soberanos da Europa^.

, IN’esta exposição se vê tudo quanto a h istoria 
sem i-am erica  offerece de mais notável para se sa
ber ; os seus tratados com asco lo n ia s  Suissase.cjoqi 
a S icilia , as suas negociações infruetuosas com a H es- 
p a n h a ; as su as hostilidades com A rtigu s, e assua^  
relações com B u enos-A yres, ju n ta m e n te 'co m -u m a  
trégqa de dois annos, conciuida em 1 2  de A b ril oom



0 Uei de Tunis ; eis-aqui toda a historia diplom a- 
tica do B ra z il.

Q uanto ás suas relações com Buenos-A yres c o r
riam então boatos, c eram que o Kio de Ja n e iro , li
nha intenção de estender o seu império ale adiante 
do R io da P rata , que elle acariava cm B u en o s-A y
res uma facção disposla a favorecer este grande de- 
signio, e espera\a que Arligus fosse o m ais firmo 
cam pião da independencia ; c então devem o-nos li
m itar som ente com a exposição dos factos.

A noticia da expedição de Hespanha, e as nego
ciações que se tinham feito com o governo porliiguez 
para resgatar M onle-Video, fez com que os habitan
tes d’esla cidade enviassem uma deputação ao Rio 
de Jan eiro  para invocar a protecção de Sua ã la -  
geslade Fidelíssim a com os artigos de uma capitu
lação , em que faziam ver que tinham aberto as suas 
portas aos portuguezes em 1 8 1 7 ,  e perguntavam 
se a intenção do governo portuguez era de fazer 
en tregar á expedição hespanhola os fortes da pra
ça ; 0 que os exporia a perseguições ; supplicavain 
então a Sua Magcslade de os deixar a eltes mesmos 
cu id ar na sua propria deíTeza. O governo portuguez 
respondeu á deputação, que as suas pessoas e as suas 
propriedades estavam debaixo da salva guarda das 
aulhoridades p orlu gu ezas: porém esta resposta não 
socegou as inquietações, nem a agitação cm quo 
estavam .

A situação do com m ercio d’esla praça, no meio 
de uma população dividida em opiniões, e em in
teresses, não se deve ninguém adm irar que se esti
vesse urdindo mais de uma conspiração para a e x -
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pulçào (losporluguezes. A m ais memorável é a q u e l- 
la  que foi descoberta no mez de novem bro.

Um grande numero de oíTiciaes hespanhoes pri
sioneiros em B u en o s-A y res, viveram  alli algum  
tempo occultos e socegados, e n’este tempo form a
ram  estreitas correspondências com os hespanhoes, 
que eram  antigos habitantes d’esta cidade, aonde se 
contavam  mil e quinhentos. Procuram  então arm as, 
e preparam -se para se rebellarem  no momento em 
que a grande expedição hespanhola apparecesse á 
vista da p ra ça ; porém a sua conspiração foi descu- 
berla , e o governador Lecor fez prender cento e c in - 
coenta dos principaes chefes na noule de 2 6  de no
vem bro, e os fez conduzir para o B raz il, e desar^  
mou 0 resto.

O tim d’esta conspiração díziam uns, que era 
restabelecer em M onle-V ideo a aulhoridade da Me
trópole ; outros que era para entregar a cidade ao 
general A rtigus, porque os seus partidários eram  
em grande num ero. Este fim era o mais p ro v á v el; 
porém não foi sufficientemenle provado.

Fosse oqu e fosse, a interrupção do com m ercio , 
e a continuação da gu erra, fazia cada dia a u g m e n - 
la r os descontentes. Os corsários d’A rtigus, até m es
mo na B ah ia , aonde o negocio eslava mais flores
cente, espalhavam  o terror e o susto ; e assim por 
toda a parle do B razil.

O governo do Bio de Jan eiro  v iu-se então na 
precisão de fazer uma léva extraordinária de tropas, 
e de aprom plar um exercito , porque leve noticia dos 
preparativos da Hespanha ; assim como para asse
gu rar 0 estabelecim ento das suas colonias. O rd e -
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nou logo á Regencia de Portugal que mandasse pa- 
ra 0 Brazil ludo quanto podesse, tanto em especies 
coiiio em dinheiro, e tudo o mais que fosse possive! 
m an d ar.

IN’esle estado de cousas o governo do Rio de Ja 
neiro nao olhava para Portugal senão como uma pos
sessão estrangeira que linha conquistado. P arecia  
que a Casa de B ragança era chamada para m ais al
tos destinos no império A tlâ n tico ; entre tanto su e-, 
cediam em Portugal successos im portantes, e póde 
dizer-se que elles pertenciam declaradam ente á his
toria de In glaterra , pois o seu governo influiu em 
ludo quanto se passava no nosso infejiz P o rtu gal, 
que n’esta épocha se achava reduzido a um a colo^ 
nia ingleza.

Tenho dado a saber aos m eus leitores os moti
v o s , que causaram  os successos extraordinários que 
tiveram  lugar no nosso paiz, e com o os dois Rei
nos Unidos tinham razão de estar descontentes com  
as aulhoridades que os governavam . E ’ pois eviden
te que todos os nossos m ales tem sido causados pe
la influencia b rilan ica , que nosred uzio  ao abatimen
to e á m iséria a que Portugal chegou, o que deu 
lu g a r  aos acontecim entos de 1 8 2 0 ,  os quaes vou pu
b lic a r , assim com o dos mais annos que se seguem .

t i
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P o r tn g a l e B ra z il e in  qua iU o R e in o  U n ido .

E sta d o  de P o r tu g a l  e m  1 8 2 0 . — P a r t id a  do g e n e r a l  B e r e s f o r d  
para o B ra z i l .  — R ev olu ção^ d o  P o r t o .  — In s t i tu iç ã o  de u m a 
J u n t a  S u p r e m a  do G o v e r n o .—  M edidas q u e  a R e g e n c i a  d e  L is *  
b oa  to m o u . —  R e v o lu ç ã o  na c a p ita i .  —  A b o lição  da R e g e n c ia «  
e  fo rm a ç ã o  d e um a J u n t a  I n t e r i n a .  —  D e su n ião  e n t r e  as d u as  
J u n t a s .  —  R e u n iã o  dos p a r t id o s .—  E n tr a d a  do e x e r c i t o  do P o r 
to  em  L i s b o a . —  M udança do G o v e rn o .  — E le iç õ e s  p a ra  as C o r 
t e s .  —  O elTeito q u e  fizeram  as  n o t ic ia s  d e  P o r t u g a l  o o  R io  de 
J a n e i r o .

O eslado deplorável em que Portugal se  achava 
em 1 8 2 0  não era possível 1er d u ração. Os portu- 
guezes não podiam esquecer que desde a fundação 
da M onarchia^Portugiieza, elles gozavam sempre do 
Insliluiçôes íkpresentalivas: Iiislilu içoes überaes con 
form e os usos d aquelle tempo, as quaes excederam  
n ’aquelle século ás de todos os outros povos da E u ro
pa, e foram jurad as e mantidas pelo primeiro liei do 
P ortugal, D . Affonso Henriques ; não é então para 
adm irar que vendo-se os portuguezes sujeitos á in
fluencia estrangeira, quizessem tornar a ter uma 
constitu ição analoga com o estado de civilisação do 
seculo, e das outras nações da Europa.

Havia 1 3 2  aniios que Portugal não tinha C ô r -  
tes, e que as suas Instituições Representativas eram 
desejadas pelosportuguezes ; mas propenção natural



d’aquelles que governam e iiüo gostam que haja 
quem possa inspeccionar os seus aclos adm inistra
tivos, isto foi a causa de ir fazendo cahir em de
suso a convocação das c ô r te s ; depois crearam  uma 
Junta dos Trez Estados ; e por fim essa mesma Ju n 
ta foi ex tin cla , e não teve m ais Portugal nem a m ais 
leve som bra de Representação N acional, a qual sem 
pre foi desejada pela m aça geral da nação, e mesmo 
anciosam ente por ella appelecida a possibilidade de 

'a ' tornar a vêr ren ascer. (1)
O anno de 1 8 2 0  offerecia então aos p o rtu g u e- 

zes a realisação de seus desejos, e foi quando em - 
prehenderam  tornar a 1er Instituições Represenlali- 
ms, como unica fonte das suas venturas passadas, 
e unico remedio para os m ales que n’esta épocha 
tanto os opprim ia.
f  Desde o anno de 1 8 0 8 ,  depois da retirada do 
-exercito fiancez, era Portugal olhado pelas outras 
nações, e pelos seus governos como uma colonia de 

.um reino (que tinha antes sido colonia sua) tra n s- 
•planlado no O ceano A tlântico.

A em igração da Fam ilia  Real^para o B razil, foi 
-um successo unico na historia m oderna, e um r e -  
medio extrem o em circum stancias extraord in árias, 
deixou então em Portugal as sem entes de um a rè^  
'voluçãô próxim a. Os portuguezes viam com um pro
fundo pezar a adm inistração entregue nas mãos de

(1) Quando a Rainha a Sr .“ D. Maria I, não poudo gover
nar,. José  deSeabra,  então ministro d’estado, aconselhou ao 
■ Principe o Sr. D. João que convocasse côrtes,  porque assim 
-era necessário para poder ser Regente do Reino lega lm ente , 
pprém elle se esçandaüsou d’isto, e diraittiu o ministro,  que 
•ficòü no seu desagrado.
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un) eslráiigeiro m arechal Beresford) ; a introduce 
çào dos oííiciacs inglezes no exercito , a ausência 
de Iodas as pessoas que linhain seguido o Principe 
Regente ; ds seus rendim entos consum idos fóra do 
reino, o abatimento proximo da navegação, o esla -- 
do deplorável da agricu ltura, do coinm ercio, e in 
dustria.

O E rário  estava exhauslo, não só de dinheiro^ 
mas até de credito que tantas vezes se fez con h ecer. 
Não se pagava os ordenados aos empregados públi
cos, nem á tropa que era o seu único apoio. A cha- 
va-so por tanto n’estas circum stancias, e coin esta 
falta de dinheiro para supprir ás despezas necessa^ 
rias, não era possivel haver muita du ração.

Os T rib u naes do Reino estavam reduzidos a gran
des praças de leilão, aonde só quem mais dava équ e 
obtinha sentenças favoráveis, e por consequência 
todas as ju stiças inferiores estavam da mesma ma
neira.

O com m orcio de Portugal era lodo passivo, por
que consistia em com prar tudo, e em vender pou
co ou nada. D’esla m aneira estava exhauslo o prin
cipal recurso que dá vigor a todas as nações, e d es
ta falta de vitalidade politica, devia resultar a g r a n -  
grena g era l.

T al era o deplorável estado a que eslava redu
zido Portugal nosprincipios do anno de 1 8 2 0 ,  e tão 
assustador se m ostrava, que o m arechal Beresford, 
julgando não poder conservar por mais tempo em 
socego a nossa infeliz palria, reduzida a um cada
ver, e não confiando já  nos soldados, instru
mentos- de sua tão prolongada dom inação, poi^
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que pela sua desesperação e pela fome, já  so iam 
insubordinando, resolveu-se enlâo pela segunda vez 
dirigir-se ao Rio de Jan eiro , para vêr se de lá Ira-» 
zia novos poderes, e mais eíficazes apoios para o seu 
railtlar dispotismo. Porcm a hora da final paciência 
eslava chegada, e o s  decretos da Providencia deviam 
cum prir-se. O s gemidos de Portugal até já  eram 
ouAidos pela Europa, e lodos lam entavam  e crim i
navam  a sua irresolu çâo. E ra  pois precizo ou que 
m orressem , ou que nos resgatássem os por um rasgo 
de valor ; era absolulam ente necessário uma revo
lu ção, ou feita pelo Rei, ou pelo povo. E l-R e i não 
a. queria fazer, como tantas vozes se lhe linha acon- 
.selhado, a fim de que o povo a não fizesse, e e s ta 
belecesse uma polilica nova, que lhe desagradasse ; 
-mas por uma inevitável consequência, ella foi fei- 
(ta peio povo no dia 2 4  de agosto d’este mesmo anno .

; , Notaremos pois com im parcialidade toda esta 
.longa série de males e de calam idades que Irou xe- 
-ram o infeliz Portugal á infelicidade, á pobresa, ao 
abatim ento, e m isé ria s ; qual será o hom em, p or- 
-tiiguez honrado ed e boa fé, que seja verdadeiram en- 
le .am igo da sua palria que não veja que lodos es
tes males nos vieram por causa da influencia que 

cjQ Inglaterra sempre leve ern Portu gal. Em verdade 
.aéjlivessom os lido um bom governo que olhasse com  
dldercssc e honra para a sua palria, não a veriam os 
Jâ o  infeliz, c reduzida á vilissim a condição de uma 
.pobre e despresivcl colonia estrangeira ! 
£\'^'Conheeia-se pois que irrem ediavelm ente devia 
‘havei-vpnia resolução, e uma mudança nas institiii- 
íÇões.póliticas d e-P ortu g al, por causa dos enorm es
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abusos que soffriam cm geral todas 'a s  classes dos 
seus habitantes, e pela má adm inistração de ambns 
os governos, o de Lisboa, e o do B raz il.

' N’csle eslado de cousas se achava Portugal no 
anno de 1 8 2 0 ,  quando vcio a noticia da subleva- 
çâo da Galiza proclam ando a C onstituição de C ad ix ; 
esta revolução hespanhola era um signal terrivel pa^ 
la  um povü unido, havia tantos annos, para a causa 
da sua independencia. A Begencia temendo o pcriv 
go em que estava Portugal, tomou então precauções 
para exilar as com m unicaçoes com os revoluciona»- 
rios ; houve mesmo desconíianca de lerem a este rosi- 
peito fomentado perturbações na Galiza e na Estre^ 
m adura. O governo suspendeu as grandes som m as 
de dinheiro que se exporlavão para o B ra z il, para 
ver SC podia pagar e pôr cm dia os soidos a traza- 
dos da tropa (que erão sele mezes que se lhedexia) 
fazendo assim alguns exforços para se acred itar. 
Porém  0 m arechal Beresford, apreciando juslam en« 
le a diliculdade da posição de Portugal na visinhan- 
ça de uma nação aonde se fallava cm reform as, in
dependência e gloria nacional, dccidio-se pois a par
tir para o Bio de Jan eiro  no principio do mez d’A bril, 
•na fragata Spartiate, para pedir a E l-B e i dinheiro, 
e inslrucções sobre as m udanças que se havião do 
fazer em taes circu n stan cias. A sua chegada ao Rio 
Jíle Jan eiro  foi em 9 de maio, e sabendo-se a causa 
e 0 perigo que am eaçava Portugal, assustou muito o 
Rei e os seus m inistros, e mandárão im m edialanieií- 
le p artir um navio carregado de num erário para 

-pagar o.s soidos atrazados, e encarregou a Regencia 
de Lisboa para fazer as m udanças reclam adas pêtsi



f:. '

■ ^ 7 4

t)piniào publica na adm inisiraçao do Rciiio ; poretri 
era já  impossível impedir com remedios tardios, a 
fervescencia da opinião que se m anifestava até nos 
lugares p ú blicos, assim como a conspiração tram a
da havia muitos mezes entre os officiaes superiores 
(lo exercito  Porluguez, que alguns cidadãos tinhão 
trabalhado para evitar a sua execu ção .

P ela sublevação da G aliza, fez com que o S i -  
nédrio (1 ) ale alli cauteloso, se transformou em m ili
tante e a g resso r: um dos socios Jo ão  da C u n h aS o t- 
to~Maior, tinha estreitas relações de am izade, e pa
rentesco com Antonio da Silveira P into da Fonseca» 
lidalgo da provincia de Taaz-os-M ontes, e da fam í
lia  dos S ilveiras alli muito considerada, e respeita
da : Antonio da S ilv eira  lam bem  dispunha absolu- 
tam enle da vontade e da pessoa do coronel C a b re i-  
r a , com m andante de artilh aria  na cidade do Porto : 
João  da Cunha Sollo-M aior, fallou pois a S ilv eira , 
e sem lhe dar a conhecer a existência do Sinédrio, 
lhe disse que o estado do Paiz era ta l, que m uitos 
m ales se devião recear ; que convinha que todos os 
homens de coração se reunissem  para obslar a es
ses m ales, o dirigir a revolução no caso de se ap re
sen tar. S ilv eira  conveio n ’isso, e proinelteo a coope
ração  dos seus parentes e amigos ; e o efficaz au xi
lio  do coronel C abreira . Os socios do Sinédrio lam 
bem não eslavão ociosos : F e rre ira  B orges, S ilva  
C arvalho, e Fran cisco  G om es, ganharam  cp od erara  
trazer para a revolução que se p ro jeclava , o tenen
te coronel G il, do regimento 6 . ” d einfan leria , aqu ar-

(1) Era 0 nome que deram à associaçSo que houve no 
Torto.

r



Id adb no Porto, o tenente coronel Pam plona do ba- 
.talhâo de C açadores u.® 1 1 ,  aquartelado na Villa da 
Feira , o tenente coronel Guedes do batalhão de G a -  
-çadores n.® 6 , aquartelado em Pcnafiel, e contavam  
Æilem d'isso com o corpo da policia do P o rto , e M i-  
lic ia s  da M aia, e da F e ira , prom ellidas pelo m ajor, 
Jo sé  Pedro Cardoso d a S ilv a , e do a ju d an leX ib u rcio , 
<ilém das intelligencias com vários officiaes das .Milí
c ia s  do P orto .

T al era o estado de Portugal no principio do an
no de 1 8 2 0 .  IN’este tempo cliegou ao Porto o P ro
vedor da Com arca de V ianna, José  M aria X avier de 
A rau jo , o qual tinha acabado de servir o seu logar, 
,e conservava m uitas relações na província do Minho, 
e tinha também muito intim as com o coronel Barros 
com m andante do regimento n .“ 9 de infanleria, e da 
brigada n .“ 9 , 2 l , e 1 2  de caçadores, que ora julgado 
proprio para o trazer á revolução, pois elle tinha re 
lações particulares de amizade com alguns m em bros 
do- Sinédrio : tudo isto fez decidir a sua adhessão, a 
qual se verificou em uma tarde do mez de junho, 
em casa de Duarte Lessa, em uma reunião geral, e 
solemne dos membros d ’elle. Confessa elle que sem 
em bargo de 1er presenciado muitos destes actos, de
via, confessar que fez sobre elle uma impressão pro
funda 0 discurso que Fernandes Thom az nesta oca
sião lh,e dirigiu. Presidia elle ; com a sua voz forte- 
mente acentuada, pintou oestado d o p a iz ; sem Hei  ̂
que governasse, um general estrangeiro senhor do 
exercito , estrangeiros lambem governando as p ro -  
vincias, nossa dependência do Brazil, e emfim a re- 
\olução da üespanha, que acabava de term inar fc -

Jr l
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lizmenlc com o juram ento de Fernando 7 / á Cons-^ 
liluicao de Cadix ; ficaremos nós assim ? ou devemos 
continuar n’este av iltam en to ? Itcpeliu elle isto mui
tas vezes com força ! A figura de Manoel Fernandes 
Thom az : as suas] cas respeitáveis, tudo o fazia su
blime n’cssa occasiào ! sahiu enthusiasm ado, e capaz 
de arro star os m aiores perigos !

No dia immediato lhe com m unicou Ferreira  B or
ges os estatutos do Sinédrio, e as forças de que este 
dispunha para levar a eíTeito a revolução ; eram to
das as que com punham  o partido do Porto, e p ro - 
vincia de Traz-os-M ontes ; restava só no Norte a 
força m ilitar do Minho, num erosa, e forte ; pois com 
punha-se dos regim entos n.° 9 e 2 1  de infanteria, 
1 2  de caçadores, e n .“ 1 5  aquartelado em B r a g a : 
com manda va toda esta forca o coronel B a rro s , s e r -  
vindo de brigadeiro : sendo este seu intimo am igo, 
rasào tinha para contar com elle para a revolução ; 
porque, além da sua intima am isade, lhe dissera em 
janeiro  de 1 8 2 0  no Porto aonde am bos tiveram  a 
seguinte c o n v e r s a ç ã o :— Meu am igo, sou por aquj 
muito feste ja d o ; por toda a parte vejo caras alegres 
e risonhas ! Se  se trata de alguma cousa séria conta 
com igo como comtigo m esm o. —  Estava então elle 
seguro de B arro s, e fiado n’isto promelteu a sua coo
peração, que era essencial, porque, suppondo a re
volução infeliz no P orto , o Sinédrio á frente das for
ças do Minho, com a retaguarda segura pa P raça 
forte de V ulença, e fáceis com niunicaçõescom  a G a- 
liza , estava certo de triunfar afinal. Dada esta segu
rança, decidiu-se o dia da revolução para ser em 2 9  
de ju n h o : no dia 2 2  escreveu a Barros, para se



achar em Braga em lugar assignalado, afim^de tra 
tarem negocies im p ortan tes: nâo faltou ; exp oz-se- 
lhe então o motivo da sua ca rta , e breve foi o seu 
discurso, porque suppoz q u efa llav a  com um homem 
persuadido e decidido ; porém notou-se grande a lte 
ração na sua fysiouom ia, e nâo foi pequeno o seu 
espanto, quando B arros lhe respondeu : —  Meu am i
go, as circunstancias mudaram desde janeiro  para 
c á :  0 m arechal foi ao Rio de Jan eiro , e s p e ra - 
se por momentos que elle venha, e eu dei a mi
nha palavra de honra ao general da provincia, Jo ão  
W ilso n , de não concorrer para revolução alguma 
na sua ausência, não-posso faltar ao que p ro m e tti; 
e em conclusão, meu am igo, fallo-te com am isade, 
tu corres á tua perdição com os teus a m ig o s ! A re
volução não se fez em Portugal, a de Hcspanha vai 
ser soílocada, e eu mesmo tenho ordens do gover* 
no portuguez, para me pôr em com m unicação com 
0 coronel Pereira, da G aliza, e com eçar a c o n tra - 
revolueão n’aquelle paiz , que a sua jornad a a B ra 
ga era prem atura, que pois pode com prom etler-m e ! 
Estam os cercados de espiões, e talvez a esta hora.sq  
saiba já  no quartel-general de V ianna, da nossa con 
ferencia ; por tanto para desvanecer todas as su s
peitas, eu exijo  de ti que saias já ,  já ,  da cidade. —i 
Foi então forçoso sahir de B rag a , c partir para a$ 
Caldas das Taipas, onde se achava Fernandes Tho- 
m a z ; o seu amigo X avier d’A raujo foi a sua casa 
participar-lhe o acontecid o : achou-o em um apo-í 
sento escuro , e cuidadosamente fech ad o : meu am ít 
go, lhe disse elle, vem -m e ach ar no segred o! A nos-^

4̂
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s a 'revolução m allogrou-se no Porto ! Os chefes mi-* 
lilares lom aram -se de rasôes uns com os outros, e 
é provavel que a estas horas estejam os descubertos, 
e denunciados ! Eu lenho horror aos segredos das 
prisões ; por isso, e para me costum ar ao que é pro
vavel nos aconteça, já  me fecho lodos os dias 1res 
ou quatro horas n e s te  aposento escuro , para depois 
nào estran h ar. Que se passou em líra g a ?  o se u a m n  
go contou-lhe da conferencia que leve com o coronel 
B a rro s , c Fernandes Thom az, depois de o ou vir, dis
se-lh e que fosse sem demora cuidar na sua seguran
ça , e visse se podia escapar á sorte que os esperava 
a lodos ! E lle  parlio n ’essa mesma noule para sim 
ca sa , e os dias que se passaram  até ao fim de ju n h o  
d'esse anno, foram  os mais am argos que elles tive
ram na sua vida Î

No fim de junho veio um expresso de José Fer-í 
reira B org es, o qual veio restitu ir a Iranquillidade ; 
pois lhe mandava as folhas inglezas, e dentro d’ellas 
um pequeno bilhete muito substancial com as se
guintes p a la v r a s :— Meu am igo, estivem os qu asi 
perdidos ; porém b o je  a náu voga em um m ar bo
nançoso e tran qu illo . —  Os motivos que linha cau 
sado tamanho susto entre e lles, foi uma circunstan
cia  bem ligeira ; o coronel C abreira recebeu uma or
dem do m inistro da guerra para m andar para Peni
che um destacamento do seu regim ento de artilh aria , 
ao receber esta ordem , ju lg o u -se  denunciado e Ira - 
bido : foi 1er com Antonio da Silveira  para se co - 
m ecar no mesmo instante a revolução ; Silveira deu 
parte a Jo ão  da Cunha, c este ao Sin éd rio , que cn-? 
carregou o tenente coronel Gil de ir cnlender-se
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eom C a b re ira ; assim o execu lou , procurou C abreí- 
ra , que o recebeu muilo m a l ; tingiu ignorar ludo 
do que se tratava, e d isse-lhe im peralivam ento des
pedindo-o : —  Senhor coronel, escreva-m e de oíGcio 
e eu lhe responderei. —  Gil sahiu desesperado, di
zendo: que não tratava m ais com sem elhante ^ho
mem ! Segu iram -se d’aqu irecrim in açÕ es,e  até am ea
ças entre os chefes m ilitares, de que poderia resu l
tar grandes in fe lic id ad es! Tudo socegou, g ra ça s  á 
intervenção, sangue frio, e m aneiras nobres e a ffa -  
veis de Sotto-M aior, que pôde reconciliar estes âni
mos alterados e soberbos.

Manoel Fernandes Thom az, recolheu ao Porto 
110 mez de ju lh o , convocou o Sinédrio , e a h i expoz a 
necessidade de partir para L isboa, para se entender 
com os os seus am igos d’aqui, e ver de perto a opi
nião da c a p ita l: Iodos concorreram  para as despezas 
da jornad a, e pozeram á sua disposição a somma 
precisa, que elle não acceitou. Partiu  para Lisboa 
nos fins de ju lh o , e dem orou-se os dias que lhe fo
ram necessários para consultar os seus am igos, e 
exam inar o estado da c a p ita l; depois de conseguir 
0 que desejava, voltou para o P orto , mas muito 
precipitadamente, porque soube que o p rocuravam , 
e que havia ordem para o prender: assim  foi obri
gado a snhir de Lisboa em uma noute antes das dez 
horas com muita pressa, em uma sege com boa pa
relha, levando mais duas para m udas, e voltou p a -, 
ra 0 Porto, dem orando-se entre vinda, estada, e ida, 
tres sem anas. Na sua ausência aconteceu um facto 
Rummamente decisivo para o bom exito da revolu
ção : 0 Dr. F r .  Francisco  de S .  Luiz, opposilor de

K)



i - -..r.

—  8 0  —

theülogia na Universidade de C oim bra, muito co
nhecido, e respeitado no paiz pcla sua lilleratu ra , 
passou pelo Porto de volta para Ponie de Lim a, sua 
palria : era amigo de muitos dos d oSinéd rio , foi-lhe 
enlâo proposto o en trar n’ellc, recu sou -se allegando 
a sua qualidade de religioso da ordem de S .  Ben
to, porem oíTereceu-se a cooperar para a revolução 
que se preparava, c por consequência com m unicou- 
sc-lh e  0 acontecim ento do coronel B arro s, com X a
v ier d’A ra u jo : elle enlào disse, que failaria com 
elle para o resolver, e eífeclivam enle não se passa
ram m uilos dias sem que elle participasse que tinha 
fallado a B a rro s , e o decidira a ceder á revolução. 
Depois de estar ludo preparado, chegou Fernandes 
Thom az de Lisboa no principio de agosto, e disse 
que era preciso infalivelm ente fazer-se logo a revo
lu çã o . Ju n lara in -sc  Iodos na noule de 2 3  para 2 4  
de agosto, m uniram -sc de proclam ações, ajustaram  
a execu ção do seu projecto , juntando-se todos em ca
sa de Bernardo Corrêa de Castro e Sepulveda, como 
coronel do 18.® regimento de in fanleria. Depois de 
traçad o , e com binado o plano, sahiram  os officiaes 
superiores da guarnição para fazer reunir a tropa.

Baiou finalm enle o dia 2 4  de agoslo : ao am a
nhecer, 0 coronel C abreira reuniu a arlilheria  no 
cam po de Santo Ovidio, fez dizer m issa, á qual elle 
assistiu com os soldados, e no fim d ’ella , deu-se 
uma salva de arlilheria  de 2 1  tiros, que anm inciou 
aos habitantes do P orto , que um grande feito esla 
va co m eçad o : á mesma hora, o coronel Sepulveda 
0 0 tenente coronel G il, fizeram tom ar arm as aos 
regim entos (>, e 1 8 ,  c dispnnham -se a ir ju n tar-
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se a C abreira , (jiiando luna circu n stan cia  inespera
da am eaçava en lu lar este glorioso dia : o regim ento 
6 estava promplo no qu artel, porém pedia que que«r 
ria á sua frente o coronel G rant, que, era amado dos 
soldados ! tudo quanto lhes diziam os oíTiciaes pa
ra os persuadir do contrario, era innutil : queriam  o 
seu coronel, c diziam que com elle iriam ao Um do 
m u nd o: já  o coronel C abreira, inslruido do fa d o , 
trincava com os dentes os cabellos do seu bigode ; 
isto denotava sem pre da sua parle uma grande có
lera in terior ! Com eftcito mandou reu nir o parque 
de artilh aria , e disse com voz terrível: —  vou a b rà - 
zar 0 regim ento 6 no quartel ! Felizm ente o tenen
te coronel Gil poude conseguir que o regimento sa- 
hisse sem o coronel, e assim se evitou a catástrofe ! 
R eu n iu -se  pois a força’ toda no cam po de Santo 
Ovidio ; form ou-se um conselho m ilitar composto dos 
com m andantes dos corpos, que publicou, m andan
do tocar a m archa para ajuntam ento da tropa, lem 
brando então aos soldados os sacrifícios que tinham 
feito pela independencia da sua p atria ; ossoíTrim en- 
tos que tinham experim entado, a falta de soldo, á 
m iséria geral, e a necessidade que havia de s e ,fa 
zer cessar este estado de cousas por uma revolução, 
que era o objeclo dos seus votos, e para o estabe
lecim ento da ordem constitucional, « a qual en tre
garia a Portugal o seu Rei c os seus Principes, ao 
povo a s  suas liberdades, e ao exercito a sua antiga 
g l o r i a . . . . »  (Veja-se 0 appendice). <

Os soldados responderam a estes discursos com 
grilos de: — Viva o Rei ! V iva o exercito 1 Vivara as 
Gôrtes e a Constituição que ellas lizerem !' f

6
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Depois disse-se a missa aonde prestaram  o ju 
ram ento. Im m ediatam enle foram  as tropas condu
zidas pelos seus oíGciaes, e se postaram  na praça 
do Gastello da Cidade, aonde se arran jaram  em ba
talha, logo as authoridades constituídas que estavam  
convocadas, que eram , o B isp o , o m inistro, o go
vernador m ilitar da provincia, c os chefes dos di
versos departam entos se a juntaram  logo, assim co
mo todos os que eram  do segredo.

O conselho m ilitar convocou a cam ara m unici
pal da cidade, a qual reunida, escreveu  sem perda 
de tempo a todos os indivíduos que deviam com por 
a Ju n ta  Provisória do G overno Suprem o do R eino, 
tal era a denom inação do corpo que devia d irigir a re
volução : no entanto os regim entos todos se reuni
ram  em Santo O vidio, e d irigiram -se á P raça  N ova, 
aonde form aram  um grande quadro com artilh aria  
no cen tro . Na sala grande da cam ara das sessões, 
estava reunida a cam ara m unicipal, e as au tho
ridades ecciesiasticas, c iv is, e m ilita r e s ; á frente 
d e lla s  em lugar em m inentc se via o venerável 
Bispo do P orto , em vestes episcopaes ao pé do v e 
lho general C anavarro , de pequeno uniform e já  u sa
do e pantalonas de ganga ! O coronel Sepulveda c e r
cado de povo, lançava a barretina ao a r  dando vi
vas á revolução ; os soldados, e o povo o em itavam  
e correspondiam  ; tal era o espectáculo que se oíTe- 
recia  aos olhos de todos. C om eçaram  então’ os seus

o

trabalhos g o v ern ativ o s; procedeu-se sem dem ora á 
nom eação de uma Junta Provisória do Supremo Go
verno do Reino, e foi com posta de dezasseis m em 
bros escolhidos entre a nobreza, c lero , a m agistra-
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lu ra , e o com m crcio , c á tesla d’ella se poz por no
m eação, Antonio da S ilv eira  Pinto da F o n seca . A 
m aior parte dos outros designados pela escolha da 
assem bled , c declarados pela revolução, e que ti
nham figurado na reunião da vespera, em casa de 
B ernardo C orrea de Castro Sepulveda, são estes os 
seus nom es. —  Antonio da S ilv eira  Pinto da F o n 
se ca , presidente ; Sebastião Diogo V alente de Brito  
C abreira , v ice -p re s id e n te ; Luiz Pedro de Andrado 
Brederod, pelo clero  ; Pedro Luiz P ereira  de Mello, 
pela n o b reza ; Manuel Fernand es Thom az, pela ma
g istratu ra  ; F ran cisco  Jo sé  dc B a rro s  L im a, pelo 
com m ercio ; Jo sé  M aria X avier d’A rau jo , e João  da 
Cunha S o llo -M aio r, pela província do Minho ; Jo sé  
F e rre ira  Borges, e Francisco  Gom es da S ilv a , se
cre tário s .

Depois de nomeada c  inslallada a Ju n ta  Provi
sória do Suprem o G overno do Reino, trataram  de 
p u blicar um Manifesto á nação, e expedir circu lares, 
ás aulhoridades m ilitares e c iv is das provincias pa
ra  prestarem  obediência ao novo governo ; escrever 
á R egencia de L isboa uma carta  explicita sobre os 
fins da re v o lu ç ã o ,‘e decretar a creacão de um the- 
souro publico no P orto , destinado a receber as ren
das publicas e satisfazer a todas as despezas no ser
v iço . Esperavam  noticias das provincias, e da ca 
pital : no Norte tudo obedeceu ao mandato da Ju n 
ta . O goVernador das arm as do Minho assim como 
os generaes e todos os mais officiaes inglezes entre
garam  socegadam cnlc os seus com m andos.

Houve emfim um homem ousado que se poz á. 
testa da heróica, e nobre revolução, que se acabava
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do fazer publico o seiilinienlo de lodos, expondo-se 
a lodo 0 risco desla perigosa ten laliva. Foi este o 
desem bargador Manoel Fernandes Thom az, (jue lo - 
mou sobre si o desempenho desta obra gloriosa, quo 
apesar de ler tido afinal um resultado feliz por ca u - 
zas que no seguimento d’csla historia relato, fará com 
que 0 seu nome nào só nunca m orra, m as que seja  
sem pre fallado na posteridade e respeitado em quan
to houverem  portuguezes que amem as inslilu ições 
liberaes.

A Ju n ta  a p resso u -se  em esplicar o objeclo da 
revolução , publicando logo proclam ações, em que, 
depois de ter im plorado as m ultiplicadas causas quó 
tôrnaram  indispensável a revolução p raticad a, lem 
brava aos portuguezes o seu antigo cxp lend or, e 
g loria da sua patria em quanto Portugal tinha lido 
governo representativo. {Veja-se o appendíce).

A ’ vista desta proclam ação, todas as authorida- 
des, e as tropas prestaram  um novo ju ram en to , o 
0 qual foi assim feito : « Ju ro  aos Santos Evangelhos 
obediência ao Governo Provisorio aclualm enle esta
belecido, 0 qual deve governar em nome do Sen h or 
D . João  V I, até á reunião das côrles, que elle de
ve convocar para reger a Constituição p orlu gu cza. 
Ju ro  obediência ás C ôrles c áC o n slilu içào , que ellas 
fizerem , á R eligião C alholica R om ana, e á d y n a slia  
da Sereníssim a Casa de B r a g a n ç a .» A cabada esta 
cerim ônia, e concluída a inslallação  da Ju n ta  P ro^  
v isoria  do Suprem o G overno do R eino, a tropa re,- 
colheu-sG aos seus quartéis, aonde se lhes fez dis
tribuições extraord inárias de pão, carn e , e vinho.

Ma cidade não se ouvia senão gritos, e vozes de
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aleg ria , de eiilhusiasm o, e de adhesao: nenhuma 
p ertu rb ação , nenhum a prisão enquielou a alegria 
publica ; lodos foram para os seus trabalhos, todas 
as lo jas se a b rira m , e cada um foi tratar dos seus 
négociés, como se nada tivesse acontecido.

Póde d izer-se que a revolução se fez por uma 
aclam ação g eral, porque ninguém  a ella se oppoz, 
e foi universalm enle recebida e festejada com o a res
tauradora da nossa felicidade. A pesar d’isto linha 
inim igos occultos, c muito poderosos, porém n’aqu el- 
le tempo não se podiam atrever a fa llar, pois bem 
sabiam  que declarando-se seriam  castigados, e até 
0 mesmo povo os ap ed rejaria , olhando para elles 
com o declarados inim igos da p alria . Além d’isto a 
revolução da H espanha lam bem , era um motivo pa
ra conter as m aquinações destes nossos inim igos que 
viviam dos abusos, e com punham -se dc diversas 
a ris to cra c ia s , a prim eira era a alta nobreza, a ma
g is tra tu ra , 0 c lero , e os empregados públicos que 
estavam  nos prim eiros lugares.

O governo do Porto eslava com cuidados do 
conde de A m arante, e m andou-lhe um em issário, 
que para isso se offereceu voluntariam ente, era o 
A rcediago da S c  do Porto, Luiz T eixeira Brederod, 
que partiu para T ras-o s-M o n les com cartas de An
tonio da Silveira , para seu irmão conde de A m aran
te , e oíTicios da Junta para o m esm o: o velho con 
de não respondeu ás cartas do irmão nem obedeceu 
á Ju n ta , prendeu o em issário Brederod, e reunio as 
tropas em Chaves, proclam ando contra o governo, 
Tudo porém foi inútil ! O em issário Brederod, mes
mo na prisão se poz em com m unicação com o vis-

11Ï
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conde de Ervadosa, m ajor do regimento n.o 2 1 ,  c 
acclam ou a revolução ! G aspar T eixeira  appareceu 
lambem em T ra s -o s -M o n le s , e Iodas as tropas o se
guiram , abandonando o conde de A m arante, que veio 
para Ponte de L im a, onde m orreu de paixão e sen - 
lim enlo. O general V ictoria também quiz obslar a 
revolução do P orto , porém teve igual sorte que o 
conde de A m arante.

P or estes dias chegou ao Porto Antonio V ieira , 
vindo de Lisboa com cartas de alguns am igos, para 
Manoel Fern an d es Thom az, convidando-o a partir 
sem demora para a cap ital. Já  esse era o p lano, 
p orém  queria primeiro desfazer-se do S inédrio , e de 
um a p arle  da Ju n ta , que não convinha aos seus in - 
len tos. Uma circu n stan cia  ligeira , que elle aprovei
tou com grande destreza, lhe serviu para por em 
p ratica  o seu pensam ento sobre o S in éd rio ; F c r re i-  
re ira  B o rg es, que unia a grandes talentos muita vai
dade, tin h a -se  apresentado em uma sociedade secre
ta do P orto , e abi apellidou-se R osa C ruz, c exigio 
as honras d’esse gráu . O desem bargador Sebastião  
A ntonio, que era o presidente, p ergu ntou -lh e aonde 
0 linha receb id o? A resposta de F e rre ira  B o rg es, 
foi que elle pertencia á A ssociação, que fizera a re
volu ção , e na qual lodoso eram por esse fa d o . Este 
caso foi revelado logo a Fernandes Thom az, assim 
como um a Ode recitada no lh ealro , onde F erre ira  
B org es, alludindo á revolução de 1 6 4 0 ,  se dava a 
si proprio o nome de Jo ão  Pinto R ib e iro , isto indis- 
poz Fernandes Thom az, e decidiu um homem tão si- 
zudo, e chefe de uma revolução, a descer ao papel 
de aceu sad or, escrevendo uns artigos de aceusação
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contra F erre ira  B org es, e convocando o S in ed rio  pa
ra as d iscu tir. Assim  se fez, e seg u io -se  uma longa 
disputa, depois da qual o Sinédrio nunca mais foi, 
nem reunido, nem convocado. Então foi m ais facil 
desfazer-se da parte da Ju n ta  que lhe não convinha: 
Foi então resolvido, que cinco dos seus m em bros fi
cariam  no Porto, para velar sobre o socego, e o r- 
ganisação das Provincias do N orte. O utro plano de 
Fernand es Thom az, era collocar na principal R epar
tição do E xercito  um homem seguro, e de con
fian ça , para não ser com m andado por G aspar T ei
x e ira , pois elle desconfiava deste general, e que
ria pôr a seu lado um homem seguro, firmo e 
fiel, m as este plano foi baldado, porque não lhe 
foi possivel conseguir os seus desejos.

R eu nio-se o exercito  destinado a m arch ar para 
a capital : a ju n ta  tomou o com m ando em chefe, e 
para que se veja quanto augm enlada estava a força 
m ilitar, de que o G overno do Porto dispunha : farei 
a resenha doscorpos que a com punham : eram elles 
denominados exércitos do su l, e do norte : o exer
cito do sul era commandado em chefe pelo coronel 
C abreira , e com punha-sc dos regim entos de in fan- 
leria n ." 6 , 1 0 ,  1 1 ,  e 2 2 ,  fazendo duas brigadas : 
batalhão de caçadores n .° 6 , 9 ,  iO , e 1 1 .  T rès 
brigadas do reg im ento ' de artilheria n.® 1 , d o u ses
quadrões de cavallaria  n .” 6 ,  e dous ditos n ."  ,0. 
A este exercito  se reuniram  também todos os regi
m entos de m ilicias do Porto. O exercito  do Norte 
era commandado em chefe por G aspar T eixeira , e 
com punha-se dos regim entos deinfanteria n ."  3 , 9 ,  
1 2 ,  2 1 ,  2 3 ,  e 2 4 ,  form ando 1res brigadas d ea rti-
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Iheria, dons esquadrões de cavallaria n .“ 1 2 ,  um 
dite do regimento n .“ 6 , eou tro  do regimento n.®i> 
corn todos os regim entos de m ilicias da B e ira .

O ra os officiaes inglezes, receberam  na vespera 
á noite da revolução ordem de se não mettercra nosd
m ovimentos que houvesse, conservaram -lhe os seus 
postos, e as suas patentes no exercito , e não apparece- 
ram  senão como espectadores mais cu riosos, que in
quietos dos resultados que deviam haver a seu respeito.

A B eg en cia  de Lisboa informada d’esta insurrei
ção, se apressou a tom ar todas as medidas que po- 
dessem impedir o seu progresso. E ntão  proclam ou 
aos porluguezes, {veja-se o appendice) aonde lhes 
annunciava a revolução como uma conspiração de 
alguns m iseráveis, e o Governo Suprem o Provisorio  
com o um punhado de reb eld es: oíFerecia u m a a m e - 
n islia  para os soldados, e prom eltia de ouvir as re
presentações que 0 povo linha a fazer-lhe sobre a 
adm inistração, annunciando que no dia 2 9  de agos
to acabava de chegar ao porto de Lisboa um navio 
que trazia á R egencia as ordens para m elhoram en
tos, 0 que já  hia execu tar.

A Regencia ajuntou a estas prom essas, medidas 
eflicazes. Ordenou ao conde de A m arante, e ao ge
neral V ictoria que m archassem  sobre o Porto com 
as tropas quepodessem  a ju n la r . O prim eiro era p ri
mo do Presidente da Ju n ta , e fazia o mesmo papel 
que,fez 0 general 0 ’donncll na H espanha na cons
p iração . Apezar d’isso elle se m ostrou com um a re
solução que dissipou bem depressa as desconfianças.

A Ju n ta  do Porto não se im portava com estas 
p roclam ações. T inha formado o seu exercito , e a



8 9

m aior parle dos corpos que o conde de Am arante 
linha reunido o abandonaram  ; e se vio obrigado a 
p rocu rar um azylo na G aliza. O general V ictoria  
não foi mais feliz ; o exercito  da Ju nta ao ponto que 
ía m archando se engrossava, pois todos os corpos 
que estavam ju n tos para os com bales, se lhe iam 
ajunlando. Parou em Coim bra para d a llis e e ífe c tu a r  
a sua m archa para L isboa.

IN’estas circu m slan cias a salvação da Regenciã 
\inha a ser de dia em dia cada vez mais critica . 
K lla linha convocado a sC ô rles  para o día 1 5  de no
vem bro ; porém na forma antiga, o que a opinião 
publica regeitava, porque deixava toda a aulhorida- 
de nas mãos das ordens privilegiadas, como eram 
as C ortes de Lam ego, e estas eram  as que lhe convi
nha. A Regencia linha assentado pedir a E l-R ei de 
voltar para P ortu gal, ou m andar o P rincip e R e a l'; 
ella tinha suspendido por seis mezes os officiaes in^ 
glezes ao serviço de P o rtu g a l, todas estas satisfa
ções pareceram  tardias : assim como o pedir-se um 
em preslim o para pagar o soldo á tropa, todas es
tas prom essas nada empediram a inquietação, e a agi
tação d’estas noticias, e as m urm uracões iam sem - 
pre augm enlando.

Antes de relatar os primeiros aclos dos dous go
vernos depois.de reunidos, era conveniente lançar 
uma vista d’olhos sobre os últimos feitos da Regen
cia de L isb o a : c sempre instrutivo para as nações ò 
saber as causas da quéda, da agonia, eda morte de 
um governo. '*

A Regencia soube pelo lelegrapho a noticia da 
Revolução do Porto ; mas como ao mesmo tempo lhe

!í>



constasse que o conde de A m arcnle em T r a z -o s -  
Montes, e o general V ictoria na Jîeira se oppunhani 
ao movim ento, conccbeo a possibilidade de re s is tir , 
e talvez de castigar os aulhores d’ella ; por isso se 
apressou a p u blicar a celebre proclam ação bem co 
nhecida, [veja-se 0 appendice) mandando form ar um 
corpo de exercito  em Rio Maior, de que deu o com 
mando ao visconde de R arb acen a, convidou o con 
de de Palm ella (depois duque) para que deííerisse a 
sua jornada para o Rio de ja n e iro , e assistisse ás 
sessões a fim de a jud ar com os seus conselhos.

Em  poucos dias porem , a m archa dos aconte
cim entos 0 convenceu, de que a crise  era séria , e 
que se não podia apaziguar com castigos, e então 
lem brou-se de ab rir negociações com o Governo do 
P orto , e para isso lhe escreveu uma ca rta , e e n ca r
regou 0 general Povoas de e n tre g a l-a  pessoal m en
te cm qualquer lu gar, aonde a Ju n ta  se ach asse . 
O ra a Ju n ta  Provisoria partie do Porto no dia 1 3  
de setem bro, tomando a estrada do m ar : chegou a 
Coim bra no dia 1 5 ,  e n o d ia  1 6  se annunciou o ge
neral Povoas como parlam entario da parle da R e
gência de Lisboa com uma carta  desta para o G o
verno do P orto , o so brcscrip lo  dizia a s s im :— A ’ Ju n 
ta Provisoria do Porto que se denomina G overno 
do Reino (veja-se o appendice.) O presidente convo
cou a Ju n ta , e e lla  decidio, que se não abrisse a c a r 
ta , e se tornasse a entregar ao portador, allenden- 
do ao modo insultante do sobrescrip to , assim  se fez, 
e 0 general Povoas foi despedido, depois de v í b o 
ras de dem ora em C oim bra.

IS’esle mesmo tempo, D . Miguel Pereira F o r ja z ,
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coiule (la F e ira , escreveu a seu parente SebásliSo 
Correa de L acerd a, que enlào vivia uo P orto , uma 
longa carta , na qual lhe pedia que procurasse fallar 
aos m em bros da Ju n ta , com os quaes tinha relações 
de am izade, e os convencesse a entrarem  cm nego
ciações com a R egencia de Lisboa, porque esta es
lava disposta a convocar co rtes. Esta  carta  foi en
tregue a Sebastião C orrêa, quando a Ju nta  já  esla
va em Coim bra, todavia elle a levou ácom m issão en
tão existente no P orto , e p crg u n lo u -lh e  o que de
via fazer em negocio de tal m agnitude? Respondeu- 
se-lhe em nome daC om m issão, que os seus poderes 
eram  .reslr jc to s, e não podia estender-se a receb er, 
e muito m enos a responder acom m unicações de tal 
natureza, que deveria em todo o caso ser levada ao 
conhecim ento da Ju n ta  Su p rem a. Term inadas assim  
todas as esperanças de negociações, c aggravando- 
se cada dia a situação do Governo pela inquietação 
publica da cap ital, resolveu-se a convocar os Ires 
braços para C ortes.

Ainda que a Regencia prom ellcsse nas suas pro
clam ações que toda a povoação das Províncias esla
va em arm as contra os insurgentes do Porto, não po
dia esconder a sua grande agonia. A este tempo já  
a Regencia linha recebido do Rio de Jan e iro , o di
nheiro para se pagar á tropa, mas ella não lhe pa
gou, ou 0 escondeu, ou lhe deu descam inho, o certo 
é , que tal dinheiro não appareceu. Então o gover
no (Ic Lisboa já  não sabia que determinações havia 
de d ar, porque não via nenhum remédio, a sua in
quietação era m anifesta, e lu d o  quanto praticava ir
ritava cada vez mais o povo.
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A visinhava-se cnlao o clia 1 5  de Septem bro an - 
niversario da libertação da capital do jugo fran cez ; 
dévia na form a do costum e baver grande parada ; 
porém , deu-se o pretexto das tropas estarem  para 
m archar para R io -M a io r , contram andou-se a pa
rada, e os regim entos foram conservados nos quar
téis : porém isto não obstou á revolução ; em L is
boa trab a lh av a-se  ha muito para e lla , a C asa dos 
V inte e Q uatro, corporação respeitada do povo, e 
com posta dos representantes dos ofíicios da cidade, 
e á sua frente o ju iz  do povo, personagem  influen
te, e acatada por sua authoridade, e prerogalivas, 
que lhe dera a revolução de 1 6 4 0  nai.aclam ação 
de D. João  IV , na qual o ju iz  do povo, que tinha 
um espirito agudo, muito activo, e m uito influente 
nesta epocha, fez im portantes serviços á C asa de 
B rag an ça , toda a Casa dos Vinte e Q uatro estava con
corde em aclam ar a revolução do P orto  ; um ú n i
co m em bro, do qual se desconfiava, fo iarred ado com 
dextreza, tudo por intervenção do escrivão do ju iz  
do povo, que tinha muita viveza e a c tiv id a d e : na ca 
sa de G regorioJosé de S e ix a s , ao R ocio, se juntavam  
vários patriotas, como X avier M onteiro, M argiochi, 
0 referido escrivão do ju iz  do povo, e V irissim o 
José da Veiga : ahi se concordou em escolher para 
a revolução o dia 1 5  de Setem bro, e se fez a lista 
dos que deviam com por o novo g o v ern o : faltava po
rém quem se decidisse a dar o prim eiro grito , pas
so necessário , porém arriscado ; um tenente coro
nel, dernillido do serviço , pelo m arech al, se o fferc- 
ceu ao escrivão do ju iz  do povo, e prom elleu ir ao 
Rocio ás trez horas da tarde do dia 1 5  com a for-
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ça precisa para com eçar o m ovim en lo : V irissim o 
da sua parte prom elleu alii cslar com o sou juiz 
para o continuar a segu ir. Chegou o dia, e a hora, 
porém 0 tenente coronel nâo appareceu no Hocio á 
hora dada, a espera da prom essa fe i ta ; porém o 
tenente Aurélio do regim ento 1 6  sem ninguém o ter 
prevido nem falado, sómente movido do-seu en th u - 
siasm o, mandou form ar a sua com panhia, falou aos 
soldados, e anim ou-os para o seguirem  ao R ocio, 
aonde lhes disse que eslava ou não tardaria toda a 
tropa da c a p ita l : os soldados applaudiram , e então 
0 tenente mandando carreg ar as arm as sahio do 
quartel acom panhado de duzentos soldados, que o 
seguiram  com o conde de R ezen d e: O A judante ge
neral M ousinho, a quem se participou o acontecido, 
appareceu a cavallo , chegou á frente do regim ento, 
e perguntou ao conde de Rezende, quem linha dado 
ordem áquelle regim ento para sahir do q u arte l?  O 
conde lhe respondeu com muito so ceg o ; pergunle-o 
V . Ex.® ao regimento ! A este tempo grupos do po
vo cercaram  o ajudante geireral, e lh e  grilaram  que 
désse vivas ao Rei e áC onstitu ição do P o r to ; hesi
tando elle, um ferro brilhou nas mãos de um ho
mem ! E  Mousinho foi obrigado a g r i ta r :—  Viva o 
R e i, V iva a Constituição do Porto. —  Ainda se fez 
m a is ; como vinha de sobrecasaca, g rito u -se -lh eq u e  
mandasse buscar a farda grande, por ser dia so - 
lemne, e a vestisse alli mesmo ! Assim o fez, sein 
0 que, de certo não escaparia á morte ! No entanto 
os outros regimentos da capital foram chegando, e 
se form aram  á esquerda do regimento 1 6  ; eram os 
regim entos n.° 1 , 4 , e 1 0  de infanteria, n ." 1 , e i
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de cavallaria , lodo o corpo de policia , o regim en- 
lo 1 0  de cavallaria  a pé, e lod a a a rlillie ria  a cav ai- 
lo . O ju iz  do povo apparcccu com o seu escrivão, 
para regular o m ovim ento, subio ao palacio da In 
quisição, e d ’ahi proclamou os nomes dos indivíduos, 
que deviam com por o novo governo, e su bstilu ir o 
antigo. Assim acabou aR o gen cia , que governou P o r
tugal por 1 2  annos inteiros !

A multidão ía crescendo de momento em m o
mento, e reclam ava o ju iz  do povo (juiz defensor 
do povo, pessoa que muito devia influir junto ao 
Throno, mas que havia longos annos que nem som 
bra linha de representação publica). Este ju iz  c h a -  
m ava*se João  A lv e s .. . .  Chegou em uma sege fech a
da, m ostrou-se ao povo abrindo as co rtin as, e elle 
0 acolheu com dem onstrações de alegria , de honra, 
e de respeito, fazendo retinir os ares em grandes
aclam ações.«

Entrou no palacio do governo entre o tumulto 
de uma assem bléa popular, que approvava, ou re 
jeitava as escolhas indicadas pelo ju iz do p o v o ; as
sim se insliluio um G overno P rov isorio , á lesta do 
qual foi posto o Principal F re ire , prelado u niversal- 
m ente venerado pelas suas v irtu des, e pelas suas 
luzes. Os outros m em bros do governo, eram , o con
de de Sam paio, com m andante general de ca v a lla ria ; 
0 conde de Rezende, m arechal de cam po ; o conde 
de Penafiel ; o tenente general M athias Jo sé  Dias 
Azedo ; Herm ann Braam cam p ; e m ais outros cida
dãos e m ilitares d istinctos. No mesmo momento que 
acabou de se fazer esta nom eação, e que o novo 
governo foi inslallado, notificou a Regencia, dizen-
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do-llu3 (jue as suas fim cçõcs tinliam cessad o : infor
mou a Ju n la  do Porlo da revolução que acabava 
dc se réalisai’, e deu-se ordem aos com m andaules 
das T o rres , que guardassem  o Porto de Lisboa pa
ra nâo d eixar sahir nenhuma em barcacào  sem ordem*
do G o v ern o : tudo se executou sem nenhum a resis
tência , e sem confusão. A artilh aria  do Gastello a ti
rou e deu as salvas do costu m e; a cidade foi logo 
espontaneam ente illum inada, e o povo passou toda 
a noite em festas e alegrias sem se 1er a m enor idea 
que linha havido uma revolução.

No dia 1 9  soube o Governo do Porlo pelo capi
tão Bernardo de S á , chegando a Coim bra n esse 
dia, da revolução acontecida em Lisboa no dia 
1 0 de setem bro : o capitão Bernardo de S á  foi lào 
bem portador do im presso, em que o Ju iz  do Povo 
annu nciava á capital esse acontecim ento, o a procla
m ação do novo go v ern o ; estes dous im pressos eram 
com m unicados em um officio mui resumido do go
verno de L isboa, e o do P o rlo , e como n ’este offi
cio  senão fazia m enção algum a nem dos su ccessos 
do P orlo , nem dos acontecim entos quedepois tinham 
lido lugar, a Ju n la  do Porlo se ressenlio d’isso ; e 
na resposta que mandou na data do dia 2 0  de se
tembro em C oim bra, francam ente se queixava dis
to, e de lerem alterado as palavras do impresso do 
Ju iz  do Povo, e principalm enle de lhe negar a qua
lidade reconhecida por dous terços ; todavia para dar 
uma prova dos bons desejos, que animavam a Ju n 
la do Porto para com a de L isboa, abrira  o seu offi
cio (o que não tinha feito ao da velha Regencia) e 
repelia que desejava a reunião dos dous governos.

m
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A Junta lie L isboa, respondeu ad o  Porto e m 2 2  
(le setem bro, explicando, e desculpando os factos, 
cjué deram lugar ás queixas do governo do P o r to ; 
aceitando a união dos dous governos, e perguntan
do 0 modo de a levar a effeilo.

A Ju n ta  do Porto recebeu em Pom bal este offi
c io , e respondeu de Leiria  a 24,* que hia a p artir 
para A lcobaça, e que d’ali daria a sua decisão so
bre os meios e modo da reunião dos dous governos. 
F o i em Leiria  que Antonio da S ilv eira  tentou pela 
prim eira vez desfazer-se da Ju n ta  do P o rto : na sua 
qualidade de presidente, elle a convocou extraord i
nariam ente, e sem m ais pream bulo apresentou uma 
declaração sua, na qual decidia, que seus m em bros 
seriam  despachados para diíFerentes logares, que a 
cada um competissem na carreira  em que estavam , 
e a Ju n ta  dissolvida: Fernandes T hom az, e João  da 
Cunha eram  despachados para a casa da supp lica- 
ção de Lisboa ; o conde de Am arante para o Con
selho de G u erra . Todos os m em bros da Ju n ta  recu 
saram  os despachos, e declararam  a S ilv eira  que só 
entregariam  no seio d asC ôrles os poderes que tinham : 
houve uma forte contestação, no fim da qual S ilv e i
ra se contentava com o despacho de seu irm ão. A in
da a isto resistio a Ju n ta , o que deu lugar a uma 
com pleta discórdia entre todos. S ilveira  d isse, le
vantando a mão, que talvez mais tarde se arrep en
deriam de não terem aceitado as suas p ro p o sta s!

A Ju n la  chegou a A lcobaça no dia 2 6  de setem 
bro, e a 2 7  publicou, e expedio para o Governo de 
Lisboa uma portaria na qual reunia os dous gover
nos em um só com o nom e de Ju n la  Provisional do



Governo Suprem o do R eino, c esta dividida em duas 
seccões com  o nome dc Ju n ta  P rovisória , e Ju n ta  
P reparatória de C ôrtes ; a prim eira encarregada do 
expediente, e de tudo o que se póde cham ar legisla

t i v o ,  e executivo, a segunda especialm ente d a sC ô r- 
le s . A Ju n ta  de L isboa cedeu a isto a 2 8  de se
tem bro.

Em  A lcobaça teve lugar a segunda tentativa de 
S ilv e ira , para dissolver o governo, c desta vez m e- 
leo em scena o coronel C abreira : appareceu este 
u m a o cca s iã o á  meia noite no quarto dc S ilva  C arva
lho , todo fardado e prompto ; c disse a este, que ia 
p articip ar-lh o  um sonho que acabava de ter, e era  
0 de p artir para L isboa com o exercito , e das ja n e l-  
las do palacio do Governo, convocar o p o v o ,. o seu 
Ju iz , e a Casa dos Vinte e Q uatro, e perguntar-lhe o 
que queriam que se fizesse : S ilva  Carvalho pergun
tou qual seria a sorte do Governo do P o rto ?  C abrei
ra respondeu que se não im portava nada com e lla , 
e então Silva Carvalho lhe replicou, que elle lhe ia  
também dar parle de um sonho que tivera, e é que 
V . Ex."* me revelava isso, e que cu com estas pis
tolas lhe mellia duas balas na barriga. C abreira sahio, 
e S ilva  Carvalho tam bém , e foi 1er com F r .  F ra n 
cisco de S .  Luiz, para concordarem  no q u ed ev ia fa 
z e r -s e ; convieram  cm participar tudo ao coronel Se
pulveda, que eslava então postado com a sua divi
são ligeira em Chão de M aças, pedindo-lhe confiden
cialm ente, que desse força ao governo : Sepulveda 
annuio, e parlio com a divisão ligeira, apparoçeur
do-lhc nas alturas de A lcobaca na manhã de 2 9  de«
setem bro : postou a divisão, e parlio para o M oslei-
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ro, aonde estava a Ju n ta , co n v o co u -a , e em um 
discurso que fez disse que deviam cessar todas as 
d iscórdias, para que chegassem  lodos uuidos a L is
boa, reu nin d o-se á Ju n ta  alli ex isten te , e convoca
rem Côrtes, as quaes entregariam  o G overno do 
Reino : toda a Ju n ta  conveio n’isso , m as S ilv eira  
dissim ulou 0 seu descontentam ento, e veio então fi
car a Sacavem , onde se apresentou o barão de A l -  
bofeira com  um a mensagem da parte do Governo de 
L isboa, a propôr que seria m ais conveniente aca n 
tonar 0 exercito  em S acav em , e V illa F ra n c a , e 
povos ad jacentes, c e n tra r  a Ju n ta  só em Lisboa com 
uma escolta conveniente : outro era o intento de 
S ilv e ira , elle queria en trar soem  Lisboa com o com 
m andante em chefe do exercito , e á frente d ’e lle , 
e por isso convocou a Ju n ta , aduzindo desconfian
ças sobre a em baixada do barão d eA lb o fe ira , p ro- 
poz form alm ente de entrar em Lisboa só com as 
tro p a s : a Ju n ta  oppoz-se ainda a esta p ertenção, 
m ostran d o-lh e a inconveniência de entrar elle só 
na ta p ita l, separado de todos os m em bros da Ju n 
ta , quando o publico os esperava unidos em corpo 
de governo, com grandes festejos. S ilv e ira  cedeu, 
porém  contra vontade, e para o satisfazer com pleta
m ente sobre as desconfianças que m ostrava ter do 
G overno de L isboa, o capitão Agostinho Jo sé  F re i
re  foi mandado á meia noite do dia 3 0  dc setem bro 
para se in teirar das disposições da tropa e povo de 
L isb o a , e voltou para Sacavem  aonde se achava já  
0 Governo do Porto, e o inteirou de tudo.

Houve então entre os dous governos algum as di- 
"vergencias : seguio-se haver entre elles uma co rre s-
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pondencia, e rivalidade no poder, e o espirito do 
partido destruia a p olitica , e sera se inquietarem  
do que poderia succéd er, a Ju n ta  do Porto se pôz 
a cam inho para L isboa, pois nâo podia contar com  
os soldados para outra revolução ; e nao querendo 
princip iar com  uma gu erra civ il, ap resso u -se  em 
reconhecer a superioridade da Ju n ta  de L isb o a ; mos
tran d o -lh e  0 desejo que linha de se entender com  
ella sobre as eleições dos Deputados para as C ortes. 
O m ulor destas divergências era Antonio da S ilv ei
ra , porque o seu projecto era in litu la r-se  Regente do 
R ein o , e como as suas intenções foram  conhecidas, 
p rocuraram  os meios de socegar esta desordem quo 
se fom entava, e na continuação desta h istoria se co 
nhecerá a indigna condueta de Antonio da S il
v e ira .

Depois de cinco ou seis dias de debates, conven
cionou-se que as duas Ju n tas se reuniriam  em um a 
só, com posta de duas sessões ; um a com o titulo 
de Ju nta  Provisoria do Governo Suprem o, com a  
adm inistração e direcção geral dos negocios ; e a ou
tra encarregada de fazer os regulam entos, e de di
rig ir as medidas para as eleições das C ortes. E sta  
determ inação fez congratu lar os rivaes, c todos os 
m em bros. O presidente da Ju n ta  do Porto entrou 
em L isboa, á testa de todos os m em bros da dita Ju n 
ta , e fez a sua entrada na capital no dia 1 ."  de ou
tubro, no meio de aclam ações geraes, e com um 
acompanhamento num eroso, e um cerim onial que pa
recia um trium pho, pois o povo até lhe quiz tira r  
as bestas das carruagens, para as puchar, o que el
les não consentiram . De Lisboa sahio muita gente
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para ir esperar a Ju nta do Porto p araaconip an h al-a  
iia sua enlrada na capital.
' As Iropas do Porto entraram  no dia 5  de o u 
tu bro , e receberam  o mesmo acolhim ento, e a sua 
recepção deu occasiâo a novas festas. Depois de se  
tomarem as prim eiras m edidas, como é costum e em 
todas as revoluções, o governo se m anteve com to
da a energia, e tratou logo de m andar participar a 
El-H ei para o Rio de Jan eiro  o acontecido, e fez 
aprom ptar uma fragata para este effeito, mandando 
por' ella dar parte a Sua M agestade dos successos 
acontecidos, assegu rand o-lhe que os portuguezes lhe 
conservavam  a mesma fidelidade, e a ífeição , e á S u a  
R eal Fam ilia ; porém o que elles não podiam sof- 
frer , era que o seu paiz viesse a ser uma p ro v in - 
c ia  das suas Possesões A m ericanas, e que pediam 
a S u a  M agestade de vir para Portugal, ou o seu fi
lho 0 P rincip e D . Pedro.

Em  quanto a Ju nta esperava a resposta d ’El-Rei^ 
têm ia a Voila do m arechal R eresford, o qual s e a n -  
nunciava por n oticias, e s ta r  proxim o a chegar a P o i-  
tu g aí. Com efleito o dito m arechal chegou a L isboa 
no dia 1 0  de outubro pelo meio dia, vindo a bordo 
■da fragata Y engneu r, commandada pelo capitão Mai
tland, a qual fundeou defronte da Ju n q u eira .

Com esta noticia a Ju n ta  ficou receiosa pelos effei- 
los que podiam produzir ; deu então as ordens as 
m ais severas ao m inistro da G u erra , para evitar to
da a com m unicação p articu lar com a fragata, e pa
ra  impedir que o m arechal desem barcasse. E lle  en 
tregou para serem  apresentados ao governo, os po
deres de que vinha revestido, as .quaes tinha r e c e -
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bidü do Red de P oilu gal em ii9 do Ju llio  de 1 8 2 0 ,  
em qualidade de M arechal G en eral, V iceR eg en le  do 
R eino, com o lilu lo  de M arquez de Cam po-M aior, e 
com uma authoridadc sem limites sobre a adm inis
tração  do R eino, tanto civil como m ilitar. O govern 
no respondeu : —  que a N ação reconhecia El-Rcif,* 
porém que ella linha recobrado os seus d ire ito s ; 
que 0 desem barque do m arechal com prom ellia a Iranr 
quilidade p u blica, eq u e  não se podia garan tir a sua 
pessoa. A Ju n ta  lhe pedio de sahir a barra no mesr 
mo instante, assegu ran d o-lh e que o recu sar rece
bei-o não podia de nenhum a m aneira interrom per as 
relações de amizade que havia entre Portugal C ia 
In g laterra . Em  vão o m arechal empregou todos.o;s 
meios de con ciliação , e de am eaças ; foi em vão elle 
su jeitar-se a pedir licença para desem barcar eonio sim 
ples p articu lar, por causa da sua saudo, e para rer 
gu iar os negocios da sua casa antes de p a rtir : lu^ 
do foi in ú til, pois n a d a .fe z  m odificar o rigor das 
ordens dadas do governo, que se executaram  á ris
c a . . . .  E  tanto foram executadas qu eaqu ellas pessoas 
a quem se perm illio de visitar o m arechal, foram 
obrigadas a ficar a bordo até elle partir.

Em  quanto duravam  estas com m unicações entre 
0 governo e o m arech al, fez -se  publica a sua c h c r  
gada por toda a capital, que produzio grande agi
ta çã o . Todo 0 povo e os soldados se ajuntaram , e ,a  
sua exaltação  chegou a um ponto exlrem oj porqu,o 
observou que alguns indivíduos do partido da anti
ga R egencia com eçavam  a m ostrar-se em publico com 
todo 0 desafogo. E sp alh o u -se  a noticia que o m a
rech al tinha desembarcado occultam enle, os ajunta-^
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m ebtos do povo se aproxim aram  junto  da hospeda
r ia  em que se dizia que elle eslava, para lhe deita
rem  fogo. Ao mesmo tempo que a Ju n ta  procura
v a  tranqu ilisar o povo, e instava com o m arechal 
que abreviasse a sua partida, representando-lhe as 
desgraças que podiam resu ltar pela sua p resença, 
porque o povo estava em grande a g ita çã o .

O capitão Maitland representou, que tinha ordem 
de se ir  a juntar á esquadra do M ed iterrân eo ; re s - 
p o n d eu -se-lh e  então que se o paquete TA rabella  não 
podia levar Su a E xcellen cia  para Inglaterra, o go
verno faria  aprom ptar uma em barcação ; porém que 
em todos os casos, era perciso que elle sahisse den
tro  em 2 4  h oras. O m arechal então escolheu ir  no 
P aquete, que se fez á velaim m ediatam ente para F a l
m ou th , aonde chegou no dia 2 9  de outubro.

Não -podemos deixar de dizer que o Lord B eres- 
ford se houve com m uita inconsideração pelas p ar
ticularidades que haviam . A  nação a ch a v a -se  n a -  
quelle momento em todo o auge do seu enthusiasm o, 
que sem pre se desenvolve em crises s im ilh a n tes : 
pois com 0 enthusiasm o todos os povos são zelosos 
pela conservação das suas novas institu ições : o po
vo desconfiava de tudo, e muito mais de um estran
geiro que pertendia ingerir-se no Governo Suprem o 
do seu p a iz : essa ingerência, era um a das calam i
dades publicas, apontadas no M anifesto, que ju s ti
ficava 0 acto da revolução recentem ente execu tad a;o
e finalm ente o m arechal não se devia esquecer 
da certeza que tinha que a N ação o aborrecia des
de os acontecim entos de 1 8 1 7 .

Depois da sua partida foi concedido ao capitão
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M aillaud de se refazer do v iveres, e de agua ; ape
sa r de que o fini da sua com niissao n âo liv essceffe i- 
lo , rem etteu enlâo o capilao ao tliesoureiro da Im i
ta a som m a d e l 0 6 , 9 5 2  réis de duros enviados do 
Rio de Jan e iro  para pagam ento dos soldos da trop a.

Assim acabou este negocio sobre o q u al a Ju n ta  
Suprem a de L isboa deu um a satisfação a L o r C as- 
lleregli, m inistro dos Negocios Estrangeiros de S u a  
M ageslade B ritan n ica  : este declarou pelo seu E m 
baixador Inglez, residente em L isboa, que S u a  M a- 
gestade Britannica, nem o seu M inistério, podiam in - 
trom eller-se  em nenhuma opinião que fosse relati
va ao m arechal Beresford  m arquez de Cam po-M aior, 
e q u e  oconhecim eute deste negocio pertencia somen
te a S u a  M ageslade Fidelíssim a R ei de P ortu gal.

A penas acabou este perigo, o governo se v io e m  
‘outro m aior ; entre elle novas dissençõos de nature
za m ais grave, e foram sobre o modo das eleições, 
e do num ero dos Deputados, que se deviam nom ear 
para as C ôrtes. U ns, que eram  em geral m em bros 
da Ju n ta  do Porto, q u eriam -as mais num erosas, e 
0 modo de se eleger o mais popular ; os outros que
riam  que se seguisse o modo das eleições pelo m e- 
thodo das antigas C ortes. D ecidio-se com algum as 
ligeiras duvidas que se fizessem pelo modo estabele
cido pela Constituição H espanliola, havendo rep re
sentação nacional, para que houvesse um deputado 
de cada 3 0 , 0 0 0  habitantes, desorte que o numero 
dos deputados fizessem 1 0 0 ,  e dos substitutos 4 0 ,  
F ix o u -s e  para a abertura das assem bleias eleiloraes 
0 dia 2 6  de N ovem bro, ou o dia 3 de Dezembro, 
e a abertura das C ôrlcs no dia 7 de Janeiro  de 1 8 2 1 ,
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fazendo aós eleiloros avisos reniarcaveis so b re  a ne
cessidade de fazer uma boa escolha.

Porém isto não satisfez aos liberaes exaltados. 
N^esta situação p ercaria , com aulhoridade limitada,, 
c leis provisórias, temendo o povo, que principiava 
a fazer-se  se n tir ; e temendo, que o espirito de uma, 
assem bleia livromente eleita por todas as Provineias 
não sanccíonasse a sua obra ; elles p rocuraram  en
tão abafar as variedades de opiniões, fazendo adop
tai’ a Constituição H espanhola, sobre tudo obrigan
do os seus adversários a ceder-lhes o seu lu gar.

Ora n’eslc tempo figurava Antonio da S ilv e ira , 
e Gaspar T eixeira , porém d’estav ez  não como sup- 
pricante cm L eiria , e A lcobaça, porém como um par
tido form ado, prompto, e resoluto ; éra o partido 
m ilitar, composto de oíficiaes m oços, activos, e in - 
lerligenlcs, porém mais inslruidos na H istoria das 
Uepubíicas da G récia, cR o m a , do que na da Eu rop a, 

'so b re  tudo da Europa ha 5 0  a n n o s : theorias rigo- 
i‘osas, c inftexiveis, para se publicar um a Consti
tu ição , é 0 mesmo que execu la-la , e que in fillra l-a  
nos costum es de uma N ação ; os dous velhos a ris 
tocratas mui cheios da sua nobreza^ e muito dese
josos d ein ílu ir nos negocios públicos, ligaram -se com 
estes officines, e su jeitaram -se ás duras condições que 
elles lh esp o z era m : form aram  um club m ilitar, aon
de se tratavam  negocios politicos e se deu por cor-- 
ren te, que o governo éra tyrannico , e se encam i
nhava á M onarchia a b so lu ta ; que em consequên
cia se devia, quanto ao governo, a cre sce n ta r-lh e  
miais quatro m em bros da Ju n ta  P rep aratória , e quan
to ás doutrinas, assentaram  proclam ar a C o n stitu i-
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eâo H espanhola coio m odificações reservadas para 
a s  Côrles ; e para segurar a execu ção dos arligos 
d ’ella , relalivo á eleição  de Deputados, se nom ea
ria  para a S ecre ta ria  do R eino, e da Fazenda lim 
m em bro de confiança da Ju n ta  P rep arató ria . A es
te partido, temivel pela força de que dispunha, se 
reunia um num ero grande de aspirantes a em pregos; 
é um ilagello innevitavel que todos os governos no
vos tem, equ e os cercara e im portunara, para terem 
os em pregos dos vencidos ; este partido érara as 
forças, que a\ançavam  para derribar o novo go
verno.

Conhecia o governo as disposições, e a a c litu - 
de dos partidos. Fernandes Thom az sabia tudo, sa 
bia m ais, que o coronel C abreira, que dizia por to
da a p a r l e :— eu é que fiz este governo, posso d es- 
fazel-o quando q u iz er; todo o governo que deve a 
sua origem a um partido, ou hade dom inar este par
tido, desde o principio da sua possessão, ou hado 
ser devorado por elle. Fernandes Thom az cónhecia  
Iodos os m em bros dos inim igos do governo, e toda
via estava irresoluto, e até incrédulo. Quando o es
crivão do ju iz  do povo lhe foi dar parte do m ovi
m ento, que se preparava para o dia 1 1 ,  a ch o u -o  
prostrado em uma cam a, mas cercado de papéis, não 
0 acreditou, e disse que éram sonhos, e terrores im a
ginários. Porém que havia elle de fa z er?  Prender 
os clicfes, seria acelerar o momento da R evolução ! 
Talvez cila se evitaria d’este modo ! (como disse em 
um caso sim ilhante o celebre Danton) porém ellepre-í* 
ferio conlem porisar, e apressar o cham am ento das 
C òrles, e esta determ inação fez declarar o m al. A

In
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Ju nta  Preparatória das Cortes linha concluido os seus 
trabalhos, e os subm elleo ao governo que decidio a 
reunião das duas Ju n tas, para discutirem as bases 
do trabalho apresentado. Eram  e s ta s : de que mo
do seriam eleitos os Deputados paradas C ôrtes? e 
quai seria o local para e lla s?  A reunião teve lugar 
em sessão solem ne, e nenhum a objecção houve pa
ra  que a eleição dos Deputados se fizesse pelo m e- 
Ihodo proscripto nas modernas Constituições da E u 
ro p a : O mesmo Silveira  aprovou-a, acrescentando 
de palavra, que esperava ser honrado com os votos 
dos seus com patriotas. Mais duros espinhos ainda 
offorccia a solução em quanto ao local para as C ôr
te s : alguns propozeram  ser o local d’ellas em Coim 
b r a ; isto aqueceu a im aginação de X avier d’A rau jo , 
e d isse : —  Coim bra ! Onde ! só no reinado de D . 
João 1 . “ se ajuntaram  C ôrtes sete vezes, e uma dei- 
las soberanas para d a r-lh e  o Throno ! Isto éra um 
grande erro , porque toda a força da Revolução es
tava cm Lisboa, tira l-a  daqui éra en lregal-a  desarm a
da aos seus inimigos ! Porém  a Providencia a c cu - 
dio, porque Manoel Fernandes Thom az, repellio es
tas propostas, e fallou de m aneira que intim idou.

Decididas as questões previas para a convoca
ção, e local das Côrtes, fez-se a lei com as instru
ções necessárias, e então é que poude 1er logar o 
e x e cu ta r-se  o plano do partido m ilitar. O coronel 
Galvão M exia um dos seus agentes mais activos, 
comprou a peso de ouro um dos operários da Im 
prensa Regia a copia das instrucções que acom pa
nhavam a lei das E leições, levou-a ao Club M ilitar, 
e m ostrando-a, d isse ; que elle sabia muito bem, que
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0 excrcilo  éra sacrilicado aos B ach aréis , e Desem
bargadores : pois via-se pelas inslrucçôes, que e s -  
les cram  favorecidos, e preferidos nas E leições de 
Deputados excluindo os m ilitares, e so elles o po
diam ser por intervenção do exercito  ; foram então 
1er com G aspar T e ix e ira , que éra homem de um es
pirito indolente, e frouxo, e o ajudante general Jose' 
de Sousa Sam paio, seu parente, o resolveu, ainda 
que com muito cu sto , a assignar uma ordem do dia 
de parada geral para o exercito  no dia 1 1  de no
vem bro, aonde se executaria o plano que se tinha 
prem editado.

Am anheceu pois o dia 11 de novembro tem ero
so  e carregado ! Logo de manhã a artilheria  foi pos
tada no R ocio, a infanleria de linha no Passeio Pu
blico, c P raça  d’A legria, a ca v a lla r ia  nas ruas ad ja
c e n te s ; a divisão ligeira no T erreiro  do P aço . A 
bella P raça  do Rocio estava cheia de canhões apon
tados para as ruas principaes ; uma brilhante In
fantaria , e cavallaria protegendo-os, e nom eio dél
iés ogeneral C abreira d e lu v a sd e  anta calçadas com 
uns canhões que lhe vinham até ao meio do b raço , 
e com co llar de folhos em roda do pescoço, á ma
neira dos portuguezes antigos, dando ordens com 
vehemencia m ilitar, que lhe éra propria ! Todo es
te aparato appareceu no dia em que a Ju n ta  ia fa
zer a sua sessão, sem se saber o fim para que se ti
nham dado estas ordens, nem o que se prem edita
va fa z e r ...  G aspar T eixeira apresentou-se seguido 
de um num eroso Estado M aior, subio aop alacio  da 
Inquisição, convocou um grande conselho de corpos, 
e lhes propoz as seguintes medidas do governo : —

'}>
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que se aclam asse a Constituição de H espanha, com 
as m odificações que as Cortes lhe fizessem ; e que 
se nomeassem mais quatro m em bros da Ju n ta  Prepa
ra tó ria . —  ̂Assim SC resolveo, acrescentando o co n 
selho, que G aspar T eixeira  fosse encarregado do 
commando em chefe do exercito . Feito  isto re lirá - 
râo-so os oíBciaes aos seus corpos, e entre elles o 
general Sepulveda, que tinha assistido ao conselho, 
c  assignado a A cla d ella .

Sepulveda assim que chegou á Divisão L igeira  
que com m andava, lhe ordenou uma m anobra, a qual 
observada por Gaspar T eixeira  que se achava era 
um a jan ella  do palacio da Inquisição que ficava fron
teira  á rua do O uro, lhe parecco hostil, e em con
sequência d’isto, chamou a toda a pressa o coronel 
G alvão, e lhe ordenou que fosse ao T erreiro  do P a ço  
observar os movimentos da Divisão L igeira , e outros 
officiaes ao Castello conduzir polvora, e m u rrõ es: 
assim se executou ; o general C abreira mandou car
regar as peças com m etralha, avisinhou-as ás em 
bocaduras das ru as, e mandou acender os m urrões- 
este espectáculo horrorisou o numeroso Povo que as
sistia á Pevista, e se retirou para não assistir á co a - 
lisào entre as tropas ; m as d’aqui com eçou uma tre
menda reacção m oral contra o dia 1 1 .

A Ju nta obrigada pelo tem or, que estas medi
das lhe excitarão , deliberou debaixo da influencia 
d ’aqiielles que tinham mandado fazer esle m ovim en
to de tr o p a s ; dccidio-se então, que para por fim ás 
agitações em que se en lranhavão, estando em um 
estado de causas provisórias, e vendo que a Consti
tuição das Cortes H espanholas seria im m ediatam en-
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te jurada ; que os Deputados ao num ero de 1 0 6  po- 
deriain n’ella introduzir as modificaçOes que ju lg as
sem n ecessárias, conservando-se sem pre cotn o seu 
espirito € 0 seu caracter libera l. D ecidio-se enliioque 
se lhe ju n tasse  m a is ; dizendo-lhe, que para assegu
rar 0 partido da Ju n ta , e te r  mais votos, se lhe a ju n - 
lariâo m ais quatro m em bros novos, e que se tiraria 
aos m inistros o direito de n’ella votarem , excep tuan- 
do 0 que pertencesse ás suas repartições’; e para o 
que foi dado o comn^ando d egenerai da força arm a
da do R eino, a G aspar Teixeira de M agalhães de La^ 
cerd a. * ^

Para estas medidas ja  tinhão preparado os solda
dos e 0 povo, e foram acolhidas com aclam ações, 
Todos os corpos postos em arm as, ju raram  a Cons
tituição Hespanhola com enlhusiasm o, uma unica di
visão de oito batalhões commandada pelo coronel S e 
pulveda tinha m ostrado algum a repugnância, e não 
cedeo senão pelo temor de occasionar uma guerra c i-  
A il; e 0 Ju iz  do Povo publicou esta mudança que se 
acabava de fazer.

Desde então, o governo conheceo mui bem o 
grande em baraço em que estava, e a sua triste situa- 

t ‘à(»: no dia 1 4 ,  os quatro membros do Governo, os 
quaes erao Piraarncamp, F r .  F ran cisco  de S .  Luiz# 
Manoel Fernandes Thom az, e F erre ira  de Souza, de
ram a sua dem issão, assim como cento e cincoenla 
ofíiciaes.

As corporações do com m ercio e da m agistralu* 
ra tizeran) os seus p ro testo s; em fim a desapprova-^ 
ção , c a inquietação publica se manifestou sempre 
cada vez mais, apezar das Proclam ações do novo ge-̂

t i
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lierai em chefe. No dia 1 7  houve um conselho mili-** 
la r, sendo a m aior parle dc ofíiciaes generacs, que 
tomaram as seguintes resolu ções.

1 —  Que 0 estado da Capital, e da opinião pu
blica exigião que os m embros do governo, que u lli- 
mamenle pediram a sua demissão tornassem  a en
trar nas suas funeções, porque nem o ex ercito , neai 
a nação consentia que elles sahissem  para fóra do 
governo.

2 .  “ —  Que a eleição dos Deputados seria  feita 
segundo o modo estabelecido na Hespanha ; porque 
este era o voto geral da nação e do exercito , e o 
unico motivo da grande parada do dia 1 1 .

3 .  “ —  Que nenhuma outra parle da Constitui
ção Hespanhola seria posta em execução senão de^ 
pois que as Cortes tivessem  adoplado as bases com  
as m udanças, que cilas ju lgassem  convenientes.

Quando estas resoluções foram  apprescnladas ao 
Governo consternaram  excessivam enle a alm a d’a -  
quelles que linhão feito o,m ovim ento do dia 1 1 .  E l
les já  andavão atem orizados, porque as sociedades 
.secretas, declararam -se-lhes co n trarias, e usaram  dos 
meios competentes ; as cartas anônim as choviãosobre 
G aspar T eixeira , e chefes m ilita res: ao principio in
quietou-os, e depois intim idou-os. Um jo rn al de gran
de voga n esse tempo —  O A stro da Lusitania —  
trovejava contra o m ovim ento m ilitar ; o povo aplau
dia 0 A stro, que era lido cora avidez ; e nos logares 
públicos tratava mal com gestos e palavras os m ilita
res, e os m em bros do governo quetinhão sido su b s- 
titnidos pelos quatro da Ju n ta  P rep aratória , que li
nhão dado as suas demissões ; tudo isto augm enlou
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a desconfiança, e inquietação p u b lica : Iodas estas 
cousas reunidas prepararam  e produziram o dia 1 7  
de novem bro, no qual todos os corpos da guarda, 
e geralm ente todos os postos m ilitares, e quartéis 
appareceram  ao mesmo tempo cercados de grupos 
de cidadãos arm ados, capitaneados por pessoas de- 
cenlem ente vestidas ; o honrado Ju iz  do povo com 
0 seu escrivão , também appareceram  : foi convocado 
outro conselho nas N ecessidades, com posto de oíTi- 
ciaes superiores, e com m andantes dos corp os, os 
quaes fizeram ao governo as propostas que já  estão 
m encionadas. Não poderam deixar do serem  a c c e i-  
tas pelo governo estas propostas. Então os membros 
que foram demittidos tornaram  a entrar com satisfa
ção geral, pois o povo, que estava na P raça  do R o 
cio esperando a resolução do conselho, estava de
term inado, qualquer que fosse a resolução, do ir a 
caza dos m em bros buscal-os para os fazer en trar ou
tra  vez nas suas funcções ; porém não foi necessá
rio nenhuma violência ; porque logo que se publicou 
0 resultado do conselho, correo todo o povo do Ro
cio a caza d’estes quatro m em bros, subiram  as es
cadas, e foram buscal-os, e os levaram  em triunfo, 
rodeando-lhes as carroagens, querendo tirar-lhes os 
cavallos para os pucharem , o que elles não consen
tiram e assim  foram no meio do povo, e dos sol
dados, que rompiam os ares com vivas e acclam a- 
çOes, e os levaram  nos braços desde que seapearam  
das carroagens até á salla do governo ; isto foi feito 
com 0 m aior cnthusiasm o e alegria.

Estes quatro m embros não tornaram  a tomar as 
redeas do governo senão depois de lerem exigido a
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dem issão do presidente Antonio da S ilv e ira , pois que 
e lle  linha sido o chefe do m ovim enlo do dia 1 1 .  E lle  
foi 0 prim eiro m utor de toda esta revolução, e des
de que linha sido nomeado em 2 4  de agosto, presi
dente da Ju n ta  do P o rto , desde então com eçou logo 
a querer considerar-se como Ditador, e a perlender 
gu iar os négocies para cam inhar aos seus fins par
ticu lares , e interesses pessoaes, e da sua fam ilia . 
Com este sentido em preliendeu o eonflicto do dia 1 1  
de novem bro para expellir do governo os m em bros 
de quem tinha receio, e ali introduzir os que achava 
com  disposições de cobardem ente se sugeitarem  aos 
decretos do seu querer absoluto. E is-aqu i os servia 
ços que elle  ineulcou a E l-R e i, para 1er o titulo do 
V isconde de G anellas.

E lle  procurou este estratagem a para enganar a  
tropa e o povo, e depois pôr era pratica o seu plai
no ; esperando obter então o que não linha obtido 
em C oim bra, m as a sua velhacaria foi conhecida, e 
foi necessário que o conselho m ilitar, que conhecia 
bem os fins deste homem am bicioso, tomasse um a 
resolu ção, que impedisse o progresso da revolução 
projectada, e achou-se enganado porque as suas in
tenções foram m anifestas, e todos vieram no conhe
cim ento do que elle perm edilava fazer ; e querendo 
elle tornar para o seu lugar, teve ordem de s a h ird e  
L isb o a  dentro em 2 4  h oras, e ir para a sua quinta 
de Ganellas d’onde não sairia  sem licença do gover
no. Os quatro m em bros d’esde que entraram  outra 
vez no exercicio  das suas funeções, publicaram  um a 
P roclam ação  dando parle á nação do acontecim en
to . Quanto ao general da fo rça , G aspar T eix e ira , do 
pape! que fizera, deram -lhe a sua dem issão.
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Todas cslas medidas foram devidas á coragem*' 

do coronel Sepulveda, que pozeram fim a Iodos os 
movimentos populares cm que Lisboa estava tãoâg|i‘ 
t a d a . . . .  A Ju n ta  do governo fez cntSo publicar c ir - ’ 
cu lares, e o texto literal dos artigos da Constituição-' 
hespanhola ; que tratavam  das eleições com as mo^ 
dificações desejadas, havendo um deputado para ca -í 
da trinta mil habitantes, e que a presidência dos co l- 
leg ioseleitoraes pela Constituição hespanhola ou ch e
fe politico de cada provincia, seria defendida pela^ 
pluralidade de votos. Foi ao mesmo tempo annu n- 
ciado fazer-se a lei fundam ental do reino. P o r fim 
as eleições se fizeram por toda a parle com socego, 
e sem distineções de p e sso a s : ellas foram mais favo
ráveis para o clero que para a nobresa, que estava 
geralraenle afastada. Foram  pois convocados os De
putados para o dia 7 de janeiro  de 1 8 2 1 ,  aos quaes 
se lhes deu uma moeda por dia, e quasi todos se 
acharam  em Lisboa no fim do anno de 1 8 2 0 .  D a-- 
rem os o resultado dos seus trabalhos, no anno de 
1 8 2 1 .

1 < i .r,

N O T A .

Quando o coronel hespanhol B arreros chegou ao 
Porto, em junho de 1 8 2 0 ,  vinha com uma m issão 
do encarregado dos négocies d e líesp a n h a , Jo sé  Ma
ria Pando, para prom over uma revolução cm P or
tugal, promeltendo da parte do governo de Madrid 
todos os auxilios cm gente e dinheiro, com tanlo^que 
se reunisse Portugal á U espanha. O coronel B a rre -
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ros leve uma conferencia com Manoel Fernandes 
Thom az, Ferreira  Borges, e F ran cisco  G om es, em 
um jardim  na rua de Cedofeita, á meia noute. As 
propostas foram feitas e ou vid as: Fernandes T h o - 
inaz, respondeu, que a revolução ia fa z e r - s e ; e 
Deus sabia o que aconteceria, porém que unir Por
tugal á Hespanha éra im possível ex ecu lar-se , e até 
absurdo le n ta r-se : repetiu então m uitas xezes ao 
enviado hespanhol com vebem encia : —  P erderm os 
a nossa n acio n a lid ad e! N unca, nunca, n u n ca. —  

. B arrero s não replicou ; com tudo sem pre se av isi- 
nhou um corpo de tropas hespanholas á F ro n te ira  
de T ras-os-M on tes, em agosto de 1 8 2 0 .

' I

Fim àos acontecimenlos de Portugal em 1 8 2 0 .
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fiCONTECmENTOS DQ BRAZÍL Effl'1820. 1 }

f

O gabinete do Rio de Jan eiro  a ch a v a -se  no prin
cipio deste anno todo occupado em fazer ir para o 
B raz il os emigrados da Europa, a qiiem elleoiTerecia 
porções de terras gratuitas, sem impostos durante dez 
annos (estas ordens se deram a 1 6  de m arço de 
1 8 2 0 ) ;  quando chegou a noticia da revolução da 
H espanha, e depois a chegada do m arechal B eres- 
ford, vieram lira l-o  da sua segurança, chamando a 
sua attenção sobre uma adm inistração despresada. 
O governo fez então um grande exforço para reme
diar 0 descontentam ento das tropas e do povo. E n 
viou sem demora algum dinheiro por um navio, que 
eslava a partir para Portugal, para deste modo sa
tisfazer’ás m aiores necessidades, e encarregoii o ma
rechal Beresford (feito então marquez de C am p o - 
Maior) com plenos poderes, dando-lhe o titulo de
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V ice-R egente, com a plenitude para osm elh oram en- 
los dc Portugal. E ’ para adm irar que o governo do 
Rio do Janeiro  entregasse a um estrangeiro poderes 
d’esta natureza, estando este reino nas circunstan
cias cm que estava, tratado como um escravo, m al 
governado, tendo acabado de uma guerra dc seis 
annos, e tendo solTrido uma invasão estra n g e ira ; c 
depois dc tantos trabalhos c padecim entos, v ir um 
estrangeiro governar com plenos poderes ! ! isto éra 
abreviar m ais depressa a C onslitu ição, pois ella es
lava em lodo o seu vigor na H espanha, e éra de es
perar que 0 mesmo aconteceria em P o rtu gal.

Ao mesmo tempo cm que o m arechal Beresford  
se apresentou cm Portu gal, chegou ao Rio de Ja n e i
ro 0 bergantim La Providence, que linha partido de 
L isboa em 5 dc setem bro, com parte dos despachos 
da R egencia, e annunciando os successos do Porto, 
c as prim eiras medidas que ella linha tomado ; o por
tador d’eslas noticias foi o conde d eP alm clla  (depois 
duque.)

E sta  noticia fez confirm ar os tem ores de um a 
revolu ção , da qual já  o m arechal linha mostrado re
c e io s ; com tudo 0 gabinete do Rio de Jan eiro  lison - 
geava-sc ainda que se poderia ev itar, porque as no
ticias que a Regencia de Lisboa linha mandado éram  
que, a insurreição não passava de ser em algum as 
cidades, ou aldeias da província do M inho. R eso l
veu-se então de se conceder uma am nistia geral, e 
dc au lhorisar a convocação das Cortes de Lam ego, 
feita pela R egencia, ainda que se achava esta con
vocação irreg u lar, porque E l-R ei não concorria n’e l- 
la,. A Regencia foi encarregada de d eclarar á nação
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porlugiieza, que depois das Cories lerem term inado 
os seus Irabalhos, apresenlariam  as suas propostas 
a  Su a M agestade para serem sanccionadas ou rejei
tadas ; e que E l-R e i  ou o Principe R ea l, seu Augus
to Filho, viria a Portugal para ser Regente, com lan - 
to que as noticias ulleriores dessem a certeza de que 
a segu rança, o a dignidade R eal nào corria  nenhum 
perigo.

Porém  quando esta resposta chegou a Portugal 
(que foi a 2 6  de dezembro) já  não éra tempo de Ira - 
clados para com a Regência, nem de antigas C o rte s ; 
com tudo foi recebida esta proposta com aquelle res
peito, de que os portuguezes não se tinham afastado 
para com o seu R e i ; n ’ella viram  a esperança da sua 
volta, este éra o prim eiro desejo que se expressava 
na Proclam ação da Ju n ta  Suprem a do P orto .

Esta revolução que concorria para privar o R r a -  
zil da presença do seu Soberano, fez sublevar as mes
m as paixões n’aquellc paiz. A côrte do Rio de J a 
neiro, esperava com ancia as noticias de L isboa, o 
cilas então chegaram  no principio de novembro, pe
la  fragata ingleza La Creole, a qual linha partido 
do Lisboa logo depois do dia 1 5  de setem bro. Hou
veram  a este respeito m uitos conselhos de Estado, 
aonde as paixões dos m inistros foram muito divididos.

. A respeito das noticias que tinham chegado não 
se lhes dava inteiro credito, uns diziam, assim como 
0 conde dos A rcos, c o conde de Palm alla, (o qual 
era ministro dos negocios estrangeiros, no Kio de J a 
neiro), c 0 Principe Real o herdeiro do reino, os 
quaes se propunham estabelecer a ordem constitu
cional cm P ortugal, c mesmo no Brazil se devia ado-

.?.r
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p iar ; os outros, (conio Thom az Antonio de V illa  No« 
v a , Tarigino, e os m ais Conselheiros) éram de p are
cer que se esperasse pelo eíTeito que tinha produzido 
a coinm issão do m arechal B eresford , e de ajustarem  
com as potências da E u rop a, principalm ente com o 
gabinete britânico, a m archa que se devia seguir. E s 
te conselho desesperou o P rincip e, e elle declarou, 
que a demora que a corto do Hio de Jan eiro  linha 
pronunciado sobre um negocio tão im portante, era 
muito prejudicial ; eq u e  isso interrom pia as relações 
do Brazil com Portugal.

A pesar d’isto a agitação dos espiritos se manifes« 
lava até no centro do palacio. As tropas vindas do 
Portugal m ostravam -se favoraveis á revolução, pois 
lhe dava esperanças de voltarem  para a sua patria, 
sós, ou na companhia da Fam ilia  Beat : m ais outros 
m otivos faziam desejar que houvesse os mesmos suc
cesses nas outras Cidades do BrazÜ , como em P e r
nam buco e P a rá .
' N’esta prim eira província já  algum tempo antes, 
(que foi em 1 8 1 7 )  tinhahavido um levantam ento ex 
citado pelo descontentam ento dos habitantes subm el- 
tidos ás aullioridades locaes. O governador d’aquella 
província era Luiz do Bego, que para lá linha sido 
mandado com quatro batalhões de caçadores, c com 
trezentos hom ens de cav a llaria . E lles bateram os in
surgentes em Bon ito , e paciíicaram  o paiz d’onde 
m andaram  muitos prisioneiros, que foram entregues 
á ju s tiç a . Esta  determ inação severa afrouxou o fer
vor popular que fom entava em lodo B raz il, e que 
term inou em revolução, o que pertence á historia do 
anno de 1 8 2 1 .



A P P E N D IC E .

Proclamação dos Governadores do Iteino.

Portuguezes ! O horrendo crim e de rebcllião con
tra 0 poder, e Aulhoridade legitima doNo.sso A u
gusto Soberano, E l-R e i Nosso Senh or, acaba de ser 
commettido na cidade do Porto.

Alguns poucos individuos mal intencionados, 
allucinaiido os chefes dos corpos de tropa d’aquella 
c id ad e; puderam desgraçadam ente in flu il-o s para 
que, cobrindo-se de opprobio, quebrassem  no dia 
2 i  do corrente o juram ento de fidilidade aò seu R ei, 
e ás suas bandeiras, e se atrevessem a constituir por 
sua propria aulhoridade, n’aquella cidade um go
verno a que dão o titulo de Governo Suprem o do 
R ein o .

Rem conheciam os perversos, que maquinavam 
esta conspiração, que só poderiam conseguir de um 
juram ento illusorio do am or c fidilidade ao seu s o -
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berano, o prim eiro, c tremendo passo que lhe fize
ram  dar para o abysmo das revoluções, cu jas con
sequências podem ser a subversão da M onarcliia, 
e a su jeição de uma N ação sempre zelosa da sua in
dependência á ignominia de um jugo estrangeiro.

Não vos illudais fieis valorosos Portuguezes, cora 
sem elhantes a p p a ren cia s : é evidente a contradição 
com que os revoltosos protestando obediência a E l -  
Rei Nosso Senh or, se subtraem  á Authoridade do 
governo legitimamente estabelecido por Sua M ages- 
tade, propondO“ Se, como declarão os intrusos, que 
a si mesmos se constituiram  debaixo do titulo do Go
verno Suprem o do R eino, a convocar C ortes, que 
sem pre serão illegaes, quando não forem cham adas 
pelo Soberano, e a annunciar m udanças, e a ltera 
ções, que, quando m uito, deviam lim itar-se a pedir, 
por isso que só podem em anar ligitim am ente, e p e r- 
manentem ente do R eal consentim ento.

O Nosso Soberano nunca deixou de p restar-se  
a sollicitações ju stas que dirigem ao bem , e prospe
ridade dos seus vassallos.

Agora mesm o, pela em barcação de guerra en
trada honlem no porto d esta cap ita l, acabão de che
gar providencias, que serão promptamente publica
das, patenteando a sollicitude verdadeiram ente pa
tern al, ainda mais se é possivcl, o horror que a to
dos deve cau sar o attentado commettido na Cidade 
do P orto .

Os governadores do reino estão dando, e con
tinuarão a dar as providencias, que taes c irc u m s- 
tancias im periosam ente diclão, e que lhes são p res- 
crip tas pelos mais sagrados deveres do seu carg o .
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Quando porém alguns motivos de qu eixa, e de 
ju stas representações, llies sejam expostas, elles se 
apressarão a leval-as respeilosam ente á Real P re 
sença, lisongeando-se de que os mesmos individuos 
já  envol vão precip ilar-se, e voltarão arrependidos á 
obediência do seu soberano, confiados na clem ên
cia  inalterável do mais piedoso dos M onarchas.

E n tre  tanto esperam  os governadores do Reino 
que esta fidilissima Nação conserve conslantem ente 
a lealdade, que foi sem pre o seu m ais presado tim
b r e :  que 0 exercito , cu ja  herocidade foi ha tão pou
co adm irada pela Europa toda, se apresse em apa
gar a m ancha, de que a sua honra está am eaçada, 
pelo extravio d’esses poucos corpos, que inconside- 
radam ente se deixaram  a llu cin ar ; e que a m aioria 
da tropa Porlugueza conserva, a par da reputação 
do seu valor inalterável, a virtude, não menos des
lin d a  da sua fidilidade.

Portuguezes ! a conservação intacta da obediên
cia a E l-R ei Nosso Senhor é a obrigação m ais im -  
portante para todos nós, ao mesmo tempo que é o 
nosso mais potente interesse. H aja pois firm eza n’es
tes p rincíp ios: concorram  átentativa todas as classes 
para m anter a tranquillidade publica, e p rom p la- 
mente vereis restabelecida a ordem que os mal in
tencionados SC arro jaram  á tentativa do a tra n s
to rn ar. '

E ’ 0 que os governadores do reino vos recom - 
inendam em nome do nosso adorado So b eran o . Os 
governadores do reino. Palacio do Governo em 2 9  
de agosto de mil oito centos e vinte.

Cardeal P alriarch a, marquez de Borba, c o ii-
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de do Penichc, conde da F eira , Anlonio Gomes R i
beiro.

Segunda proclamação.

i Porluguezes ! Os Governadores do R eino, per
suadidos do perigo im m inente que co rre  a nação, c 
a M onarquia, se se prolongar a crise produzida pe
la sublevação da cidade do P o rto , c usando d a s fa -  
culdades extraordinárias que pelas suas in s lru cçõ es  
lhes são concedidas em casos urgentes, depois de ou
virem  0 parecer do grande numero de pessoas do 
conselho de Sua Magestade, c conspícuas, entre as 
d iversas classes da nação , resolveram , em nom e do 
E l-R ei Nosso Senhor, convocar as C ortes, nom eando 
im m edialam ente urna com m issão destinada a pi’o ce - 
der aos trabalhos necessários para ap rom p ta  reunião 
das mesmas C ortes.

Esperam  os G overnadores do Reino que uma m e
dida que tão decididamente prova a determ inação 
de se attendee ás queixas, c ouvir os votos da n a 
ção, reunirá im m ediatam entc a um centro legitim o, 
e cum m um , a nação in teira, e que todas as_ c la sses  
de que a mesma nação se com põem , reconh ecerão  
a necessidade de uma tal união para evitar os m a
les imminentes da anarquia da guerra civ il, e ta l
vez a dissolução da Monai’ch ia . —  Lisboa no p a la -  
cio do G overno, em o l . °  de setem bro de mil o ito 
centos c vinte.

C ardeal P a lria rch a , m arquez de B o rb a , conde



Proclamação do Porto de de Afjoslo de 1 8 2 0 .

S o ld a d o s! üm a só vonlade nos una. Cam inhe
mos á salvação da P a lria . Não ha m ales que P ortu 
gal não soffra. Não ha soíírim enlo que nos P o rlu ^  
guezes não esteja apurado. Os Portuguezes sem se
gurança cm suas pessoas, e b e n s , pédem o nosso au 
xilio , elles querem a liberdade regrada pela L ei. Vós 
m esmos victim as dos m ales com m uns tendes perdia 
do a consideração que vosso brio e vossas virtudes 
m ereciam . E ’ necessária uma reform a, m as esta re
form a deve gu iar-se  pela rasão, c pela ju s tiça , não 
pela licen ça . Coadjuvai a ordem ; cohibi os tu
m ultos ; abafai a an arch ia . Criemos um G overno 
P rovisorio , em que confiem os. E lle  cham a as C er
tes, que sejão orgão da nação, para cilas prepara
rem uma Constituição, que assegure os nossos direi
tos. O nosso Kei o Senhor 1). João  V I, como bom 
e benigno, como amante de um povo.que o idolatra, 
hade abençoar as nossas fadigas.

V iva 0 nosso bom l\ei ! Vivão as Cortes ! e por 
ellas a Constituição ! — Porto, e em Conselho M ili- 
lar, aos 2 4  de Agosto de 1 8 2 0 .

O coronel Sepulveda leu a seguinte Proclam a
ção aos soldados: *' •
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Primeira Proclamamo da Junta do Porto.

S o ld a d o s! A cabou-se o soíTrimento ! A Palria 
em fe rro s : a vossa consideração perdida, nossos sa
crifícios bald ad os: um soldado Porluguez proxim o 
a mendigar uma esmola ! . . .  S o ld a d o s ! o m om ento 
é este, voemos á nossa salvação própria. C am ara
das, vinde com igo. Vam os com os nossos irm ãos 
d’arm as organisar um Governo P rovisional, q u cc h a - 
me as Cortes para fazerem uma Constituição, cu ja  
fa lia , é a origem de todos os nossos m ales. E ’ des
necessário 0 desenvolve-lo, porque cada qual de vós 
0 sente. E  em nom e, e conservado o nosso A ugus
to Soberano o Senhor D . João  V I que hade gover
n a r. A nossa Santa Religião será guardada. Assim  
como nossos exforços são puros e virtuosos, assim  
Deus os hade abençoar. S o ld a d o s ! que compõem o 
bravo Exercito Porluguez, hão de con correr e abra
ça r  a nossa causa porque é igualm ente a su a . S o l
dados ! a força e nossa, nós devemos por tanto não 
consentir os tum ultos. Se a cada um de nós deve a 
Patria a salvação, deve a cada um de nós á N ação 
a sua segurança e tranquillidade. Tende confiança 
n ’um chefe, que soube ensinar-vos o cam inho da hon
ra . So ld ad os! não deveis m edir a grandeza da cau - 
za pela singeleza dos nossos discursos. Os hom ens 
sábios tem de desenvolver um dia este feito m aior 
que mil victorias. —  Santifiquem os este dia, c se ja  
desde hoje o grito do nosso c o r a ç ã o : —

Viva E l-R e i  o S e n h o rD . João  V I. —  V ivao  E x c r -
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cito porluguez. — Vivâo as C ôrles, e por ellas a 
C onsliluição N acional.

Proclamação.

Porliigiiezcs ! O Governo Interino estabelecido 
eni L isboa, que vós designastes com votos unanim es,e 
espontâneos perante os corpos m ilitares d’esla guar
n ição , penhorado da vossa escolha, deseja corres
ponder á vossa confiança. A tranquilidade publica, 
a segurança individual, a m anutenção da proprie
dade, a confiança no governo, o respeito ás leis, c 
authoridades constituídas, são os únicos meios de con
seguirm os a nossa regeneração. E sta  deve ser o brad a 
sabedoria dos deputados e representantes da nação nas 
C ôrtes. Entretanto nada altere, nenhuma perturba
ção m anche a gloria que vos cabe pelo vosso com 
portam ento na presente crise. Portuguezes ! vós sois 
um exemplo unico na h istoria. A vossa fidelidade á 
A ugusta Casa de B rag an ça , o vosso am or mais pu
ro ao mais amavel dos Soberanos, a vossa constân
cia na adversidade, a vossa firmeza nos principios 
de fidelidade á Religião, ao tbrono, e ás leis, a des
peito das mais vivas concussões, vos constitue um 
povo de heroes. S im , Portuguezes ! esquecer longos 
m ales, triunfar das proprias paixões, e procurar um 
desvio, e com enthusiasm o o bem da p atria , eis o 
que caractérisa  os heroes, e a qualificação que vos 
pertence entre as nações cu ltas. Vós tendes dado o 
prim eiro passo para a vossa felicidade ; mas é pre
ciso que nãoivos desvieis do trilho que seguiram  nos-
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sos m aiores. Nào confiindeis a liberdade com a li
cen ça . A quclla c obra da razão, esta é eíTeilo do de
satino. A Europa c o mundo inteiro pode aprender 
de vós a recuperar a liberdade, reform ar as L eis, ci
m entar a ventura das gerações presentes e futuras, 
sem derram ar o sangue de vossos irm ãos, sem per
turbação da ordem , sem perder de vista a dignidade 
da nação . Porhiguezes! confiai nos vossos desejos e 
v ig ilância . O governo altenderá ás vossas ju stas re 
presentações, assim  como espera uma cooperação ef- 
íicaz da vossa parte na obediência ás leis, e á autlio- 
ridado cm  que se acha constituido. s-

E  vós, exercito  valeroso, que im m ortalisando o 
vosso nom e, haveis duas vezes salvado a  patria, aca
bai a vossa o b ra . A ’ vossa hon ra, á vossa gloria com 
pete ser a guarda do throno, e das le is. A em preza 
que com eçastes cm nome do vosso adorado M o n a r- 
ch a , c da patria, deve u llim ar-se  com o mesmo c x -  
plendor. Y ós prom etestes aos vossos com patriotas 
a u x ilià r ’ a sua regeneração. Com pete-vos pois de
fender a  nação dos m ales da an arch ia , e desem pe
nhar a prom essa solem ne, que os bravos m ilitares 
Poriugimes não sabem fazer em v ão .

Palacio do Governo Interino, cm dezoito de se-* 
tem bro de mil oitocentos e v inte.

€arla da Junta Promovia do Supremo Governo do 
Porto aos Governadores de Lisboa

i '  ̂ • ‘h. I l lm .oseExm.osS r .e s  
N in gu ém  m e lh o r iju e ^ V .íis  E x .̂ ŝ s a b e  o tr is te  e s -
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lado de m iséria, e oppressão em que se acha a nos
sa infeliz p a lria , e quanto seus passos eram  rápidos, 
c precipitados para uma lotai subversão. Nós nos pou
pamos ao dissabor de recordar individualmente ma
les tão universaes, tão nolorios, c tão pungentes a 
corações porluguezes.

E x .a s  sabem igualm ente que .para cum ulo 
de nossas desgraças, se haviam form ado, e iam en
grossando em P ortu gal, n ’essa própria cidade, na 
palria da honra, c da lealdade. Ires diversos e o p -  
postos partidos, que, com o apparente intuito de sal
v ar a n ação , m as em realidade para conservarem  
ou prom over seus particu lares interesses, urdiam o 
indigno projecto, ou de nos entregarem  a um a na
ção estranha, ou de nos mandarem  debaixo da ver
gonhosa tutella de outro, ou derribarem  do throno 
0 nosso adorado Soberano, para lhe subsliluirem  o 
chefe de uma illustre caza portugueza, cu ja  lealda
de com tudo se recu saria , sem duvida a tão intem
pestiva honra. (1) O uaesquer que fossem as im agi
nadas vantagens destes projectos, elles tendiam e s- 
sencialm enle a ro u b a r-n o s a nossa independencia, e 
r isca r da lista das nações um povo leal e bravo, que 
tem figurado entre ellas com tanta g lo r ia : e quando 
menos a lan çar fórad o throno portuguez uma fam ilia 
A ugusta, q u eo p o ssu ep o rtitu lo s  tão legitim os, equ o  
por sua clem ência, bondade, e am or de seus povos 
tem adquirido os m ais sagrados direitos á nossa obe
diência, 0 fidelidade. ' : . v

E x .a s  a quem o nosso adorado Soberano

lii ► «

I
aqui

(1) Esle chefe de uma, illustre .familia portugueza, 
li se aponta, só poderia ser o duque de Cadavaí."*

/ . 
i i
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confiou 0 governo d’eslcs  reinos, a felicidade dos 
porluguezes, e a segurança do seu Ihrono, e sobe
ran ia, nào tem tido energia, ou poder, nem para 
adoçar aquelles m ales, nem para dissipar estes pro
je c to s . Nós não ousam os suppor a vil prevericação 
em ânim os nobres, e porluguezes.

Que restava pois a uma nação sempre honrada, 
generosa, e cheia de b rio ?  Nenhum outro recurso 
senão o d e em pregar em seu beneficio os meios ex tre 
mos a que reco rre , etem  direito de recorrer qualquer 
sim ples indivíduo que ve atacada a sua propria exis
tência , ou estancadas as fontes da sua prosperidade.

Não podemos, por tanto, ver sem grande adm i
ração , e magoa que V . ‘̂ s E x . ‘*̂ s inconsideradam ente 
ousassem  qualificar de rebellião o sagrado e n lh u - 
siasm o de tantos illustres filhos da patria, que, avi
vando em seus corações o fogo do patriotism o, que 
tantas desgraças tinham soíTocado, mas n ãoextin cto , 
levantaram  o prim eiro clam or da honra, da lib er
dade, e da independencia n acion al, e nenhum outro 
fim proposeram senão salvar daindelevel m ancha es
tes preciosos ornam entos da nação porlugueza.

Ao caracter de um governo ju sto , conscio de 
suas puras intenções, e am ante da publica felicida
de ; cum pre fundar suas resoluções sobre bases da 
m ais apurada circu n sp ecção , e da m ais e x a cta , e 
fiel vqrdade: se ja -n os porem permitido dizer a 
E x . ‘''s que uma e outra cousa parece haver-se total
mente preterido na Proclam ação que Y.̂  ̂ E x .^ s pu_ 
hlicaram  contra esta Ju n ta , e contra os num erosos 
povos de algum as províncias que a desejavam  e ap - 
pláudirám , e lhe prestaram  obediência.
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Se 0 verdadeiro e illum inado zelo a d iclasse, ha 
im iilo lempo que esle nobre sentim ento se teria ma
nifestado em uleis providencias, que m elhorassem  a 
situação dos portuguczes, e dissipassem os partidos 
que os iam dividindo, enfraquecendo a sua força mo
r a l ,  e lev an d o -o s á sua total ru in a . Ha muito tem 
po que E x .^ s leriam  attendido, ou levado á pre
sença do Soberano as m ultiplicadas representações 
que lhe foram feitas pelo zelo dos portuguezes sobre 
a situação publica, e que para opprobrio nosso, so
mente serviram  de engrossar os nossos periódicos 
im pressos em nações estrangeiras, e de dar ao m un
do novos argum entos da funesta indifferença d’aq iiel- 
les que nos governam . Não ignoram  E x.^ s qual 
se ja  actualm ente o espirito publico em P o rtu g al. A 
Proclam ação porém que tende a desvairal-o , e a 
p ô l-o  cm fatal discórdia, pode altrah ir sobre a nação 
inales incalcu láveis, cujos eíTeitos, e term o se não 
podem p r e v e r ; mas que provavelm ente recairão em 
grande parte sobre Ex.^^, e os farão agora, e 
na posteridade responsáveis da ultima desgraça da 
P a tria .

Este m al que, até considerado em remota pres- 
pectiva, assusta os bons corações, ainda pode cvi- 
ta r -s e  mantendo em paz a capital, e c e s 
sando de excitar os espiritos desprevenidos, até que 
se possa desenvolver sem risco o sentim ento de leal
dade, c independencia que anim a a todos os p o rlu - 
guezes. Nós llPo intimamos assim em nome da Patria, 
da hum anidade, e da R eligião. A nossa resolução es
tá definitiva, e irrevogavelm ente tomada : nós sus
tentarem os á custa dos próprias vidas a santa causa

í)
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quo havemos em preliendido, o urn milhão de p o r -  
tuguezes, que a seguem, nao retrocederão facilm en
te na carreira  que com eçaram , muito mais quando 
esta carreira  é a da honra, e quando ao fim d’ella se 
lhes apresenta a im m ortalidade.

Nós tomamos por testem unhas a nossa am ada 
P atria , a Eu rop a, o Mundo inteiro, o A uthor e S e
nhor do U niverso, que as nossas intenções são tão 
puras como firm es, e que só a serão im
putáveis as falaes consequências de tão indiscreta, e 
arriscada opposição.

Nós finalmente desejamos que atten-
dam nossas expressões, como^dictadas pelo am or da 
P a tria , pela franqueza de hom ens livres, pelo am or 
da hum anidade, e da paz, e pelo m ais perfeito des
in teresse. Deus guarde E x .^ s —  Porto, e Paço 
do Governo 3 de setem bro de 1 8 2 0 .  —  Presidente, 
Antonio da Silveira  Pinto da Fonseca —  A 'ice-P resi- 
dento. Sebastião Drago V alente de Drito Cabreira —  
Bernardo Correia de Castro e Sepulveda. —  Pelo 
C lero, Luiz Pedro de A ndrade, eB red ero d e. —  Pela 
N obreza, Pedro Leite Pereira de Mello. — Pelo Com - 
m ercio, F ran cisco  Jo sé  de B a rro sL im a . — P ela  P ro
v ind a do Minho, Jo sé  Maria X avier d’A ran jo , e João  
da Cunha Sotto M aior. —  Secretários, Jo sé  F erre ira  
Borges —  Jo sé  da Silva Carvalho —  F ran cisco  G o
mes da S ilv a .
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Partida do marechal de campo Povoas no dia 1 3  de 
setembro, para a Junta Provisional, sendo por

tador d'uma carta da Regencia,
C A R T A .

0  m arechal de cam po A lvaro X avier da Fonse
ca  Coulinho c Povoas, é incum bido pelos governa
dores do reino de se transp ortar com a m aior bre
vidade á cidade do Porto, para apresentar á Ju n ta  
que se acha estabelecida na sobredita cidade, a car
ta  que lhe é dirigida pelo governo, tendente a ab rir 
cam inho á conciliação , que e tanto de desejar para 
evitar os m aiores m ales a este re in o . Vai outrosim  
authorisado p ara ouvir as proposições que se lhe fi
zerem para tão saudavel fim, e en trar na discussão 
d’aquellas quo lhe parecerem adm issíveis. Os gover
nadores do reino confiam da conhecida capacidade, 
e zelo do mesmo m arechal de cam po Povoas, que 
desem penhará esta im portante com m issão como é de 
desejar a bem do real serviço e da m onarchia. L is
boa, Palacio do Governo em 9 de setem bro de 1 8 2 0 .  
—  O Cardeal P atriarch a  —  Marquez de B orba —  
Conde de P en ich e— Conde da F eira  —  Antonio G o
m es R ib e iro .

Segue-se a resposta da Junta Provisional do 
Governo do Reino.

R E S P O S T A .
Tendo sido presente á Ju n ta  Provisional do Go

verno Suprem o do R ein o , a carta  que V . S . ‘  na tar-



dc de hoje, enlrcgou a um de seus Deputados, e ha*» 
\endo ordenado, que exigisse de V . S /  as suas cha
madas credenciaes, para á vista d’ellas poder deli
berar curapridam ente sobre o que co n v iesse : depois 
de madura reflexão resolveu não aceitar a referida 
carta , nem adm ittir conferencia algum a com Y . S /  ; 
1 . “ pela form a im própria com que V . S . “ se apre
sentou aos postos avançados do exercito  nacional e 
rea l, denom inando-se com o titulo de Parlaraentario , 
que de nenhum modo lhe compete pela natureza os
tensiva da sua com m issão ; 2 .°  por ver que nos so
breditos dous papeis se não dão a Ju n ta  as qualifi
caçõ es, que pelo reconhecim ento, e voto unanim e 
da nação lhe com pete, não sendo com patível com a 
dignidade da Ju n ta  T rovisoria , e nem mesmo com o 
decoro dos Senhores Governadores de L isboa, e s t a -  
b clecer-se  negociação algum a dc qualquer genero 
que seja com uma Ju n ta , a quem se recusam  os li-  
lu los de uma representação legitim a; 3 / finalm cn- 
te porque a Ju n ta  provisional do Governo Suprem o 
do Ueino, tendo sobeijam enle declarado ao publico 
os seus intentos, nada tem que propor em p articu 
lar aos senhores governadores de L isboa, a quem só 
pertence fazer as proposições que ju lgarem  conve
nientes a sua p articu lar situação.

Em consequência a Ju n ta  Provisória do G over
no Suprem o do Heino, ordena, que V . S.^ 'saia d’e s- 
ta cidade ás quatro horas da m anhã, para o que se 
apresentará á porta do quartel em que V . S . “ sc 
acha, um official que o deve acom panhar até aos 
postos avançados. In clu sas ach ará  V . S."" as suas 
credenciaes, e a carta  na mesm a form a em que V.
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as entregou u m a co n lra  c o u sa .—  Dens guarde a 
Y .  S . s  C oim bra, Paoo do Governo aos IG  do se
tem bro de 1 8 2 0 .  — Jose Ferreira  B o rg es. —  Senhor 
m arechal de cam po, Alvaro X avier da Fo n secaH o u - 
tinho e P ovoas.

rnOCLAMACÃO DO CONDE DE AMARANTE, A 2 6  DE AGOSTO,

Governador das armas da Província de 
Traz-os-Monles.

Trasm onlanos valorosos e fieis. E ’ a terceira vez, 
que as circum stancias me fazem convocar-vos ás a r
m as, e sem pre tive a satisfação de vos vôr co rrer a 
defender os sagrados direitos do Nosso Augusto S o 
berano, 0 Senhor D. João  V í, Bei do B eino  Unido 
do Portugal, B raz il, e A lg arv es: em 1 8 0 8  fostes 
vós quem rompeu o captiveiro que os exercilos do 
um pérfido invasor nos tinha lançado ; mas d esg ra
çadam ente nada temos fe ito : pois se não temos ini
migos exteriores, temos entre nós hom ens am bicio
sos, loucos, ep erd id os, que infelizm ente, com o n o -  
me de Portuguezes, querem  m udar de governo, o 
com especiosos, e falsos motivos nos querem indu
zir a ser traidores ao Bei, e perjuros ao Sagrado 
Ju ram ento , que lhe demos, e nos promettem gran
des bens, com taes mudanças ; mas lem brai-vos do 
quaes foram os que osfran cezes revolucionários cau- 
zaram  á F ra n ça , onde só se viram mortes, incêndios, 
c roubos, e por fim uma destruidora guerra ; mas a 
vossa fidelidade ó tão conhecida, que não 6 necessa-
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rio desperla-la com rasõcs. Eu estou decidido pelos 
principios da honra, do dever, c da Religião a s a c r i-  
íicar ale á ultima gota do meu sangue em defesa dos 
sagrados Direitos d’E l-R e i  Nosso Senhor : estou cer
to que estes sentim entos serão os de vós lodos. E ' 
um crim e reconhecer o Governo revolucionário do 
P o r to ; as G am aras, M agistrados, e todas as au lh o- 
ridades, assim m ilitares, como civ is, o deverão re -  
pellir, c não reconhecer tal G overno.

Transm ontanos ! conservem os a nossa fidelidade 
c que seja o vosso grito g e r a l :— Viva E l-R e i ,  v i- 
vão os Portuguezes honrados e fieis. —  Q uartel Ge
neral 2 6  de Agosto de 1 8 2 0 .  —  Conde do Ama
rante.

AUTO DOS ACONTECIMENTOS DE 2 4  DE AGOSTO.

A Jiüila Provisória do Governo Supremo do Reinô  
aos hahilanles de Lisboa.

O grilo de cem mil a lm as, que n’esta Cidade 
proclam aram  solemnemente a vontade de recobrar 
OS seus direitos, retum bou nas P rovincias, e foi re
petido com aquelle santo enthusiasm o, que tão he
roico feito devia cau sar.

Nós soíTocámos alé agora a expressão dos nos- 
nos dias, que a ju stiça , e o am or do nosso adora
do Soberano désse remedio aos m ales que tem le
vado a nação ás bordas do abysino ; m as desenga
nados de que houiens m alfazejos impedem que elle 
conheca a exlencão do nosso soífrim ento ; tom am os♦ d '
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0 h igar que nos com pele e a nobre resolução de lhe 
dizer a verdade.

Os descendentes do iinm orlal Palogio, nossos 
venturosos visinhos d erão -n o s o exem p lo , e F e r 
nando Y ll  possuído da mais viva e paternal satis
fação , conhece que só tem sido verdadeiram enle 
Rei desde o dia 7 de m arço d’este anno, m em orá
vel em acontecim entos de nobresa, e de heroísm o, 
e de desgraças finalm ente, c talvez outras mais pun
gen tes. . . . . . ííab itan les de L isboa, que m ais é neces
sário para ju stificar a valorosa resolução que toma
ram  os honrados portuenses, c que deveis fazer 
vós?

Nem vos detenha a consideração de trez R einos 
Unidos, e o nosso Adorado Soberano vivendo em tan
ta distancia, quando uma C onstituição sabiaraenle 
organisada pela Representação N acional regula a sor
te dos Estados, a política, por mais vastos, e disper
sos que sejam  os talentos d’aquelles que a pralicão, 
olham  sem pre como seu centro aquelle lugar em que 
oM onarch a fixou a sua C ôrle, porque na qualidade 
de chefe da nação, elle fórm a o ponto de reunião do 
todos os interesses, e relações sociaes, e presente 
em toda a parte pelas providencias que dá, para fa
zer observar a lei, reina pacificam ente, porque o po
vo tem sem pre á sua disposição meios suaves, fá
ceis, e promptos de fazer respeitar seus D ireitos, sem 
perturbar a ordem , sem em baraçar a m archa augus
ta da ju stiça , e sem atacar a segurança publica.

Desde uma ate outra extrem idade do seu Im pé
rio , 0 Soberano recebe então do am or de todos os 
seus subdiloS“ as dem onstrações da mais firme o b -
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diencia cm conhecim entos dos bons que elle lhes 
procura pela sabedoria, com que os governa : e é 
na esperança d’esla mulua correspondência de di
reitos, e de obrigaçoes que talvez seesconda o ad m i- 
ravel m ysterio, peloqual o homem renunciou o maior 
dos bens da liberdade.

.îla b ita n tcs  de Lisboa ! Voltai agora o quadro, 
e vede o que sommos ! Não temos senão quem nos 
faça m al. De mais de mil legoas de distancia nos 
apparecem decretos feitos cm nome do Soberano . 
Mas este Soberano é bom , é ju sto , quer a nossa fe- 
lecidade, e elles só nos trazem a desgraça c a m i
séria . Esses decretos por tanto não são obra d’elle. 
Assim  vedes bem que existe a M onarchia em quan
to 0 Throno parece vago. Os horrores da anarchia 
acabaram  de nos convencer d’esta desgraçada v e r -  
dade, se no brioso exercito das provincias não se 
deliberasse a sustentar os nossos direitos estabele
cendo esta Ju nta para governar a N ação ate á reu
nião das C ortes.

E lla  vai exercer a sua authoridade entre v o ’ . 
A quelles dc vossos concidadãos, que forem capazes 
por suas luzes, mais conhecidos por seu zelo ao bem 
publico, homens em fim Portugiiezcs só, sem m istu
ra , izentos d’essa vergonhosa, e pueril mania dc per
tencerem  por sentim entos a outra nação, desconhe
cendo a E atria  que lhes deu o ser, hão-de a ju d ar- 
nos a levar ao cabo esta verdadeiram ente grande, 
0 m agestosa tarefa . Unindo-se a nós, elles acaba
rão de fechar o quadro da iícpresentação N acional, 
tão perfeito como possivel faze-lo n’estas circu m s- 
tancias. Lá terem os também os Deputados do A lcm -
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Icjo, e A lgarve, que a dislaucia imo perm illiu ainda 
quo se ajunlassem  com nosco.

Tende confiança no exercito  que fará sustentar, 
e respeitar o G overno, e tende confiança no G over
no, que fará respeitar as L eis.

E squecei-vos dos m ales que haveis soffrido, evi
tai, que n ’esta occasião a vingança em pregue a v ile - 
za de suas odiosas m edidas.

Por mais justificadas razoes, que lenhaes para 
vos indignares contra quaesquer depositários da pu
b lica  aulhoridade, p erd o ai-lh e : d esp rez a i-o s ; nào 
façais caso d ’elles, tra la i-os como desgraçados, que 
perderam a hon ra. Não queirais outro castigo; é es
te 0 m aior que podeis dar a homens que nasceram  
Portuguezes.

H abitantes de L isb o a ! vivei socegados: imitai 
0 exem plo de nossos irm ãos os Portuenses ; admi
ra i, e segui a sua m oderação, sustentada no fogo do 
m aior enthusiasm o. Nós vam os ultim ar com vosco a 
grande obra da nossa regeneração ; e estai certos 
de que o mais agradavel, c mais fraternal acolhi
mento que nos podeis fazer, c dar-nos ao entrar na 
vossa cidade a paz de que tiverdes gozado. Respei
tai os M agistrados, e as Auctoridades encarregadas 
da publica adm inistração. Na reverencia ao G over
no que preside aos seus d estinos; mostra um povo 
ju sto , e illustrado, que é verdadeiram ente digno de 
uma Constituição que o faça feliz.

Porto, no Paço do G overno, 2 3  d'Agosto de 1 8 2 0 .  
—  Presidente, Antonio da Silveira Pinto da Fon se
ca , V ice-Presidente, Sabastião Drago V alente de B r i
to C abreira ; Bernardo Correia de Castro e Sep u l-

' i |
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veda. Pelo Clero, Luiz Pedro de A ndrade, e B red c- 
rode. Pela N obreza, Pedro Leite Pereira de M ello. 
PeloC om m ercio, Fran cisco  Jo sé  de B arros L im a. P e 
la provincia do Minho, José M aria X avier d’A rau jo , 
e João  da Cunha S o lto -M aio r. Secretários, Jo s é F e r -  
reira Borges, Jo sé  da S ilva  C arvalho, c F ra n cisco  
Gomes da Silva .

PROCLAMAÇÃO DO GENERAL VICTORIA NA PROVÍNCIAo
DA BEIRA, A 9 DE AGOSTO DE 1 8 2 0 .

Encarregado do Governo das Armas na provincia
da Beira.

Tendo pleno conhecim ento de que toda a trop a 
d’esla provincia, c mesmo os habitantes d’ella temem 
a Deus Todo Poderoso, e amam como devem ao seu 
R ei, estou certo que cum prirão estes dous sagrados 
preceitos, que são indispensáveis para o socego pu
b lico , e p articu lar. Só  lhes devo trazer á m em ória 
aquellas P roclam ações, ou palanfrorios com que B o
naparte nos prom ellia todo o bem , porém cau zava- 
nos todo 0 mal ; todos são testem unhas d’estes en
ganos, e por isto é que cu peço se não deixem  illu - 
d ir, e enganar com laes papéis, que todos são c a -  
villosos.

V iva E l-R e i Nosso Senh or ! Viva trez vezes. —  
Q uartel G eneral de V iseu, 2 9  de Agosto de 1 8 2 0 .  
—  Antonio M arcellino de V icotria .
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rUOCLÂMAÇAO 1)0 CONDE DE BARBACENA A S TROPAS 

DO SEU COMMANDO.

S o ld a d o s ! tornando a ser vosso com panheiro 
d’arm as, se nào ine proponho á gloria de concorrer 
outra vez na coop eração, e no testemunho de vos
sos triunfos contra inimigos invasores, agora alcan
çarem os outros nàò menos gloriosos contra a guer
ra  civ il, e contra a a n a rch ia , que por uma funesta 
allu cinação , e discórdia de antigos cam aradas, am ea
ça a nossa P atria , c que já  se acha ressentida por 
muitos dos fieis cidadãos da cidade do Porto, nossos 
com patriotas. E sta ca u z a  que nos move grandem en
te, nos afflige, mas tão bem prom over os meios d is
cretos de persuação, c d cclem en cia , de que som m os 
depositários, e instrum entos, que pertendo em pre
gar de preferencia aos que m inistra o vosso reconhe
cido valor, assim como a bem fundada esperança de 
conseguir o ob jeclo , que nos é determinado ; tão bem 
grandem ente nos consola.

0  Governo unico c legitimo do R eino, ccrtefi- 
cado da benevolencia do Nosso Poderoso e sem pre 
Benigno Soberano, que elle representa, considerou 
0 incrível com portam ento, que deploram os, dessa 
pequena parle da briosa N ação Porlugueza, como 
um delirio devido aos prestígios de mal entendidas 
doutrinas, aíTiançando-lhc solem nem enle cm Nome 
de Sua Mageslade, inteira am nistia, se de promplo 
entrarem  nos seus deveres.

Procurem os todos os modos, aproveitem os to-
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das as conjecturas de cham ar á som bra prolccíora 
das nossas bandeiras, que pela vossa fidelidade, c 
pelo vosso patriotism o, não menos que pelo vosso 
valor, tremulam sem m acula, a esses valorosos m i
litares, que se deixaram  illu d ir; será o nosso inten
to fa c ilita r-lh es  esse bencfico refugio, c leremos a 
satisfação, que nos é perm etlida, de os receber com 
perfeito esquecimento do passado : uma endurecida 
•resistência fica somente sendo crim inosa. Sold ad os! 
Com a subordinação aos vossos chefes, que não c 
qualidade nova nos vossos ânim os, prestai sem pre 
a devida obediência, e plena confiança ao G overno, 
que bem seguro nos nossos sentim entos, está deter
minado a fazer conhecer desde Lisboa cm todo o 
Iteino, a aulhoridade que Su a Magestade entregou á 
sua lealdade, e sabedoria, tomando desde já  por de
visa 0 grito que do coracão n a sce .— Y iva E l-U e i N o s- 
so Senh or. —  Viva a Su a R eal Fam ilia , e A ugusta 
D vnaslia . —  Yiva a leal K acão Portugueza. —  Yiva 
0 único legitimo Governo, que, na auzencia de Su a 
M agestade, é depositário da sua Picgia A uthoridade.
—  Q uartel de A lcan tara , 9 de setem bro de 1 8 2 0 .
—  Conde de Barbacena, F ra n c isco , com m andante do 
corpo do E xercito  formado na Província da F ls tre - 
m a d ura.

MANIFESTO DA NACÃO rOIlTUGIJEZA AOS SOBERANOS 

DA ECROrA EM 1 8 2 0 .

A Nação Portugueza anim ada do mais sin cero  
e ardente desejo de m anter as relações políticas, e
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Commerciaes, que alé agora a lem ligado a Iodos os Go
vernos, e povos da Europa, e lendo ainda mais p ar- 
licu larm enle a peilo eontinuar a m erecer na opinião, 
e conceilo dos homens illuslrados de Iodas as N acôes 
a eslim a e a consideração, que nunca sc recuzou ao 
cara cler  leal, e honrado dos P o rlu g u ezes; ju lg a  de 
indispensável necessidade oíTerecer ao publico a sus- 
cinta, m as franca exposição das causas que produ
ziram  os m em oráveis acontecim entos ha pouco suc- 
cedidos em P o rtu g a l; do verdadeiro espirito que os 
dirigio ; e do unico alvo a que tendem as m udanças 
que SC tem feito, e pretendem fazer na form a interna da 
sua adm inistração: e confia que esta exposição, retifi
cando as erradas idéias, que por ventura se hajam con
cebido dos referidos acontecim entos, m erecerá a be
névola altcncão dos Soberanos, e dos P ovos.

Toda a Europa sabe as extraord inárias circu m s- 
tancias, que no anno de 1 8 0 7  forçaram  o Senhor 
D . Jo ão  Y í ,  então Principe Pegente de Portugal, a 
passar com a Sua Real Fam ilia  aos seus dominios 
tra n s-a lla n lico s : c posto que esta resolução de Sua 
Mageslade sc ju lgasse então da mais conhecida van
tagem para a cauza geral da liberdade publica da 
Europa, ninguém com tudo deixou de prever a c r i
tica situação em que ficava Portugal por esta a u -  
zencia do seu P rincip e ; e os factos ulteriores pro
varão dem onslralivam ente que esta providencia não 
era vã e lem eraria.

Portugal, separado do seu Soberano pela vasta 
exlenção dos m ares privados de todos os recursos 
de suas possessões ultram arinas, e de todos os be
nefícios do Commercio de seus portos, e domina
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do por uma força inim iga, que enlâo se ju lgava in - 
vencivel, parecia haver locado o ultimo termo da sua 
existência politica, e não dever m ais en trar na lista 
das Nações independentes.

Em  tão apurada c r is e ; este povo hcroico  não 
perdeu nem a honra, nem o valor, nem a fidelidade 
ao seu Rei ; porque estes sentimentos não lhe podiam 
ser arrancad os do coração pela violência das c ir 
cunstancias, nem pela força prepotente do inim igo. 
E lles se m anifestaram  effectivam enle da m aneira m ais 
energica, logo que se oíFereceu conjunção opportu- 
n a . O sportuguezes, com o auxilio  d o salliad os, con 
quistaram  á custa dos m ais penosos sacrifícios a  sua 
propria exislen cia  p o litica ; e restitu iram  com gene
rosa lealdade ao seu M onarcha o throno e a coroa ; 
c  a Europa im parcial hade confessar (ainda que nem 
sem pre se lenW  feito ju stiça) que a elles deve lam 
bem em grande parle os Iriunfos, que depois a lcan 
çou em beneficio da liberdade, e independencia dos 
thronos, e dos povos.

Qual fosso porem a situação interna de P o rtu 
gal depois de circunstancias tão novas, de exforços 
tão extrao rd in ário s, e de um transtorno tão univer
sa l, e transcendente, m ais facil c concebel-o  do que 
e x p r im il-o .

A ru ina da sua povoação com eçada pela em i
gração dos habitantes, que seguiram  o seu P rin cip e , 
ou procuraram  escapar ásu sp eitosa  desconfiança, ou 
á perseguição system atica do inim igo, au g m en lo u - 
se pelas duas funestas invasões de 1 8 0 9  e de 1 8 1 0 ,  
e pelas perdas inevitáveis de um a dilatada e porfiosa 
gu erra  de sele an nos.
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0  com m ercio e a industria, que nunca podem 
devidamente prosperar, senào á som bra benetica da 
paz, da segu rança, c da tranquilidade publica, tinham 
sido nao só desprcsados, e abandonados ; mas até 
parece que de todo destruido pela illim itata franque
za concedida aos vazos estrangeiros em todos os por
tos do B ra z il, pelo desastroso tratado de 1 8 1 0  ; pela 
consequente decadência das fabricas e m anufacturas 
nacionaes, pela quasi total extineção da m arinha m er
cante, e por uma falta absoluta de todo o genero de 
providencias, que protegessem , e anim assem  estes 
dous im portantissim os ram os da prosperidade pu
b lica .

A agricu ltura, base fundam ental da riqueza e 
força das nações, privada dos braços que lhe rou
bara 0 exercito  e a m orte, deslituida dos capitaes que 
a sustentam , e que talvez se haviam empregado em 
objectes da m ais instante necessidade, desam parada 
do alento c vigor vital que costum a dar-lhe a indus
tria nacional, c o gyro activo do com m ercio tanto 
interno como externo, jaz ia  em mortal abatim ento, 
c sómente oíTerecia ao espectador adm irado, o triste 
quadro da fome e da m iséria.

A sensivel diminuição das rendas publicas, ca u - 
zada pela ruina da povoação, do com m ercio e da 
industria, pela perda irrevogável dos grandes cabe- 
daes que 0 inimigo extorquira violentamenle das mãos 
dos portuguezes, c pelas excessivas despezas da guer
r a , obrigando a nação aco n tra h ir  novas e avultadas 
dividas, para cu ja  satisfação éram desiguaes os seus 
recursos, acabou de dar o ultimo golpe no credito 
publico, já vacilante pela escandalosa malversão dos

M
M
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agenlcs fiscaes, e ainda mais pelo crrado syslem à 
de adm inistração.

Se os porluguezes não amassem e respeitassem  
0 seu Principe e a sua Augusta D ynaslia, corn uma 
especie de am or, e adoração quasi religiosa, se não 
quizessem receber da sua ju stiça  c beneficencia, as 
reforaias e m elhoram entos públicos, que um tal es
tado de coiisas im periosam ente exigia ; mui facil lhe 
seria , n ’aquclla época, pôr lim ites ao poder, ou di
tar-lh e condições aceom odadas a tão urgentes c ir 
cu n stan cias. E lles não ignoravam  seus d ire itos; a 
tendencia geral da opinião, dirigida pelas luzes do 
século, esobejam ente manifestado entre os povos m ais 
civilisados da E u rop a, os convidava a fa z er uso d’es
ses d ireitos, que os m aiores haviam  já  reconhecida, 
e executado em oceasiões menos fo rço sa s: o ex er
cito viclorioso e triunfante apoiaria tão ju stas p r e -  
tenções, e a nação seria hoje livre, ou certam ente 
menos desditosa.

Porém 0 caracter dos portuguezes nunca soube 
desm entir-se. E lles quizeram antes esperar tudo do 
seu Principe, do que dar á E u ro p a , ainda afllicta das 
passadas desgraças, o espectáculo de um a nação in - 
solírida e inquieta ; ou parecer que abusavam  da fa
cilidade ou opportunidade das circu n stan cias para 
se m ostrarem  revoltosos ou menos subm issos. 0  
soíírim enlo silencioso e pacifico de seus m ales foi a 
base de seus procedim entos: a confiança nas reco
nhecidas virtudes do P rin cip e, o fundamento de suas 
esperanças (é forçoso dizel-o !) estas esperanças fo
ram perfeitam ente baldadas, e aquclle soffrimento foi 
levado ao ultimo term o, a que póde chegar a p a -
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Ciência de uma naçao briosa, cheia do senlim enlo de 
suas d esgraças, e não ignorante dos meios de rem e- 
d ial-as.

Não é preciso para prova d’csla  penosâ verdade 
renovar agora aqui o triste quadro da situação pro
gressiva decadente de Portugal em todos os ram os 
da sua adm inistração, nos seis annos que tem de
corrido d’csde a paz geral da E u rop a, até ao presen
te. A Europa ou o tem presenciado, ou o tem ou
vido recontar com magoa : e os Augustos Soberanos 
das diíTerentes nações não podem deixar de ter sido 
inform ados de tam anha desventura pelos seus Mi
n istros ou Agentes Diplom áticos, que havendo lido 
na historia o explcndor, a gloria e a grandeza a que 
em outros tempos chegaram  os portuguezes, terão 
sem duvida adm irado, e não poucas vezes lam enta
do, 0 incom preliensivel abatim ento a que se acha re
duzido este povo, que nos favores e benefícios da 
naturesa não cede a nenhum outro povo da E u ro p a.

A sua povoação já  exhausta pelos motivos que 
ficam indicados, continuou a ser despovoada pela 
força da rem essa para o B razil de alguns m ilhões 
de hom ens, que depois d e .terem  exposto as vidas 
pela Patria , e pelo throno e de haverem  m erecido 
descançar em tranquilla paz no seio de suas fa m i- 
lias, ou gozarem no seu paiz natal o prêm io do seu 
zelo, foram continuar na A m erica do Su l os duros 
trabalhos da guerra, que fazendo-so a tam anha dis
tancia de P o rtu gal, parece que somente a este rei
no tem descarregado seus pesados golpes, atacando 
por m uitos modos as fontes essenciaes do seu vigor,
e expondo-o ao mesmo tempo ás emprezas de uma

10
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naçao vizinha e poderosa, sempre rival, e 
estim ulada e alé (em opinião) ofiendida c agravada.

O com m ercio, em vez de protecção so llicita , 
que a sua situação dem andava, e que ainda poderia 
conservar-lhe algum alento de vida, e re su sc ila l-o  
pouco a pouco do m ortal lelhargo a que se achava 
reduzido, não obteve senão raras c m esquinhas pro
videncias, que não sendo o resultado de com bina
ções judiciosas sobre o verdadeiro estado com para
tivo das relações com m erciaes dos differentes povos 
da Europa, nem ligados sobre si, e dependentes de 
um system a geral adoptado ás presentes circun stan 
cias, ou faziam cada vez m ais difficeis c com plica
das as suas transacções, ou decidiam em prejuizo 
directo do com m ercio nacional, transportando todas 
as suas vantagens ás m ãos dos estrangeiros, e des
viando d o g y ro  publico os capitaes que n’elle deviam 
em p reg ar-se . A industria não foi m ais favorecida, 
nem era de esperar que a sua sorte fosse mais feliz. 
Os porluguezes viram e soffreram  que as suas fabri
cas c m anufacturas fossem destruidas e quasi de to
do an iqu ilad as: que os produclos do seu trabalho 
não podessera supportai’ a concorrência  dos estran
g e iro s : que os moveis m ais insignificantes de suas 
casas, ou vestidos e roupas de tra je  mais ordinário e 
usual, as proprias cam izas e çapatos, o que vestem 
e calçam , trazidos de fóra, deixando innum eraveis 
artifices e oílíciaes na ociosidade e na m iséria . Os 
porluguezes viram  o soffreram , que os seus vazos 
m ercantes lhes fossem roubados por amigos e inim i
gos : que andassem expostos aos insultos dos p ira
tas, e fossem por elles apresados até á vista de suas
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próprias fortalezas. O s porliiguezes \iram  c solTrc- 
r a m . . . .  mas para que c aqui renovar tão profundas, 
c sensíveis m agoas? Para que é recordar m ales lào 
nolorios c tào universalm enle sentid os? D igam -n’o 
os proprios estra n g e iro s : d igam -n’o os mesmos que 
tem tirado proveito da espantosa indifferença, ou frou
xidão do governo portuguez, c que não poucas ve
zes repetiam com honrada franqueza « que este hel
lo paiz era digno do m elhor sorte. »

A agricu ltura no meio de tamanho abandono de 
todos os interesses públicos, não era natural que ob
tivesse a p articu lar altenção c d isvello , que por sua 
reconhecida influencia sobre a  felicidade das nações 
lhe é devido. P eja-se  o brio dos portuguezes de con
fessar haver recebido da generosidade de um a nação 
estrangeira tenues soccorros a beneficio da classe a 
m ais util c a mais m iserável dos seus habitan tes: 
soccorros que não podendo produzir utilidade algu
ma real nem pelo seu valor, nem pelo modo da sua 
destribuição, somente servirão de patentear aos olhos 
da Europa espantada, o profundo abysmo da m iséria 
a  que esta nação outr’ora rica e opulenta, se acha
va reduzida.

A Providencia quiz favorecer o agricu ltor p o r -  
iuguez, abrindo em seu beneficio o seio da terra e 
dando-lhe an nos de copiosa c o lh e ita : mas este mes
mo faver do Ceo foi inutilisado pelos erros dos hom ens. 
O num erário linha desapparecido da circu lação  pela 
estagnação do com m ercio, pela ruina da industria, 
pelas avultadas sommas que todos os dias passavam 
em retorno aos estrangeiros cm troca dos generös in
dispensáveis ao consum o da nação, e pelas con li-’
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nuadas rem essas evenliiaes ou regulares que se fa*» 
ziam para o Brazil corn differentes molivos e ap p li- 
caçôes, chegando a tal ponlo a falla de gyro e con
sequentem ente a pobreza pu blica , que no meio da 
abundancia de pao, augmentada por uma im porta
ção excessiva e imprudentemente tolerada d’este ge- 
nerOj o povo m orria de fome : o lavrador desam pa
rava as suas terras e o s  seus trabalhos ; todos lam en
tavam a geral penúria ; e a cada momento se tem ia 
que a desesperação rom pesse em tum ultos, e dege
nerassem  na m ais com pleta e te rr iv e l a n arcb ia . Sen-* 
do tal 0 estado em que se achavam  as p rincipaes 
fontes da prosperidade e riqueza n acio n al, facil é 
de con jectu rar qual seria também o estado do thesou- 
ro e do credito publico.

Não sómente se convocaram  sem necessidade e 
sem dim inuição as antigas despezas proporcionadas 
á  grandeza, apparato e explendor de um a corte, que 
já  não existia  em Portugal ; m as accrescen tav a-sc  
cada dia outras igualm ente escusadas e não m enos 
exorbitantes, ao mesmo passo que decrescia sensi
velm ente a receita, já  pelas cau sas indicadas, e já  
pela pasmosa negligencia, ou prevaricação dos ad
m inistradores subalternos, a m uitos dos quaes a im
punidade afiança de algum modo o pacifico uzo de 
suas crim inosas especulações.

Sobre estes m ales accresceram  ainda as ex tra o r
dinárias despezas de algum as expedições m arilim as, 
destinadas a fornecer tropas á desastrosa guerra da 
A m erica do S u l, e oscon liiu ios saques de moeda pa
ra  soldo, e m anutenção da porção do exercito  p or- 
luguez alli destacado : despezas que, tirando irrev o -
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gavelm enle grandes som m as do gyro n acion al, li-  
nhani ao mesmo lempo a mais nociva influencia so
bre 0 valor do dinheiro papel, cu jo  cam bio se torna
va de dia em dia m ais desfavorável e m ais ru inoso.

O s em pregados p úblicos, o corpo m ilitar, os me
lhores e m ais uteis servos do Estado soffriam um
extraord inário  atrazam ento na satisfação de seus m e-•>

recidos sa la ries , c ao mesmo tempo que esta falta 
abysm ava a uns na m iséria e na desesperação, e x c i
tava a  outros em rom per em altos e perigosos c la 
m ores, ou aven tu rarem -se aos excessos da m ais fu
nesta venalidade e corru p ção .

O s credores dó Estado invocavam  em vao a  fé 
pu blica , e cum prim ento das sagradas prom essas que 
se lhes havia feito, e sobre as q u a es 'sóm ente se po
dia m anter o credito do thesouro e a esperança de 
novos recu rsos, quando fossem necessários.

Em fim , precisando ultim am ente o E rário  de ab rir 
um empréstimo de quatro m ilhões de cruzad os, e 
sendo de esperar que esta estagnação do com-- 
m ercio convidasse os capitalistas a entrarem  á por
fia n ’esta negociação, que parecia de segura vanta
gem pelo valor das hypothecas oíferecidas ao paga
mento do ju ro  regu lar, e á am ortisação do cap ital, 
não foi possivel (cora vergonha o dizem os), não foi 
possivel precnchcl-o, nem ainda quando o governo, 
traspassados os limites da espontaneidade que ao 
principio annu nciara, quiz forçar a isso os capita
listas c proprietários, por meio dc uma derram a cal
culada sobre a avaliação da propriedade individual, 
e dos pressupostos fundos dc cada casa de com m or- 
c ian lc.



Eni nieio de tanlas desgraças, que por e s p a ç o ' 
de seis annos opprimiram os porluguezes em pro^- 
gressivo crescim ento, ainda de vez em quando se 
avivava em seus corações algum  lume de esperan
ça  de que E l-U e i v iria  ao meio delles ouvir as suas 
queixas, e dar o possivel remedio a m ales tão p e -  
zados e oppressivos. Conheciam  por cxperiencia a 
natural bondade do seu coração , herdada de seus 
Augustos A vós, e sempre propensa a prom over a 
felicidade dos povos de seus d o m in io s: e confiavam  
que ella lhes prepararia as reform as, melhoramen-* 
los, e benefícios, de que tanto se necessitava em to
dos os ram os da publica adm inistração. S u aM ag es- 
lade parecia haver dado por algum as vezes lugar a 
esta lisongeira esp erança.

E lla  porem foi-se desvanecendo pouco a pouco, 
c 0 M inistério do Rio de Jan eiro , que talvez desvia
va do animo d’E l-R e i  o pensam ento do rea lisa l-a , 
ale soíTria de máo grado, que algum cidadão am i
go da sua Patria ousasse expor ao publico as suas 
opiniões sobre este im portante objecto, e m ostrasse 
as vantagens do se restitu ir a Portugal a Sede da 
M onarchia. Desta m aneira com eçaram  os portuguc- 
zes a desconfiar do unico recu rso , e meio de salva
ção , que ainda parecia re s ta r -lh e  no meio da qua
si total ruina da sua cara  P atria . A idea do estado 
de C olonia, a que P ortugal cm realidade se achava 
reduzido, aííligia sobre m aneira todos os cidadãos, 
que ainda conservavam , e presavam  o sentim ento 
da dignidade n acion al. A ju stiça  era adm inistrada 
desde o B rasil a povos fieis da Eu rop a, isto é, des
de a distancia de duas mil léguas, com excessivas
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dcspezas c delongas, e quando a paciência dos v as- 
sallos eslava já  fatigada, ex liau sta  de fastid iosas, c 
talvez iniquas form alidades. M uitas vezes se< lesv ia- 
vam dos olhos, e attenção d’E I -R e i ,  e o a rb itr io  dos 

.m in istros, e validos, as representações que se di
rigiam  ao Ihrono, c que não podiam ser ao menos 
acom panhadas das im portunaçocs, e lagrim as dos 
pretendentes. Todos em fim conheciam  a im possibi
lidade absoluta de pòr em m archa regular os negó
cios públicos, e p articu lares de um a M onarchia, 
a ch a n d o -sc  a tam anha distancia o centro de seus 
m ovim entos, c sendo estes m uitas vezes impedidos 
ou retardados p iia  malignidade dos hom ens, ^cla viô  ̂
Icncia das paixões, e até pela força dos elem entos. 
E sta  m esm a distancia, difiicullando as queixas dos 
povos ou dos individuos opprim idos, fazia m ais ou
sada a iniquidade dos m áos adm inistradores da ju s 
tiça , e dos infiéis depositários de qualquer porção 
de Authoridade P u b lica . A torpe venalidade linha 
corrom pido tudo. A am bição, a avareza, o igoismo 
insensato se haviam  substiluido ao am or da ordem 
publica, ao am or da P a lria , virtudes em outro tem
po tão fam iliares ao povo portuguez, c origens ver
dadeiras dos heroicos feitos, que a Europa il lu s tra -  
da ainda hoje adm ira, cad m ira rá  sem pre na H isto
ria  desta grande N ação. Todos os vinculos sociaes 
se achavam  re la x a d o s ; todos os interesses em con
trad ição ; todos os partidos em divergência, todas as 
paixões e vicios cm cam po, c cm com bate. Um úni
co sentimento era commum a todos os Porluguezes, 
0 da sua profunda desgraça. Em  um só desejo se 
uniam  todos os bons cidadãos, o de uma nova ordem
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(lecou sas, que salvasse a náo do Eslaclo, dolam enla-- 
vel c m iserando naufragio em que hia p e rd e r-se .

Q ue deveria pois fazer o povo porluguez, unia 
iiaçao inleira era ta o apurada situ a çã o ?  soffrer, e es
p era r?  E lla  soiTreu, e esperou em vao por largos 
annos. G em er, representar, q u e ix a r -s e ?  E lla  ge
m eu, e os seus gemidos não foram escu tad os? que 
dizemos não foram escu tad os? Foram  reprim idos, 
foram  cru clm en te .su ffo cad o s. E lla  representou, e 
queixou-se ; m as as suas queixas, e representações 
não chegaram  aos dcgráos d o T h ro n o . Dizia-se a E l -  
Dei que os seus povos viviam contentes, e eram f ie is .. .  
S im , oJ'jeseram , e são fie is : nenhuní^r, nação do mun
do tem dado m ais constantes provas de am or aos seus 
P rin cip es, de lealdade aos seus M onarchas. A gora 
mesmo elles tem protestado, e protestam  ainda á fa 
ce da Eu rop a, e do mundo inteiro, a m ais firm e 
üdhesão a o s e u R e i , c á s u a  Augusta F am ilia , aq u em  
cordialm ente am am , e a d o ra m ; m asellcs  não viviam  
contentes, nem o contentam ento pode jam ais  a llia r -  
se em uma nação com a pobreza, e a m iséria , com  
a triste decadência de todos os estabelecim entos u le is , 
com a perda da dignidade, c da consideração pu
b lica , com a iguorancia system aticam ente introdu
zida ou sustentada, com a ru ina cm fim da honra, 
da gloria, c da liberdade nacional. E lles  não eram  
felizes, e quizeram  se l-o . Pode d isp u tar-se  a algu
ma nação este d ireito, e os meios de o execu tar, e 
pôr cm p ra tica ?  Pódc algum povo, grande ou pe
queno, algum a associação de hom ens nacionaes pres
cind ir deste direito inalienável para su je ita r -se  ir -  
revogavelm entc ao arbitrio  de algum  ou de alguns
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hom ens para obedecer cegam enle a ura poder illi-  
n iilado, a um a vontade, que pódc ser in ju sta , c a 
prichosa e desregrada ? Para d eixar-se  levar ao a b y s- 
ino da desgraça sem dar um passo que o desvie do 
p recip icio , sem fazer ura exforço generoso para sal
v a r-se  ?

O povo portuguez appella para o sentim ento in
timo do todos os seus concidadãos, dos homens i l-  
lustrados de todos os paizes, dos povos da E u ro p a, 
G dos Augustos M onarchas que os regera.

Não são , com o se diz, os falsos princípios de 
pliilosophisrao absurdo, e desorganisador das socie
dades, não é 0 am or de uma liberdade illiraitada c  
inconciliável com a verdadeira felicidade do hom em , 
que 0 tem conduzido em seus patrióticos m ovim en
tos. E ’ 0 sentim ento profundo da desgraça publica, 
e 0 desejo de rem ed ial-a, é a necessidade inevitável 
de ser feliz, e o poder que a naturesa depositou cm 
suas mãos de em pregar os recursos proprios para o 
conseguir.

A naturesa fez o homem social para lhe facili
tar os meios de prover á sua felicidade que é o fím 
commum de todos os seres racionaes. As sociedades 
não podem ex istir  sem governo : a naturesa poiS 
aconselha a ex istcn cia  d ’esse governo, e authorisa o 
poder que elle deve exercitar ; m as um poder que 
deixa de m erecer este nome para tom ar o odioso no
me de tyrannia, logo que exorbitando dos seus n a- 
luraes lim ites, impede em lugar do prom over a fe
licidade dos povos que lhe estão sugeitos.

De qualquer modo que este poder tenha sido ex er
citado em uma nação ou por um ou por m uitos, ou

# 5 5  V’
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concentrado ou repartido, ou limitado por leis ex 
pressas ou confiado sem  alguns limites, nem a for
ça das arm as, nem os hábitos inveterados, nem o 
decurso dos tempos podem jam ais despojar essa na
ção da faculdade, e invariável direito, que sempre 
conserva, de rever suas leis fundam entaes, de re - 
ctificar seus prim eiros passos, de m elhorar a form a 
do seu governo, de prescrever-lhe ju stos lim ites, e 
de faze-lo ulil á collecção dos associados. A propria 
nação inteira, se cm massa podesse exercitar os po
deres do G overno, não os teria illim itado ; porque 
nenhum a sociedade poderia rasoavelm cnte querer ap - 
p rovar, o authorisar a sua propria infilccidade, o 
coramum desgraça.

E x -a q u i pois os verdadeiros principios que d e -  
rigiram  os P ortuguezes; que os constituiram  na in^ 
dispensável, e absoluta necessidade de levantarem  
unanimes a voz, não para oíFenderem ou m enos-pre- 
zarem o seu P rin cip e ; não para o despojarem , ou á 
sua Augusta Casa dos direitos que por tanto^ titu - 
los, e mui especialm ente por sua bondade, clem ên
cia , c am or de seus povos, tem adquerjdo sobre os 
corações de todos e lle s : não, cm fim, para c o llo -  
Carem sobro o T h ro n o a  licença, aim m oralidad e, c a  
absurda, eb arb ara  anarchia ; mas sim para darem a 
esse Throno as bases solidas da ju stiça , c da lei, o 
para o libertarem  das insidias da lison ja, dos laços 
da am bição, das astúcias da arbitrariedade, para o 
fazerem firm e, sem poder ser injusto ; para o porém 
a igual distancia dos excessos violentos do despotis
mo tyrannico, c da frouxidão não m enos funesta 
do negligente, c inerte dcsm asclo.
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Foram  cslcs os votos do Iodos os Forlugu ezcs, 
quando proclam aram  a necessidade do uma C onsti
tuição, de uma lei fundam ental, que regulasse os li
mites do poder, e da obediência, que affiançasse pa
ra 0 futuro, os direitos e a felicidade do povo, q u e re s -  
lituisse á N a çà o  a sua honra, a sua independcncia, 
e a sua gloria, ie que sobre estes fundam entos man
tivesse firme, e inviolável o Throno do Senhor D . 
Joao V I, e da A ugusta C asa , e fam ilia de B rag an 
ça , 0 a puresa, è esplendor da Religião San ta  que 
em todas as épochas da M onarchia tem sido um dos 
m ais prezados tim bres dos Portuguezes, e tem dado 
0 mais nobre lustre a seu sh ero ico s feitos. Dcbalde 
se pretende calum niar este generoso exforço , qu ali- 
íicando-o de innovação peiTgosa. Os homens doutos, 
c im parciaes, versados na historia de Portugal su b - 
m inislra exem plos d’isso, e a actual casa reinante a um 
sem elhante exforço deve a sua mais dislincta g lo ria . 
Se  a m oderna philosophia creou o system a scienti— 
fico do direito publico das nações, e dos povos, nem 
por isso inventou ou creou  direitos sagrados, que a 
propria mão da natureza gravou com caracteres in - 
deliveis nos corações dos homens, e que tem sido 
m ais ou menos desenvolvidos, m as nunca de todò 
ignorados.

Os Portuguezes deram o Throno cm 1 1 5 9  ao 
seu primeiro inclilo M onarcha, e fizeram nas Côrtes 
de Lamego as prim eiras leis fundam cnlaes da Mo
n arch ia. Os Portuguezes déram o Throno cm 1 3 8 5  
a E l-R e i D . João  1, c lhe impozeram algumas con
dições que elle acceitou c guardou. Os Portuguezes 
deram o Throno cm 1 6 1 0  ao Senhor D. Jo ão  IV,
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que lào bem respeitou, e guardou rcligiosam enle os 
foros, e liberdades da N ação. Os porluguezes tive
ram  sempre Cortes até 16*98 , nas quaes se tratavam  
os mais im portantes negocios relativos á política, le
gislação , e fazenda ; e n’este periodo, que abrange a  
m ais de cinco séculos, os portuguezes se elevaram  
ao cum e da g loria, e da grandeza, e s e  fizeram a cre - 
dores do distincto lu gar, que a despeito da in v e ja , 
e da parcialidade, h ã o -d e  sem pre oceupar na H isto
ria  dos Povos da E u rop a. O que hoje pois qu erem , 
'e dezejam não é innovação ; é a  restitu ição das suas 
antigas, o saudaveis instituições corrig id as, e ap p li- 
cadas segundo as luzes do século , e as circu m stan - 
cias políticas do mundo civilisado : e a restitu ição  
dos inalienáveis direitos que a  naturesa concedeu 
a todos os povos : que os seus m aiores c o n sta n te - 
n icnlc exercitaram  e zelaram  ; e de que somente ha 
um século, foram privados, ou pelo errado s y s te -  
nia do governo, ou pelas falsas doutrinas com  que 
os vis aduladores dos Principes confundiram  as ver
dadeiras, e sãas noções do direito publico .

O nome de rebellião , a qualificação de i l l ig i l i-  
inidade tem sido igualrnenle em pregados para com  
elles se m anchar a g loria  dos Portuguezes, para se 
fazerem odiosos aos seus patrióticos m ovim entos, 
para se attribu ir a crim e a sua nobre ousadia. M as 
a rebellião e a resistência ao poder legitim o, e não 
c legitimo 0 poder que não é regulado pela le i, que 
se não em prega conformo a lei, que não c dirigido 
ao bem dos governados, ep ara  felicidade d’e lles. Não 
c illegitim o senão o que se pratica sem direito, ou 
contra direito.

<! 1
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Com sem elhante denom inação pretendeu F il ip -  
pe IV  infam ar perante as Cortes da Europa o glo
rioso levantam ento dos Portuguezes em 1 6 4 0 .  A ju s -  
tiça prevaleceu , o Senhor D . Joao  IV  deixou de s e r  
rebelde, e usurpador, os portuguezes, que o fize
ram  R e i, foram heroes benem eritos da P a tr ia : e a 
A ugusta C asa de B rag an ça , com eçou a fazer as de
licias da N ação. Não pretendem os fazer o parallelo 
d ’essa épocha com a actual em todas as circu m slan - 
c ia s . Estam os m ui longe de pretender com p arar o 
caracter d’E l-R e i  D . Filippe IV  com o Senhor D . 
João  V I, os sentim entos do prim eiro para com os 
portuguezes, com as virtudes que elles mesmos re
conhecem  do segundo, e com o amor> e benevolên
cia  de que lhe são devedores. Mas nem por isso é 
m enos certo que a N ação soíTria ao presente a mes
m a decadência, os mesmos v icios, e a mesma oppres- 
são que n ’aquella épocha. Os seus direitos são os 
m esm os: o desenvolvimento d’elles, que então se re 
putou legitim o, não pode hoje ser crim inoso.

Os que attribuem  esse desenvolvim ento, n a sc ir - 
cum stancias actuaes de Portugal, a eíTeitos de uma 
facção, honram  por certo em demasia este n o m e : 
porque nunca houve facção algum a nem tão sagrada 
nos seus m otivos, nem tão unanim em ente desejada, 
approvada e applaudida. N unca houve facção algu
m a, que no curto espaço de trinta e sete dias mu
dasse a face de uma N acão inteira, e de uma N a -  
ção que se preza dc religiosa, e leal, sem derram ar 
uma só gota de sangue, sem dar lugar a um só in
sulto contra a authoridade, a um só ataque contra 
a propriedade publica ou in d iv id u al; sem o cea sio -
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nar a mais ligeira desgraça, ou desordem, ou ainda 
cjuakjuer desagradavel accidenle. N unca liouve fac- 
çào alguma que com razão excitasse a adm iração, o 
m erecesse o applauso dos estrangeiros, que a virão 
com eçar, que observarão o seu progresso, e o seu 
espirito, e que não podem deixar de render a devida 
liomcnagem ao caracter nobre, generoso, c pacifico 
dos portuguezes, assim como m uitas vezes lam enta- 
vão a sua triste decadência e infeliz situação.

A ’ vista de tudo o que fica substanciado, não po
dem os portuguezes duvidar de que os seuspatriocos 
movimentos hajão do m erecer, não só a mais favo
rável consideração, mas até justo  lo u v o iy  tanto na 
opinião publica das nações illustradas, como na dos 
Gabinetes dos Soberanos que regem os diíTerentcs 
povos da Europa.

Seria  por certo bem doloroso para a N ação E o r- 
lugucza, que grandes e poderosos m onarclias com 
quem cila  tem mantido cm todos os tempos relações 
am igaveis, fiel e rigorosam ente guardadas e respeita
das, abuzassem  agora do seu poder, e superioridade 
para sub juga-la  c im p ô r-lh e le is ; ou em pregassem  a 
sua influencia para reprim ir o nobre e ousado ex fo r- 
ço de um povo sobeijam ente humilhado e infeliz, o 
qual achando-sc im possibilitado, pela sua situação 
geográfica, de estender o seu poder de d ilatar-se em 
conquistas de perturbar os outros povos na liv re , c 
pacifica fruição de seus direitos, e de suas institu i
ções somente pôde intentar, e somente intenta em rea
lidade m elhorar a sua sorte, reform ar a sua interna 
adm inistração, recobrar os direitos sagrados que a 
natureza lhe conccd co, dc que já  gozou, e de que ne-
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nîuim poder a deve d esp o jar; e finalm enle reslilu ir 
á coroa de seu A u gu slo  P rincip e a independcncia, o 
cxplendor c g loria que cm m ais felizes idadcs co n s- 
lilu irâo O seu m ellior ornam ento.

N unca a Nação Portugueza se inlrom eüeo nos 
negocios inlernos das outras nações da E u ro p a . E lla  
reconhece, e respeita os direitos que competem aos 
povos independentes, e deve esperar que tão bem se- 
jão  reconhecidos, e respeitados os que ella mesma tem 
por igual razão. Como poderia pois ver sem grande 
magoa que postergados a seu respeito estes direitos, 
se abusasse do poder o da força para a conservar na 
hum iliação, e no abatim ento, para agravar mais a 
sua d esgraça, para fazer victim a de um poder illim i- 
tado, e arb itrário , e para rou b ar-lbc o distincto lu 
gar, que pelas imminentes qualidades de seus h abi
tantes lhe cabe entre as nações c iv ilisa d a s?  Por ven
tura aquelles mesmos, que ha pouco desdenbavão da 
nação portugueza pela sua decadência, e quasi a q u e - 
rião relegar para a costa fronteira da A frica, inten
tarão agora fo rça-la  a perm anecer n’esse estado de 
abejecção .

A reconhecida prudência, sabedoria, e m agni- 
midade dos Princepes da Europa ; o respeito que el
les professão aos severos princípios da moral publi
ca , c da im parcial ju stiça  ; a ju s ta  deferencia, a opi
nião geral dos homens livres de todas as nações, e 
ate a particular consideração, que ha de m erecer um 
povo illustre a quem o mundo moderno deve em 
grande parte a sua civ ilisação , e os seus progressos, 
são em verdade motivos de segura confiança para a 
nação p ortugueza, e que lhe não perm iltem  duvidar

m
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das disposições pacificas dos Soberanos que á facé díl 
E u rop a, lem poslo por base de seus procedim entos 
as santas m axim as da fraternidade universal tâo re - 
commendada no codigo sagrado do Evangelho.

Comtudo, sc a despeito de todas estas considera
ções se acharam  frustradas as esperanças d o sE o rtu - 
guezes, depois de invocarem  o Suprem o A rbitrio  dos 
Im periosj como testem unha de suas intenções, e co 
mo auxiliador da ju stiça  da sua cau sa , em p regarão 
em sua ju sta , e necessária defesa, todos os meios^ 
e forças que tem á sua disposição, elles sustenta
rão seus direitos com toda a energia de um povo 
livre, com todo o enthusiasm o, que inspira o am or 
daindependencia. Cada cidadão será um soldado para 
repellir a agressão iniqua, para m anter a honra na
c io n al, para vingar a patria u ltra jad a, e em ultim o 
recurso elles verão antes ta lar seus cam pos, devas
tar suas p rov in d as, reduzir a lastim osas ru inas su as 
habitações, e exterm inar o nome portugueZj de que 
hajam  de subm etter^se a um jugo estrangeiro , ou 
receber a lei de N ações, que lhes são na verdade 
superiores em forças* e poder, mas não em honra^ 
e dignidade.

Jam ais deixa de ser livre um povo que o quer
ser. Este principio adoptado em theoria, é derivado
da natural elasticidade do coracão hum ano, e com -

«

provado com feitos illustres de nossos d ias. O s ga-- 
binetes da Europa são assáz illustrados para avalia
rem  até que ponto se podem desenvolver os re cu r
sos de um povo honrado, c brioso , quando se vc 
atacado iniquam ente em seus m ais sagrados d irei
tos, e que pugna pela sua liberdade, c independen-
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cia . Os acontecim entos recentes da ultima guerra mos
trarão á  Europa adm irada, que o caracter nacional 
dos portuguezes não havia degenerado do que fora 
no tempo dos Rom anos, e dos A rabes, o em époclias 
m ais m odernas, e não menos gloriosas. E lle  se des
envolveria pois com igual energia, e con stân cia , quan
do este povo illustre pugnasse por tudo o que uma 
nação sisuda, c gravo pode reputar de seu m ais ver
dadeiro, e sólido interesse. O povo portuguez terá 
um a ju sta  liberdade, porque a quer ter, mas se por 
extrem a infelicidade lhe não couber em sorto con
seguir esta ven tu ra, será antes destruido, do que 
vencido ou subjuado. Nenhum dos seus concidadãos 
sobreviverá ás ruinas da sua patria, ás ruinas da publi
ca felicidade. M asattentem  osM onarchas, e os Povos, 
que a in ju stiça , eaim m oralid ad e de uma gu erra , por 
m ais felizes que sejam  apparentem ente os seus resul
tados, nunca deixado ser punida, cedo ou tard e, pelas 
leis invariáveis da ordem eterna que o Suprem o A r b i-  
triod o  mundo prescreveu a todos os seres, e ásqu aes 
não pódo esquivar-se nem a força , nem a grandeza, 
nem poder algum sobre a terra .

L isboa 1 5  de Dezembro de 1 8 2 0 .

m

Fim dos acontecimentos do anno de 1 8 2 0 ,  de 
Portugal e Brazil.





ESTADO D A S -NAÇÕES DA EUROPA m  18^0.

FRA N C A .

cu iio  espaço de tempo que tinlia corrido desde 
a ultima revolução m inisterial, até á abertura d’aquel- 
la  sessão, não tinha permettido ao novo m inistério 
de form ar um system a completo da conducta, nem 
mesmo de assegurar a m aioria em uma cam ara que 
a sua composição oíFerecia menos elementos m inis- 
teriaes que aquelle que tinha acabado. Os deputados 
que se accentaram  nas duas extrem idades da cama
ra , principiaram  esta sessão como se fosse uma luta 
que devia decidir daquéda ou do triunfo do seu par
tido, e 0 m inistério, querendo oppôr um em baraço 
á torrente dem ocrática, sem se entregar cegamente 
ao partido contrario, fluetuava entre as contradições 
e em baraços, e os perigos da sua posição, a qual foi
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beni (loprcssa aggravada pela mais fatal c a ta s tr o -  
p h c__

Exam inando o m aterial da cam ara dos deputa
dos, nelle se achava o lado esquerdo da cam ara re
forçado com trinta a quarenta votos, m as aprecian
do a moral se adivinhava já  a torrente do progres
so das doutrinas liberaes, e da parte direita appa- 
reciam  m em bros ate aqui zelosos conslitucionaes. De 
facto , 0 successo da luta era d u v id o s a ....  c e n tro u - 
se n ’esta sessão sem que ninguém, c sobre tudo o 
m inistério, podesse prever o resultado.

O dia 1 5  de fevereiro éra  consagrado, por 
um antigo costum e, aos divertimentos e a legria . S u a s 
A ltezas R eaes o duque e a duqueza de B e rr i foram  
assistir a um a representação extraordinária da A ca
demia R eal da m usica : pelas onze horas da noite a 
duqueza quiz retirar-se , e o principe seu esposo quiz 
co n d u zi-la  para a sua carroagem ; no m om ento em 
que elle lhe dava a mão para su b ir, c voltava ou
tra  vez para o espectáculo, um homem m eteu -so  
apressadam ente por entre os guardas eo scread o s da 
princeza que a acom panhavam , cravou na espadua 
esquerda do principe um ferro que o atravessou até 
ao peito, e fugio deixando-lhe o ferro cravado. E s 
te instrum ento éra bastante grosseiro, agudo e largo .

Tanto 0 principe como os que o acom panhavam  
pensaram  que seria um em purrão para poder p assar, 
m as no mesmo momento elle cahio , e exclam ou : 
« Estou assassinado, tenho um punhal enterrado em 
mim » c com a m aior presença de espirito o arran 
cou e 0 deu da sua mão ao conde de M eiiars, e c a 
hio nos seus b raço s.

'k  i';

i-f

I
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A este grito , a carróagem  da diiqueza ainda nîïo 
linha partido, c enlâo ella  desceu precipiladam enle 
da carruagem  ; e deitando-se nos braços de seu es
poso, ella ficou toda molhada com a torrente d ésa li
gné que sahia da sua grande ferida, e nunca mais 
0 largou . Acudiram  logo todos os facultativos, e pro
curaram  todos os meios para o salvar, porém elle lhes 
disse: « Eu  sou bem sensivel aos vossos cuidados, 
m as elles não podem prolongar a m inha existência, 
porque a ferida é m ortal. » E  assim fo i, que pouco 
durou, m as antes da sua m orte pedio ao Rei que 
perdoasse ao seu assassino porque elle também lhe 
perdoava, e m orreu como verdadeiro christão, 0 
um luto universal cubrio a F ra n ca .

IN G L A T E R R A .

A familia R eal occupa este anno a m aior par
te da U istoria B ritan n ica . Os seus desgostos p rin ci
piaram  pela m orte do duque de K ent, quarto filho 
do Rei que m orreu a 2 5  de jan eiro . Ainda não ti
nham finalisado osfuneraes do duque quando se sou
be da m orte do R ei. Todos sabem que 0 Rei pade
cia de um desarranjo mental, oqu e tinha obrigado 0 
Parlam ento a conferir a Regencia do Reino ao P rin - 
cipe de G alles.

Em  quanto viveu George 3.® a situação d a P r in -  
ceza de G alles éra regrada, e tinha uma quantia fi
x a  para 0 seu tratamento ; mas logo que seu espo
so subio ao throno a sua situação mudou inteira- 
mente os seus direitos, ou as suas perlencões eram



niais diíficeis a satisfazer. 0  no vu R ci niïo queria 
a presença de sua esposa em In glaterra . Assim  a 
resolução que podia tom ar a seu respeito, foi este 
um dos prim eiros ob jectos, e pode ser o unico que 
occupava seriam ente o gabinete A nglicano a respei
to dafam ilia R eal, era se a P rin cez a  de G alles seria 
coroada R ain ha. Sobre estes dois pontos, o conse« 
llio privado foi d eaccord o  para a negativa. Citaram  
m uitos exem plos, e foi resolvido, que nas orações, 
se pediria sómente pelo Rei e a F a m ilia  R eal, c não 
fallando em m ais ninguém . Depois desta decisão tra 
tou-se das questões do divorcio que não foi aprova
do pelos jurisconsu ltos do m inistério, de que o R ei 
não gostou. Assim que se tratou do casam ento da 
Princeza C arlota, sua mãi escreveu a seu esposo di
zendo-lhe que tinha tomado a firme resolução de 
tornar para Bru nsw ich , seu paiz natal, d’onde ella  
poderia ir  v ia jar na Italia e na G récia . A resposta 
não foi publicada. Lord Liverpool teve ordem de de
c larar á Princeza que SuaM agestade não punha ne
nhum obstáculo ás suas intenções actuaes ou fu tu -<»
ras relativam ente ao lugar que ella quizesse esco
lher para a sua residência.

A rainha foi sempre o objecto exclusivo do fa
vor e d asacclam acões d a N a cã o . Este enthusiasm o

o

popular veio a ser m aior no dia que ella foi á Ca
thédral de S .  Paulo para dar graças a Deus da sua 
qu itação.

Até ao fim do anno, durou este negocio, aon
de 0 interesse politico teve m ais influencia que res
peito pela m oral, c occupou por algum tempo toda 
a attepção dos très reinos unidos.
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Apenas tiveram  tempo de tratarem  das Colonías 
aonde não houve nenhum successo rem arcavel, as
sim  como tam bém  das revoluções da H espanha, de 
P o rtu gal, e de N ápoles, sobre o que os m inistros fo
ram  algum as vezes interpellados pára dizerem as suas 
intenções, e quando foi obrigado a rom per o silen
cio , se reduzio sómente a resposta a declarar que o 
m inistério guardaria uma rigorosa neutralidade *, e 
esta declaração foi feita em uma nota diplom ática uU 
teriorm ente desenvolvendo os seus princípios.

H ESPA N H A .

A situação da Hespanha éra tal qual a represen
tam os. O máo estado das suas finanças, a violência 
intem pestiva do G overno, o descontentam ento, éra 
todos os dias assignalado por conspirações, ou sa l
teadores. O estado das finanças com a degradação 
da m arinha, a falta de com niercio, e o desgosto em 
que toda a N ação estava, tudo isto dava a jío n h e -  
cer que estava próxim a uma grande revolução. As 
tentativas feitas por M ina, por P o rlie r , por L a sey , 
c pelo coronel V idal, e sobre tudo a conspiração do 
mez de ju lho ultim o, tinham aberto a estrada revo
lucionaria ; e tinha deixado por toda a parle apoio 
para novos conspiradores. As prizões de V alença, 
de G aliza, de G ranada, e A ndaluzia,para acautelar 
os suspeitos, não produzio senão mais irritação e fa
zer renascer as conspirações.

Apenas se acabou a peste em C adix, e na Ilha 
de Leão tratou o Governo de preparar uma expedi-



168

; l t  11

W 11

filll
i'lll,.

.'i :>■

(;3o do 5 a 6 ,0 0 0  homens destinados para reforçar 
0 general 3Iorilo, para as Colonias Ilespanholas. Os 
commandantes d’estes corpos tinham occultam entc 
ajustado os meios de renovar a conspiração do mez 
de ju lh o , abafada pelos seus chefes. Em  consequên
cia disto foi ajustado em uma das ultim as conferen
cias de tentar a em preza, e no l .^  de Jan eiro , D . 
R afael Riego commandante do 2 .°  batalhão das A s
turias que estava em las Cabezas de S .  Jo ã o , m ar
chou sobre A rcos de la Fron tera  com o seu batalhão 
para ir  surprehender o quartel general, c o Estado 
m aior do exercito da expedição, saindo ao mesmo 
tempo D . Antonio Q ueiroga d’A lcala los Gazules á  
testa de dois batalhões, e assim com m ais alguns at
taques apoderaram -se do exercito .

Quando chegou a Madrid a noticia desta insur
reição , duvidaram , e não a podiam a cre d ita r ; m as 
logo que foi confirmada pelos ofliciaesque acabavam , 
de dar os soccorros c ordens necessárias, então de
ram  todo 0 credito.

A ’ proporção que iam chegando a Madrid as no
ticias do progresso da insurreição , iam os espiritos 
ex a ltan d o -se . O Rei se encheo de indignação, c fez 
disposições de violoncia que indispuseram m ais os 
ânim os.

Nas circum stancias cm que se achava a íle sp a - 
nha pedia uma decisão do R ei, e então vio-se o b ri
gado a aceitar a Constituição de Í 8 1 2 ,  porque o 
espirito da Nação Ilespanhola estava todo declarado 
a favor d’ella, e já  não havia meio nenhum para se 
oppôr a esta declaração. Desde que o Rei se d c c i-  
dio a receber esta Constituição, depois d a scircu m s-
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Saneias já  expostas, tralou-so da convocação das Cor
tes extraord inárias , e juntam ente de aceordo com a 
ju n ta  provisória, tratou-se das medidas próprias de 
preparar a llesp a n h a  para o regimen C onstitucional. 
Houveram m udanças tanto nos m ilitares como nas au - 
Ihoridades, e pozeram no seu iogar os homens quo 
tinham sido perseguidos pelas suas opiniões liberaes. 
O m inistério foi organisado conform e o artigo 2 2 2  da
C onstituição.

■»

O R ei nomeou m archaes de campo os chefes da 
insurreição D . Antonio Q ueiroga, D . Rafael R iego, 
D . Filippe de A rco A guero, D. Dem etrio 0 ’daly, 
c a D . Miguel B anos, porem elles suplicaram  a Sua Ma- 
gestade que lhe perm itlisse licença para não acceitarem  
esta graça, allegando por motivo que se lhe podia at- 
tribuir ao seu interesse pessoal, o que elles tinham 
feito sómente com as vistas do bem p u blico ; m as o 
Rei tanto instou que elles não poderam deixar de acei
tar, dizendo-lhe que o exercito que se tinha reuni
do debaixo dos seus com m andos, que éra de 1 2  mil 
hom ens, fosse conservado ate á convocacão das C or- 
les, ficando olhado como o sanctuario da liberdade, 
e 0 Governo passou logo essas ordens.

As eleições íizeram -se cm toda a parte com mui
ta ordem, e vieram  grande numero de Deputados dos 
que tinham sido eleitos em 1 8 1 2 .  Nem todos esta
vam de aceordo com a revolução : os chefes das or- 
dens regulares, uma grande parte da antiga adm i
n istração do alto clero, e da alta nobreza, c nume
rosa gente do seu serviço eram oppostos á nova or
dem do cousas. Logo nos prim eiros dias houveram 
alguns successes de rebellião, promovidos pelos des
contentes.
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Entre oulros decretos, e ordens que se passaraüij 
um d’elles foi aquelle qu esu p riin ioos jesu ilas, a In 
quisição, c O tribunal da fé , esta foi a cauza da 1 r c -  
belliâo feita pelo Marquez d’A lazan, porque elle in -  
dispoz osanim os para não acceitarem  a Constituição, 
A 2 . a conspiração d e q u e o sC o n e g o sd e S . Tiago e D . 
Manoel Chantre se pozeram a te s ta , se constituio em 
um a ju n ta Apostolica tomando por divisa : A re li
gião e O R ei.

Continuaram sempre a haver conspirações pro
movidas pelos descontentes, e as colonias am eaça
vam separarem -se.

A U S T R IA .

A noticia da revolução da Italia deo grandes in
quietações ao Im perador, e por este motivo voltou com 
Ioda a brevidade para V ienna d’A u stria , c logo to
da a Europa ficou em m ovim ento. O partido que to
mou 0 gabinete de Vienna contra esta revolução, foi 
com  0 designio de se oppôr a cila  com todas as suas 
forças, e recusou receber os enviados do governo N a
politano, e convidou as outras potências para se reu
nirem em um C ongresso, prim eiram ente em Troppau, 
e depois em Laybach que foi no anno seguinte de 1 8 2 1 ,  
e todas as nações concorreram  para este Congresso.

DUAS S IC IL ÍA S .

Havia longo tempo que a íla lia  m ostrava enca“
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liiinhar-se para csla nova revolução, ella allribu io- 
so ao augnienlo excessivo dos impostos que u llim a- 
m enle tinham sido decretados que subiram  a 3 5  por 
cento. U avia então um desejo geralm ente espalha
do por toda a N ação para ler uma nova Constitui
ção . O gabinete de Nápoles conhecendo isto tratou 
de fazer algum as m odificações; mas foram tão insi
gnificantes que não evitaram a im paciente acliv ida- 
de do espirito de innovação espalhado em toda a Ita
lia pelos C arbonários. Esta  seita política c religiosa 
que foi cham ada para figurar na historia pela sim i- 
Ihança que. tinha com os puritanos da Inglaterra c  
da Escossia ; affeclou como elles uma m oral severa; 
teve por objecto a reform a dos costum es e dos go
vernos, mas sobre tudo a independencia da Ita lia . 
E lla  foi inventada e animada pela rainha C arolina, 
na epocha da invasão F ran ceza , e augm entou-se c 
forlilicou-se debaixo do dominiode M urat, que pro
curou os meios de a com prim ir, e se quiz servir d’el- 
la em 1 8 1 5  para desorganisar a Italia , Por fim el
la se propagou nos últimos an nos em que os A us- 
Iriacos estiveram em Nápoles, e form ou-se na Italia 
0 principio secreto de uma liga universal, ao ponto 
que os chefes d ’esla associação asseguravam  que no 
mez de m arço de 1 8 2 0 ,  o numero dos indivíduos 
inscriptos no registo da Carbonaria linha chegado ao 
num ero de 6 4 2 , 0 0 0 .  E ’ então de facto que os C ar
bonários, eram  num erosos em todas as corporações, 
nos cidadãos, nas adm inistrações, no clero , na ma
gistratura, en o  exercito , em toda a parto tinham par
tidistas, mesmo entre os agentes encarregados da 
espionagem : já  se linha manifestado indícios de te-
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m or no cainpo de Sessa, c bastava uma faísca para 
fazer aparecer um grande incêndio. Esta faisca p a r- 
tio do regimento de Bourbon de cavallaria , que esta
va de guarnição em N oia, aonde o carbonarism e es
tava muito espalhado, e a revolução seguio o seu ca 
m inho.

E sta  insurreição principiou em N ola, e quatro ou 
cinco horas depois d’ella aparecer chegou a noticia a 
Nápoles. Foram  buscar o general Guilherm e P epéque 
pozeram á testa das tropas.

Tudo isto se passou á vista do governo, por con
sequência não havia nenhuma esperança de se oppôr 
a esta torrente revolucionaria. Um regimento que ti
nha ficado em N ápoles, e a guarda dos cidadãos, en
viaram  uma deputação ao B ei para lhe pedir de ce
der aos votos nacionaes. Não podendo contar com  
m ais nenhum meio de resistência , não havia remedio 
senão ced er.

N’estas circunstancias, o Rei convocou o seu con
celho, que trabalhou com elle uma grande parte da 
noute, e foi chamado o Principe R eal o Duque de C a- 
labria ; os m inistros deram a sua dem issão, e ao rom 
per do dia publicou-se uma proclam ação redigida em 
poucas linhas dizendo; « que vendo S .  M . que se ti
nha manifestado por voto geral da nação o querer um 
governo constitucional, S .  M. consentia de sua ple
na e inteira vontade, promettendo de n’ella publicar 
dentro em oito dias as bases de uma Constituição. »

Depois de publicada esta proclam ação S .  M. no
meou um novo m inistério, e ordenou ás tropas que 
se recolhessem  para os quartéis. Porem  a exaltação 
dos espíritos não admittia estas dem oras. Enviou-se
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im m cdialam enleiim a deputação para pedirão Rei que 
cm 2 4  horas adoptasse S .  M . a Constituição das Cor
tès Ilesp anholasd e 1 8 1 2 .  A g u ard a  nacional, os es
tudantes, e uma multidão de carbonários acom pa
nharam  esta deputação até ao palacio para apoiar es
te peditorio.

N esta  critica  situação se achava o Rei, e então 
depois de com binar com os seus m inistros, fez pu
b licar um novo decreto, no qual alegava o estado 
da sua saude que não lhe perm ettia poder por mais 
tempo governar o reino, e declarava que depunha 
este pezo nas mãos do seu muito amado e prosa
do filho 0 duque d e 'C alab ria , até se achar restabe
lecido, e que o constituia seu tenente R ei, com o 
excrcicio  de todos os direitos e prérogatives do poder 
re a l. Logo depois apareceu uma proclam ação do Prin
cipe como Tenente R ei, concedendo a Constituição 
Ilespanhola ; porem o silencio que o Rei guardou a 
este respeito, e o  sentimento que mostrou da violên
cia  que se lhe tinha feito, excitou desconfiança e in
quietação nos insurgentes, e exigiram  que o Rei p ro -
mettesse esta C onstituição. Toda a m anhã do dia 7<>

se passou em agitação em roda do P alacio  ; por fim 
0 Rei cedeo aos votos e peditórios, ou mais depressa 
á necessidade; apareceo um terceiro decreto, em que 
0 R ei confirm ava as prom essas feitas por seu filho 
da Constituição Hespanhola, salvo as modificações 
que a representação nacional constitucionalm ente con
vocada, ju lgasse conveniente de propor para sea d o - 
ptar, conforme a situação particular do reino das duas 
S icilias, declarando novamente ratificados desde o pre-
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do fillio para a execução daC on slitu ição , pelos ple
nos poderes que elle lhe linha conferido. O mesmo 
Principe Tenente Pei fez um decreto mais explicito 
para a adoptação da Constituição Hespanhola sem as 
m odificações, edois dias depois elle nomeou uma ju n 
ta constitucional provisória de quinze m em hros. F i 
zeram -se eleições para deputados, com ordem e so- 
cego, e instalaram -se C ortes. .De todas as discussões 
aquellas de que se oceuparam  m ais, foram relativas 
á defeza do paiz. F o rm o u -se  a guarda nacional pa
ra  segurança da N ação. Porem  apezar dos carbo n á
rios fazerem todos os esforços para estim ular o zelo 
dos cidadãos, e que no parlam ento se ouvisse todos 
os dias tratar de m axim as polilicas, e grandes discur
sos a este respeito ; com.o a desunião existia na ad
m inistração, entrou a haver grande deserção no exer- 
cito principalm ente depois da reform a que se lhe fez; 
então a desconfiança éra geral e lodos tinham as suas 
vistas no congresso de Troppau do qual vou tra tar 
depois de expor os m otivos que houveram .

A Sicilia  tinha anligam ente o seu parlam ento 
composto de 1res ordens de estado, que se a ju n ta
vam de 1res em 1res annos. Quando M urat oceupou 
este reino se offereceu a oceasião da sua in d ep en - 
c ia . E lles tinham pedido uma reform a na sua C ons
tituição sem elhante á de In glaterra , e isto  éra apoia
do por lord P entin ck , a quem não se podia contes
tar depois da partida da rainha M aria C arolina ; a 
nobresa Siciliana se linha prestado a isso ; o novo 
pacto social foi estabelecido em 1 8 1 2  sobre as ba
ses que davam os direitos á n obresa, e ao povo, li
mitando as prerogativas da coroa, c o  reino das duas



S ic ilia s  foi declarado independente do de N ápoles. 
Blas O Rei tornando a loniar pósse de todos os sens 
Estados em 1 8 1 5 ,  pelo seguimento dos successos 
acontecidos, aboliu a Constituição que havia na S i~  
c ilia  por influencia estrangeira, sem restabelecer o 
antigo parlam ento, c declarou que os dous reinos 
form ariam  unicam ente uma m onarchia indissolúvel, 
e fixou Mmmaximum de contribuições menos violen
tas que nos outros Estados da E u rop a, mas pelo tem
po adiante foi augmentando os im postos, c fez tudo 
quanto quiz, que foi a cauza dos Sicilianos se des
esperarem  de tam anha oppressão. E ’ o que sempre 
succédé a uma Nação que perde a sua independên
c ia , e que outra m ais poderosa a governa ; a sua 
desgraça é c e r ta ; as revoluções succedem  um as ás 
ou tras, c d ’ellas provém a a n arch ia . Assim  tem aca
bado m uitas Nações, porque a opressão causa a deses
p eração , e as outras potências se aproveitavam da 
desordem para a devidirem inteiram ente. E stes fo 
ram  os m otivos da revolução Ita lian a.

C O N G R E SSO  DE T R O E P A U .

Quem tivesse observado a situação da A ustria 
na Italia assim como o espirito do seu tratado de 1 8 1 5  
com 0 Rei das duas S icilias, será facil de explicar 
a rapidez da decisão a respeito de uma revolução tão 
am eaçadora para este reino. E lla  não duvidou em 
decretar novos em p réstim os; reunio tropas, p u b li- 
cou'proclam ações fulminantes contra os carbonários, 
c os poz fora da lei coramum de todos os Estados



\ y —  1 7 6  —

Jlalianos submcUidos a sua inilucncia ; probibio a 
exporlaçào de loda a qualidade de arruas, e de m u
nições de gu eria  para o reino das duas Sicilias ; em 
poucas sem anas oi’ganisou um exercito de 8 0 , 0 0 0  
hom ens, e nomeou-se para seu commandante o ge
neral baiâo de Frim ant. E lle  fez altacar a revolução 
N apolitana nos seus jornaes antes de a destruir pe
las arm as. Q ueria que esta guerra se olhasse como 
inevitável, e como uma contenda sua p articu lar, c 
não éra só para a Á ustria que a revolução de Nápo
les se devia destru ir. Assim as prim eiras potências 
consignatarias da San ta-A llian ça (excepto a H esp a - 
nha, que por uma sem elhante revolução n ãop erm et- 
lia  que se contasse com ella) tinha recusado de en
tra r  em com m unicação com o novo governo Napoli
tano, e a Europa conheceu, sem adm iração que a  
união de trez soberanos para se ajustarem  os meios 
de fazer parar o progresso da independencia revolu
cionaria, éra uma necessidade reconhecida, e isto os 
tinha determinado a reunirem -se em Troppau p ara 
um congresso ; sendo esta cidade propria para isso  
por estar na fronteira das Duas S ic ilias, e da P o -

0  Im perador d Á u stria  chegou a Troppau a 1 8  
de outubro, e o Im perador A lexandre chegou a 2 0  :

se ponde reunir aos outros soberanos senão a 7 de 
novem bro, e levou lambem seu filho o Principe R e a l 
h ered itário : o congresso foi com posto dos principaes 
m inistros do seu gabinete, e onde foram  também ad- 
mittidos os em baixadores de F ran ça  e de In g laterra , 
e a 1 5  de outubro abriu -se o congresso sem c e r i -
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m onial, scni incjiiiclaçâio, (la mesma m aneira (|ue foi 
no Congresso (rA ix-la-C liap elle .

E ste  Congresso linha interesses muito urgentes 
a tra ta r , e neste caso é perciso ju lg a r da cònducta 
dos Gabinetes, assim como dos indivíduos, e tratar 
do que éra mais urgente. Não repetirem os m iuda- 
mente as asserções arriscadas sobre as divergências 
de opiniões ou discórdias particulares que se levan
taram entre os m inistros délibérantes. Os in teres
ses, e as relações políticas com a Italia  eram tão 
differentes, que as deliberações não poderam ser 
em tudo de um unanim e acco rd o . Nem a In glater
ra , nem a F ra n ç a , podiam ver como a Á ustria 
via as consequências d’esta intervenção m ilitar nos 
negocios interiores de N ápoles. Nas prim eiras ses
sões, foi declarado da parte da R ússia que Sua M a- 
gestade eslava promplo para contribuir da m aneira 
a m ais energica para todas as medidas que a Áus
tria ju lgasse necessárias para m anter o restabeleci
mento da tranquillidade da Eu rop a, olhando como 
prim eira base das conferencias, e garantias da inte
gridade territorial dos Estados, depois do estabele
cim ento dos tratados de 1 8 1 4 ,  e de 1 8 1 5 .

Depois d’esta declaração, que foi recebida unani
memente pelo Congresso ; não havia mais nada a 
deliberar senão sobre a m aneira como se devia con
siderar a revolução de N ápoles, e sobre os meios 
que SC deviam em pregar para fazer parar o progres
so , e prevenir os perigos. Nas duas conferencias ju l
garam  que deviam m andar docum entos a todos os 
Gabinetes da Europa como parle official, c afizeram  
n’estes lerm o s.

12
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« Que tendo-se adquirido a convicção que csla  
resolução suscitada por uma seita desencam inhada, 
e executada por soldados indisciplinados, seguida da 
violenta destruição das instituições legitim as, e su b s- 
lituindo-as por um system a arbitrário  e de anarquia 
não sóm ente é contrario âos principios de ordem , do 
direito, de m oral, e do verdadeiro bem estar dos po
vos, taes como estão estabelecidos pelos M onarchas; 
mas ainda m ais incom pativel pelos seus inevitáveis 
resultados para com o repouso e a segu ran ça  dos 
outros Estados Ita lian os, e por consequência com a 
conservação da paz da E u rop a.

« Que convencidos d^esta verdade os A ltos Mo
narchas tem tomado a firm e resolução de em pregar 
todos os m eios, a fim de que o estado actual d a s c o u -  
sas no reino das Duas S ic ilia s , produzido pela revol
ta e a fo rça , seja  destruido, e que Su a M agestade o 
E e i seja posto em uma posição tal que elle possa de
term inar uma C onstituição para os seus Estados de 
um a m aneira com pativel com a sua dignidade, os 
interesses do seu povo, e o repouso dos seus v is i-  
nhos.

« Q u e  os Altos M onarchas, anim ados do s in 
cero desejo de não ter motivo de vir aos últim os e x 
trem os, tem adquirido em pregar todos os meios de 
conciliação , e tem m aduram ente pezado todos aqu el- 
les que se lhe tem ap resentad o; que em fim elles 
tem resolvido de fazer dar mesmo em N ápoles, e 
junto ao Rei em pessoa, uma dem onstração que lhe 
parece própria para dissipar todas as duvidas sobro
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as suas verdadeiras intenções, e que se podesse a in 
da ex istir  uni meio de salvar o povo N apolitano, pe
la intervenção do seu M onarcha, dos m ales que lhe 
pezam , e d’aquelles que ainda o am eaçam , e de as
segu rar ao mesmo tempo o repouso do resto da Ita 
lia . »

V. j

Os très M onarchas que se achavam  no congres
so , depois do m andarem publicar esta nota, delibe
raram  escrever ao Rei de Nápoles uma carta  au to- 
grapha (em 2 0  do novembro) para o convidar do 
v ir  ao novo congresso que teria lu gar em L a y b a ch , 
e lá  deliberar com elles sobre as medidas que so 
deviam tom ar ; e o R ei de F ra n ça  como chefe da 
casa  dos B ou rbon s, seria  considerado como m edia
dor n ’este negocio, e que tinha sido convidado, no 
cstylo que devia ser pelas suas relações de fam ilia 
c  de estado, que convinha a seu augusto irm ão pa
ra  aceitar este convite dos seus alliados.

Depois d’esta resolução, a m archa das tropas foi 
suspendida ; foram para os seus acantonam entos ; 
esperava-se uma conciliação , e os Soberanos espe
ravam  em Troppau a resposta do Rei de N ápoles.

Em  quanto se deliberava cm Troppau sobre os 
m eios de destruir a C onstituição, a revolução se ir -  
ritava com os obstáculos que se oppunha ao seu se
guim ento. O u v ia-se  no Parlam ento declam ações con
tra os inim igos, para excitar os cidadãos a correr 
ás arm as. Por toda a parte se form avam  corpos e 
com panhias de voluntários, dizendo que queriam  
m o rrer pela defeza da sua P a lria  e da Constituição*

N’este mesmo tempo apresentou o m inistro dos
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negocios cslrangciros no 1.® do Dezem bro, cm uma 
scssiio secreta no parlam ento uma mensagem real, 
que representava as criticas circunstancias em que 
0 reino se achava com os a lliad o s; dizendo que ti
nha esperanças de prevenir todas as calam idades in
separáveis de uma g u e r r a ; obtendo a m ediação da 
F ra n ça , a qual Sua M agestade está certo obter, com 
a condicão de algum as m udanças na C onstituição, 
as quaes seriam : 1 .»  o estabelecim ento de uma Ga
m ara de P a r e s ; 2.^  abolir a deputação perm anen
te do parlam ento ; 3 .»  a escolha de conselheiros de 
Estado á vontade do R e i ;  4 .»  o veto real illim ita - 
do ; a iniciativa nas leis do M onarcha ; 6 .^  o di
reito de dissolver o Parlam ento.

Depois houve um a discussão aonde a m aior par
te dos oradores repelliram  com violência toda a es- 
pecic de m odificações, e declararam  que sendo todas 
as atribuições do rei, o parlam ento não podia fazer 
n a d a ; assim mandaram  uma mensagem ao R e i, em 
que lhe lem bravam  os juram entos feitos á C onsti
tuição de H espanha, an nu ncian d o-lh e a resolução de 
se exporem  a todos os perigos para a conservarem  
in ta c ta ; perigos que não só não se conheciam  as con
sequências, m as que representavam  um painel de
baixo das mais negras cores que se jun tava na im a
ginação inflammada dos cidadãos.

T al era a exaltação  dos espiritos quando o R ei 
recebeo as cartas de Trop p au . E lle  as com m unicou 
ao seu conselho de m inistros. O Conselho decidio que 
Sua Magestade aceitasse o convite dos tres S o b era 
nos, e 0 Rei fez uma mensagem ao parlam ento a n - 
nunciando-lhe a sua reso lu ção , declarando que elle
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ia ao C ongresso, e faria tudo o que dependesse d’el
le para fazer gozar o seu povo de uma Constituição 
sab ia  e liberal ; m as ao mesmo tempo Sua M ages- 
tade expressava o desejo que tinha, que durante a sua 
au sên cia , e até que elle conclu ísse estas negociações, 
0 parlam ento não propozesse nenhuma innovação, e 
que 0 estado das cousas ficasse como eslava, que o 
parlam ento lim itaria os seus trabalhos a respeito da 
organisação do exercito . Sua Magestade confirm ava 
pela sua partida os poderes delegados ao Duque de 
C alabria  IV incipe Ïe n e n te -R e i.

Depois do M inistro dos negocios estrangeiros ter 
feito a leitura desta m ensagem , pedio em nome do 
R ei uma prompta resposta, esperando que os Sobe
ranos alliados não se demorassem muito tempo em 
T roppau.

Apezar do parlam ento estar preparado para es
ta com m unícação, ella produzio uma viva sensação. 
O presidente respondeo que as Cortes tom ariam  em 
singular consideração, e que daria uma prompta res
posta digna da N ação, e analoga ás c ircu n stan cias. 
Houve uma tum ultuosa deliberação, e rcso lv eu -se  
que fosse no outro dia 8 de dezem bro, que se no
m easse uma com m issão especial para responder á 
mensagem do R ei, a qual seria impressa para se dis
tribuir por todos os deputados, para ser exam inada 
com attenção e energia.

Esta discussão foi muito tempestuosa : o povo era 
im m enso, e form ou-se em grupos, grilando e decla
rando que 0 projecto do Rei éra 1er uma Constituição 
differente da H espanhola. A discussão não foi menos 
tempestuosa nas Cortes que os gritos do povo. Q uan-

*
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(lo chegarão a repelir a expressão da mensagem do 
Rei em que dizia : Eu parlo : exclam avam  que esta 
fraze era inconstitucional, porque o Rei não podia 
v ia jar para fora do reino sem o consentim ento das 
Cortes. T orn árão-se contra os m inistros principal- 
mente 0 do in terior, porque acabava de escrever a 
c ircu lar que tinha mandado para este íim aos Inten
dentes das Provincias para os prevenir de uma pró
xim a m udança, recom m endando-lhe que tomassem 
todas as medidas para m anter a Iranquillidade publi
ca  ; emíim reduzio-se a resposta, que o Congresso 
mandou ao R ei, a uma declaração em form a de de- 
cre io , dizendo que, o parlam ento não tinha nenhu
m a faculdade de adherir a tudo da mensagem real, 
enviada a  7 de dezem bro, pois continha frazes con
trarias aos juram entos do pacto social estabelecido 
pela Constituição Ilespanhola, nem de consentir na 
partida de Su a M agestade, com tanto que o fim da 
sua viagem fosse m anter esta mesma C onstituição.

E sta  mensagem das Cortes foi levada no meio de 
um a grande multidão de povo. O Rei respondeo que 
não tinha nenhuma ideia de violar a C onstituição, e 
que reservava para as Cortes o direito d’ellas faze
rem  as m odificações quejulgassem  necessárias, e que 
pensava que a sua in lro ílucção no Congresso d e L a y - 
bach , po(leria se ru lil aos interesses d a p a tria , fazen
do conhecer a quatro Potências E strangeiras os pro
jectos de m odificações, que de nenhuríi modo preju
dicassem a N ação .

o

V endo-se o Rei reduzido a estas circu m slan cias 
tornou por uma nova m ensagem  a protestar o que 
tinha dito na outra antecedente, e pedio ás Cortes em
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lerm os positivos : —  1 S e  as G ôrles consentiao na 
sua intervenção no Congresso de Laybach , coni as 
vistas de m anter o voto geral da nação pela C onstn  
lu ição adoptada, para ao mesmo tempo afastar as 
am eaças da gu erra  : 2 .°  Se  elles confirm avão o titu
lo de T enente Rei conferido ao Duque de C alabria 
durante a ausência de S u a  M agestade: 3.® Se c ila s  
querião designar quatro Deputados para o accom pa- 
nharem  ao Congresso, (medida que S u a  M agestade 
dezejava sem os obrigar á sua intervenção no Con
g re sso .) No outro dia dem iltio a  m inistério, e no
meou outro de pessoas que agradasse ao partido do
m inante.

A s Cortes concedèram  então ao R ei, por um de
creto , dizendo-lhe que pela faculdade que lhe dava o 
artigo 1 7 2  concedia que S u a  M agestade na sua au 
sência  authorisasse o Duque de C alabria , não com  o 
titulo de Tenente R e i, m as sim  com aquelle de R e
gente do R eino, en ã o  deram resposta ao peditorio dos 
quatro deputados que Su a Magestade pedia p ara a  
accom panharcm .

O R ei deu um a resposta vaga, e annunciou ás  
Cortes que acabava de nom ear um novo m inistério ; 
que quanto ás modificações á C onstituição, ellas pe- 
dião um maduro exam e ; mas que confiava no cui
dado do P rin cip e Regente, que ficava revestido do 
poder R eal em toda a sua plenitude. N ápoles oíTere- 
c ia  n e sta  epocha um dos espectáculos mais dignos 
de attenção para os observadores.

Sobre as fronteiras eslava um exercito  de 8 0  
m il hom ens, esperando um signal dos soberanos pa
ra  entrarem  ; no rio eslavão duas esquadras am igas,

1
1 3

n

 ̂ \ .
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ou inim igas, c erao destinadas para salvar a fam ilia 
R ea l, em caso de perigo extrem o ; na cidade havia 
uma exaltação do partido desconfiado, porque recea
va ser enganado, tudo excitava no povo uma inquie
tação, uma agitação extraord inária. A idade a v a n - 
cada do Rei, o estado da sua saude, o rigor do tem
po, 0 desejo de se livrar de alguma sedicão popular, 
tudo isto o 'tin ha feito decedir a em barcar a bordo 
da náo de linha ingleza, Le Vanguer, com m andada 
pelo mesmo capitão Maitland, que tinha conduzido 
Bonaparte para Santa Helena, e que tão bem linha 
trazido o m arechal Beresford  do Brazil para P ortu 
gal. Todas estas ‘disposições estavão feitas para a 
partida ser muito breve. Assim que o Rei mondou a 
sua ultim a mensagem ao parlam ento, sahio do pala- 
cio acompanhado dos principes e toda a sua fam ilia, 
se encam inhou para o logar aonde devia em barcar 
com a Duqueza Florida, sua segunda m ulher, e uin 
numeroso séquito.

Apezar da agitação dos espíritos ser muito forte 
não se ouvio á roda do Rei senão acclam acões de 
respeito, de aífciçào, e de dezejos de o ver voltar 
brevem ente, Quando chegou o escaler a bordo do 
Yenguer, ellc abraçou ternam ente os p r in c ip e s ; as 
suas despedidas foram as mais te rn a s : elle exclam a
va m uitas vezes quando se sep arou : mia casa! mia 
casa! Com etteito elle deixava a sua fam ilia, e a na
ção inteira sobre um volcão. No dia 1 3 ,  ás trez ho
ras e meia da tarde deo á vela le Yenguer no meio 
de salvas de artilh aria  de todas as fortalezas, e de 
todas as em barcações, mas a força do tempo obrigou 
0 capitão Maitland a fundear diante de Boyes, aonde
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csleve düus dias por não 1er vento para sah ir; saben
do 0 parlam ento este contra tempo, nomeou uma de
putação encarregada de novamente levar ao Rei os 
seus votos e os seus respeitos. Su a Magestade os re
cebeu com a mesma bondade, e m ostrou-lhe as mes
mas intenções que tinha m ostrado em Nápoles, mas 
exp ressas em term os vagos. Tornou outra vez a 1er 
que fazer novas despedidas a seus filhos. Em fim no 
dia 1 6  de m anhã, estando o vento favoravel, deo á 
vela le Venguei', e chegou a 1 9  á vista de L iorne, e
foi desem barcar em F lo ren ça .«

No dia 18  0 Principe em quem vinha a cahir o 
pezo do governo em circum slancias tão criticas, foi 
as C ortes, para prestar o juram ento  constitucional 
como Regente do R eino. O bservou -se que protestan
do respeitar a liberdade publica, c defender a in
dependência nacional, elle reclam ava toda a a u tlio - 
ridade que a C onstituição concede ao poder execu
tivo. Recommendou muito ás Cortes e ao povo de evi
tar toda a agressão hostil, toda a desconfiança de in
ju ria s , e de seguir francam ente o cam inho da mode
ração e do dever.

E x -a q u i o resultado do Congresso de Troppau; 
agora segu em -se as circu lares dos très soberanos, á 
E u rop a.

E stas peças pertencem" a este Congresso, e por
ellas se verá como a Santa A llianca trabalhava cm

«

destruir o partido liberal, fazendo todos os esforços 
para abafar o incêndio que lavrava por toda a E u 
ro p a.

m

liir
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Despacho da Circular das Cortes de Áustria, Rússia, 
e Prússia aos seus Ministros e encarregados dos 
Negocios ás Cortes de Alemanha c do Norte.

« Inslruidos dos boalos falços, e extravagan tes 
que os mal intencionados tem espalhado sobre o fim 
(los resultados das conferencias de T roppau, e que 
os homens crédulos tem propagado, ás C ortes E stran 
geiras os esclarecim entos authenticos, para os porem  
estado de refutar os horrores, e as opiniões falças,^ 
que tem feito nascer estes boatos. E sta  curta  expo
sição lhes fornecerá os meios para o seu conhecim en
to . Estas conferencias não são destituidas para fa
zer 0 objecto de um acom m unicação nas fô rm a s ; po
rem pode-se dar d’ellas conhecim ento pelas vias co n - 
fidenciaes. E lles ajustaram  os cam inhos que devem 
tom ar a este respeito como M inistros das outras P o 
tências alh ad as.

Troppau 8 de Dezem bro de 1 8 2 0 .

Segunda Circular de Troppau.

« Os su ccesses que tiveram  logar em 8 d e m a r
co na H espanha, em 2 de ju lh o  em N ápoles, c a c a 
tástrofe de Portugal, tem necessariam ente feito nas
cer um sentim ento profundo de inquietação, c dope- 
zar áquelles que estão encarregados de vigiar sobre 
a  tranquillidade dos Estados, mas ao mesmo tempo
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fazer-Ihe sentir a necessidade de se reu nir para de
liberar em commum sobre os meios de prevenir Iodos 
os m ales, que am eaçara cahir sobre a Eu rop a.

« E ’ natural que estes sentim entos façam  uma 
viva im pressão sobre as potências, que tinham re
centem ente abafado a revolução, e que a viam no
vam ente levantar a cab eca . E ’ lambem muito n a tu -»
ra l que estas potências, para a com bater uma tercei
ra vez, tivessem recorrido aos m eios, de que já  ti
nha feito uso com tanto successo n’esta lu la m em o
rável, que livrou a Europa de um ju g o , que ella 
soffreu vinte annos.

«Tudo fazia esperar que esta a llian ça , form ada 
nas circum stancias as mais criticas, coroada do m ais 
brilhante successo, e confirmado pelas convenções 
de 1 8 1 4 ,  1 8 1 5 ,  e 1 8 1 6 ,  o mesmo que ella tinha 
preparado, fundado, e firmado para a paz do mun
do ; e que linha livrado o continente europeu d a ty -  
rannia m ilitar, edo espirito revolucionário , seria tào 
bem capaz de pôr um freio a um dominio novo, não 
menos tyrannico, não menos feroz, que aquelle da 
revolta , e do crim e.

«T a es foram os m otivos, e o fim da reunião de 
T roppau. Os principies são tão evidentes, que não 
ha necessidade de desenvolvim entos; o ultimo e e n 
tão honroso, e tão salutifero, que os votos de todas 
as pessoas de bem acom panharam  sem duvida as 
Cortes alliadas na nobre tarefa em que vão en trar.

«A  em presa, que lhes impõem as m ais santas 
obrigações, é grande e diOicil. Mas um feliz pres
sentimento lhe fez esperar, que mantendo in v a ria - 
velmento o espirito d’estes tratados, aos quacs a E u -
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ropa deve a paz, e a uniâo entre os sens estados, 
ellas conseguirão o seu fim.

«A s potências tem exercitado um direito incon
testável, occupando-se de tom ar em eommum medi
das de segurança contra os Estados, aonde o ru ina 
do governo opera pela rev o lta ; não deve elle então 
ser considerado, senão com o'u m  exem plo perigoso, 
que deve 1er por seguimento uma atitude hostil 
contra todas as constitu ições, c governos legítim os. 
O exercício  d’este direito vem a ser de uma neces
sidade mais urgente ainda, mesmo para aquelles que 
se tem posto n ’esta situação, de procurarem  estender 
sobre os seus visinhos a desgraça que elles tinham  
atrahido sobre si, e propagar á roda d’elles a re
volta e a confusão.

« Uma tal posição, uma sim ilhante condueta ô 
uma infracção evidente do pacto, que garantie a to
dos os governos E u ro p eo s: demais d ’isso a inviola
bilidade do seu território , o gozo dos produetos pa
cíficos, que excluem  toda a usurpação recip roca so
bre os seus direitos.

«E ste  facto incontestável c o ponto d ’onde par
tiram as Cortes alliadas. Os M inistros que podiam 
ser providos em Troppau mesmo de instrucções po
sitivas da parte dos seus M onarchas, se ajuntáram  
em consequência d’isto sobre as regras dc condueta, 
que se deve seguir relativam enle aos E stad o s, dos 
quaes 0 governo linha sido destruído pela violência, 
e sobre as medidas pacificas, ou constrangidas, que
poderíam trazer estes Estados ao seio d a a llia n ca  E u -

.»

ropea, no caso em que podesse esperar uma influen
cia im portante, e salutifera ; ellas com im inicaram  os
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resuUados das suas deliberações ás Côrles de P ariz ,
e de Londres, afim de que estas podessem lo m al-as
em consid eração .»

«A  revolução de Napoles se anim a lodos os dias, 
e de niais a m ais, nenhuma podia am eaçar de uma 
m aneira m ais em m inentea Iranquillidade dos E sta 
dos visinhos ; e nào estando em caso de serem  a t -  
lacados tão prom ptam ente, e tão im m ediatam ente, 
se tem convencido da necessidade de proceder a res
peito do reino das Duas S ic ilias, depois dos principios 
aqui annunciados.

«P ara  preparar para este fim as medidas conci
liad oras, os M onarchas reunidos en iT róppau  tem re
solvido de convidar o Rei das Duas S icilias para se 
reu nirem  L aybacli, m archa esta, que o fim, era uni
cam ente de livrar Su a Magestade de toda a especie 
de constrangim ento exterior, e de constitu ir este M o- 
iiarcha mediador entre os seus povos desencam inha
dos, e os E stad os, que estavam co m a  sua tranquil- 
lidade am eaçada. Os M onarchas estavam resolvidos 
a não reconhecer os governos formados por uma re
volta aberta . Os seus M inistros, e os seus agentes 
em Nápoles tem recebido instrucções em consequên
cia d’isto.

«A  F ra n ça , e a Inglaterra foram convidadas pa
ra  tom ar parte n’esta m archa, e d eve-se esperar que 
não recuzarão de ced era  esteco n v ite ; o principio em 
que SC fundava esta convocação, estava perfeitam en
te cm harm onia com os tratados, que cilas tem cum 
prido, oíTerecendo entre tanto, garantia das intenções 
as m ais ju sta s , e as' mais pacificas.

«O  syslem a seguido do ajuste pela R ú ssia , A us-
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tria , c a Prussia nîïo lein nada do novo: elle tern por 
base as mesmas m axim as, que Icni servido de fun
damento ás convenções, que lem firmado a alliançu  
dos Estados Eu ropeos-. A iiniào intim a entre as C or
tes, que se achavam  no centro desta confederação, 
nâo podem senão ganhar por isto a fo rça , e a du
ração . A alliança se firmou pelos mesmos cam inhos, 
que se lem seguido para form ar as potências, ás quaes 
ella  deve a sua origem , e que se fez adoplar pouco a 
pouco por todas as ou tras, que se lem convencido 
das suas vantagens mais que nunca incontestáveis.

«D e resto, não é necessário provar que nenhu
ma ideia de conquista, nenhuma perlenção de dar 
um golpe á independencia dos outros governos na 
sua adm inistração in terior, nem em fim o projecto de 
impedir os m elhoram entos sábios feitos livrem ente, e 
com paliveis com o verdadeiro interesse dos povos, 
nem lem tomado nenhuma parte na revolução das P o 
tências. E lias  não tem outros desejos senão de con
servar, e m a n ie ra  p az : livrar a Europa do flagel- 
lo das revoluções, e d eau g m en laro s m ales, que nas
çam  da violação de todos os principios da ordem , e 
da m oral.

«Com  lacs condições, estas Potências persua
d em -se poder contar cm recom pensa dos seus cu i
dados, e dos seus exforços, com os votos unanim es 
do Mundo.
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Terceira Circular dirigida da parte dos Soberanos 
reunidos em Troppau, nas suas ligações respecti
vas, no 1.0 de Novembro de 1 8 2 0 .

«A s revoluções de Ilesp au ha, de Portugal e de 
Nápoles, iiao podiam deixar de inquietar as P o te n -  
cias que tem combatido a revolução. E lia s  conhe
cem a necessidade de as fazer parar para não virem  
outras, das quaes a Europa está am eaçada. Os mes
mos principios, que tinham feito unir as prim eiras Po
tências do Continente para livrar o mundo do despo
tismo m ilitar de um homem que sahio do seio da re
volução, deverá pôr meios eílicazes contra o novo po
der da rebellião que se form a.

Os M onarchas, que, com este fim se tem a ju n 
tado em T roppau, se atrevem  a esperar de vencer 
esta rebellião. Os tratados que tem dado a paz á E u 
ropa, ligão todos os Estados uns aos outros, e serão 
escrupulosam ente firm es.

«A s Potências tem sem duvida o direito de to
m ar de commum accordo as medidas de prevenção 
contra os Estados, que com as suas m udanças po- 
liticas produzidas pela rebellião, caminham hostil
mente (e não é sem exem plo), contra o governo le
gitim o, so bretu d o ; logo, que este espirito de inquie
tação se com m u n icaaos Estados visinhos, pelos seus 
cm m issarios encarregados de as propagar. Este o 
motivo porque os M onarchas reunidos em Troppau 
se tem convencionado sobre as medidas convenientes 
que devem tomar e tôm communicado os seus desígnios 
ás Cortes d eP ariz , c de Londres, sobre a  m aneira de

‘í
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conclu ir o seu desejado fim, seja pela m ediação, ou 
seja pelas arm as. Por estes m otivos, elles convidaram  o 
Kei deN apoles para vir a Laybach , e d e a li  apparecer 
cm qualidade de mediador do seu povo, que se lem des
encam inhado, desencaminhando làobem os outros 
Estados, que lem a sua Iranquillidadc am eaçada. Ten
do entào resolvido de nâo reconhecerem  nenlium G o
verno produzido p elareb elliâo , elles nao podem con
ferir senao corn o Rei em pessoa.

«Como O system a que se segue, se funda u nica
mente sobre tratados existentes, elles não duvidam 
do consentim ento das Cortes d eP ariz  eL o n d res. E s 
te syslem a não lem outro fim senão de form ar a al-
lianca das P otências. Não se estende a fazer c o n -«
qu islas, nem a fazer o m enor insulto á independên
cia  dos outros E stad os. E lles não im pedirão que se 
dê m elhoram entos sábios, espontâneos, preservando 
a Europa do facho de novas revoluções, e p re v e n il-a  
d’ellas, quanto lhe for possivel.

Com estes fragm entos promoviam dar ura golpe 
decidido, acabando com a Constituição prim eiram en- 
Ic cm Nápoles, e depois cra  facil acabar com a de 
Hespanha, e a de Portugal.

fim (lo anno de 1 8 2 0 .
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h  acontccim cnlos d’cslca im o  são^memoraveis. As 
Cortes abriram -SG  pcla prim eira vez, e nom eou-se 
uma P cg en cia . Succeclcu a revolução de Portugal a 
do B ra sil, como era do esperar, \aondo houveram 
muitas perturbações, e desordens. A partida d’E l-  
B e i 0 Senhor D. Jo ão  VI para Lisboa foi um caso 
novo, deixando o Principe herdeiro da Coroa no B ra
zil, aonde depois houve outra revolução.

jN’esta epocha toda a Europa estava com espiri
to revolucionário querendo Constituição, como na 
Peninsula, c a santa alliança para em baraçar esta 
iníluencia tratou de fazer um Congresso, cham ando 
todos os M onarchas da Europa para irem ou man
darem os seus representantes assistir a este Con
gresso em Laybach , persuadidos que acabando com 
a Constituição das Duas S ic ilias, acabavam  de des-
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Iruir a de Portugal eH esp a n h a , como assim succe- 
deu, que pouco tempo durou; porque também a F ra n 
ça  concorreu bastante para isso espalhando ouro pa
ra  fom entar a revolução na Peninsula, e exaltar os 
partidos.

N’este anno também appareceu a  revolução na 
G récia , para liv ra r -s e  da escravidão cm que estava 
debaixo do lyranno governo da P orta  O ttom ana, e 
lutou contra este barbaro poder, porque nenhum a 
potência lhe quiz dar auxilio  algum .

A Inglaterra apesar de 1er passado por um a c r i
se bem extraord inária , nunca deixava de se in teres
sa r  com os acontecim entos da E u ro p a , m o stran d o - 
se neutral em observação, m anejava occu ltam enteos 
négocies, pode-se dizer de todo o m u nd o, conform e 
os seus in teresses.

Tam bém  succedeu ser n ’este mesmo anno que 
m orreu N apoleão, prisioneiro na Ilha de Santa  He
lena.



ANNUAL HISTORICO E POLITICO
DK

Pot'K egal e  B ra s il e in  «itian to I lc in o  U n iclo.

DO ANNO DE 1 8 2 1 .

Abertura da primeira sessão das Cortes de Lisboa. — Nomeação 
da Regencia e do Ministério.— Diversas discussões sobre vários 
artigos da Constituição. — Revolução no Brazil. — Acceitação 
da Constituição pelo Rei. — Novas perturbações no Rio de .Ta- 
neiro. — Desordens que houveram na Praça. — Partida d’EI-
Rei para Lisboa. — Governo do Principe herdeiro do Brasil._
Nova revolução. — Creação de uma nova Junta Provisoria. — 
Seguimento das .sessões das Cortes de Lisboa. —  Chegada do 
Rei aLisboa. — Difficuldades que elle experimentou para o seu 
desembarque. — Formação do Ministério. — Partida do minis
tro d’Austria. — Négocies de Monte-Video. ~  Situação geral 
de Portugal.

A S revoluções de Portugal m isluram -se com asp ro - 
v incias atlan licas da m onarchia P ortuguezapor cau
sa da sua união, e n’esle anno tratarei dos aconte
cim entos succedidos tanto em Portu gal, com o no 
B ra z il.

D eixám os no anno passado Portugal occupado 
com as suas eleições para a prim eira sessão das Cor
tes em todas as provincias; as esco lh ascah iram  com 
pouca excep ção, sobre aquelles, que tinham figura
do na revolução, n’ellas se acharam , como n a í í e s -  
panlia, muitos m ilitares, advogados, e mesmo a l
guns p re lad o s.

Nos aproclies da installação das Cortes geraes, 
c extraord inárias, esperadas com im paciência, tinha- 
se feito partir de Lisboa, os corpos das tropas que os 
successes de 2 4  de Agosto, e 1 4  de Setem bro tinham
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reunido cm L isboa. E sla  installação fixada para os 
primeiros dias de Janeiro foi dcücrida para quinze 
(lias depois, por causa das cheias dos rios, que im 
pediam aos deputados eleitos de virem para L isboa. 
Aos 2 4  de Jan eiro  acharam  um numero d’clles su f- 
ficienlc para se unirem em Ju n ta  Preparatória, para 
exam e dos seus poderes, debaixo da presidência do 
A rcebispo da B ah ia . A justaram  a form a do ju r a 
m ento, que deviam prestar os deputados, depois s e 
guiram -se as form alidades do costum e.

N ’ested ia  2 4  do mez de Jan eiro , depois da m is
sa do Espirito Santo , os Deputados prestaram  o ju 
ram ento ao som das salvas de artilh aria  das forta
lezas, e salvas das e m b a rca ç õ e s ; entraram  na sa la  
das Gôrlos; e o conde de Sam payo, vice-presidente do 
T ribu n al Suprem o, fez a installação com um d iscu r
so , no qual proclam ou, como dons princípios f u n -  
dam entacs da felicidade publica, e da liberdade p o r- 
tugueza ; a obediência c fedelidade a E l-R e i o Senhor 
D. João  V I, á Su a Augusta D ynastia, e a profissão 
sincera da Religião C alholica R om ana. P roccdcii-so  
á sessão preparatória da verificação dos diplomas, 
e legislação das pessoas e poderes de cada um de 
todos os ap resen tad o s; o bem assim da expedição a 
quanto por quacsquer respeitos devesse proceder á 
installação das Gôrlcs G eraes, e E x trao rd in árias da 
Nação Porlugucza.

N om earam -se duas com m issõcs de cinco m em 
bros para averiguarem , c verificarem  as eleições c l i -  
tulos de cada um dos deputados ; outra de trez mem
bros para conhecer, e inform ar da legalidade do po
deres dos cinco prim eiros com m issionados.
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D elibcrou-se pòr pluralidade de voies, que fos
sem eleitos por escrulinio os m em bros d’eslas duas 
com m issoes. Depois de todas as form alidades do cos
tum e : resolveu-se que a sessão se fizesse p u blica . 
D iscutio-se a foruiula do juram ento que todos os 
Deputados deviam prestar, e foi o seg u in te :

« Ju ro  cum prir fielm ente, cm execução dos p o- 
déres, que me foram dados, as obrigações de Dopu- 
tado nas C ortes E xtraord in árias, que vão a fazer a 
Constituição politica da M onarchia Porlugueza, o as 
reform as, c m elhoram entos, que ellas ju lgarem  ne
cessárias para bem , e prosperidade da N ação, m an
tida a Deligião C albolica A poslolica R om ana, m an
tido 0 Throno do Senhor D . João  Y I, Rei do Reino 
Unido de P o rlu g ol, B ra z il, c A lgarves, conservada 
a D ynastia da Serenissim a Caza de B ra g a n ça .»

Ficou approvada a sobredita form ula, e ficaram  
depositados docum entos cu jo th co r consta da presen
te acta .

O presidente provisorio das C ôrles, que foi de  ̂
pois confirmado (o arcebispo da Bahia) respondeu a 
este discurso, agradecendo ao governo em nome da 
N ação a sua boa adm inistração na crise em que se 
tinha achado. Foi então ajustado, que elle continua
ria  a exercer as suas funeções até eleger uma no
va R egcn cia , os quaes foram nomeados, o l . °  o con
de Sam payo, F re i Fran cisco  de S .  Luiz ; o marquez 
de C aslello-M elhor, presidente, José da Silva C arva
lho, c João  da Cunha Souto-M aior. Assim como no 
m inistério, que foi nomeado ao mesmo tempo, os fo
ram os senhores Brancaam p, para os negocies es
trangeiros, B arrad as, para o interior; Francisco D uai“
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le Coelho, para as finanças ; T eixeira  Rebello para 
a gu erra, e Fran cisco  M aximiniano para a m arinha. 
Sendo a m aior parte d’esles m embros lirados da ju n ta  
provisoria su p erior.

Nas prim eiras sessões foi proposto pelos deputa
dos, ou em nome das com raissões de legitim ar os 
successes de 2 4  de Agosto, e 1 5  de Setem bro de 
1 8 2 0 ,  pois que tendo feito en trar a N ação P o r t i í -  
gueza na pósse do direito sagrado de ter uma re 
presentação N acional (decreto que foi feito em 2 3  
de M arço) devia-se a b o lira  inquisição (o que se fez 
cm 2 4  de M arço), c outras diversas medidas in d u 
zas na dedicação das bazes da C onstituição, para o 
que na abertu ra das Cortes se nomeou uma commis-^ 
são especial, encarregada para se occupai’ d 'isso .

Na sessão de 5 de Fevereiro c re o u -se  uma com - 
m issão do T erreiro  P u b lico . T ratou -se  depois d o es
tado do com m ercio, e dos m ales que n ’este ram o, 
soíTria a Nação procedendo de cau sas, que era des
necessário ir buscar epochas mais d istantes; bem que 
vinham  de muito longe erro s do system a, que até 
agora nos tem conduzido.

C reo u -se  m ais outra com m issão para liquidar 
a  divida publica. O governo adoptou esta medida, 
porque o seu prim eiro cuidado foi que o Thesouro 
adquirisse o crédito, o a confiança da N ação.

O senhor Soares Fran co  leu e apresentou para 
se d iscutir um pream bulo, e projecto de lei sobre 
a liberdade da im prensa.

Depois de appresentado o pro jecto , o senhor 
M argiochi propoz para se descutir alguns projectos 
de le i.
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No dia 7  tralou-se do objcclo da discussSo so
bre a adm inistração de Thesouro P u blico . Dcpois 
Iratou -se das coutadas, e seiido discutido por m ui
tos D eputados, decidio-se que fossem abolidas as 
coutadas pelo muito que ellas eram p reju d iciaes.

Ilou vetam bcm  uma proposta em q u e se d iz ia : —  
Constando que m uitas Bullas Pontificaes se tem im 
petrado pelos senhores R eis d’este Reino, já  para re
form as do Clero Secu lar, e R egular, para a união da 
S an ta  Igre ja  P atriarch al com a Bazilica  de Santa 
M aria M aior, e já  de privilégios concedidos a P ortu 
gal sobre je ju n s , c uzo de carnes na Q uaresm a, á 
im itação das que Su a Santidade concedeu á I lc s p a -  
nha, que nunca se pozeram em execução : Peço  que 
se passe ordem ao Secretario  d’Estado dos Negocios 
do R eino, para que com a m aior brevidade fassa su 
b ir  á com m issão ecciesiastica  todas as ditas bu llas, 
breves, e rescrip tos, para que sendo alli exam inados, 
a com m issão passe a inform ar as Cortes se devem , 
ou não devem executar-se depois de publicadas.

P assou -se a discutir a proposta de sequcstros dos 
bens pertencentes aos m inistros diplom áticos de Su a 
M agestade.

O S r .  Souza M agalhães disse : —  Q uasi todos os 
Senhores, que tem fallado n’este projecto tem reco
mendado a circunspecção ; tem fallado em falta de 
provas, e em que não se devo introm etter este Con
gresso no Poder Ju d icial ; mas ainda que acho mui 
ju stas estas reflexões, parece-m e, que em quanto ás 
provas não se podem achar mais c la ra s . E ’ notorio 
em todos os Jorn aes da Europa as medidas que to
maram alguns m inistros portuguczes para cortar as



com m uuicaçõcs d eP o rlu g al, que alguns d’elles sc di
rig iram  aos soberanos, pedindo-lhe que se oppozes- 
sem á nossa R eg en eração ; que se ajuntaram  cm R a- 
riz a fazer conferencias, e que queriam  enviar, ou 
eíFeclivamenle enviaram  aL ey b acli uma m ensagem . 
Todos estes factos são notorios. Ainda ficaria em duvi
da, SC a conferencia seria , ou não crim inosa ; mas
os factos anteriores explicam  bem qual seria , c so 
b re  tudo reu n irem -se  em P ariz , e m andarem  uma 
m ensagem  a L eybacb , onde se vai tra ta r , talvez de 
destruir a liberdade dos povos, nos deixa conhecer 
quaes eram as suas intenções. Não quero ainda que 
isto sirva de prova, m as creio , que a relação  que 
ouvimos ao m inistro, feita a m aior parto segundo re
lações confidenciaes, não nos deve deixar duvida da 
verdade, e se duvidássem os, seria fazer uma affron
ta ao mesmo m inistro, etc.

Houveram mais algum as discussões, porem le
vantou-se uma bastante interessante sobre os previ- 
legios ccclesiastieos, a qual abolição foi decidida 
posteriorm ente com uma forte m aioria. A o u tr a s c s -  
são, foi relativa aos direitos, e á form a de governo, 
0 que excitou debates muito fortes, não em quan
to a soberania da N ação, que passou sem d ifiicu l- 
dade, como um dogma antigam ente reconhecido, mas 
sim quanto á  divisão do poder legislativo, e á s a t lr i -  
buições do poder executivo. A com m issão especial 
tinha proposto um artigo, o qual foi « que o poder 
legislativo residia nas C ortes, com o concurso da 
saneção do R e i.»

Houveram muitas mais sessões sobre vários o b jcc - 
tos, mas uma das mais interessantes, foi a do dia
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31  ; n ’ella so Iralou a rcspcilo do Cardeal P a lr ia r -  
cha iiaoq u ercr p rcslar juram ento á C o n s litu iç a o .—  
0 S r .  Moura disse: —  Acho um ob jeclo , que mere
ce p referencia a todos, e por isso antes de co n tra - 
liir as m inhas observações tanto á dim inuição das 
dotações das dignidades ecclesiasticas com a ex lin c- 
çào , ouso cham ar a attençâo da Assem bléa a um 
ponto da maior im portância. Ha um homem na Na
ção Portugueza, que resiste a tres milhões de von
ta d e s ; ha um hom em , ha um portuguez, que de
c la ra  que não ju ra  observância ao qu e'a  Nação tem 
declarado, como lei fundam ental. Isto e crim e, ou 
não ? Se é crim e, castigue-sc este c r im e ; Sei que o 
G overno Executivo tomou providencias a este res
peito, mas foi só para obviar as consequências, que 
de sem ilhante declaração pudessem segu ir-se . A cho,i 
que estas medidas, são medidas provisórias, medi
das, que não poderão satisfazer. Atem d'isto, eu 
odeio muito actos arbitrários eo ccu lto s ; quero uma 
decisão tomada a face da nação ; quero que o ex a
me das acções dos cidadãos sc faça em publico, pa
ra que todos conheçam  a ju stiça , ou in justiça d’el- 
la s . Por ora chamo a attençâo da Assembléa a este 
exam e, i la  um cidadão que diz: « A Nação declarou 
uma lei, mas eu ju lgo , que não devo observância a 
esta l e i .»  E ’ perciso pois exam inar a natureza do 
facto sc elle é crim inoso ; sen d o-o , é necessário um 
tribunal, que o ju lgue, e é necessário tam bem , que 
todos declarem a sua opinião a este respeito ; por
que a A ssem bléa, c a Nação não podem ver seme
lhantes factos com indiilercnoa. A franqueza e a  ver
dade exigem , que nos expliquemos todos a estores-



peilo, e que analisem os quai 6 a sancçao clas leis 
fundamenlaes do Eslado. —  O Presidente chamou a 
allenção do Congresso ao artigo do P ro jecto , que 
estava em discussão, etc.

O S r .  Trigoso depois de ter fallado sobre o p r i - '  
meiro artigo d esta questão, fallou do segundo arti
go e disse: —  que não querer ju ra r  que haja liberda
de de Im prensa nas obras que tratam de R elig ião , 
nas observâncias d’este artigo depende do 'Cardeal 
P atriarch a?C ertam entequ e n ã o :— Os Bispos não re
ceberam  de Christo o poder de prohibir a im pres
são e publicação de livros ; isso pertence ao poder 
c iv il. Que duvida póde por tanto ter o C ardeal P a -  
triarcha de ju ra r  a observância de um artigo, que 
não depende absolutam ente d’elle? O utra a llu cin ação : 
Em  fim eu vejo em tudo isto um escrupulo tão su 
til, que eu mesmo não posso entender ; e de certo  
assento, que isto não póde ser imitado por pessoa a l
guma : nem elle póde reconhecer os outros artigos 
tão im portantes, como a soberania da N ação, a s r e s -  
tricçoes do poder do R ei, a creação do Conselho dc 
E stado, e tc .

O procedimento do Cardeal P atriarch a  deu lu 
gar a m uitas sessões, e d eb ateu -se  muito esta ques
tão, por fim 0 presidente disse: —  se parecia pois ó 
A ssem bléa, que devia form ar um D ecreto que de
c larasse , que todas asau th orid ad es, ou cidadãos que 
recusassem  ju ra r  sim plesm ente, sem restricção  a l
gum a, as bases da C onstituição, ficavam  perdendo 
os direitos de Cidadão Portuguez, e se p ortanto  de
via sahir do R ein o ? Houveram algum as pequenas 
duvidas sobre o modo de propôr a douctrina d’este
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D c c r c lo : porem depois m ais alguns Deputados fa l- 
larain  sobre este respeito.

O S r .  Fern and es Thom az disse : —  Que estava 
inform ado do que a Regencia tinha feito a este res
peito, e que previa as ordens que ella exp ed iu : quo 
linha obrado sem duvida muito circunspectam en- 
l e : e para que ello se é necessário, o nao delibe
ra r  sobre esteassum pto, diria o que sab ia . A Regen
cia mandou que o Em m inentissim oP atriarcha vá pa
ra 0 B u ssaco , acom panhado por uma escolta de c a -  
v a lla r ia , a qual o ponha aonde elle quizer, por tanto 
diz a R egencia, é necessário para segurança da sua 
pessoa, e decoro d’e lla . —  E lle  então continuou dizen
do, que isto não parecia bem ; mas que isto não bas
tava, que 0 Cardeal P a triarch a , pelo acto que prati
cou , dava a entender que mais algum a cousa existia 
do que aquillo que elle fazia, e tc . Concluiu dizendo 
que, os procedimentos do P atriarch a nasciam da in
certeza em que as cousas estão, nasciam  de d eixar- 
se ía llar impunemente todo o homem que ataca o 
C o n g resso : que não havia paiz, por mais civilisado 
que fosse, aonde se não considere como lei funda
m ental do E stado, o castigo a todos os que ataca
vam a existência do mesmo Estado, e sua segu rança. 
O Cardeal P atriarch a  não quer ju ra r  senão com res- 
Iricções, e porque razão ? Se elle ju lg ou , que inten
de algum a cousa com a sua consciência, porque foi 
tão om isso P asto r, para que mandou ao seu clero  o 
a Iodos que obedecessem ? Q ual é a razão porque 
disse aos seus súbditos, que obedecessem ? Manda 
aos outros que ju rem , e não quer ju r a r ?  Assento que 
quer ser chefe de partido, e enganar os p o v o s; mas
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clics já  SC nao degolam por (jiiesloes d clh co lo g ia . D e- 
Tcin soflocar-se as dissensocs : a uossa revolução leur 
sido unica. e unica pode ser. Ningucm liadc pade
ce r , senão elle, e lodos que corn elle se oppozercm 
a este C ongresso. Este Congresso lem seiUimenlos 
ju s lo s  e religiosos : n’elle exislem  Prelados mais co n s- 
picuos da nação porlugueza, exislem  hom ens sabios, 
hom ens cujos conhecim enlos se eslendem as m atérias 
que podiam e podem fazer o ohjccto das din’idas do 
Cardeal P atriarch a, e tc. N’eslas circu n stan cias não 
posso persuadir-m e senão, que a vonlade do Cardeal 
P atriarch a  talvez seja o fa z e r-se  celebre : não penso, 
que queira mais celebridade do que conseguir ir  o  
seu nome á folhinha, e tc . ^

Depois de mais alguns S r s . Deputados faltarem  
sobre este mesmo objeclo, o S r .  B orges C arneiro , 
depois de ter traçtado d’este objccto disse : —  Que 
por antigo costum e de que faz m enção no tempo de 
D . João  IV , c pelo direito publico, e mesmo Leis do 
Senhor D. Jo ào  1, se estabelcceraih princíp ios, que 
estão siiperabundantem entc ti’actados, por Yanespen ; 
e são estes princípios que o Foro E cclesiaslico  não 
compete aos Bispos nos casos de alta tra ição , porque 
se ju lg o u , que elles por este facto perdiam o seu F o -  
i’o, c são então julgados pela inconíidcncia. Em c a -  
zos de muito menor gravidade temos estabelecido 
uma boa disposição : quando os Prelados eB isp o s não 
cumprem a disposição do Dezem bargo do P a ç o . A ’ 
vista d ’isto se vê, que o P atriarch a  deve ser d esna- 
turalisado. Quanto ao modo de o ju lg a r , a mim me 
parecia, que devia ser o m ais proprio, a não o que
rer em baraçar no crim e de alta tra ição , o Ju iz  deve
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se r O da Coroa, ficando aiictorisado, nao para impor 
penas capitaes, mas para impor a occupaçào das lem - 
poralidades, e desnaturalisaçao do reino.

O S r .  T rigo so , depois de ter fallado sobre o pri
meiro artigo d’esla questão, fallou do segundo artigo 
e disse : —  Que não querer ju ra r  que haja liberdade 
de im prensa nas obras que tractam  de Religião, nas 
observâncias d’este artigo, depende do Cardeal P a -  
tr ia rc h a ?  C erlam enle que não : os Bispos não r e c c -  
Beram  dc Chrisio o poder de prohibir a im pressão o 
publicação de livros ; isso pertence ao governo c iv iL  
Q ue duvida pode por tanto 1er o C ardeal P atriarch a 
de ju ra r  a  observância de um artigo, que não depen
de absolutam enle d’elle ! O utra a llu c in a çã o : Emfmi 
eu vejo em tudo isto um escrupulo tão subtil, que eu 
mesmo não o posso entender, e de certo assento que 
isto não pode ser instado por pessoa alguma^ nem  
e lla  pode reconhecer os outros artigos tão im portan
tes, como a soberania da nacão, as restriccões do 
poder do Rei, a creação do Conselho de Estado, e tc .

O procedimento do Cardeal P atriarch a deu lugar 
a muitas sessões, e  debateu-sc muito esta questão ; 
por fim 0 S r .  Presidente disse: —  Se parecia pois á 
A ssem bléa, que se devia form ar um Decreto que de
c la ra sse , que todas as Authoridades ou Cidadãos que 
recusassem  ju ra r  sim plesm ente, sem restricção algu 
m a, as bases da Constituição, ficavam perdendo os 
direitos de Cidadão Portuguez, e se por tanto devia 
sah ird o  R eino? líouveram  algumas pequenas duvidas 
sobre o modo de propor a douctrina d'este decreto : 
porem depois ju lgou -sc a questão bem discutida, pro- 
ce d eu -sc  á votação nom inal. i .

i ; I.li I

ml



—  206  —

Depois apresentou-se a discussão dos artigos so
bre a segurança c propriedade do Cidadão. —  D izen
do no 1.0 artigo, que a Constituição da Nacão P o rtu - 
gueza deve m anter a liberdade, segu ran ça , e prosperi
dade de todo 0 Cidadão. N .o 2.0 A liberdade con
siste na faculdade, que compete a cada um de fazer 
tudo 0 que a lei não prohibe. A conservação d’esla  
liberdade depende pois a exacta  observância das leis 
estabelecidas. No 7 .o artigo disse-se que, a proprie
dade e um direito sagrado, e inviolável, que tem to 
do 0 cidadão de dispor á sua vontade dc todos os 
seus bens, segundo a le i. Que a com m unicação dos 
pensam entos, e das opiniões 6 um dos mais p recio
sos direitos do hom em . Todo 0 Cidadão pcjde m ani
festar as suas opiniões, escrevendo, ou fallando, cora 
tanto que não tendam a p ertu rbar a ordem p u blica  
estabelecida pelas leis do Estado. Assim todos os c i
dadãos podem ser adm ittidos aos cargos públicos 
sem outra distincção, que não seja  a dos ta len tos, 
e das virtudes.

Passou-se depois a tratar da Instru cção  P u b lica , 
creand o-se uma com m issão para ser n ’élla conheci
da a decadência, a que tinha chegado 0 estabeleci
mento dos Estudos m aiores, e menores do R e in o . -—  
Passou-se a tratar das exp licações, que se haviam  de 
fazer p a ra 0 pagamento da divida pu blica . —  S eg u io - 
se a tratar da A gricu ltu ra, e depois de m uitos S r s .  
Deputados lerem  fallado sobre este assum pto, 0 S r .  
Betlencourt disse: — que elle éra am ante da sua P a - 
tria , que a respeitava deveras, e por ella sem pre se l i 
nha sacrificado, e se sacrificaria ; que queria a pros
peridade da sua N ação, e via que 0 meio m ais d irei-
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lo de 0 conseguir, era cuidarem Iodos em lirar do 
nosso terreno Iodos os recursos que n’elle pode ha
ver para não dependermos dos Estrangeiros, que só 
respeitam  os seus interesses e os das soas N ações, 
que nos aband onarão, quando não tiverm os num e
rário , com que lhe pagar os seus generös, etc.

Nas sessões im m ediatas fizeram -se m uitas propo
sições (já por alguns Deputados em p articu lar, já  em 
nome de com m issões) para que os accontecim entos dos 
dias 2 4  d’Agosto, e 1 5  de Setem bro de 1 8 2 0 ,  fossem 
legitim ados, com o tendo reintegrado a N ação P ortu - 
gueza na posse de seu inauferivel direito d e ter uma 
Representação Nacional (D ecre^p rom u lgado em 2 4  
de M arço): e para diversas outras medidas, que fo
ram mandadas com prehender na base da C onstitu ição ; 
de cu ja  redacção se encarregou uma com m issão espe
c ia l, para este fim logo ali e lle ila , e nom eada.

Continuavam  os Deputados nos seus trabalhos, 
e darem os agora os acontecim entos na M adeira que 
foi prim eiro, e a mesma Revolução pelos m esm os 
meios como tinha succedido no anuo passado em P o r
tugal.

Acontecimentos do Brazil.

Desde o primeiro de Jan eiro  de 1 8 2 1  tinha ap- 
parecido a revolução no P ará , Cidade grande, popu
losa e com m erciante, situada na em bocadura do rio 
T ocalin . Um regim ento deo o primeiro signal, e foi 
seguido pelos outros, depois pela A rtilharia , C ava
la ria , e M ilicias. O antigo Governo foi mandado re
tirar, e em seu logar se estabeleceu uma ju n ta  pro-



visoria composta de dois Coroncis, dois M agistrados, 
do Ju iz  do Povo, ed o  Vigario G eral, que assignalou 
este succcsso corn proclam ações em um estilo or
dinário, e terminados pela forma do costum e : V iva 
a Constituição ! Vivam as Cortes ! Viva o Rei, o S e 
nhor D- João VI ! V iva a R eligião ! e esta revolu
ção se fez como se fosso uma grande parada, sem 
resistência , e sem eíTusão de sangue.

Em 2 8  de janeiro  houve a mesma revolução na 
Ilha da M adeira, e na Bahia, segunda cidade do 
B razil pelo seu local ; a prim eira pela sua im por
tância com m ercial, aonde o mesmo espirito fom en
tava havia longo tenVf)o entre as tropas, e mesmo nas 
authoridades civ is,  ̂não achou nenhuma opposição. 
O governador Capitão G eneral, que era o condo dos 
A rcos, tendo inform ações, ou desconfianças bem fu n - 
dadas de um partido que se form ava entre oíTiciaes, 
e negociantes, tinha escripto para o Rio de Ja n e i
ro para obter instrucções, e re fo rço s : os co n ju ra 
dos não esperaram  a resposta. No dia 1 0  de Feve
reiro , ás cinco horas da m anhã, um regim ento de 
artilh aria , commandado pelo tenente coronel M anoel 
Pedro de Freitas, sahio do forte de S .  Pedro, apo
derou-se dos arm azéns de polyora , tomou as m u
nições que lhe foram necessárias, e s c  postou na pra
ça do Governo ; outro tenente coronel F ra n cisco  de 
Paula de O liveira , já  lá eslava com o seu regim en
to de cav allaria . Em um instante se a juntaram , c o 
mo no Porto, um conselho superior m ilitar, que fez 
cham ar o senado da cidade, com o qual elles no
mearam  uma ju n ta  provisoria de governo.

O govcnuidor, inslruido d’este m ovimento, quiz
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saliir para dar ordens, e tom ar medidas para seop« 
pôr a is s o ; porém enconlraram -o dentro do seu pala- 
d o , e p renderam -n ’o em sua casa e na resistência 
que fizeram os seus criados, cincOj ou seis , uns fo
ram  mortos, outros feridos. Obrigado a ceder á for
ça , elle foi levado pelos conjurados ao Senado para 
adherir ao Governo de P ortugal, e á nova ordem de 
cou sas; e de estabelecer na lía liia  uma Ju n ta  P rovi
sória , que devia immediamente dar as ordens para 
as eleições dos Deputados d esta província para as 
C ôrles, com prom essa de acceitar e ju ra r  a Consti
tuição, que fosse feita por ellas em Portugal, que 
tudo se fazia em nome d’E l-R ei o Senhor D. João  Y í ,  
ao qual se prestaria como á sua D ynastia, um ju r a 
mento de obediência, e de fidelidade, o que foi exe
cutado com acclam ações da tropa, ed o  povo. A Ju n 
ta P rov isória , com posta como a do P ará , dos chefes 
da insurreição m ilitar, de m agistrados, e d c  negocian
tes, foi immediatamente installada em lugar do gover
nador, 0 qual recusou acceitar a presidência. P res
tou-se 0 juram ento constitucional, iizeram -se festas 
com muita a leg ria , e o s  negocios tomaram a sua c a r 
reira , como se nada tivesse succedido. O governa
dor sahio e foi para o Rio de Jan e iro . Estas noticias 
chegaram  á província de Pernam buco em tempo que 
estava muito agitada, e dava a conhecer que estava 
próxim a a revolução.

No Rio de Janeiro  aonde residia a Corte, e o Go
verno, 0 effeilo não foi tão prom plo. N’csla épocha 
muitos oíficiaes porluguezes que estavam no Rio de 
.íaneiro concertaram  entre si um plano de revolta pa
ra proclam ar a Constituição no Brazil, e para que

U



0 m arechal Beresford nâo podesse levar a effeilo os 
pianos que propunha a E l-R e i, pois elle m arechal 
assistia sempre aos conselhos de m inistros, e esta 
vam todos unidos com elle : apezar de tudo isto, 
muitos officiaes com m andantes dos corpos se m os
traram  receosos, e com medo de que a execu ção do 
plano nâo tivesse eíFeito, ecom o estes officiaes tinham 
sido agraciados com postos e com m endas ; assim nao 
se podia contar com elles !

A pesar d’isto, tudo estava já  disposto, e o m ajor 
Pim enta que era bem visto do P rincip e, e tinha en
trada com elle, foi encarregado pelos officiaes que en
travam  na revolta, de m ostrar o plano ao Principe 
que teve a  fraquesa de se approveitar d’esta o c e a -  
sião, revelando a seu P a i o que estava preparado 
p ara se fazer, e para d’este modo desm entir as ca - 
lum nias dos vallidos do Rei que o aceuzavam  de ser 
chefe de um partido.

O dia 1 .0  de Jan eiro  éra o dia destinado pa
ra  0 juram ento da Constituição ; no acto da revista 
m ensal appareceu o conde de P alm ella , mandado 
por E l-R e i, para cham ar as tropas á obediência e 
fidelidade á Su a R eal P essoa.

D esde então tom aram -sc muitas m edidas, m as 
não se atreveram  a prender ninguém, com o receio 
de m aiores desordens. D ’ahi em diante conheceu -se 
que 0 Principe Real não m archava no verdadeiro sen
tido da revolução, e que só queria vigiar-lhe os pas
sos para lhe obstar o seu eífeito, em quanto podesse, 
e no caso de não poder conseguir evitar a revolta , 
pôr-se á testa d’ella , e dirigil-a em seu proveito ! !

Os officiaes da guarnição nenhum receio tinham

j
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de serem prezos como anles se linha determ inado, 
porque a opiniào publica linha desamparado o Go
vern o , e ninguém já  lhe queria obedecer, pois esta
va muilo odiado, c se houvesse algum a provocação 
da parle do G overno, rebentaria uma revolução es
pantosa que leria terríveis consequências ; este o m o
tivo de tanta m oderação.

Todos os dias havia conselho d’Eslado, mas na
da se deliberava nem decidia, porque tinha adopta- 
do a grande m axim a de não dar institu ição algum a 
liberal sem ser a isso obrigado pela força ! Porque, 
dizia elle, vou sanar a política, que me une aos E s 
tados da Europa, porem este seu modo de pensar ia - 
Ihe sendo muito falai, porque todos diziam que era  
m achiavelism o, c cada um pensava a  este respeito 
como bem lhe parecia : houve outra leviandade que 
foi a im politica de deixar reim prim ir todos os perió
dicos liberacs que vinham de L isboa, e do P orto , 
que giravam livrem ente pela mão de tod os; por es
te motivo d iz ia -se  que a Constituição já  estava ju 
rada occultam enle !

Então já  não era possível impedir o progresso 
que havia feito as noticias das m udanças políticas em 
P ortugal, este erro excitou logo, como era de espe
rar,-n o s ânimos de todos os Brazileiros o dezejo de 
uma igual ordem de cousas. Em uns, porque espe
ravam com ella que m elhorasse o system a adm inis
trativo que por tantos annos lhe havia sido sum m a- 
mente pezado ; e em outros, porque u 'eslas m udan
ças esperavam , e com razão, que estava chegada a 
opocha da sua suspirada independencia. Assim to
das as classes estavam occupadas com as noticias que



vinham chegando de Portu gal. Enlào o concelho de 
Estado vio-sc obrigado a deliberar sobre o que havia 
de fa z e r ; pois as províncias m ais principaes do B ra 
zil já  se tinham declarado; os ânim os agitados e em 
eífervescencia, não havia então tempo a perder, e era 
neccessario salvar a Capital dos horrores da a n a r -  
ch ia , qne estava em m inente. O concelho então de
liberou . O Conde d^Arcos era de parecer, que se 
cedesse ao system a das Cortes de Lisboa ; afim  de 
ganhar ao menos o popularidade para livrar E l-R e i, 
a Fam ilia  R ea l, e a Côrle dos perigos de uma s e -  
dição violenta, mas depois do concelho do Conde de 
P alm ella , E l-R e i fez p u blicar, a 2 4  de F ev ere iro , 
uma declaração datada de 1 8 ,  na qual Sua M ages- 
lade annunciava, que ia m andar o Principe herdei
ro 0 Senhor D . Pedro de A lcantara para L isboa, pa
ra  ouvir as queixas do povo, e a p re se n ta l-a s  aos pés 
do Throno de seu Augusto P ai, para que assim Sua 
M agestade podesse estar em estado de ju lg ar o que 
na organisação política lhe convinha dar ao R eino! 
Ao mesmo tempo, « que as leis, e instituições de 
Portugal podessem convir ao B ra z il, e ás outras P ro - 
vincias do U ltram ar, Su a M agestade ordenava (De
creto datado de 2 3  de Fevereiro) de convocar uma 
assem bléa dc procuradores dc todas as P rovíncias do 
B raz il, dos A çores, e da M adeira e tc .,  de virem  ao 
Rio de Jan e iro , para deliberarem  com E l-R ei sobre 
a antiga, e nova ordem de cousas, ea p p lica r ao B ra 
zil a Constituição das Côrtes com as m odificações 
que se ju lgassem  n e ce ssá r ia s ...

No estado actual das cousas, estas medidas de
moradas não contentaram , nem os desejos, nem as



2 1 3

vistas d oscon ju rad os, que assim como no Porto, P a
rá , e Bahia estavam  todos do mesmo accord o. Eni 
consequência d’isto nom eio da agitação popular, que 
estava com o mesmo designio, se unio a officialida- 
de para a em preza de regenerar a P a lria , e de dar 
a liberdade aos povos do Brazil ; que a desejavam  
com an cia , e para fazer com que E l -R e i  adherisse 
á causa de Portugal ; e para isto só faltava deter
m inar 0 d ia, 0 qual foi o dia 2 6  de fevereiro ao 
rom per do d ia , occasiao em que E l-R e i eslava na 
sua casa  de cam po de S .  Chrislovão ; as tropas de 
Iodas as arm as foram dirigidas por m ajores, e ou
tros ofliciaes, para a praça da artilh eria , grilando : 
V iva E l-R e i Î V iva a Constituição ! No mesmo ins
tante foi convocado na sala do lheatro um conselho 
popular, composto dos chefes da c o n ju r a ç ã o ....  O 
Principe R eal logo que soube isto, correu á praça e 
appareceu entre todos, mostrando grande conten
tam ento, se poz á testa da tropa, sendo recebido no 
meio de mil g rito s : V iva E l-R ei ! Viva a Constitui
ção . O Principe eslava na m aior alegria , porque se 
via vingado dos seus inim igos, assim jurou  logo a 
C onstituição. E lle  prom elleu-Ihcs de levar aos pés 
do throno de seu Pai os votos do povo. P ed iram - 
lhe a renovação dos decretos publicados em 2 4 ,  e 
elle lhes promelteu de o obter ; e lhe disseram que 
queriam  a C onstituição de L is b o a ...  Em fim, depois 
de muito tum ulto, e de muitas jornad as, que o P rin
cipe fez do lheatro para S . Chrislovão para ir bus
ca r  as ordens d’E l-H ei, Sua Allcza appareceu na va
randa do lheatro, d'onde leu ao povo, e ás tropas 
um Decreto Real que d izia: que Sua Magestade acer- ■ f.

u



tava a Consliluiçao lal quai se fjzcssc eni PorUigal 
pelas Côrles ; á quai o Principe R eal prestou im m e- 
cliataniente soleninejuranicnto deobediencia, cm no
me d’E l-R e i Seu P ai, e fez este juram ento sobre o 
livro dos Santos Evangelhos. Ju rou  então uma lei, 
que havia de ex istir, e o Rei e a Sua Real Fam ilia  
\eio cia sua casa de campo para o seu Palacio  na 
cidade, como em trium pho, ou em sacrifício , em um 
carrinho ao qual o povo tirou os cavalios, c foi pu
xado prim eiram ente por brancos, e depois por ne
gros, 0 que dava a esta m archa algum a cousa de si
nistro ; apesar dos^ gritos de aclam ações, que não 
cessaram  de retin ir nos ouvidos d ’E l -R e i ,  que es
lava mais atem orisado que satisfeito com sem elhan
te trium pho, porque nunca lhe linha succedido tira 
rem -lhes os cavalios da carroagem  para o povo a 
p u xar, assim isto o assustou m uito.

Chegado E l-R e i ao seu palacio , depois de s o -  
cegar as suas agitações appareceu á ja n e lla  debaixo 
da qual eslava o povo ju n to : elle então assegurou, 
(jue dava a sua adhesão a Constituição 5 0 Principe 
R eal renovou 0 seu juram ento  sobre 0 Evangelho, 
que elle beijou m uitas v e z e s : saudou 0 povo com a 
sua espada, a qual levava ao peito de vez em quan
do, para m ostrar a resolução de que estava de man
ter 0 seu juram ento ate' á m orte. A R ainha, casín^- 
tanlas, ainda que vestidas sem cerim ônia, pois es
tavam doentes, assim como a Princeza Leopoldina, 
íju c alguns dias depois leve oseu  parto de uma P rin 
ceza, que nasceu a (> de m arço : então do mesmo 
modo que estavam se m ostraram  nas ja n e lla s , assa - 
nando muitas vezes com os lenços quando sedavam
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os vivas á C onsliluição, e a R ainha eslava muilo ale
g re , mostrando a m aior satisfação.

No mesmo dia o Rei mudou o seu m inistério 
nomeando outro, feito por uma lista na praça publi
c a . Os novos m inistros foram estes : —  Silvestre P i
nheiro F erre ira , para os N égocias E strangeiros: Q u in - 
tella , para o R ein o : o A lm irante 3íonteiro T o rres, 
para a M arinha ; e pela popularidade o conde dos 
A rco s foi nomeado, m as conheceu-se que isto era 
m anobra feita por elle, assim mesmo foi para o mi
nistério (1) .

Na m esm a noule foi E l-R e i, a R ainha, e toda 
a Fam ilia  R eal ao theatro, aonde o Principe R eal 
(ao qual se quiz fazer a honra d’este dia), foi p arti
cularm ente applaudido, e toda a noute se passou em 
transportes de alegria entre o povo.

(1) Os novos ministros que se nomearam liiiliam sem
pre na boca o amor da Patria, e a liberdade, mas apesar 
d’isso estavam continuamente no paço alraz d’El-llei ,  e dos 
seus vailidos. Muito depressa vendêram a causa publica, e 
trahiram a confiança que se tinha n’elles, dando as mãos 
ao ministério cahidò! Assim os que tinham dado o impulso 
ao juramento da Constituição,  ficaram à mercô de seus ini
migos ; porque parte da mesma tropa de linha foi illudida 
para assignar um vergonhoso manifesto.

N’estas circumstancias iam ficar sacrificados todos aquel-  
les que tinham trabalhado para a liberdade do Brazil, po
rém os patriotas brazileiros propozeram aos officiaes que ti
nham feito a revolução que se pozessem á testa do restan
te da tropa que aiiúla se conservava fiel para fazer uma 
nova revolução, e que se proclamasse immediatamente a in
dependência do Brazil ; elles então propunham que se f izes
se uma Republica,  efallaram também na exlincção da Fami
lia Real, até querendo envenena-la, se necessário fosse, pois 
que, diziam elles, era o prêmio que a Côrte merecia, por
que ella linha lev ado ao Brazil a immoralidade, profanando 
a virtude, e authorisando-o crime !!1 Porém estes ofTiciaos 
como homens honrados se oppozcram a tudo isto, e salva
ram 0 Rei, c a Sua Familia de uma grande catastrophe.
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Nos dias sej^uinles apparcccrain m u ilosdecretos 
feitos como consequência necessária d’aquelles s u c -  ' 
cesses, taes como aquelle {de 2 de m arço) o qu ai, 
atlendendo á lei das Cortes sobre a liberdade da 
im prensa, suprem a sensura prelem inar ; e aquelle 
(de 7 de março) para a nom eação dos Deputados do 
B razil para as Côrles de L isboa.

Outro Decreto em data do mesmo mez, public 
cado sómente em 1 7  dem arco , annunciava, que pa
ra  m elhor m ostrar a sua expressa, absolu ta , e de
cisiva approvaçâo á Constituição pelas Côrtes, jun-r 
lamente com as provas já  dadas, Sua Mageslade pen
sava, que devia a ju n lar outra m aissolem ne, que era 
ir  para Lisboa para sanccionar as medidas tomadas 
pelas C ortes.

E sta  resolução ainda que parecesse necessária  
aos olhos da gente de ju izo , com tudo não deixava 
de dar inquietações geraes, que se agravavam  cada 
dia, á proporção, que se lhe ia aproxim ando a sua 
partida ; vendo os preparativos da E squadra para 
bordo da qual se viam ir muitas especies de cousas pre
ciosas para uso d aFam ilia  Real em P o r tu g a l.. . .  Com 
estes motivos que sempre influem poderosam enle so
bro 0 povo, ajuntararn-se m ais circun stan cias pro
prias para excitar a desconfiança ; co n h ecia -sc  a re
pugnância, que E l-R e i linha mostrado em acceilar. 
a Constituição, pois mandou fazer o ju ram en to  pe
lo Principe K cal, sou filho, sem elle mesmo ju r a r , 
vendo o. conde dos A rcos á testa do m inistério , o 
qual inspirava muito pouca confiança aos co n stitu - 
cionaes, e o silencio da Côrl^i sobre a adopção das, 
bases da Constituição Portugueza, recçb e n d o -se su ç-



eessivam enle o sa rlig o scre lla  poruavios que vinhain 
de L isboa. N esta disposição geral dos espirilos, te
mendo, que com a vinda d’E l-R e i para Portugal, a 
Constituição fosse deslruida ; a maior parle dos ne
gociantes, assim como dos eleitores, estavam  reu
nidos na praça do Rio de Jan eiro , aos 2 1 de A bril 
á noule, quando se procedeu á nomeação dos nove 
Deputados para as C ôrles, levantou-se n’aquella as
sem blée, grandes discussões sobre o perigo da parti
da d’E l-R e i, deixando o paiz exposto em uma simi- 
Ihanle c r ise : resolveram  de lhe m andar uma depu
tação para lhe pedir um governo provisorio, confor
me os principios da Constituição Hespanhola ; isto 
é, uma Junta da qual o Principe Regente fosse o pri
m eiro m inistro. E sta  deputação chegou a S .  C hris- 
lovão á m eia noite; obteve d 'E l-R e i um acolhim en
to favoravel, e uma especie de consentim ento. P o
rém 0 P rincip e R eal expondo, que elle não podia des
pojar-se assim de toda a sua aulhoridade, decidio- 
se, que não haveria nenhuma m udança até que a
Constituição de Portugal fosse terminada ; e logo fo-
ram dadas as ordens para se evacuar a p raça, aon
de os eleitores estavam para deliberar, esperando, 
que se deferisse o seu peditorio ; entre tanto os âni
mos estavam  muito exaltados, temendo houvessem 
grandes resultados.

Ora em consequência d’eslas ordens, as quaes 
eram alribuidas ao Conde d’A rcos, que andava ma
nejando todas estas cousas, passando ordens para 
um lado e outro, motivando com isto desconfian
ç a s :  elle então mandou postar um batalhão de ca 
çadores, pelas 1res horas da manhã, na praça aonde
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esiavam  os eleitores (cham ada Praia dos m arinhei
ros) e mandou postar este batalhão de caçad ores pa
ra m anter o socego. Depois foz uma intim ação a to
dos os cidadãos que a lli estavam  reunidos para se 
retirarem  : vendo o Principe que elles não queriam 
ced er, que pelo contrario fecharam  as portas e con
tinuaram  na mesma exaltação  com grandes ques
tões, mandou aos caçadores que fizessem fogo, os 
quaes deram uma descarga sobre a praça, depois en
traram  na salla da sessão para destroçal-os c fazei- 
os sahir ; os que estavam dentro, vendo isto, fica
ram cheios de susto, e como não podiam fugir, lan- 
çavam -se pelas jan ellas que deitavam sobre o m ar, 
aonde alguns se afogaram , havendo outros, feridos.

Depois d’esta scena, que succedeu na noite do 
sabbado de A llelu ia, no dia de Pascoa pela m anhã 
se viu a praça no estado d’um campo de b a ta lh a : 
as colum nas crivadas de balas, as paredes com pe
daços cahidos, 0 chão cheio de sangue, ea lg u n s co r
pos mortos e outros feridos, e também houveram  
algum as prizões, e com este acontecim ento ficou a 
cidade por m uitas sem anas horrorisada e a t te r -  
rada.

E l-U e i então sahiu do seu palacio a 2 4  d ’abril 
á noute, levando com a sua Fam ilia os seus M inistros, 
os m em bros do Corpo D iplom ático, os Deputados da 
Rio de Ja n e iro , e toda a sua Gaza, assim  com o o seu 
grande thesouro, o que formou o num ero perto do 
quatro mil pessoas, em barcadas em diversos navios. 
Custou muito a effectuar-se este em barque d’E l-R e i, 
porque dizia-se que elle levava todo o dinheiro do 
Rio de Jan eiro  para P ortu gal, e que o Principe Real
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(lovia mandar pòr a tropa toda cm arm as, e postada 
pelas ruas para impedir algum levantam ento ; este 
íoi 0 motivo porque E l-R e i saliiu de noite com a sua 
F am ilia , e em barcou occultam ente. Na quinta feira 
2 5  de a b ril, dia dos annos da Rainha a Senhora D. 
C arlo la  Joaqu in a, houve beijam âo a bordo da náu 
de linha D vJoào Y l ,  aonde estavam  em barcadas Suas 
31agestades, para partir, e v ir para P ortu gal. (1 )

O Principe Real o Senhor D. Pedro de A lcanta- 
ra , ficou no B raz il com o titulo de Regente (decreto 
de 22 de ab ril), e não deixava de se inquietar ven
do 0 estado em que tinha ficado aquelle paiz. Dese
jo so  de tornar a adquirir a popularidade que tinha 
gosado, e de reconciliar os espiritos inquietos pelas 
desordens que tinham havido na praça, assentou en
tão de reform ar os abusos, diminuindo as despezas 
da sua Corte, e vigiando elle mesmo sobre todos os 
ram os da adm inistração p u b lica : abolio os direitos 
que se pagavam do sa l, quando passava d’uma pro
víncia para outra, tomou diversas medidas para me
lhoramento da agricu ltu ra , fez regulam entos favorá
veis p arao  com m ercio, e para a instrucção publica. 
Porém  0 descontentamento cada vez se augm entava

i

*••1

( l )  El-Rci conhecia bem que a estes grandes aconteci-  
meritos iam brevemenle ter logar no Brazil, uma grande agi
tação geral, pela fermentação que existia nos Estados do Nor
te” e no Sul do Brazil; estas circunstancias não eram pequenas 
para a penetração d’El-Rei. e o confirmava na sua opinião; pois 
quando se despediu do Principe D. Pedro, a bordo da náu, 
dando-lhe por lembrança a ordem do Tosão d’Ouro, de riquís
simos brilhantes, e Ihê disse : «Eu prevejo que o Brazil não 
tardará em separar-se de Portugal ; então antes quero que te 
ponhas á testa d’esse movimento,e  tomes a corôa parati,  do 
que ver passar este ornamento da caza de Bragança para as 
mãos dc algum avenlureiro.
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m ais, e estendia-se a lodos os corpos ; sobre ludo a 
uin regim ento chegado ultim am ente de M onte-V ideo, 
e mesmo no de caçadores, que foram os que desba
rataram  os da praça na noite desabbado de A lleluia.

Emûm aos 6 de m aio, as tropas portuguezas, e 
brazile iras se juntaram  para fazerem uma nova re
volução, e seguidas de uma m ultidão de povo foram 
ao palacio. E lias apresentaram  ao Principe cinco re
soluções, as quaes já  tinham projectado apresentar 
no dia 22 de abril.

1 .  “ Que Sua Alteza R eal prestaria de novo ju 
ram ento ás bases da Constituição já  adoptada cno 
P o rtu gal.

2 .  “ Que havia de pôr fora do m inistério o Con
de d’A rcos, e que iria para o seu lugar Pedro A lves 
Diniz, juntando mais dois m inistros, um para o rei
no, eoutro  para os negocios estrangeiros ; poiso Con
de d’A rcos tinha vindo a ser odioso ao povo, porque 
SC lhe suppunha 1er influencia, e d esconfiava-se que 
elle queria a separação do B razil com a M étropole, 
para assegu rar a sua authoridade.

3 .  * Que se crearia uma Ju n ta  de nove m em bros, 
e que sem o seu consentim ento nenhum a lei nova 
podesse ser prom ulgada, nem nenhum negocio im 
portante poderia ser decidido.

4 .  ® Q ue Sua Alteza R ea l, o Principe R egente, 
conservaria a authoridade execu tiva , que Su a M a - 
gestade lhe tinha confiado.

O P rincip e consentiu n’esta m udança, e ella se 
operou sem nenhuma desordem : tinham -lhe propos
to, que se lhe desse explicações a respeito das ordens 
que SC tinham dado aos caçadores na noite de 21 de
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a b r i l ; o Principe Regente, fosse por espirito do con
ciliação , ou por não coniprom etter a authoridade 
rea l, recusou resp ond era is to : porém depois cedeu 
a tudo. N’aquelle mesmo dia mudou o seu ministé
rio á vontade do povo ; deu as ordens para a nomea
ção dos m embros da Ju n ta , a qual foi installada a 
1 6  de m aio. As pessoas que estavam pregas por c r i
mes politicos foram soltas, e o Conde d’A rcos em
barcou para L isboa,

JNão ba necessidade de dizer com que sentim en
tos tinham sido recebidas as noticias das revoluções 
succedidas tvo P ará , na Ilha da M adeira, B ah ia , no 
Rio de Jan e iro , em Pernam buco, e nas Ilhas de Ca
bo V erde. A assem blea das Cõrtes de Lisboa as ti
nham sanccionado antes por decreto de 2 4  de ab ril, 
pelo qual legitimava todos os governos estabelecidos, 
ou por estabelecer nos Estados do U ltram ar, por uma 
regeneração política da n a ç ã o : que reconhecia como 
benem eritos da patria todos aquelles que tivessem 
premeditado ou executado esta regeneração ; assim 
como aquelles que se oppozessem a ella, e desespe
rassem  0 povo a ponto de se fazerem excessos, fi
cariam  responsáveis dos m ales que d’isso podia re
su ltar, c l c . . . . .  Este decreto foi bem differenle d’a - 
quelle, que foi depois feito pela repressão de delidos 
em parle da im prensa, para que excitando-se o po
vo directam ente ao crim e da revolta, fosse punido 
ao m axim ocrim e de cinco annos de prisão, e d e  uma 
condem nação de 6 0 0 : 0 0 0  réis.

Dei um resumo dos acontecim entos do Rio de 
Jan eiro  por me parecer que faziam parle da Histo
ria, e que eram muito interessantes, pois era aonde
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residia o R e i, e a C ô r le id is s c  os m olivosqiie fizeram 
resolver o Senhor D. Joào  V I, a vir para Porlugal,
0 deixar o B razil, aonde se achava havia perlo de 
l i  annos.

Agora seguirei a continuação dos trabalhos das 
Cortes em quanto E l-R e i com a sua Fam ilia  navegam 
para Portu gal. D urante esta viagem os maus e in
teressados conselheiros do Senhor D. João  V I, o ins
tigavam para vir derribar por força o novo edifício 
politico, debaixo do qual elle vinha bu scar protec
ção , mas apesar d’estes pérfidos conselhos, elle não 
assentiu ás suas instâncias, ou fosse por medo ou 
prudência, ou emfim por ter achado o espirito pu
blico em Portugal mais decidido, e m ais forte do que 
esperava, assim elle deitou-se nos braços da revo
lução com todas as apparencias de boa vontade.

Tratarem os agora da sessão de 2 de m aio. Dis-' 
c u liu -s e , segundo a ordem do dia, o estabelecim en
to do Processo dos Ju rad o s, para cohibir os abusos 
da liberdade da im prensa.

T ra to u -se  das R eligiosas, e o S r .  Girão d is s e : 
—  Que a sua opinião era , que a razão, a ju s tiç a , e 
as luzes do século, grilavam  que protegessem  o sexo 
bello, e fraco que até aqui tem sido barbaram ente 
tratado, e depois de fazer um longo discurso a res
peito das victim as que os pais tem feito de suas fi
lhas pelos seus deshumanos caprichos, e de invete
rados prejuisos, sobre tudo pela am bição das fam í
lias, concluiu dizendo, que o seu voto era, o qual 
sustentaria  com todas as suas forças, que se não 
perm itlissc mais nenhuma profissão de uma só freira .

Na sessão do dia 12 de ju n h o , fez o S r . P e re i-
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ra do Carnio iima proposta, acerca do lerrivel in
cêndio que no dia 10 lavrou iniprovisoriam enle por 
todo um quarteirão do T erreiro  do P aço , afim de de- 
c la ra r-se  á Regencia : —  Que as cortes tomavam o 
m aior interesse em que se apurasse, e se liquidasse 
aquelle negocio. Que auxiliasse o Governo em tudo 
quanto para esse fim houvesse de m ister. Que finda 
a diligencia a que se devia desde logo proceder, de
se java 0 Soberano Congresso haver cabal inform a
ção  dos resultados.

Este incêndio deu motivo a muitas questões nas 
co rtes, e fez muita| im pressão em todos. O ministro 
da fazenda tinha exigido um balanço d’estes co fres, 
c  tinha ordenado, que na quinta feira d’aquella se
m ana haviam d e a p p a re c e r ; e que no c a so 'd e  nao 
serem  entregues, haviam fazer-se balanços rigorosa- 
m ente. Este foi 0 motivo de haver grandes descon
fianças, que este fogo fosse deitado de proposilo pa
ra encobrir faltas. A Ju n ta  do Com m ercio tinha sem 
pre sido muito exacta  nas suas coutas ; assim nao 
se podia desconfiar, como alguns Senhores Deputa
dos disseram , pois havia quem dissesse que o fogo 
linha principiado lá , e o S r .  Luiz M onteiro disse : 
—  Que era preciso que elle declarasse á face do pu
blico, que a Ju n ta  do Com m ercio desde a Regenera
ção  tinha sempre sido constante em dar os seus ba
lanços todos mezes ; c que estes dependiam do Con
tador g eral, que havia na Ju n ta , que era homem 
muito honrado, bem cómo o su pretendente : e que 
era preciso fazer differença dos homens honrados.

• O S r .  Braam cam p d isse : — Que não podia di
zer nada sobre a origem d’este funcstissimo aconto-
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cim enlo. Mas que podia dizer alguma cousa acerca 
do logar em que liiiha começado a arder o edificio. 
Nao se podia decidir, se linha sido com m unicado 
desde a Ju nta doCom m ercio para o Conselho de F a 
zenda : mas que havia mais apparencia, que do Con
selho de Fazenda veio para a Ju nta  do Com m ercio.

Este assumpto deu logar a um grande debate, 
disseram que tinham apparecido alguns m orrões e 
varios ingredientes incendiários, e tudo isto se di
zia, fosse verdade ou nâo, fez accred ilar que o fogo 
tinha sido premeditado. Disseram que o G overno de
via prom elter prêm ios a quem desse noticias de quem 
com m elleu sem elhante altentado.

Então depois de m uitos debates o S r .  Presiden
te tomou os votos, e foram approvadas as propostas 
que disseram de se com prehender aquelles que mais 
se tinham  deslinguido pela cooperação n’aquelle se r
v iço.À

Houveram m uitas outras sessões sobre varios 
assum plos até ao íim de junho, e n’esle mez chegou 
a noticia da volta d’E l-R ei para a E u rop a. P arece- 
me proprio lançar n’esle momento um golpe de vis
ta sobre as circu n stan cias em que se achava a E u 
ropa, e em verdade fazia coin que os porluguezes t i
vessem muitas desconfianças e susp eitas, que lhe 
perturbavam  seu geral contentam ento, e envenena
vam as lisongeiras esperanças, que era a reunião do 
Congresso de Laybach ; o qual havia do ser susten
tado pelos princípios admittidos em T roppau.

M edilando-se attentam ente sobre os m em oráveis 
acontecim entos da H espanha, de P ortugal, das Duas 
S ic ilias, e de Piem onte, e observando um Congresso
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de M onarchas reunidos, nào se podia duvidar que 
0 fim d’esse Congresso se dirigia a reprim ir a le n -  
dencia que se ia generalisando na ordem social.

A ’ vista d’estas apparencias nâo podiam as na
ções interessadas ver tranquillam ente e sem receio a 
reunião da A ustria, R ussia , e Prussia, o cham am en
to do Rei de Nápoles, e mais que tudo a concorrên
cia das du asR olencias (In g laterra , e F ran ça) que ape
sar de se declararem  neutraes, mandaram os seus 
Plenipotenciários para serem tranquillos espectado
res d’aquella lucta politica, que poderia 1er grandes 
effeilos para o fu turo.

A historia não deixará de observar, e a posteri
dade certam ente a ju lg a rá  assom bro do mundo ; e 
ainda que a nota do Gabinete Britannico de 1 9  de Ja 
neiro de 1 8 2 1  procurasse exp lica l-o , ninguem pen- 
sou que lal declaração não fosse senão uma precau
ção ministerial com a apparente formalidade devida 
ao respeito dos principios da Constituição B ritan n ica .

Esta  perspectiva não podia deixar de exaltar os 
ânim os, e de despertar cau lellas, pois n’estas crises 
polilicas as d evehavcr, vendo aproxim ar-se um con- 
ílicto de tal natureza. Não era então de adm irar que 
a Nação Portugueza, e o Congresso que a represen
tava, participasse da inquietação que este prospeclo 
m ostrava.

O ra n’esla oceasião, e na epocha em que se se - 
pararava o congresso de L ay bach , deixando estabe
lecidos os seus protocollos, que assustava o mundo 
politico, foi então n’esse momento que as Cortes de 
Portugal receberam  a noticia do regresso d ’E l-R ei
que lhe foi annunciado por um officio do Ministro

15



dos Negocios Estrangeiros d o 'B raz il, Silvestre Pt  ̂
nheiro Ferreira, cujo officio pelo scu esty lo , fo*i re - 
pulado inconslilucional, e excitou alguns debates so
bre as suas e x p r e s s õ e s -^ E l-R e i  Nosso S e n h o r —  ̂
meus vassallos —  a p p ro v a r— e sanccionar.

Mais outra circunstancia  que nâo era indifféren
te, antes de muito p ezo : qual era saber-se  que E l-  
Rei locava na Ilha T erce ira , onde o G overnador, 
F ran cisco  d e B o rja  G arção S tock ier, linha co m o  po
der da força reprim ido o espirito publico para se nâo 
ju ra r  a C onstituição, e entre todas as possessões 
Portuguezas a unica que deixasse de se unir ao sy s- 
tema constitu cional.

Prevenidas as Cortes com laes anlecedencias, e 
vendo o estado da opinião publica a este respeito, 
v iram -se na necessidade de tom ar medidas para quo 
E l-R e i não desem barcasse sem prim eiro prestar ju 
ram ento ás bases da C onstituição.

M uitos Deputados, e notavelm ente o A rcebispo 
da B ah ia  falaram  a respeito das expressões da C or
te, em que o Ministro dos Negocios Estrangeiros da
va parle ás Côrles do regresso d’E l-R e i  para P o r 
tugal, e ponderou a inconveniência d^aquellas exp res
sões ; e disseram  que o Rei não linha direito, nem 
de approvar, nem desapprovar, nem sanccionar o pa
cto fundam ental decretado no Congresso da N ação , 
e que elle deveria sim plesm ente ter jurad o, e acce i- 
la d o .. . .  No fim de uma discussão em que estas dou
trinas iiào acharam  opposição, as Côrles declararam  
pela unanimidade de votos, que protestavam  contra 
os lerm os expressados na C arta.
 ̂ - Como os espíritos dc todos estavam  muito des-
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confiados, devia E l-R ei prevenil-os declarando-Ilies, 
que não approvava os principios estabelecidos em 
Laybach contra as revoluções da Italia, H espanha, 
e P ortugal. Mandando aos seus M inistros que per
suadissem  os M onarchas, que bem longe de convir 
em sim ilhanle asserção, pela mais solerane m aneira 
lhes determ inava que fizessem constar em toda a 
parte aondo conviesse : — que tendo-se resolvido a 
prestar o mais livre, e espontâneo juram ento de cu m 
p rir, e fazer cum prir a C onstituição, que as Cortes 
fizerem , que este acto havia unicam ente procedido da 
convicção  de serem as Cortes o legitimo orgão da 
vontade da N a çã o ; que por tanto nada podia a lte
ra r  a firme e muito reflectidam enle abraçada resolu-*
ção de fazer guardar em todo o Reino Unido quan
to por um modo tão legal se possa estabelecer, eq u e 
bem longe de annuir á indicada alliança contra as 
Ires N ações em geral, e em particular contra o sP o r- 
tuguezes. Su a Magestade considerará como um acto 
da mais horrenda agressão contra a independencia da 
Su a Real Coroa, lodo c qualquer procedimento, con
venção, ou ajuste, pelo qual os M onarchas E stran 
geiros posèam lem brar-se de assum ir a au th o rid a- 
de, por algum modo qualquer, in trcvir nos negocios 
das Cortes d’estes R einos.

Mas apezar d’E l-R ei ter dado ás C ortes toda a 
certeza a este respeito, não dissipava a desconfian
ça  em que estavam , e tanto que tomaram as suas 
medidas para que se evitasse qualquer tra ição . Não 
podiam as Côrtes deixar de procurar todos os meios 
que estavam ao seu alcance para evitar alguma co n s
piração, maquinada talvez durante a viagem, para

n
li'ii

' K.J,

tSLf



a pôr cm pralica depois da sua chegada a P o rlu g aí. 
—  A esquadra linha partido do Rio de Janeiro  a 2 6  
de A bril, e chegou a 3 de Ju lho á barra de L isboa, 
e ás onze horas da m anhã enlrou alé defronte do 
caes de Belém ao som de salvas de arlilheria das for
ta lezas, e das em barcações de gu erra . Desde que se 
annunciou a chegada d’E l-R ei, as Cortes se declara
ram  em perm anência ; e concederam  á R egencia po
deres sem lim ite ; declararam  perturbadores do so - 
cego publico, e puniveis, lodo oindividuo que ao de
sem barque de Su a Magestade désse outros vivas que 
iião fossem senão vivas á R eligião, ás C ortes, á Cons
titu ição , e ao Rei Constitucional, o á sua R eal F a -  
in ilia . D ecretaram  m a is : —

1 .  ® Que Sua Magestade não poderia dar em 
prego a nenhum estrangeiro sem consentim ento das 
C ôrtes, nem d islru ir ou m udar os com m andos mi
litares de L isboa, e do P o rto , nem do estabelecim en
to da Constituição do R eino.

2 .  ® Que não seria  perm illido ao Conde de P a l- 
n iella , nem a qualquer outra pessoa da Corte que 
desem barcasse. Estes D ecretos foram im m edialam en- 
te levados a E l-R e i por uma depulação d a 'R egen cia , 
composta do seu Presidente o Conde de Sam paio, do 
M inistro da M arinha, e do com m andanle da P rovin - 
cia , encarregado ao mesmo tempo de lhe ap resen
tar as felicitações em nome das C ôrtes, da R egencia, 
e do Reino, e de ficarem  a bordo da Náo aonde es
tava Sua Magestade até ao seu desem barque. A m es
ma depulação p re v e n io a S u a  Magestade, que o P re 
sidente das C ôrtes linha que d irig ir-lh e  no aclo do 
juram ento uma oração analoga ás circu n stan cias, á
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qual Sua M agestade responderia com o fosse do sen 
agrado. A deputação das C ories em barcou no caes 
de B elém , e foi acom panhada de uma com petente 
guarda de honra; e o com m andanle d’esta mesma guar
da fez p artir as respectivas carroagens para o T er
reiro do P aço , a fim de estarem  prom ptas por sua 
ordem junto ao coche d E l-R e i na occasiao do des
em barque ; houve a mesma p recaução, e cuidado 
no sitio da Sé, aonde Su a M agestade, e a Deputa
ção  depois se d irig iram .

O Ministro da M arinha remetteo á R egencia os 
officios, os quaes foram  rem ettidos ás Cortes pelo 
M inistro dos N egociosEstrangeiros, para ler uma con 
ferencia com 0 Presidente das C ortes. Participou 
m ais, que tendo o Presidente da Regencia feito saber 
a  Sua M agestade, por via do seu Ministro dos Ne
gocios E strangeiros, S ilvestre Pinheiro F e rre ira , que 
as C ortes desejavam  que E l-R e i escolhesse a hora 
para o seu desem barque, e que esta não fosse de
pois do meio dia, comtudo E l-R e i designou a hora 
das quatro horas da tardo, e com m unicou que Su a 
M agestade receberia no dia seguinte ás 10 horas da 
m anhã a deputação das C ortes.

As Cortes resolveram , que se m andasse clm m ar 
0 M inistro dos Negocios do Reino, para fazer saber 
ao Presidente da R egencia, e e s le  com m unicar a Su a 
M agestade, que não seria possivel desem barcar hoje- 
porque a Deputação das Cortes ainda não tinha che
gado : que depois de a receber Sua Magestade de
term inaria a hora do sou desem barque.



Officio (Jo Minislro d(i Mar hi ha.

0  Conde Sam paio me ordenou que comrauni-? 
casse á R egencia, e que a R egencia participasse ás 
C ortes, que a parte da R egen cia , que veio em de
putação, ficaria  a bordo da Náo de Su a M ageslado 
em quanto as Cortes não determ inassem  o co n trario . 
E  que quanto á hora do desem barque no dia d eraa- 
uhã não se podia fixar ; porque S u a  Magestade esr- 
tá na resolução de querer que o Secretario  d’Estado 
dosN egocios E strangeiros, S ilvestre P inheiro , vá ter 
um a conferencia com o Presidente das C ôrtes. E q u e  
todas quaesquer outras medidas u lteriores iriam  sen». 
do coram unicadas.

O utro officio do m inislro dos N égocies do R e k  
no ; em que participava por ordem da R egencia do 
R ein o , para ser presente ao Soberano Congresso, 
que a Deputação composta do Presidente da mesm a 
R egencia , do secretario d’Kstado dos Negocios da 
M arinha, e do general da C ôrle, já  tinha ido cum 
prim entar Su a M agestade: que o general com m an
dante das tropas na C ôrle linha dado todas as pro
videncias para que no caso de que Su a M agestade des
em barcasse n aquelle mesmo dia, a R egencia tivesse 
participação d’isso para com m unicar ás C ortes.

A p resen tou -se ás Cortes por ordem da RegciH 
cia  a carta  original do capitão de M ar e G uerra A n
tonio Pio dos San tos, que dizia nestes lerm os;

S e n u o r

Tenho a honra de levar á Augusta Presença de 
Vossa M agestade em C ôrtes, que na m anhã do dia
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ullim o de A bril, sahio da barra do Rio de Jan eiro  
em conserva da náo D . Jo ao  V I, coram andada pelo 
chefe da esquadra conde de Y ian n a, onde se trans
portaram  Su as M ageslades, os Senhores In fantes D . 
W iguel, e D . Seb astião , a Senhora Princeza D . Ma
ria  Thereza, e as Serenissim as Infantas D . Izabel 
M aria, D . M aria d’A ssum pçâo, e D . Anna de Jesu s 
M aria e tc . Assim  foi continuando a dar uraa re la
ção exacta de toda a viagem aie L isboa.

No dia quatro abrio-se a sessão , e o S r .  S e cre 
tario fez a leitura dos officios seguintes do m inistro 
da m arinha dirigido á R e g e n c ia , e rem etlidos ás Cor
tes pelo m inistro dos N cgocios do R ein o .

1.0 Participando que a Deputação da R egên
c ia  ficará a bordo da náo de S u a  M agestade, em 
quanto as Cortes não determ inarem  o contrario ; e 
que E l-R e i havia resolvido mandar o seu secretario  
dos N egocios E strangeiros, a 1er uma conferencia 
com 0 presidente.

2 .0  Participando que tendo o presidente d a R e -  
gcucia feito saber a Su a M agestade, por via do'seu 
m inistro dos Negocios Estrangeiros, Silvestre Pinhei
ro F erre ira , que as Cortes desejavam que E l-R ei es
colhesse a hora para o seu desem barque, não fosse 
esta depois do meio dia, mas E l-R ei designára a ho
ra  das 4 horas, para o fazer.

3 .0  A nnunciando que Su a M agestade receberia 
no dia seguinte ás 1 0  horas a Deputação das C ortes.

4 .0  Participando a sabida da R egcncia para o 
Paço das Necessidades, a lim de proporcionar uma 
m ais facil com m unicacào com as C ortes, e c o m a  Dc- 
putação a bordo.

tíií'
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0  S r .  Manoel Feniandes Thom az propoz, que 
como Sua Mageslade havia fixado as 10 horas pa
ra receber a Depu^^içao das C ôrles, a mesma Depu
tação lhe fizesse saber, (jue a ordem relativa ao tem 
po do desem barque, que devia cu m p rir-se  : ao que 
acrescentou o S r .  Gastello B r a n c o ; que se m andas
se cham ar o m inistro dos Negocios do R eino, para 
fazer saber ao presidente da Begencia, e este o com - 
m unicasse a Sua M agestade. Foi approvada a m o- 

-ção do S r . Manoel Fernandes Thom az.
Fez a cham ada nom inal. Depois p a sso u -se á o r- 

dem do dia, e em consequência procedeu-se á elei
ção do Concelho d’E stado, c decidio-se que o s S r s .  
Deputados designados para a Deputação que devia 
ir  a bordo, fossem os prim eiros a votar, a fim de 
sahirem  immedialamento para o seu destino. A ssim  
se  executou.

Foram  presentes ás Còrles os seguintes officios:
1.® Do m inistro dos Negocios do R eino, par

ticipando que Sua Mageslade eslava resolvido a des
em barcar im m edialam enle, sendo esta resolução an
terior á chegada da Deputação das C ortes.

S r .  Secretario  Felgu eiras, em nome da 
Deputação, de que o mesmo fazia parle, annu ncian- 
do ao Congresso que a mesma Depulação acabava 
de ser recebida por E l-R e i com toda aqiielía honra, 
e dem onstraçães de sincera satisfação , que eiam  dc 
esperar de Sua Magestade ; e que Su a M ageslade es
lava disposlo a partir im m edialam enle para lerra  cm 
com panhia da mesma D epulação. Reprcsenlou en
tão 0 S r .  Prcsidenle que csla  nolicia não podia dei
x a r dc ser recebida pclo Congresso com a m aior
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satisfação, e que na acla se devia fazer uma expres
sa declaração, de haver sido ouvida com muito es- 
pecial agrado, eassim  foi unanimemente approvado.

3 .0  Do ministro dos Negocios do Reino, par
ticipando 0 desem barque d ’E I-R ei na P raça doC om - 
m ercio, com a declaração de vir unicam ente acom - 
panhado dos Infantes D. Miguel, e D . S e b a stiã o ; 
acrescentando que todos os declarados no Decreto 
das Cortes para não desem barcarem , haviam ficado 
mas respectivas em barcações, e que E l-R e i vinha 
acom panhado de outros criados.

4 .0  Participando que Sua Magestade tinha che
gado á S é , que ia apear-se, e que depois ia para o 
Palacio das N ecessidades.

Ainda que lodos estes Decretos fossem desagra
davais para um M onarcha, que linha sempre gover
nado despoticam ente, com tudo elle não fez nenhu
ma diíTiculdadc ein ceder a lu d o , porém esperou até 
ao outro dia, e depois de muitas conferencias, e men
sagens, da Deputação para as C ortes, e das Cortes 
para a D eputação, E l-R e i,  e os Infantes D. Miguel, 
e D . Sebastião desem barcaram  ás 2 horas da tarde, 
e foi rodeado dc um brilhante cortejo  no meio de 
aclam ações do povo até á Cathedral da Sé de L is
boa, aonde se cantou um Te Deum.

A ’s 5 horas da tarde entrou Sua Magestade na 
salla das Cortes, precedido das duas Deputações que 
lhe haviam sido enviadas, e acompanhado dos o ííi-  
ciaes da sua ca sa ; e subio im medialamenle a o lh ro - 
no, levando um dos secretários o livro dos Santos 
E v an g elh o s; e sendo-lhe este apresentado pelo S r . 
Presidente, Sua Magestade, pondo a mão sobre elle
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pronunciou o seguinte ju ra m e n to : —  Eu D . Jo à o  
V í pela G raça de Deos, e pela Constituição ; Rei 
do Reino Unido de Portugal, B raz il, eA lg a rv es , ju 
ro aos Santos Evangelhos m anter a Religião G ath o- 
Jica Apostólica R om ana; observar as Bases da Cons
tituição decretadas pelas Côrtes G eraes, ex trao rd i
n árias, e Constituintes da N ação Portugueza, e á 
Constituição, que ellas fizerem ; e ser em tudo fiel 
á mesma N ação. Ao que accrescentou Sua M ages- 
lade: assim  o ju ro  de todo o meu co ração .

Por Sua Magestade se achar mui fatigado, p ro
nunciou em voz baixa estas m em oráveis p alav ras, 
ainda que nem todos que estavam na sala podes- 
sem ouvir distinctam ente, mas os S r s . Presiden
te, Secretário s, e os S rs . Deputados que estavão 
m ais proxim os, e mesmo algum as pessoas que es
tavam nas galarias, ouviram  estas exp ressões. Q 
S r . Presidente informando o Congresso de tão atten- 
divel c ircu n stan cia , representou a necessidade de 
ser mais expressam ente consignada na a c ta ;  não 
só para constar á N ação, m as para ser publica á 
Eu rop a, e ao mundo inteiro, a espontânea, e c o r -  
dcal adhesão com que Su a M agestade se rende aos 
votos do Povo Portuguez.

Findo 0 acto solem ne do ju ram en to , e voltando 
os S rs . Presidente, jO Secretários aos respectivos lu 
gares, dirigio 0 mesmo S r .  Presidente a E l-R e i o se
guinte d iscurso.

S e n h o r .
Os representantes da nação portugueza, rodean

do 0 throno do seu Rei, constituindo c firmando a lei 
■fundamental da m onarchia seguem hoje grandes exeiii-
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plos, renovam cpochas brilhanles (la sua liisloria, e 
apertam de um modo indissolúvel aquelle vinculo po- 
lilieo, que deve unir os povos aos R eis, e os R eis 
aos povos. Esta união é . Senh or, o titulo mais ver
dadeiro, é 0 mais solido fundamento da legitim ida
de, e tc . (Veja-se o appendice).

Acabando o S r .  Presidente o seu discurso, rom
peu os vivas a E l -R e i  Constitucional, que foram re - 
pettidos com o m aior enthusiasm o por toda a assem - 
bléa, e povo que estava nas galorias ; sendo presente 
a todos estes actos os dois Infantes, os quacs toma
ram  logar em uma das tribunas da salla  das C ortes.

Findo 0 d iscurso, retirou-se Sua M agestade, pre
cedido das mesmas duas Deputações, que o haviam 
acom panhado na sua chegada.

O S r .  Secretario  F re ire , annunciou que eslava 
á porta 0 Ministro dos Negocios E strangeiros, S ilv es
tre P inheiro  F erre ira , que vinha da parte de Sua Ma- 
geslade para lêr a resposta ao discurso do S r . P re 
sidente, se assim fosse do agrado do Congresso, vis
to que Sua Magestade a nâo lera, por se achar sum - 
mam enle incommodado, pelas fadigas d’aquellc dia : 
determ inou-sc que fosse introduzido. Entrou o refe
rido M inistro, e tomando o seu logar ao lado da me- 
za do S r . Presidente, procedeu á leitura da resposta 
de Sua Magestade, finda a qual se retirou . (Veja-se 
0 appendice).

Por esta ocasião propoz o S r .  G uerreiro, que a 
resposta de Sua Magestade fosse mandada a uma còm - 
m issão para exam inar se haveria n ’clla alguma cou- 
sa que houvesse de ser contestada ; e se maudou re- 
m etlcr á commissão da Constituição.
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A resposta iTEl-R ei foi lida im m edialam enle de
pois da sua sahida da salla das Côrtes, na qual Sua 
Magestade expressava ás cortes a alegria que tinha 
de sc tornar a achar entre o seu povo, e de ver a 
sua regeneração polilica. Esta prim eira parte foi ou
vida com satisfação . Porém  não foi ouvida com s a -  
tisfação, quando Sua M agestade considerava que o 
exercicio  do poder legislativo, não podia residir se
paradam ente em uma parte integrante do G overno, 
nias sim na reunião da M onarchia, e dos Deputados 
eleitos pelo povo . .  . Esta declaração foi seguida de 
algum as reflexões sobre os perigos da usurpação dos 
poderes em um Governo C onstitucional, isto excitou 
m urm urações, e foi resolvido de m andarem para a 
commissão da Constituição, para que ella apresen
tasse uma narração a este respeito na prim eira ses
são .

Levantaram -se outros debates sobre a m aneira 
como a Regencia havia de entregar o poder execu ti
vo a E l - R e i ; foi então resolvido que as Côrtes fica
riam em sessão perm anente, até que Su a Magestade 
nom easse os M inistros responsáveis.

O S r .  Felgueiras, mencionou um oíficio do M i
n istro dos Ncgocios do Reino participando, que h a 
vendo cessado as funeções da Regencia do Paço das 
Necessidades, a mesma Regencia passava para o P a
lácio do R ocio, conform e o que pelas Côrtes estava 
determ inado ; do que os mesmos ficaram  instruidos.

A nnunciou-se a chegada do M inistro dos Negó
cios do Reino, Ignacio da Costa Q u inlella , que foi 
mandado enti^ar e introduzido, expoz que Sua Ma
gestade attendendo a a c h a r -s e  mui adiantada a ses-
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Síio das C ortes, propunha ao C ongresso, se era do 
seu agrado, que a nom eaçao dos M inistros se defe
risse até ao dia seguinte, ou se preferia ficar em ses
são até que Su a M agestade effectuasse a mesm a no
m eação : houve alguma discussão, e decidiu-se por 
fim, que se respondesse á mensagem de Sua M ages- 
lade, que o Congresso ficava em sessão perm anente, 
até que fosse inteirada a nom eação dos M inistros, fi
cando ao arbítrio de Sua Magestade nom ear já  todos 
ou alguns, c para servirem  provisoria ou perpetua
m ente, como fosse do seu agrado. Com esta respos
ta se retirou o M inistro.

A ’s oito horas da noite chegou, lido pelo S r . 
Felgu eiras, um oíBcio do M inistro dos Negocios do 
Reino, remettendo uma cópia do D ecreto, pelo qual 
S u a  Magestade acabava de nom ear M inistros para as 
diversas repartições, a sa b e r ; para os negocios do 
reino. Ignacio da Costa Q uinlella —  para a g u erra , 
Antonio Teixeira Rebello —  para a fazenda, F ra n c is 
co Duarte Coelho —  para a m arinha, Joaquim  José 
M onteiro T orres —  para os negocios estrangeiros, 
Conde de Barbacena (F ra n c isco ): do que as Cortes 
ficaram inteiradas.

D ecid iu-se que se expedisse o D ecreto para a 
extineção da R egencia, e que n’elle se lhe déssem 
louvores pelo zelo, e inteiligencia com que havia 
desempenhado as suas funeções.

A commissão da C onstituição apresentou o seu 
parecer sobre o motivo do discurso d’E l-R c i ; a ju s
tou-se, que seria  representado a Sua ãlageslade que 
se achavam  no seu discurso expressões contrarias aos 
principios sanccionados nos artigos 2 1 ,  2 3 ,  e 2 4

I I : « ]
p. U '



d as'b ases (la C onsliluiçâo, as quaes reservam  exclu*’ 
sivam enle ás Côrtes G eraes, a representação N acio
nal, e 0 poder legislativo, e t c . . . .  Ao que Sua Ma- 
gestade fez responder por uma caria  official do Mi
nistro dos Negocios do Reino (em 2 4  de ju lh o), que 
lendo jurado de adoplar estas bases de uma m anei
ra absoluta, a m ais geral, e a mais decidida, não 
podia então existir no seu discurso nenhuma idea 
contraria  ás bases da C onstituição, que a sua von
tade era que todas as frazes, que podessem d eixar 
algum as duvidas, fossem annutadas, e que declara
va, que nunca linha nutrido na sua idéa, nada que 
fosse opposlo a estas bases. Cora effeito, foi esta a 
unica occasião que houve algum a divisão entre E l -  
R ei, e as C ôrtes, e continuaram  sem opposição as 
discussões de m atarias polilicas as mais delicadas, 
e as menos oífensivas para a dignidade R e a l.

No tempo em que E l-R ei poz os pés no territó
rio Portuguez, havia entre o corpo diplom ático, e a 
R egen cia ,u m a disputa muito v iv a .— Em  9 d e m a r
co deste anno, linha havido illum inacao em Lisboa 
por cauza da adoplação das bases da C onstituição, 
a populaça linha quebrado os vidros das ja n e lla sd o  
Delegado da Corte de Rom a, porque não linha lum i
n árias. A Regencia linha dado as suas satisfações ao 
N uncio, assim como a todos os m em bros do corpo 
diplom ático, p rom ellcn d o-lhe, que tom aria medidas 
para impedir sim ilhantes desordens. Porém cm 2 8  
d’A bril, se fez o mesmo insulto ao C onsul, e en çar- 
regado dos negocios d ’A u slria , o cavalheiro de B erk , 
que se vio obrigado a illum inar as suas jan ellas  á 
vista de uma guarda m ilitar que ali tinha chegado
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para eviiar lodas as v io lências, e lotlos os agentes 
tJo corpo  diplonialico renovaram  as suas qu eixas, ás 
quaes a R egencia nao resp’ondeu senao de uma m a
neira vaga. E stav a-se  n ’esla disputa quando os Mi
nistros estrangeiros chegáram  do Rio de Jan eiro  com 
E l - R e i .  Entào o Barao de S tu rm er, Ministro d’A u s- 
tria , tomando a cauza a si, pedio, ajustado com o 
M inistro da R ussia, o Baraó de T hu yll uma satisfa
ção publica pelo insulto que tinha recebido o ca v a - 
iheiro de B erk , pedindo tãobem garantia contra lo - 
ilos os successos d’esta natureza, que podessem su c - 
ceder para o futuro, declarando, que estava decidi
do de não illum inar as jan ellas  de sua caza em s i -  
m ilhantes occasiões, e exp ecialm enle, a 21 d’A gos- 
to nroxim o, anniversario da revolução do P o rto . 
Em fim  houveram  explicações, e  notas entre clles, o 
0 M inistro Portuguez, sedeclarou debaixo do pretexto 
que não podia, nem queria estar sugeito aos insultos da 
populaça. No fim de um mez pediram os seus passa
portes, os quaes se lhes deram , e elles se em barcaram  
a  22 d’Agosto com todo o seu séquito diplom ático, 
deixando em Lisboa o Consul geral da R u ssia ,en carro - 
gado sómente dos negocidos do com m ercio das nações.

Este successo olhado como um prelúdio de uma 
próxim a roptura, não teve outros resultados, senão 
de deixar vagas as duas legações. Algum tempo de
pois, as Cortes suprim iram  pelas razões dceconom ia, 
os em baixadores Portuguezes nas Cortes Estrangei
ras , e decidiram , que não haveria para o futuro E n 
viados Portuguezes cora o caracter de M inistros, se
não nas Cortes de Rom a, P ariz , S .  Petersbourg, 
V ianna d’A u stria, e Madrid.

iVi

M
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Apezar da boa harm onia, que parecia existir en
tre as C ortes, e o poder executivo, cedendo em to
dos os pontos á sua vontade ; os M inistros foram  
frequentem enteatlacados. Desde o principio descon
fiaram do Conde de B arb acen a, M inistro dos Negó
cios Estrangeiros, pelo pouco zelo que m ostrava pe
lo regimen Constitucional ; pois tinha sido nomeado 
em lugar de Silvestre Pinheiro ; o qual no mez de 
setem bro, foi outra vez nomeado para entrar no seu 
antigo logar.

A Historia deve citar que entre todos os D ecre
tos que appareceram  nessa épocha, e que m ostra
ram ter uma desconfiança para com E l-R e i, fo iaq u el- 
le em que se annularam  todas as prom oções feitas a 
bordo d aN áoem  que Su a Magestade veio para a E u 
ropa.

Na sessão do dia 6 de Ju lho o S r .  Secretario  F e l-  
gueiras mencionou um officio do M inistro dos Negó
cios do Reino transm ilindo-lbe uma representação do 
Governo da Bahia, em que o mesmo Governo reffe- 
re 0 descontentamento que reinava no R io  de Ja n e i
ro , pela pouca confiança que tinha no Governo a li 
creado ; eannu nciava que n ’aquella Província da B a 
hia se procedera á eleição dos Deputados, e se iam 
a ju ra r  as bases da Constituição ; instando a final 
pelo soccorro da expedição. Foi rem ctlida á co m m is- 
são do U ltram ar.

O S r .  Borges C arneiro disse: — que le m b ra v a , 
que logo se enviasse ao Rio de Jan eiro  uma expe
d ição : porque a união d’aquella parte da M onarquia 
Portugueza, era muito interessante. Que tinha d o -  
lorosam ente noticias d’esse accontecim ento, que fru s-



— 2 i l  —

Irava as e le içõ e s : porlanlo Iho parecia bem, que se 
fosse tomando de longe algum as medidas a este res
peito. Foi entào remeltido á com m issâo do U ltram ar 
para isto se tom ar em co nsid eração .

O S r .  Trigoso, disse : — que se devia logocom - 
m unicar as reflexões ao m inistro para fazer as em en
das necessárias. Depois de ter feito uma falia a este 
respeito, concluiu dizendo: — Tendo o ministro cs- 
cripto aquellas expressões antes de serem  apresen
tadas a SuaM agestade as bases da C onstituição, as
sentava que 0 m inistro devia ser ouvido.

O m inistro teve ordem para se apresentar á c o m - 
m issão, c conveio em tirar do discurso da resposta 
d’E l-R e i algum as p alavras.

Depois tra to u -se  que, no d iscurso, se a tlribu ia  
a R epresentação N acional, a um suprem o conselho 
composto dos Representantes das C ôrtes, e d ’E l-R e i, 
c ainda que se dissesse que por este respeito ás C ôr- 
les ordinárias é que pode ter algum a applicação es
ta doutrina, isto não era verdade. Que não havia 
idea culpativa entre E l-R e i, e as C ôrtes. Nos actes 
legislativos E l-R e i tem saneção, e veto suspensive : 
mas n’elle não reside o poder fazer as le is.

Alguns S rs . Deputados fallaram  sobre este a s -  
sum pto, mas 0 S r . Castello B ranco, d isse : —  que 
na falia havia principies que se achavam  em contra
dição com osystem a constitucional que se tinha ado- 
ptado, e com as bases da Constituição e tc ., concluiu 
que portanto apoiava que não se fizesse directam en- 
te a Sua Mageslade a participação, senão ao m inis
tro . Que não podia convir cm que o S r .  S ilvestre 
Pinheiro estivesse fóra do M inistério, en ão  seja o or-

10
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(ias opiniões de Sua M ageslade. Que era preci
so fjuo as opiniões d’El-H ei conslassem  no Congres
so, nias de um modo legitim o, e este modo não era 
por um indivíduo que está fóra do M inistério. P or 
consequência devia-se fazer constar por meio do mi
nistro actual dos Negocios do Reino. De outro m o
do podia d izer-se  n’outra o c c a s iã o ; Que Sua M a - 
gestade não linha sanccionado isto, e quem o linha 
declarado não foi o orgão com pelenlc de Su a M ages- 
tade. Portanto, que esta exp licação  devia ser feita 
pelo M inistro actual dos Negocios do R ein o .

T ratou -so  de vários ob jeclos, e*apresenlaram -so 
alguns pro jectos. Depois tratou -se da conducla do 
conde de R arbaccna em quanto foi m inistró dos Ne
gocios E strangeiros, assim com o a sua vida passa
da. O conde de B arb acen an ão  tinha a confiança pu
b lica  da N ação. Que elle linha sido chamado á s C ô r -  
les para responder ás interrogações que se lhe fize
ram , então a sua resposta foi so ljreesta  parte, d’elle 
haver participado aos m inistros que tinham c re d e n - 
ciaes. A sua resposta foi reslric liv a , e calou o que 
poderia d izer; porém o que foi verdade, é que elle 
só linha feito participação aos m inistros que tinham 
vindo do B r a z i l ; os quaes eram  os de D in am arca, 
R ussia, P ru ssia , e tc, e estas participações não as m an
dou por no Diário do G overno. O conde não linha 
feito caso dos m inistros que cá estavam , e só con
templou os que tinham vindo com E l-R e i. Que o 
conde de Barbacena eslava no B raz il, e pedio licen
ça para vir a P ortu gal, pois sendo lá m arechal de 
campo do exercito , posto, que E l-R e i lhe deu p o rte r  
feito a cam panha da P e n in su la ; que em P ortu gal já
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nao figurava senão como um hom em, que linha vin
do com uma licen ça , para cu id ar em negocios de sua 
caza .

De qu alro 'co u sas era esle conde arguido; duas 
an leriores ao seu m inistério, c duas praticadas du
rante elle. A prim eira anterior ao seu m inistério era 
ler pegado em arm as contra o novo system a, este 
Secretario  d'Eõtado, sendo m arechal de campo do 
exercito  do Brazil devia ser reputado desertor. Em  
laes circum slan cias foi mandado pelos governadores 
do Reino com m andar o exercito  de o b serv a çã o ; a i s -  
to repugnou o m arechal Beresford , dizendo que não 
devia acceitar o commando d’aquellas tropas por ser 
m arechal de cam po do exercito  do B razil, c não de 
P o r tu g a l; que apesar disto o governo mandou que 
elle fosse tom ar o com m ando das tropas, as quacs 
eram  destinadas, não a com bater com o outro e x e r
cito  que vinha do P o rto , mas a v igiar, e observar 
os seus movimentos para livrar L isboa d a a n a rch ia . 
E stas instrucções, que elle levava, foram as que elle 
seguiu, c as proclam ações que se leram  tinham por 
fim persuadir aos soldados, que não desertassem , e 
que lambem não fizessem mal a alguns dos seus con
cidadãos. Porém para o desculparem  disseram  que 
iveste tempo ninguém podia ser crim inoso por obe
decer ás ordens d’aquclle governo. Todas as aulho- 
ridades ecclesiaslicas, civis, e m ilitares obedeceram , 
e ninguém julgou que eram crim inosos, c um gene
ral, que foi obrigado a com m andar um exercito de 
observação, parece que por este motivo não devia 
m erecer im pulação algum a.

Isto diziam aquelles que ignoravam os re su lta -
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(Ins que podiam scg u ir-se , dando-sc a pasla dos N e- 
gocios Estrangeiros a um homem, que nào possuia 
a confiança da nação, e que não estivesse de todo o
coracão addido á causa C onstitucional. Então este»
homern podia em tempo de perigo, entorpecer, a r
ru inar, e perder a ca u sa ?  Não linha elle que man
ter com m unicações secretas com os agentes das ou
tras nações, cu jos governos poderiam ser inim igos 
da nossa causa ? Sendo o conde de B arh acen a offi
cial do exercito  do B ra z il, e ach an d o-se  licenciado 
em Lisboa, quando para esta cidade m archava do 
Porto  0 exercito  regenerador; o governo velho, de
dicado a sustentar, a lodo o custo, a causa do des
potism o, tratou de mover um exercito  contra aq u el- 
le , e a ninguém achou mais digno da sua confiança 
p aracom m an d ar este exercito , como o conde d e B a r -  
bacen a, o qual lendo a mais ju sta  escu sa, que era 
de não ser official do exercito  de Portugal, acceilou  
aquelle horroroso com m ando, com a cerim onia só - 
m enle de fazer prim eiro uma representação de for
m ula, e foi oppor-se ao exercito , que com balia pela 
vontade geral da nação .

N unca deu conta algum a ao novo governo, le 
vantado no dia 1 5  de se tem b ro ; recusou ju ra r-lh c  
obediência, ale que a Ju n ta  P rovisoria  o poz na al
ternativa de ju ra r , ou sahir do R e in o : e foi então, 
que se resolveu a ju ra r , mostrando n ’isso um ca ra 
cter menos firme, que o Cardeal P a tria rch a . Depois 
de nomeado m inistro, ordenou ao redactor do Diário 
do G overno, que nada publicasse sem licença su a . 
Fo i cham ado ao Congresso para dar explicações so
bre as participações do juram ento de Su a M agesta-
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de, aos D iplom alicos Estrangeiros resitlcnles na nos
sa Côrlo, e aos nossos acreditados nas Cortes E stran 
g e ira s ; porém fallou lào concisam enle, que pouco 
m ais se ficou sabendo, do que já  se sabia ; pois nâo 
disse se linha feito participações por escrip lo , aos 
nossos D iplom áticos, nem áquelles, que residiam na 
nossa C ôrle .

Depois de alguns S r s . Deputados terem fallado 
sobre este assum pto, o S r .  Borges C arneiro , d isse : 
Q ue seria racionavel que se representasse a S u a M a - 
geslade lao ju stos motivos que ba para que a opinião 
publica não esteja , como está , muito pouco satisfeita 
da nom eação do dito m inistro ! mas como lendo E l -  
R ei vindo ha pouco do Rio de Jan eiro , cerlam enle não 
linha presentes estas circu n stan cias quando fez este 
despacho ! Não se trata de im putar crim es ao co n d e : 
eu respeito o seu nascim ento, e as suas virtudes, por 
que 0 tenho ouvido lo u v a r : porém apesar d’isso será 
ju sto  com m etler-se a referida pasta a um homem su s
peito de ser ha pouco addido á nossa ca u sa ?  e quan
do ? quando existe no centro da Europa uma associa
ção denominada santa, a qual com côres do fanatis
mo, e sup erstição , apoiada cm artigos secretos, co
mo incapazes pela sua in justiça de ver a luz do dia, 
trabalha por destruir em toda a parte a causa da li
b erd ad e; invade os outros Estados para os obrigar 
a suportar governos oppressivos, c dcspolicos, é es
te 0 maior insulto que ainda se não fez á razão hu
mana ; declara aniquillar, e revolucionar as institui
ções de llespanha, e depois de as destruir em Nápo
les, e no Picm onlc, onde está exercitando um jugo 
ly ran n ico , ousa protestar á face da Europa, n essa

íi.i'
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nota [Veja-se appendice) assignada por M alernicli, e 
líarào  de S .  V icente, que perm anecerá sem pre firme 
ivesles seus princípios ; querendo com isso dizer-nos 
que se desde já  nâo intenta vir destruir as ditas ins
tituições dentro da mesma lle sp a n h a ,c  ro r lu g a l, c 
sómente porque tem a opinião m anifestada pela m aio
ria etc. Concluiu dizendo que, quando dizia, no cen
tro da Europa existe uma tal associação h yp ocrila , 
destinada a agrilhoar os povos, a estabelecer por to
da a parte o feroz despotismo, e a fazer os hom ens 
escravos, e não hom ens, que acabam  de declarar-se 
a favor da liberdade ; será então que os G overnos 
Constitucionaes deverão ter por m inistros dos negó
cios estrangeiros, hom ens que acabam  de d eclarar-se  
a favor desse mesmo despotismo, e a tom ar por de
voção as arm as contra a causa da regen eração? S e -  
rão  estes os hom ens a quem se deve com m elter o cui
dado detratarem  secretam ente négocies polilicos com 
os agentes d’aquella associação sanla? T acs hom ens 
entorpecerão, quanto possam , o andam ento da rege
neração, sem que as C ôrles possam fiscalisai’ o seu 
procedim ento, e se chegar o momento do perigo, quem 
pódc prever o que farão ? Portanto ia votar a favor 
da m oção. Houveram muitos d iscursos a este respei
to, e d eterm inou-se que ficasse addiado para a ses
são seguinte.

P assou -se a tratar de outros assum p tos: o pri
meiro foi a respeito do artigo ò’ ."̂  do projecto da Cons
tituição.,>

O S r . Gouvêa D urão, disse : —  Senhor P residen
te, quando li a proposição d’este artigo 5 . “ do proje
cto da Constituição : a caza do cidadão é para elle



líin asylo inviolável —  se me dilatou a respiração no 
p eito ! eusuppuz que liavia renascido n’esses tempos 
venturosos de Uom a, ou de Lacedem onia ; pareceu- 
me ver Pausanias acolhido ao templo de M inerva, e 
os Eplioros fieis á lei, que por um lado aíTiançava a 
inviolabilidade do asylo, e p o r outro decretava o ca s
tigo do refugiado, mandando tapar a p o rta , e desta
par 0 tecto d esse  templo ! Acereditei que os illustres 
lied acto res, quando assim escreveram , estavam  pe
netrados, e ha^iam lido á vista o dito de um ju r is 
consulto  philosopho de nossos d ia s — A lei acom pa
nha 0 cidadão desde que elle sähe de caza até que se 
recolhe á m esm a; c chegando á porta, fica de lora, 
c  0 entrega á m oral, e á R eligião, que o levam para 
dentro. Este prestigio porem foi do pouca duração, 
e se desvaneceu apenas li o que se segue —  Nenhum 
official publico poderá entrar n’clla sem ordem e s -  
cripta ! A que ficou n’estes lerm os reduzida essa con
soladora inviolabilidade? Sem elhante clausu la, ou 
excepçào torna quasi vã a concessão do artigo, c 
nos deixa, pouco mais ou menos como estavam os? 
E  foi para ficarm os como estavam os, que os povos 
d este  reino se in su rg iram ? foi para co n serv a r-se  
n ’essa humiliante e circunscrip la situação, que elles 
se congregaram , c confiaram  de nós seus in teresses? 
E ’ preciso que nos desenganem os ; que tenhamos por 
indubitável, que se não levantarm os o espirito nacio
nal humilhado pelo despotismo m inisterial, já m a isse - 
rem os nação, e que para conseguirm os este impor
tante oh jeclo , não ha meio mais apto, mais fru clife- 
ro, que dc cedermos a cada um dos cidadãos amplos 
direitos ; c principalm enle a inviolabilidade dos seus
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la r e s ; porque se como no pream bulo se reconhece,
0 despreso dos direitos civicos foi uma das cauzas 
dos nossos infortúnios, hem \isto é que reintegran
do, e ampliando esses direitos opporemos uma bar
reira indestructivel á C onstituição de todos, e de 
qiiaesquer infortúnios. Eu rogo a este Congresso so
berano que se recorde das insullantes expressões do 
certo Inglez que descrevendo os lim ites de P ortugal, 
0 llesp an h a, coroou a descripção dizendo: —  T aes 
são os lem ites, que a N aturesa poz, entre o gamo 
Ilesp anhol, e o escravo L u z o ; dos escravos o mais 
v i l ! !I A ca b e -se  pois, risqu e-se ate, se tanto for pos- 
sivel, da m em ória hum ana, a existência dos m otivos 
de sem elhantes im propérios, e emendemos o futuro 
de um modo tão cflicaz, como durável, para que ne
nhum outro tenha a ousadia de nos tratar assim .

Levantem os p o rtan to , como disse, o hum ilhado 
espirito de nossos irm ãos, restitu in d o-lh es os direi
tos usurpados, um dos quaes, e dos m ais preciosos 
c a  inviolabilidade de Penantes. Possa o rn a is  insi
gnificante portuguez, escorado na Constituição, e por 
ella enobrecido, dizer aíToutam enteao m aior dos em
pregados: Não é por am or de li que eu sou um ci
dadão ; mas é por amor de mim , que tu es um em 
pregado ; ouve-m e pois, c me despacha com brevi
dade, e com ju s t iç a ; n’isso não me obrigas, deso
b rig o -te  para com igo, e para com a lei, que te im - 
poz esse dever. Q uizera eu, que pois ainda corre em 
nossas veias o illustre sangue dos antigos porlugue- 
zes, SC renovasse o tempo de qualquer dizer sem re
ceio a D . João  1 .0  —  Não foram os cavalleiros de 
T ab ala  .redonda, foi o Rei A rlhur quem nos faltou :
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de qualquer rep licar a Aflbnso IV —  buscarem os 
Rei que nosgoveruc m elhor. Q uizera finalm enle que 
cada um tie nós Ibssc um Lacedem onio do tempo dos 
Leonidas, um Rom ano do tempo dos Q uintos Fabios, 
dos C incinatos, um Mucio S cev ala , um Gurio. A ’ 
Constituição toca satisfazer estes desejos, operar este 
m ilagre, excitando cm nós por meio dos direitos c iv i -  
cos a consciência da nossa dignidade, na certeza de 
que em recom pensa serão  nossos corações o seu a l
tar : nossos b raço s, nossos peitos um escudo impe
netrável, que a defenderá de quaesquer inim igos, e 
afíiançará a su a d u ra çã o ; porque o homem será sem 
pre tanto m aisafferrad o a um governo, quanto m aio
res as vantagens forem que este lhe assegura e tc . ,

Na sessão do dia seguinte Iratou-sc de varias 
cousas, depois passou-se á ordem do dia, determi 
nou-se que 0 artigo 5 . “ do tit. 1 ."  da Constituição 
que fosse logo approvado. D iscutiram  os outros a rti
gos.

O S r .  Secretario  F re ire , leu o artigo 9 0 .  —  Ao 
Rei pertence dar a sua saneção á lei, o que fará pe
la seguinte form ula assignada de suo m ã o : « S a n c - 
ciono, e publique-se, como lei. » Porém se o Rei 
ouvindo 0 conselho d’Estado, entender, que ha razão 
para o decreto dever supprim ir-se, ou a lterar-se , po
derá suspender a saneção por esta form u la : « V o lte  
ás C ortes: » — ao pé do qual se exporiam  debaixo da 
sua assignatura as sobredilas razões. Estas serão 
apresentadas ás Cortes, im pressas no Diário do Go
verno, e discutido: e se aos dous terços dos Depu
tados p arecer, que sem embargo d'ellas deve o de
creto passar, como eslava, será novamenle apresen-
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lado ao B e i, que lhe deverá dar a sua saucçâo no 
termo de dez dias. Belo contrario se as ditas razOes 
nào forem desapprovadas pelos dous terços, o d e - ,  
ereto será supprimido ou alterado, e iiao poderá 
tornar a tratar-se da mesma m atéria, n’aquelle 
anno.

No artigo 9 1 , tratou-se então de conceder-se ao 
Bei um voto tem porário de um mez, no fim do qual 
daria a sua saucçâo. T rataram  também por m uitas 
vezes sobre os casos em que o Rei teria de abd icar, 
e sobre tudo se fez ver « Q ue o poder dos R eis não 
lhe vem senão da nação, e que sem as C ortes coti- 
sentirem n esta obediência, ella não seria válida, nem 
seria de nenhum effeito. »

No intervallo das deliberações sobre a C onstitui- 
çâo, as Cortes se oceuparam  em regrar as finan ças 
de Portugal.

Em quanto á divida publica im portava cm 2 5 0  
contos, porém ella estava ainda mal conhecida, por
que crescia cada anno em razão do papel, e da ir
regularidade do pagamento da c a p ita l; e mesmo dos 
interesses, a p lico u -se -lh e  para a sua extinção to
das as rendas da ig re ja , que não eram  necessárias 
para o sustento do culto da mesma Ig re ja , e d o C le 
ro . As Cortes decretaram  que, para princip iar a fa
c ilitar 0 augm ento da moeda, se estabeleceria um 
banco nacional em L isb o a , sendo o capital de dez 
mil accões de 5 0 0 , 0 0 0  réis.

T ra to u -se  de m uitos outros assum ptos, porém 
na sessão de 1 8  de outubro, abriu -se  a discussão so
bre se devia, ou não ir tropa de Portugal para P e r 
nam buco.
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0  S r .  Borges Carneiro,  d i s s e : —  Que era da 
maior urgência Ira larsobre  a necessidade de mandar 
Iropa para Pernambuco, vislo o eslado d’aquella pro- 
\incia, que vai caliindo em dissensoes inlernas ten
dentes á a n a r c b ia .  Todos sabem que ogoverno actual 
foi alli constituido tumulluariamente entre as arm as,  
e sugestões do general Luiz d o B o g o .  Todos sabem 
a semente de discórdia, que alli existe, desde os tris
tes acontecimentos de 1 8 1 7 ;  os odios precedidos 
das prisões, e devassas d aquelle tempo. E ’ por tan
to muito necessário om an d ar  paraalli  ao menos 6 0 0  
homens, nào para subjugarem Bachás,  ou governo 
despotico, mas da Junta  Provisória,  eleita pelo po
vo, e é de toda a sua confiança. Esta tropa apoia^ 
rá a Junta ,  e os bens, e extirpará qualquer gêne
ro de discórdia. Quem se esquece do enthusiasmo, 
com que a Bahia recebeu a ultima expedição? Pois 
n’este tempo já  ella não temia o Bio de Janeiro .

O S r .  Tavares Moniz, disse: —  S r .  Presidente, se 
eu pertendesse demonstrar com toda a evidencia, 
quanto era antipolilico enviar-se tropa para o Brazi l ,  
não necessitaria mais do que repetir os sábios, e for
tissimos argumentos que na sessão dc 2 3  de agosto 
os illustres Deputados os S r s .  Fernandes Thomaz, 
Margiochi, Miranda, e outros annunciaram ; mas 
como se trata em particular de Pernambuco limitar- 
m e-he i  a esta provincia. Luiz do Bego Barreto,  ou 
por eslravagancia do seu genio militar, ou por or
dem expressa do corrompido ministério, a que des- 
graçadamente estavamos su je i to s ; desde o instante 
em que aquelle goveimador tomou j)osse do gover
no de Pernambuco, só tem trabalhado cm reduzir os
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seus habilanlcs ao estado militar ele.  Por fim, disse: 
—  O Brazil,  senhores, é defendido por si mesmo ; 
cada uma de suas arvores é um baluarte, os seus 
inimigos tem primeiro de combater com os elemen
tos, para combater com os homens livres, e livres 
sào osBrazileiros;  ainda debaixo daDynastia d c B r a -  
gança,  por isso que tem direito a uma Constituição 
que no seu projecto rivaliza com a custosa obra dos 
Franklins,  Whasdinglons,  Madison, Moris e outros 
etc.*

Muitos outros Deputados fallaram a favor dc ir 
tropa para Pernambuco, e todos nos seus disCursos 
mostravam a necessidade que havia de ir para lá 
uma forca.

O S r .  Moniz Tavares continua d izend o : —  Eii 
pasmo quando vejo alguns dos illustres Preopinan- 
tes, que na sessão dc 2 3  de agoslo lão forlemenlc 
se oppozeram conlra a ida das tropas de Portugal,  
para 0 Brazil,  serem agora dc opinião co n tra r ia ; mas 
desculpo-os,  porque terão lido outras informações.  
Todos receiam a independência do Brazi l ,  e dizem 
que as vislas do soberano Congresso são acer tad as ;  
não 0 duvido; porém nem sempre as medidas, que 
parecem accrladas, produzem eíTeitos acertados. Em 
quanto ao receio daindependencia, sem me impor a 
obrigação de ixifular isto, que me parece sem fun
damento, direi só, que me communiquei na Bahia 
com os maiores democratas, e que todos me affirma- 
ram, que não convinha para a prosperidade do B r a 
zil senão a Constituição. A voz da independencia, 
senhores, desapparcceu no Brazil  logo que raiou no 
horisonle dc Portugal o novo Astro,  que tudo illu-
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minou. Siislenlo,  e suslenlarei que ii5o ha necessi
dade de tropas:  eu conversei com o governador das 
armas,  que vai para aqiiella província ;  elle com in
genuidade me confessou, que não queria levar tro
pa, para não parecer um conquistador ; elle para lá 
vai ,  e junto com o governo administrativo verá se ó 
perciso, ou não tropa.

O S r .  Moura, disse: —  E ’ preciso que eu expli
que as minhas ideas sobre esta questão, e antes de as 
começar a expor,  quererei livral-a de uma compli
cação ,  em que tem estado, e está, e em que tem pos
to 0 comportamento do Governador, que tem sido uma 
pedra de escandalo, e que os illustres Deputados de 
Pernam buco consideram, como primeira origem, e 
actual fomentador das principaes desordens, e mes
mo da anarchia,  que se tem mostrado. E ’ preciso 
portanto soltar a questão d’esta difficuldade : e direi 
a este respeito, que se o governador actual de P er
nambuco c culpado, este Congresso, e o Governo o 
ha-de mandar ju lgar .  E  se se considera a sua exis
tência em Pernambuco, comocauza de ulteriorcs des
ordens, 0 mesmo Congresso já  preveio a isto, porque 
0 mandou remover. D’esta maneira está tirado todo 
0 fundamento da queixa, e não é preciso complicar 
0 negocio por este lado. Parece  que está provido as-  
saz a tranquilidade da provincia com remover aquel- 
le governador, e remover a tropa, mas prometteo, 
que 0 havia de castigar, logo que lhe constasse os 
abusos do poder. Alem d’estas providencias vamos ver 
se elle consultou os verdadeiros interesses dos nos
sos irmãos d’aquella provincia. Determinou o Con
gresso, que os proprios habitantes d’aquella provin-
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cia escolhessem um governo lodo popular com as a l -  
Iribuiçoes populares, c nisto convieram os illustres 
Deputados d aquella provinciaentão presentes. Dem; 
vamos agora ver, se concorda ou não com estas pro
videncias,  que se tem tomado a respeito de P ernam 
buco, 0 mandar para lá tropa em numero de 4 0 0  
ou 6 0 0  homens, Esta e a questão principal : vamos 
ver se concorda com estes princípios, então devemos 
mandal-a,  nem haverá razão política, a qual obsle 
a similhanle expediente etc.

Muitos Deputados fallararn sobre este assumplo 
approvando a tropa para Pernam buco.

Lovanlou-se o S r .  FernandesThomaz,  e disse: — ■ 
Eu me levanto não para fallar sobre a questão se de
ve ir tropa para o Brazi l ,  porque a respeito d’esta 
questão já  pronunciei o meu voto, e fui de parecer que 
não devia ir tropa para o Brazil ; o Congresso re
solveu 0 contrario ; e já  para mim esta decisão é c o 
mo lei, que deve observar-se  etc.  —  Continuou di
zendo que este objecto dos Deputados de Pernambu
co, dizerem que o Congresso pertendia, mandar tro
pa para o Brazil era querer escravisar os Brazi le i-  
ros : depois de ter feito um longo discurso sobre es
te objecto ; mostrou que o Brazil  linha tirado mais 
vantagens do commcrcio com Portugal,  do que P o r
tugal com 0 Brazil ,  e continuou dizendo : — de duas 
lima, ou elles querem isto, ou não. Se  querem hão-  
de su je i lar-se  ás ordens do Governo, se não querem 
acabem com isto, digam que não querem. Por ven
tura Portugal ha-de fazer sacrifícios ao B r a z i l ?  Não 
tem elle mostrado os seus desejos? E  por ventura é 
reciproco o interesse que Portugal lira do Brazil  ?
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( jn e  lemos n ó s v i s l o ?  Toda a balança eslá a favor 
d’elles. Nós procuramos manier a paz, o união ; e 
apezar d’eslcs sacrifícios, ainda nos dizem, que que
remos sacrificar os cidadãos do Pernambuco.  Pois 
os Pernambucanos ham de escandalisar-se de se lo- 
mar uma medida para seu bem? Que mal nos resul
ta que elles se degolem uns aos oulros?  O bem é 
d’elles, a paz e harmonia é que nós queremos. —  
Disse mais que aexperiencia  tinha moslradoque, nas 
Juntas  do Brazil  accontecia o mesmo que em toda a 
parte, porque eram compostas de homens, que não 
tinham poder, uma vez que não haja uma força que 
seja capaz de cohibir as desordens. Tem -se  visto em 
todas as províncias do Brazil  fugirem os membros 
das Juntas,  e ficar tudo em desordem e anarquia. Que 
os Brazileiros deviam dar graças a Deus, e á provi
dencia do Congresso,  pois se dissesse vós quereis go
v e r n a r —  governai-vos,  o resultado havia de ser des
graçado.  Todos sabem que não eslavamos promptos 
para uma mudança d'estas. O modo porque até aqui 
t inhamossido governados, tinha feito que os homens 
capazes de figurar na administração publica, não ti
vessem lido, nem estudos nem educação. Nós o expe
rimentamos todos os dias. P rec isa -se  de um homem 
para um emprego, custa a achar em Portugal, e co
mo se ha-de achar no B ra z i l?  Nós aproveitamos os 
Brazileiros benemerilos e os aproveitaremos. —  Con
tinuou a tratar sobre a ida da tropa para o Brazil  
mostrando a necessidade dem andar para lá uma for
ça,  etc. —  Esta questão foi muito debatida, e muitos 
Deputados foram de voto que fosse tropa para o 
Brazil .
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0  S r .  Vasconcellos disse:  Que era claro como 
a luz do dia que havia dois partidos nas differentes 
províncias do Brazil .  Um da independencia, outro da 
Constituição : que esta verdade era attestada por to
das as pessoas que de lá tinham vindo, por cartas,  
c pelos últimos officios do actual Governo ; officios 
era que seus membros depois de agradecerem, pediam 
se mandasse a expedição, etc.

Acabada a discucão d e s ta  sessão sobre este as-,>

sumpto ; 0 S r .  Presidente propoz á votação, 1.® se 
devia ir tropa para P ernam b u co ?  venceo-se que sim. 
2 .® se devia ordenar-se ao Governo que a tropa des
tinada para o Rio de Janeiro separasse um batalhão, 
e 0 destinasse para P ernam bu co?  venceo-se que sim, 
e foi indicado o S r .  Pamplona para se unir á c o m -  
missão da redacção,  quando se redigisse o decreto, 
cm que se deviam fazer as necessárias indicações 
para se realizar a expedição do Rio de Ja n e iro .

Ainda que se tenha dado o relalorio dos tratados 
de Portugal com a Inglaterra,  o que já  está escripto 
por muitos cscriptores tanto Portuguezes como E s 
trangeiros ;  com tudo nunca podemos deixar de nos 
lamentarmos de quantos prejuízos elles tem sido cau-  
za ! E ’ evidente que desde 1 8 0 1  até á cpocha da 
partida da Côrte para o Rio de Janeiro a balança com
mercial linha sido favoravel para Portugal.  Porem 
depois desta funesta emigração ella offereceo uma 
desvantagem evidente. Pela partida da familia Real 
para o Brazil ,  o gabinete Britannico conseguio sepa
rar  0 Brazil de Portugal ; porque ainda que esta 
separação não fosse de direito, ficou feita de facto. 
Ainda que depois o Brazi l  e Portugal se chamassem
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l ic in o  Unido, comludo as suas relações comtnerciaes 
se  tinham quebrado pela abertura dos portos do B r a 
zil a todas as nações, e com esta abertura se tinham 
quebrado todos os laços da sua união. Quem sepa
rou 0 Brazil de Portugal não foi a revolução de 1 8 2 0 ,  
nem as Cortes que se lhe seguiram ; os que fizeram 
esta separação foram os Inglezes, aconselhando lou
camente a Côrte, e o Governo que fugissem para o 
Rio de Janeiro ,  podendo ficar na Capital dos A çôres ;  
m as aproveitaram-se da inépcia do nosso governo, 
e do genio temorato do Principe Regente para con
seguirem 0 que desejavam, que craanniquilar  Portu
gal,  e e m p o b r e c e l -o ; depois aconselharam e a s s i -  
gnarara o decreto de 2 8  de Janeiro  1 8 0 8 ,  datado 
da Bahia ,  pelo qual os portos do Brazil  se abriram  
sem reserva a todas as nações.

Olhando depois para o Brazil,  não como esta
do de colonia, mas sim como Reino Unido, a rras 
tando todos os Portuguezes estabelecidos nas quatro 
partes do Globo, e fazendo concorrer  um immenso 
concurso de Estrangeiros capitalistas, e artistas, não 
só para aquella Corte, mas para as outras Provín
cias ! A ugm entou-se  pois consideravelmente no seu 
commercio,  na sua abundando,  e duplicou na sua 
população, civilisação, ediílicação de prédios urba
nos, c em sua agricultura ! Se o S r .  D .  João Y í ,  
ali ficasse, como sempre projectou, apezar das repe
tidas instâncias do Gabinete Inglez para o seu re
gresso para Portugal, leria o Brazil ganhado grande 
preponderância na Europa, regendo-se com uma 
Constituição,  e então não se teria separado de P o r -
Ingal.  Porém a politica d’aquella Potência, que tra-

17

I s



—  2 5 8  —

È

Mí!

W í -'üí

balhava ba um século adiantado, foi a cauza da nos
sa desgraça,  c c n là o a  ignorância, ca in fa n c ia  deraio 
as mãos para nos perder.

O Gabinete Inglez bem depressa mudou de ma
nobras contra a repugnância d'El-Rei,  fazendo revi
ver 0 ciume e resentiraento dos porluguezes, e a e m i -  
la-los cm sua liberdade representativa, até que arre
bentou a revolução, e os interesses dos fidalgos por-  
tuguezes, que faziam a sua Corte no Rio de Jan e i
ro,  0 fizeram remover para a Corte de Lisboa.

A Constituição Portugueza foi olhada pelo Ga
binete Inglez como destruidora do seu commercio ; 
e assim succederia se ella se conservasse.  Um dos 
primeiros resultados da revolução foi o libertar Po r
tugal d’esla dependencia ingleza. A sC ô r tc s  levanta
ram  os direitos dosproduetos inglezes,  e particular-  
mente as manufacturas de là,  a 6 0  por cento mais 
do seu valor, e apesar das reclamações que fez o en
carregado inglez Mr. W arde ,  os direitos foram con
servados.

Em  quanto as Cortes trabalhavam em augmen- 
tar a prosperidade interior de Portugal,  e em des
envolver a sua industria, augmentando a s s u a s p r o -  
ducções i entre tanto o Brazil estava agitado com os 
movimentos percussores da sua separação com a Me
trópole. V iu -se  então que este projecto se attribuio 
ao condo d’Arcos depois da partida d’E l - R e i ,  e is to  
foi a causa de o mandarem sahir do Rio de Jane iro .  
Quando o navio 1 3  de maio, que o conduzia a Por
tugal, quiz p ô-lo  cm liberdade na Bahia ,  lá não o 
quizeram receber, e foi então conduzido para P o r 
tugal, aonde foi preso na T orre  de Belem , até que
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sc ihc íizcsse o scu processo. Depois n asC ô rlcs  Ira- 
íou-se (J’eslc conde, c appareceu uin requerimonlo 
cm que elle pedia ser removido para oulra prisão, 
e trataram sobre a sua conducla a respeito d’elle pro
mover a independencia do Brazil,  porém elle fo isol-  
to depois, por não haver provas certas d’isto.

A Junta da Baliia recusou então obedecer á a u -  
Ihoridade do Principe Regente, esperando que, sen
do adoptada a Constituição ílespanhola em Portu
gal, e na Bahia ,  não ficava pertencendo ao Rei,  mas 
sim ás Cortes dc nomear uma Regcncia,  e que por 
consequência o decreto de 22 de abril estava nulo 
cm pleno direito.

As Cortes applaudiram esta condueta da Junta  
do Brazil  comoessencialrncnte constitucional.  Porém 
temendo que o Brazil  escapasse cora brevidade da 
depcndencia de Portugal,  ellas devidirara as Provin
d a s  de maneira, que se não quebrassem os nós que 
podiam um dia uni-las debaixo do mesmo governo: 
tiraram á cidade do Rio de Janeiro  a sua chancela
ria,  a sua lhesouraria, a sua Junta do Commercio, 
e todos os estabelecimentos que havia cm uma capi
tal,  que tinha tido alli l i  annos o Rei e a sua Cor
te de residência. Então por um decreto datado de 2 2  
de setembro, ordenaram as Côrtes que o Principe 
Regente sahiria do Brazil ,  e que antes de vir para 
Portugal, iria viajar incognito na Inglaterra,  F r a n 
ça,  c í lespanha, para se instruir,  no estudo dos go
vernos constitucionaes, e assim as Côrtes tinham de
terminado. Este assumpto foi muito discutido, efez 
muito grande impressão no Rio de Janeiro,  e em 
todas as outras provincias do Brazil,  e era impossi-
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vel que nao succedesse assim, pois esla deliberação 
das Côrles trazia infallivelmenle a independcncia de 
lodo 0 Brazil,  como assim succedeu.

Esla  medida, cujo fim estava envolvida em ler
mos os mais respeitosos, com tudo augmenlou ao 
Brazil a tendencia, que as juntas  provisionarias da 
Bahia,  Pernambuco,  e as mais Provincias,  tinham 
para se fazerem independentes. Form aram -se  diver
sos p a r t id o s ; e o mais numeroso era o dos in d ig e -  
nas (pois contamos também os negros, como popu
lação livre),  e estes partidos propendiam para-a mais 
decidida democracia.  Achou-se então no Bio de J a 
neiro a mais viva opposição ao decreto das Cortes, 
0 qual deslruia a sua preeminencia. O Principe de
pois da revolução de 5 de junho t inh a-se  feito mais 
popular que nunca.  A Junta ,  ou Conselho de S .  Pau
lo ,  e o  do Bio de Janeiro lhe fizeram representações,  
nas  quaes se queixavam das prelençõcs das Côrles 
de Lisboa,  para quererem decidir da sorte do B r a 
zil sem ouvirem os seus Depulados, supplicaram-lhe 
de não expor, pela sua partida, aquelle paiz a uma 
a n a rch ia :  O Principe cedeu ás suas representações,  
e as Iransmilliu ás Côrles, esperando a resposta, e 
ficou no Bio de Janeiro com um poder mal defendi
do, e mal seguro, entre umas Ju n tas ,  que as suas 
disputas foram algumas vezes ensanguentadas, co 
mo em Pernambuco,  e Goyena (pois assim succedeu 
no mez de s e te m b r o ) ; sendo isto o prelúdio de algu
ma revolução espantosa, em um paiz aonde a popu
lação negra, é em comparação da branca como de 2 5  
negros para um branco.

E ’ preciso observar,  como uma prova do ceguei-
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ra dos governos, assim como dos indivíduos^ que no 
momento em que tudo fazia temer uma próxima separa
ção de Portugal com o B r a z i l ; o Gabinete Porluguez 
os privava de consumar um projecto concebido havia 
longo tempo, para querer juntar  Monte-Video ao Im 
pério Brazileiro,  já  ameaçado da sua dissolução__
Até alli a suacondueta  com Buenos-A yres  não linha 
sido equivoca;  fallava-se de negociações secretas,  
mantinham-se correspondências ; porém nada estava 
declarado, nem havia nada official. No tempo em 
que a Còrte do Bio de Janeiro adoptou a revolução 
de B u en o s-A yres ,  ella consentiu em receber os seus 
agentes, na esperança de tornar a possuir in co n te s -  

• tavelmenle M o n le -V id eo . . . .  A desapparição de Arti- 
gas ,  e a derrota de Bam ires  eram favoráveis a este 
respeito ; porém era necessário submetter os habitan
tes de Monle-Video, pois eram sempre affeiçoados á 
Mctropole, lendo sempre desejos de se unirem á re
publica do Rio da Prata,  do que ao Império B r a z i -  
lience. O Governo do Rio de Janeiro não perdeu as 
esperanças de conseguir os seus desejos;  talvez pelo 
medo das bayonelas porluguezas, foi decidido pela 
maioria de votos em uma assembléa de letrados, com- 
merciantes e lavradores, convocada peloGavernador 
Barão de Laguna, que a Província de Monle-Video 
queria ser anexa ao Reino do Brazil,  mas debaixo de 
condição que o Governo seria obrigado a manter seis 
mil homens de tropas europeas para proteger opaiz ; 
condição deficil a cumprir,  porque o paiz não os po- 

' dia susienlar,  pois as guarnições que para lá se ti
nham mandado, desejavam retirar-se.

Porém 0 Governo acceilou a deliberação dos ha-

' /A



hilanles, dcclaraiido, quo o lerrilorio d’csla provín
cia eslava encorporado aos Reinos Unidos de P o r
tugal, Brazil ,  e A lg a rv e s ;  decisão que não recebeu 
a approvação das Côrles de Lisboa ; o sabe-se por 
um decreto posterior, que annulou esta decisão : as 
Côrles então linbam decidido resistir a Monte-Video. 
No fim do anno as Cortes se occupavam cm fazer 
uma nova divisão do Reino, repartida, até aqui cm 
onze comarcas ,  aonde reinava entre as dilTerenlcs 
jurisdicções civis, militares, ecclesiaslicas, e entre os 
poderes administrativos, judiciaes, edo finanças, uma 
confusão que nenhuma outra nação civilisada offerc- 
cia um semelhante exemplo.

Esta  resolução de 2 4  de agosto fez -se  por a c -  
c lam ação ,  porque ninguém se oppoz a ella então, o 
foi universalmente recebida, e festejada como a res 
tauradora da publica felicidade. Apesar d’isto, tinha 
muitos inimigos occullos, e estes mui poderosos, mas 
n ’aquelle tempo elles temiam fa l la r ,e  não ousavam 
darem-se a conhecer,  porque bem sabiam, que se pu
blicassem os seus intentos, seriam pelo menos apedre
jados pelo povo como inimigos declarados da palria .  
Demais d’isso, a repentina revolução da I lespanha,  
que linha apparecido nos princípios de janeiro do 
mesmo anno, assim como ella linha facilitado o d e s -  
envolvimento da nossa, lambem impediu qualquer 
manifesta opposição contra ella. Tinha-se inimigos 
irreconciliáveis que naturalmenle devia havel-os,  que 
eram, as diíferenles aristocracias do reino, que to
dos concordavam no ponto principal, porque viviam 
á custa dos abusos sem responsabilidade nem restric- 
çôcs .  Compuiiha-se esta aristocracia da primeira
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<Je lodas, qiic cm  a alia nobreza, c dos secundários 
que nào foi menos Icmivel, que era a alla luagis- 
Iralura, o a l lo  c lero ,  lanlo regular como secular,  e 
Iodos os empregados públicos, que lambem cram sem 
miniero,  principalmenlc aqueiles que tinham os lu 
gares mais imminenlcs, c na sua generalidade os igno
rantes, e co rru p lo s .  Enlâo Iodas as classes viam que 
a revolução nào ns podia conservar no mesmo csla- 
do em que ellas estavam ; c  por isso era natural que 
Iodos se confederassem para irem a pouco e pouco 
minando occullamenle,  até que chegasse o tempo 
opporluno de se poderem declarar abcrlamcnlc,  o que 
fizeram logo que se lhe offcrcceu oceasiâo.

Tinham estes inimigos internos dous grandes par
tidos auxiliares de inimigos externos,  destes o pri
meiro era a poderosa aristocracia europea, a qual 
eslava ullimamenlc arrigimenlada debaixo das b an 
deiras da chamada Santa Allíança, c depois úqJ uĥ  
la Áposlolka, trabalhava Ioda decom m um , ora cm 
publico, ora em segredo, na exlirpaçâo de todos os 
princípios de reformas polilicas, e dc uma legal li
berdade. O segundo e mais poderosíssimo, era a po- 
lilica britannica, que eslava enlào fortalecida pelos 
oíTicíaes inglezes, e o seu chefe, o marechal B e r e s -  
ford, os quaes enlào dispunham á sua voulade do 
exercito porluguez, e por consequência dclodo o Tor- 
tugal.  Bem se vio que a revolução entendeu logo com 
estes, porque fczsahir  immediatamenle das nossas fi
leiras todos os oíTiciacs inglezes, c fez isto com mui
ta generosidade e delicadeza, não consentindo o des
embarque cm Lisboa do seu chefe, o marechal B c -  
resford, (como já  relatamos miudamcnle) n a s u a v o l -



ta (lo Rio de Janeiro,  d’onde Irazia lào grandes po
deres que mais parecia um Vice-Rei do que uni com
mandante de um exercito .

Ainda que todos estes poderosos inimigos nào se 
atravessem a opporem-se claramente a esta regene
ração ,  conservaram -se  então por algum tempo si
lenciosos, contentando-se de manobrarem em segre
do, e d’este modo enganaram os regeneradores, per-  
suadindo-os, que assim como tinham achado resis
tência no principio da sua tentativa, também a não 
encontrariam depois em toda a sua carreira politica. 
Porém esta falsa persuaçâo foi quem os perdeu, as
sim como á nobre causa em que tão briosamente se  
tinham empenhado, e também os ministros (laquel
le tempo tiveram muita culpa, pois ainda havia In 
tendência ; e pela parte que ella dava ao governo, 
sabia-se o que estes inimigos urdiam occultamenle, 
e pediam então providencias energicas para evitar a 
revolução que elles premeditavam, mas os regenera
dores (le 2 4  de agosto de 1 8 2 0 ,  com toda essa glo
ria de haverem posto em execução o seu projecto, 
não eram homens de resolução, e não tinham nem 
constância de caracter ,  nem a prespicacia para se
rem verdadeiros regeneradores, pois não previram 
os embaraços que indubitavelmente haviam de ter, 
manobrados pelas classes que elles iam destruir.  O 
governo também nada temia, por consequência não 
procurava evitar os progressos que podiam projectar 
c fazer estes fataes inimigos d’estas novas instituições 
politicas ; assim os regeneradores foram obrigados 
a pararem depois do darem o primeiro passo, e pa
raram na escabrosa estrada revolucionaria, e q u iz e -
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ram conduzir a revolução pelos mesmos caminhos 
ordinários como era coslume conduzirem os negó
cios cm tempos regulares ; e não se lembraram que 
lodo aquelle que em revolução pára, m orre,  e a 
m a la :  assim elles pararam, m orreram , e mataram 
a obra que com lanla gloria principiaram ; fa l lo u -  
Ihe energia e Torça para se manlerem.

N esta  revolução de 1 8 2 0  não se fez o que se 
podia fazer em favor do povo ; e o pouco que sc fez 
a seu favor foi tão mesquinho, tão confuso, e Ião in
cohérente,  que apenas se podia conhecer que é ra u m  
bem. Temeram fazer violências, porém em revolução 
é natural essas violências.

Grandes erros commcleram os nossos regenera
dores do Porto, porque achando-se  revestidos de uma 
força da opinião publica, não destruiram immcdiala- 
mente todas as plantas 'que  estavam nutridas, que 
de necessidade eram contrarias á regeneração, e que 
mais dia menos dia, haviam de procurar abafar os 
novos fruclos, que d’ella deviam pouco a pouco ir 
nascendo. Também não cuidaram em fazer participar 
0 povo das vantagens mais sensiveis, e reacs que po
dia gozar, para que elle conhecesse quão proveitosa 
lhe era esta mudança, e por consequência conhecer 
que linha necessidade de a defender. A administra
ção da justiça junlamenle com outras muitas cousas,  
podiam beneficiar o povo, e d ar - lh e  logo a conhe
cer a sua utilidade, porem nada d ’islo se fez. De
viam tãobem acabar com a grande escola dos depoi
mentos, c Confrontações de testemunhas, e dava-se 
fim á immoralidade, qual é a impunidade do prejurio. 
D ’eslc costume tão abominável d e p r e ju r a r ,  podemos
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nós conhecer com muila verdade o irreligioso q u e -  
bramenlo de lanlos juramenlos politicos, com que 
tanto se tem manchado tantos e tantos Portuguezes 
de todas as ordens, de todas as classes,  e de todas 
as jerarchias ,  principiando pelo chefe da Nação aló 
ao mais insignificante individuo.

Se 0 povo estivesse muito interessado pela sua 
regeneração quem melhor do que elle a podia defen
der.  Porém nâose olhou com nenhuma consideração 
para uma cousa de tamanha im p ortân cia ; porque 
devia-se logo crear a Guarda Nacional com uma boa 
lei, para ficar bemorganisada, e esta era a unica for
ça que podia sustentar, e darsoliâez a este novo edi
fício. Conílaram-se na fidelidade do exercito, sem se 
lembrarem, que os soldados que uma vez se conspi
ram contra 0 Governo que lhe tem pago, ficam sem
pre promplos para conspirarem contra todos os G o
vernos que SC lhe seguem, pois como sempre rece
bem dinheiro para essas conspirações,  ficam v e n a -  
veis, c insubordinados, e em se acostumando a estas 
duas cousas,  é um exercito corrupto c prompto pa
ra se vender a qualquer partido. Mas quando co
nheceram isto foi j á  no fim, quando o novo corpo po
litico estava quasi redusido a um cadaver,  c foram 
cntào apressadamente fazer aquillo por onde deviam 
ter principiado.

Apezar de todas estas faltas e de todos estes e r 
ros a regeneração marchou com certo vigor até á che
gada d’El-Rei a Lisboa. A c a u z a  da sua sahida do B r a 
zil foram as mudanças políticas, as ques logo appa- 
receram no Rio de Janeiro ,  e excitou immcdiatamcn- 
le nos ânimos dos Brazileiros o desejo de lerem um
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governo liberal.  Uns porque esperavam melhorar o 
syslema adminislralivo, que por lan losannos lhe ha
via sido lào pezado ; outros porque anteviam n ’esla 
mudança a proximidade da sua independencia porque 
elles tanto suspiravam. El-Rei temeu enlao muito 
a popularidade de seu filho o Principe Real,  que se 
linha posto á testa da revolução politica, c assentou 
que 0 meio mais acertado, e mais seguro era ret irar-  
se para Portugal,  porque se nâo tomasse este expe
diente cerlamenle leria de soíTrer grandes desgostos. 
Na sua viagem os máos conselheiros o instigaram pa
ra vir derribar por força o novo edifício politico, de
baixo do qual elle se \inha abrigar,  ou fosse por me
do ou prudência,  ou por 1er achado o espirito pu
blico em Portugal mais decidido e mais forte do que 
esperava,  nào ouviu os conselhos d’aquelles que o 
aceompanhavam, e deitou-se nos braços da revolu
ção,  mostrando que de boa vontade recebia a Cons
tituição que cm Portugal se linha proclamado.

Quando a Deputaçào foi cumprimentar E l -R ei  
a bordo, foi mui bem recebida por elle, e por todas 
as Pessoas Rcacs,  c c o m  especial deslincçâo pela Rai
nha,  que por largo tempo enlreleve com os que a 
compunham uma longa conversação,  p] foi por isto 
que depois se soube que a Rainha havia concorrido 
para as Cortes decretarem o que se segue, c deslin- 
guio Borges Carneiro.

1 ." —  Que E l - R e i  nâo podesse dar emprego a 
estrangeiro algum sem consentimento das Cortes.

'2 . " —  Que se conservariam os mesmos comman
dantes militares de Lisboa e Porto, c o Intendente 
Geral da Policia ale ao estabelecimento da Constitui
ção do Reino.
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3.® —  Que umas lanlas personagens nao desem
barcariam em Lisboa, e passariam para fóra da c a -  
pilal alé certas Icgoas, aonde ficariam alé ordem su
perior.

Um d’estes foi o conde dePalmella ,  e muitas ou
tras pessoas da corte,  tiveram o mesmo destino, e 
soíTreram uma deportação de alguns mezes. As pes
soas que estavam ao facto de tudo que sc passou n’a- 
quelle tempo, souberam que a Rainha tinha dito aos 
Deputados que foram a bordo: « E l - R e i  tem sempre 
as melhores intenções e os melhores desejos, que po
de diclar um coração tão puro como o seu.  Se  elle 
ju r a r  a Constituição, hade gu arda l -a  religiosamente, 
e isso será uma grande fortuna para o Reino, para os 
Portuguezes, para a Familía Real,  e muito especial
mente para mim, por ver cumprido o mais ardente 
de todos os meus desejos. Mas c todavia necessário 
que separem do seu lado certos individuos. » E  dis
seram que então os apontara.

Ninguém pode negar as demonstrações publicas 
que a Rainha deu, oenthusiasmo e regosijo que mos
trou publicamcnte noslheatros,  e o interesse que ma
nifestou em tractar com a maior aífabilidade aquelles 
Deputados, que então mais eram conhecidos pelas 
suas opiniões liberacs ; nm d’elles era Borges Car
neiro, a quem a Rainha tractava com muita especia
lidade ! E ’ verdade que isto parecerá incompativcl 
com os procedimentos ulteriores d’aquella Senhora,  

mudou depois pelos motivos que vamos re-



‘ t T/-

! I Hrl * ::; 11

—  2 6 9  —

pelo caracter  de a derribar,  e ale pelo molivo de sc 
não dar peior com ella do que sc dava com o seu an
tigo dominio absoluto, comludo fa l lava-lhe  pois ter 
conslancia para a s u s t e n t a r ; e islo por uma rasao 
inui natural,  a qual era elle ter muilo medo de tu
do ; por lanto não podia conservar aquella firmeza 
que era necessaria em circunstancias tão crit icas.  P o r  
tanto todas as classes descontentes olharam para elle 
como 0 seu ponto do apoio para as suas operações 
futuras.  Os Conslitucionacs,  ou pelo menos, aquelles 
que se denominavam com este honroso nome, lam
bem logo começaram a olhar para mais alguma cou- 
sa do que o Congresso ou as Côrles, pois viam no 
Rei  um objeclo novo e de grande importância, e na-  
turalmenle lhes dividia as suasaltenções,  porque até 
alli só se dirigiam para os representantes da nação, 
começaram a dividir-se entre elles, e a pessoa d’E l -  
R e i ; por consequência o espirito publico, e toda a 
energia que elle havia produzido, começaram g r a -  
dualmenlc a diminuir e a enfraquecer-se.  Em uma 
palavra,  as Côrles, depois da chegada d’El-Rei a 
Lisboa deixaram de ser o que haviam sido até alli.

Devemos lambem aqui lembrar o espirito com 
que vinham aquelles que acompanharam El-R ei  na 
sua vinda para a Europa.  Depois do triste aconteci
mento da morte de um dos eleitores pela tropa, 
quando elles estavam reunidos para Iraclar do nego
cio da regencia, que havia de ficar governando no 
Brazil depois da partida d ’E l - B e i ; o ministro Silves
tre Pinheiro que também veio para Lisboa, aconse
lhou 0 Rei que desembarcasse na Bahia ,  e alli regu
lasse os negocios do Brazil ,  e que depois parasse na

s'-
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Ilha Terceira ,  c mandasse por um de seus ministros 
significar ao Congresso de Lisboa as suas inlençOos 
a respeito do velo absoluto, o que este ministro ju l 
gava indispensável na no\a organisaçào constitucio
nal.  Porém nenhum d’estes conselhos foi adoplado, 
e SC este conselho se aceitasse o que teria aconteci
do Î ?

Chegado El-Rei a Lisboa, e nas circunstancias 
lao melindrosas, em que se faziam grandes prepara
tivos para o desembarque do Rei, e com este pre
texto 0 retinham a bordo. Tornou enlao El-Rei  ou
tra vez a consultar o mesmo ministro Silvestre P i
nheiro ácerca do que convinha a E l -Rei  para a orga
nisaçào da monarchia representativa, e á sua digni
dade real ; este ministro nào tinha ainda mudado de 
opinião, e disse que Sua Magesladc mandasse os seus 
ministros cm seu nome significar a sua vontade, 
mas as Cortes nào quizeram admitlir que elles lá 
fossem.

Antes d’E l-Rei  entrar no salao do Congresso cha
mou ainda outra vez os ministros a conselho. S i l 
vestre Pinheiro foi de voto que o Rei fatiasse com 
lisura c verdade, e que se a sua lingoagem ex c i tas 
se tumulto, ou désconlenlamenlo, declarasse quo 
abandonaria Portugal,  e que pedisse uma em barca
ção do Estado para o transportar,  e á sua Familia,  
protestando que d'onde elle estivesse, não promove
ria,  nem procuraria o auxilio estrangeiro, nem admi
tiria asdeligencias quequizessem fazer para esse fim. 
Os outros ministros receiaram que El-Rei fosse de
masiadamente comprometlido, e isto excitasse alli 
logo tumultos muito desastrosos;  porque o p o v o e s -
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lava cnlluisiasmado com a Consli luiçao, a Iropa do 
mesmo modo, Iodos receiavam a vinda d 'E l -U ei  por 
causa d’aquelles que o accompaniiavam, e cilc logo 
pozesse condições que leria succedido, e mesmo que 
fosse possivel conceder-se-lhe lornar a embarcar ,  
faria a Irislc figura de ir pedir hospitalidade a a lgu
ma nação estrangeira acompanhado de uma nume
rosa Familia,  de todos os seus validos, e ministros, 
e que acontecimentos haveria, os quaes não se po
diam prever ! ! !

Então os outros votaram contra este conselho de 
Silvestre Pinheiro, e finalmente votaram pelos meios 
brandos e conci l iadores , e resolveram que Sua Ma- 

•gestade lêsse o discurso feito por aquelle ministro, 
mas que se lhe supprimisse o periodo veto. Este pa
recer foi muito prudente, c  muito conforme cora o 
caracter  d’E l - R e i .

Apesar d’esta resolução o S r .  D.  João VI,  não 
leu 0 discurso dando por motivo o estar muito fati
gado, c Agostinho José Freire  veio participar a Sil
vestre Pinheiro a sensação desagradavel que tinha 
cauzado no Congresso esta omissão. E l -R ei  descul- 
pou-se  com a falta que tinha havido de lhe não da
rem um programma para aquellas funções, que é do 
costume, para se ir notando o que elle devia exe
cutar,  c resolveo mandar o seu ministro dos negó
cios estrangeiros para o 1er nas Cortes. Bem se sa
be 0 que havia n’este discurso, e a impressão que 
fez nas Cortes, e o que aconteceo depois. Então Si l 
vestre Pinheiro vio que não devia continuar a ser mi
nistro, pois a força dos suceessos lhe desvirtuava o 
poder,  c pedio a sua demissão, c declarou a E l - R e i



irrevogável esta resolução, e saiu deixando-o ainda 
em conselho com o ministro da Marinha, c do Reino.

Todas estas circunstancias juntando-se aos cla
mores dos inimigos d’esta regeneração foram impo
tentes, porque todos elles conheciam que a mudança 
de costumes ede  tempos trazia necessariamente com - 
sigo mudanças de formas, c que uma vez quebrado 
0 primitivo contracto pelos Reis que o deviam man
ter,  não havia j á  obrigação alguma por parte da Na
ção para adherir a elle ; e podia a mesma Nação por 
consequência,  adoptar outras quaesquer formas que 
melhor lhe parecesse, para melhorar os males que 
soíTria por cauza do total abandono em que estava. 
Além d’isto, nem a nobresa, nem o clero já  conser
vavam os privilégios que os constituíam como classes 
mui distinctas ; e então já  se não precisava quem re 
presentasse a nobresa e o clero, mas sim, quem re
presentasse a Nação, porque aquelles dois corpos j á  
tinham perdido a jerarchia de classes distinctas, e 
não representavam a Nação, e nunca foram senão 
um^composto de indivíduos. Apezar d ’estes clamores,  
0 Congresso continuou nos seus trabalhos, e mere
ceu por elles a approvação publica, até á chegada de 
E l-R ei  a Lisboa, pois tinha mostrado uma verdadei
ra independencia, e muita energia e vigor.

Proclam aram -se  as bases da Constituição que ge
ralmente agradaram ; mas logo se suscitaram ques
tões a respeito dos dois pontos de maior importân
cia,  os quaes eram , se deveria haver duas camaras 
legislativas, ou uma so, e se o Rei deveria ter ou 
não velo absoluto  ̂ Entre os mesmos liberaes houve 
differença de opiniões a respeito destes dois pontos,
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porém a maioria do Congresso decidio contra as duas 
camaras,  e o velo absoluto. A respeito do primeiro 
ponto, j á  se deve estar plenamenle justificado depois 
do que lemos visto acontecer em todas as oceasiões 
que a Carta Constitucional esteve em vigor, que foi 
dada pelo senhor D. Pedro, co m a  clausula dose lhe 
fazer as reformas que fossem necessárias passados 
quatro aniios, as quaes nunca se lhe fizeram, antes 
pelo contrario destruiram-lhe os seus melhores arti
gos. Ora uma segunda camara é seguramente muito 
util quando ella é composta de individuos ricos e 
independentes, com o nome de Senadores,  c assim 
sào mais capazes de manter a balança entre os D e 
putados do Povo, c do Rei ; ou o poder executivo. 
Porém estas qualidades faltam á nobreza de Portu
gal, porque não ha nenhuma mais dependente da 
coròa do que ella, já  não é assim a da Inglaterra, e 
da F r a n ç a ,  mas a nossa por necessidade está unida 
com a coroa, então destruirá constantemente quan
to for a beneficio geral da Nação feito pelos seus ver
dadeiros representantes.

No segundo ponto do vélo absoluto, o Congres
so decidio que não se concedesse ao Rei.  E ra  pois 
necessário pôr um limite de tempo para a approva- 
ção das leis ; afim de que toda a Nação saiba que 
as leis serão dentro do um tempo marcado, appro- 
\adas e sanccionadas. Foi esta uma grande falta es
sencial que leve a Carla Constitucional de 1 8 2 6 ,  e 
deve ser remediada para o futuro.

Então uma das grandes faltas do Congresso fui 
ler-se demorado excessivamente em discutir a Cons
t ituição;  porque gastaram quasi dois annos n’eslc
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Iraballio, lendo cncliido este longo tempo com miî 
discussões de mui pouco interesse, e al|guinas foram 
muito prcjudiciaes para a causa publica. Tudo isto 
deo motivo a que os inimigos da Constituição achas
sem meios para minarem c deslruirem a lei funda
mental da Nação ; c chamaram a Rainha para se pôr 
á lesta do seu partido, para melhor poderem con
seguir os seus fins.

O que deo causa a tudo isto, foi o trabalho qua- 
si interminável da Constituição, c os muitos d e b a -  
les ociosos, e prcjudiciaes, assim como os poucos be
nefícios que linha feito ao povo, fizeram com que el-  
la fosse gradualmente perdendo a opinião publica. O 
mesmo Congresso, pelo longo habito de estar reu
nido, começou na sua maioria a converter-se em uma 
especie de facção altiva, e intolerante, de maneira 
que tudo que não concordava exaclamenle com a sua* 
polilica, era tratado como revoltoso, e todos os ho
mens que não aplaudiam as suas decisões eram olha
dos como inimigos da liberdade constitucional. Este 
mesmo ar  de facção communicou-se aos Secretários 
d’Eslado,  pois em vez de serem zelosos administra
dores públicos, não foram mais que os instrumentos 
das paixões dessa  maioria do Congresso, a qual pre
tendia exercer  uma dictadura i l l imitada;  c isto foi 
causa da morte de alguns Deputados, que se apai-- 
xonaram por ver que esta facção havia de dar moti
vo para a Constituição ser deslruida, e cm seu l o -  
gar tornar o absolulismo.

N este estado de cousas,  era necessário que fos
sem cegos para uma irrcfleclida confiança, para na
da verem, e nada recearem de quanto se passava em
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lorno (I’elles. Porém, em qiianlo o partido iníliionlc 
só cuida em manter c exercer  uma authoridade que 
pretendia que fosse absoluta, foi que os conspirado
res animados com este procedimento, e o pouco cre
dito que por via d’clle o mesmo partido liberal liia 
tendo para com a Nação, commeçaram então fo r le -  
niente a trabalhar na execução dos seus planos.

Finalisaram-se pois os trabalhos do anuo de 1 8 2 1 ,  
c apresentei a situação de Portugal,  que não se con
sultando senão as apparencias,  a revolução se ope
rava em socego ;  tendo uma maioria de sentimen
tos, e isto accontcceo por elTeito do odio, de se ver 
humilhado o caracter nacional, destruidoo commer- 
'Cio, c paralisada a industria : porém já  se manifes
tava uma opposição real annunciada pelas prizoes, 
assim como pelo procedimento com o Cardeal P a -  
triarcha,  pelassedições populares ;  pelasdestrulções 
publicas, e mesmo por uma exaltação de principios 
nas Cortes aonde os grandes talentos que lá haviam 
se desenvolviam.

A respeito das Potências Estrangeiras,  as suas 
relações com Portugal estavam suspensas. As Cortes 
de Vienna, de Nápoles, e Turin tinham declarado, 
que ainda que reconhecessem os Ministros de S u a M a -  
gestade Fidelissima nomeados antes de 2 4  d’Agos- 
to, estavam resolvidos de não reconhecerem o ac
tual Governo ; e a Inglaterra dissimulando as per
cas,  e os deíFeitos, assim como a prohibição dospro- 
duetos, a despedida dos oíTiciaes Inglezes do exerci
to, mostrava no seu proceder esperar o resultado de 
uma contenda mal succedida, para d’isso tirar um 
beneficio muito favoravel d’esta revolução, que lhe vi-
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Ilha a ser muito util.  Isto é o que.podemos ju lgar  do 
seu silencio. No entretanto a Junta  Apostólica tra
balhava por destruir a nossa Lei fundamental,  se
meando dinheiro escondidamente, e auxiliando o par
tido da Rainha, que tinha uma cxacta correspondên
cia com os Apostolicos para conseguir os seus f insr
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A N N U A L  H 1 S T O R I C O  E P O L I T I C O
DE

P O R T U G A L  E  RRAZIL EM 1 8 2 1 .

CONSTANDO DOS DOCUMENTOS HISTORICOS ASSIM COMO DO CON
GRESSO DE LAYDACU, E 0  OBJECTO DOS SEUS DEBATES.

Discurso do Presidenle das Cories dirigido a El-Rei 
quando chegou a Lisboaj a ide Julho de 1 8 2 1 .

•M ■ • ' S e n h o r :

Os Represenlanlcsda Nação Portugueza rodean- 
<lo 0 Throno do sen Rei constiluido, e firmando a 
lei fundamental da Monorchia, seguem hoje grandes 
exemplos, renovando epochas brilhantes da sua his
toria, e apertam de um modo indissolúvel aquelle vin
culo politico, que unirá os Povos aos Reis,  e os Reis 
aos Povos. Esta união, c Senhor, o titulo mais ver
dadeiro, 'ò  0 miais solido fundamento da legilimida-
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(Ic. 0  Throno do Uei nunca c mais firmc nem inais 
(luravcl, senao quando as convenções polilicas o le- 
vanlaram sobre as bases elcrnas da jusl iça ,  e d o a n io r  
dos povos. Scenas lao agradaveis, dias lao afortu
nados, que desde o portentoso acontecimento do Cam
po de Ourique, brilharam já  por mais do uma vez, 
cm Portugal,  repetindo-se hoje, collocarão o vosso 
nome, Senhor,  a par dos nomes para sempre m em o' 
lavcis do Grande Atronso, do Magnanimo João I,  e 
do Inclilo Joâo IV .

Males passados, sobre que éhoje necessário cor
rer  0 mais espesso véo ; bens, e prosperidades fu
turas,  com que 6 hoje permittido recrear a nossa 
im a g in a ç ã o ; a urgência de remediar aqucllcs ma
les, e a idéia de realisar estes bens, nos trouxe fi- 
nalmcnte este dia feliz, em quo uma lei justa,  e igual 
de todos conhecida, e jurada por todos, preserva o 
governo politico do Estado, d’aquellcs inconvenien
tes, a que é igualmente sugeito, quando está nas mãos 
de todos, ou quando está nas mãos de um só.

Em iguacs distancias de um e de outro extremo 
SC equilibra,  Senhor,  o Governo Constitucional R e -  
j)rcsentativo, apoiado na liberdade da imprensa, e n a  
independência dos juizes,  que são as duas pedras 
angulares deste tão nobre edifício. Estas são as con
dições mais csscnciacs do contraio,  que Vossa Ma- 
gestade jura hoje á face da nação, e que j á  de ante
mão jurara  cm outro hemisfério, por effeito da mais 
illimitada confiança. Vossa Magestade ratifica hoje 
este mesmo juramento nomeio da representação Na
cional,  e a nação toda por meio dos seus represen- 
lanlcs.  Portugal inteiro iio meio do mais fervoroso
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inUhusiasmo île rcspcilo, c de amor pOr Yossu Ma- 
gesladc, rccebc este juramento,  como penhor da sua 
prosperidade futura. A prosperidade d eP oilugal  de^ 
pende, Senhor,  unicamente de firmeza, de constân
c ia ,  e da perseverança, coin que este Juramento ha- 
de scr perpetuamcnle ohser\ado. Ah ! Senhor,  a 
solemnidade augusta de um juramento profeiido 
dianlc de Deus, e diante dos homens nunca jamais 
poderá esquecer áquelles, que lâo solemnemcntc e 
tào espontaneamente o proferiram ! î

A naçao tcni jurado,  Senhor, manter cm amhos 
os mundos a forma do Governo Constitucional, c l l o -  
presentativo, legislado nas Bases da Constituição, c 
Vossa Magestade promette ohservar esta carta polí
tica decretada pelas Cortes ^acionaes.

A mutua alliança de uni povo, e de uni Beu, 
contrahida por mcio de condições tão justos,  c tão 
ohviamcnlc uteis, assegura entre nós a pratica d’a -  
quelles grandes documentos da politica dos estados, 
cuja  adopção nos é recoinmendada pela historia dos 
povos mais civilisados, e mais florescentes. Beunir  
lodos os annos assemhléas legislativas, c elegei H- 
V remonte os sens menihros, fazer as leis em puhli- 
co ,  responsahilisar eirectivaniente os executores das 
leis, puhlicar livremente os pensamentos por meio 
da imprensa, independencia nos juizes, invariavel 
equilibrio entre as rendas, e asdospezas do Estado, 
cis Senhor, a que se reduz em geral osystenia,  quo 
adoptamos. A felicidade publica, e particulai,  não 
pódc ter maissólidos fiadores. Estádividido o podei,  
resta só conservar,  e abonar a divisão. Sobeja e a 
expcricncia dos séculos remotos, ainda mais sobeja

■I M
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a dc tempos proximos a nós, cdesgraçadam eníom ui 
presentes á nossa memória para nos convencermos.  
Senhor,  se os poderes políticos, porque se regein 
os Estados, não estão bem divididos; c sc esta di
visão não tem por abonador a probidade ciyica dos 
que governam, e dos que são governados ; o gover
no degenera desde logo, ou no infrene dispotismo 
de anarcliia, ou na oppressora arbitrariedade de um 
ou mais indivíduos. A partilha do poder e só quem 
pode prevenir estadegeneração, ó a u n ic a  taboa, em 
que se pode salvar a justiça,  e a estabilidade das 
instiluiçOes políticas. E ’ por tanto necessário q u e a s  
preservemos d este naufragio, consolidando aquella 
partilha. Demos, Senhor,  ao mundo exemplos dc 
justiça ,  e de firmeza.

A nossa resolução está tomada, perpetuamento 
constilucionaes, vamos todos de mãos dadas, c o 
operemos todos a promover a felicidade publica do 
um povo tão docil que muda as suas leis fundamen- 
íaes no meio da maior Iranquillidade, que sabe obe
d e c e r ; que sabe pedir, e que até sabe reclamar O 
saci^icio do interesse particular ao interesse p u b l i -  
co e, Senhor,  a clausula mais imperiosa do pacto so- 
c jal .  Todos osPortuguezes,  Senhor,  acclamam esta 
c la u s u la ;  todos conhecem a urgência de obedecer a
esta lei, c de fazer este sacrif íc io ;  poucos a quem 
deve naluralmente ser penosa a lula d’aquelles dous 
interesses sentem mãs não reluclam. E ’ por tanto qua-  
si unanime a vontade de todos os Portuguezes, e não 
01,  ̂ Senhor,  nem a instigação de poucos, nem a il-  

iusao de muitos como alguns fingiram persuadir-se* 
loi a inílucncia das cousas geracs,  e bem nolorias’
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<jue esciiso referir, qiiem promoveu estas felizes al
terações.  —  A verdade foi que, rcsoando n’um pon- 
to de Portugat o primeiro grito, e como a vontade 
era só uma, nào houve nem commoeâo nem dissi- 
dencia. Os cidadãos delegaram logo o seu poder, e 
ainda bem não tinham posto em nossas mãos este 
importante deposito, tornaram contentes e pacificos 
ao templo dar 'graças  ao Creador, e ao seio dassu as  
fanulias fazer votos pela felicidade do seu paiz. Ah! 
Senhor,  que espectáculo este !! iMuilo mais digno de 
admiração quando se compara com os mo\imentos 
convulsivos,  e frenéticos, como alguns povos infeli
zes só tem emprehendido mudanças para passarem 
de um dispotismo a outro. Eia pois. Senhor,  acabe
mos de desempenhar o encargo, que nos tem con
fiado tão caros constituintes.

O poder que se nos delegou já se acha dividido 
entre as Cortes e o Itei. Toca ás Côrles fazer a lei, 
toca a Vossa Mageslade fazel-a executar,  as boas leis, 
as leis justas,  egeralmcnlc  uteis, as leis, que fazem 
0 menor sacrifício do interesse particular e que pro
movem a maior vantagem do interesse publico, a 
execução prompla, fiel, severa, c indistincta d estas 
leis, são 0 a h o  das nossas politicas fadigas ; se o 
tocarmos, está conseguida a felicidade publica. Ahl 
Senhor,  c se o impenetrável juizo da Providencia 
lülerna, que governa o mundo se compraz de ouvir 
nossos votos, e de coroar nossas fadigas com um 
exito correspondente a nossos ardentes desejos, qual 
(levei'à ser ainda depois o voto mais fervoroso, c 
mais ardente dos portuguezos? Eu o digo, Senhor, 
e não mc e n g a n o . . . .  Dilate a Providencia os annos

r  y

n
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de Vossa Magcsladc para dilatar entre nós o espec
táculo verdadeiramente plausivel de um povo, e do 
um Itei cooperando de mãos dadas para a felicida
de comrnum. E  dilate-se ate que estabelecido o re -  
gimen constitucional, difunda sua benefica influen
cia por todas as classes da sociedade, e se possa ain
da plantar a arvore da felicidade publica até á por
ta das mais abatidas e das mais humildes choupanas.

'■ r

Discurso d'El-Rei nas Cories, em resposta áquelle 
que 0 Presidente lhedirigio, quando chegou a Lis
boa no dia i  de julho de 1 8 2 1 .

S e k iio r f .s D e p u t a d o s  d a s  C o r t e s  d o  R e in o .

« Sc  é possivel a todo o homem bem nascido, 
senlir uma alegria particular vendo a sua querida 
Patria depois de uma longa auzencia, qual devia ser 
a satisfação de um Principe que depois de estar s c -  
j)arado treze annos, se vio outra vez na sede antiga 
de seus augustos antepassados, gozando a apreciá
vel felicidade de se ver n ’ella recebido com os sen
timentos que correspondem á aíleiçâo paternal dos 
seus dignos representantes felizmente reunidos, e li
gados Iodos juntos n’este Augusto Congresso por amor 
do Rei, e da Patria.

« Sim, senhores, eu estou convencido, que o am or 
puro da Patria,  o desejo desinteressado do bem pu
blico, 0 concurso unanime dos votos dos cidadãos, c 
unicamente o que vos tem feito reunir todos juntos  
n ’esle recinto, sobre o qual Portugal, a Europa,  c o

à
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nuiiulo inleiro lem fixos os olhos. E ’ de vos coni 
(‘IFoilo, que se deve esperar a feliz regeneração de 
iim povo, que pelo seu valor, nào m enos, que por 
suas virludes, leni occupado uni logar tào im m in en -
le na llis lo ria  das NacOes.>>

« Logo que Eu reccbi a feliz nolicia que a an - 
liga Capital d'à M onarchia ia reu nir os cidadãos re- 
m arcaveis pelas suas luzes e suas (jualidades p e s -  
soaes ; cidadàos designados pela opiniao publica, e 
escolhidos livrem ente para salvarem  a Patria d on au - 
fragio  de que ella estava am eaçada, n’este O ceano, 
de accum uladas desgraças por uma serie de annos, 
depois do estabelecim ento da nossa prim itiva C ons
tituição, era impossivel que, conhecendo os deveres, 
que lhe impõem o Meu titulo de R ei, Eu nào mc 
apressasse a entrar no berço da M onarchia. Foi en - 
tào a primeira vez que um M onarcha Porluguez nào 
am bicionou outra honra, senào aquclla de se reunir 
aos Representantes da N açào, para vigiar de um 
coinmum aceordo sobro as suas necessidades, e as
segurar a sua prosperidade.

« Se fosse possivel, que os Portuguezes pensas
sem cm proscrever a forma do governo m onarchico, 
0 vosso Rei nào acharia nas lições que lhe deixaram  
os seus A ntecessores, e no seu proprio coração, ou
tras doutrinas, senão de abandonar o R eino, ainda 
que com gemidos, mas apesar d’isso elle esconderia 
á N ação, que, aquellc que era rejeitado como chefe, 
não seria culpavcl da vingança, e esperaria pelos De
cretos da Providencia. Porém Eu me gloreio cm pro
clam ar á face do Universo, que os Portuguezes não 
SC esquecerão um instante do que são, c o que fo-
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ram ; d ies, se lem brarão o que foram em Iodos os 
tem pos, celebres pelas suas virtudes, ep ela  sua leal
dade.

« K ’esle aclo de convocação das C ortes, o sP o r- 
tuguezes proleslaram  que o edificio da nova Cons
tituição que elles iam constru ir descançava sobre a 
base immudavel da M onarchia hereditaria, c o n se r-  
\ando-a na Casa de B rag an ça ; elles renovaram  estes 
juram entos de fidelidade, e logo lodas as ordens da 
JNação mos prestaram , assim que me assentei no T h ro - 
no que meus Antepassados possuiram . E lles assim  
sanccionaram  o principio fundamental de toda a Mo
narchia C onstitucional, dizendo que o exercicio  da 
Soberania consistindo no exercicio  do poder leg isla
tivo, não podia residir separado de nenhuma das p ar
tes integrantes do governo, mas sim na reunião do 
M onarcha, e dos Deputados eleitos pelo povo, com o 
vós sois, para form ar o Suprem o Conselho N acional, 
que nossos Antepassados designaram debaixo do no
me de C ôites, ás quacs pertence collectivam enle o 
exercicio  do poder legislativo, de m aneira que se o 
M onarcha usurpasse este direito sem a participação 
da Cam ara dos Deputados, o governo seria transfor
mado cm dispotisnio, da mesma m aneira, se a c a -  
m ara dos Deputados pertendesse exercitar só o po
der legislativo, a M onarchia Constitucional seria trans
formada em um governo da plebe.

« Convencido d’e s te sprincipios incontestáveis do 
direito constitucional das nações, e logo que sube 
que os cidadãos d’este Reino tinham elegido Depu
tados, que os deviam representar nas Cortes, rcsol- 
\i p artir im m edialam enle para vir occupai’ o posto
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im m incnlc, que depois do principio reconhecido aie  
aqui, a snccessao heriditaria ao Throno, nie foi des- 
Irib u id a 'p e la  Providencia.

« En lâo  como nào cra  com palivel corn o bem 
geral da M onarcbia, que Eu transportasse im m edia- 
tamente a séde do governo do lîrazil para a Europa 
sem 1er prim eiram ente tomado as medidas necessá
rias para que a uniào dos dois paizes, c a m archa 
dos négociés d’este Reino nào tivesse nada a soffrer 
até ao estabelecim ento da C onstituição futura, Eu 
principiei por dar as ordens que me pareceram  pro
p rias para i c  conduzir a este fim. Ordenei que os 
m eus M inistros Secretários d’Estado vos co m m u n i- 
cassem  um detalhe para que os podesseis ap reciar.

«E stes preparativos determ inados, 3Ie apressei] 
cm fazer tudo quanto podia para me unir aos R epre
sentantes do Povo, afim de proceder de aceordo, e 
anim ados todos juntos de um igual patriotismo para 
0 im portante trabalho que pois deve em anar d e s te  
supremo Conselho composto de pessoas ebam adas 
para este cffeito pela escolha livre e esponlanea da 
N açào. Já  todas as classes em geral, c cada cidadào 
do paiz, concorrerão á eleição, menos para estran
geiros que são incompetentes para pronunciar sobre 
sim ilhantes m atérias.

«V ós sabeis pela relação que fiz pelo meu Se
cretario  d’Eslado dos Negocios Estrangeiros, que 
0 prim eiro passo, que dei na carreira  do G overno 
Constitucional, na qual o interesse do bem geral do 
povo me fazia 1er por dever lançar-m c sem mais ne
nhuma reflexão, obedecendo logo á vontade geral da 
N ação, legalmente expressada pelos seus represen
tantes.



« E u  declarei im m edialam eiilcque os Depulados 
d ’csles Heinos seriam  nomeados, segundo as forças 
adopladas, para se virem reunir junto de vós. Em 
uma palavra, Eu quiz que todos estes Deputados reu
nidos a nós, c ligados pelo juram ento, concorressem , 
cm nome dos seus m andatarios, para a grande obra 
que devia apertar os laços desta uniào inalterável do 
todos aquclles, que se gloriam  de possuir, e de me
recerem  0 nome de Eortuguezes nas quatro partes 
do mundo.

«O s meus Blinistros d’Estado, como orgãos dos 
meus inalteráveis sentim entos, ed os m eus votos sin 
cero s, elles dirão que durante o tempo da m inha ad
m in istração , não tenho cessado de trabalhar para a 
prosperidade da m onarchia ; assim como agora fos
se para com os objectos, que eslam em discussão, 
para tudo o que for unicam ente com vistas do bem 
g era l. Eu vos quiz fazer con h ecer, e observar isto , 
afim de term inar o mais brevem ente, que for p o ss i-  
vel, 0 im portante trabalho, que nós em prehende- 
m os.

CONGRESSO DE LAYBACII, E OBJEGTO DAS SUAS 

CONFERENCIAS.

Com O anno principia o Congresso de L aybach . 
N’elle aplicaram -se-lhe os principios eslabelccidosem  
Troppau. E ’ então necessário tornar a ler os docu
mentos para se conhecer a sua idea dom inante.

A Cidade de Laybach tinha sido escolhida, ape- 
zar dos poucos recursos que cila oíTerecia para uma 
sim ilhante união por causa da sua proxim idade da
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Ita lia . 0  Im perador d’A iislria ad ian lou -se eni clicr 
gar alguns dias antes que chegasseni os A iigiislos 
Hospedes, que elle devia receber. Cliegoii então a i  
de Ja n e iro ; o Im perador da Russia a 7 , c o R eid c 
Napoles a 8 . Esperava-se o Rei da P russia , dizendo 
que a suaad hesào posterior aos actos do Congresso, 
linha sido desmentida, pore'm a causa d’elle nao ap - 
parecer em L aybach , foi por estar doente.

Depois dos principios estabelecidos em Troppau, 
não se cuidou de saber cm que caso , c por que ca
m inhos, e até que ponto se podiam inlrom eller nos 
governos de uma potência independente. C onh eceu - 
se aqui evidentem enle o em baraço da A ustria, pois 
eslava entre N ações, que procuravam  desem baraçar- 
se da sua influencia polilica, ou mesmo da sua visi- 
n h an ça . As precauções que ella linha tomado cm 
1 8 1 5 ',  contra a inlroducção na Italia do governo re
presentativo, mostram m elhor, que lodos os a r r e -  
soados, 0 motivo que devia dccidil-a a não ad m illir 
nenhum a com posição com a revolução de N apoles. 
O espirito de independencia da Italia , primeiro prin
cipio dos C arbonários, anim ava o seu im pério, c ga
nhava cada vez m ais, os Alpes Ju lianos até ao pon
to aonde acabava a cadea dos A bruzes.

Nada era mais perigoso n 'estas circunstancias 
para a reunião dos Soberanos, que o dar desconfian
ças que levavam vistas de engrandecim ento territo
ria l. Na situação m oral, c polilica dos povos, não 
importa nada ás grandes potências contar com mais 
ou menos províncias debaixo do seu sceplro, mas o 
que lhes dá cuidado é preservarem -sedas revoluções 
que as am eação. Foi então debaixo d’esla idéa d o -
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minante, que foi convencionado nos actos do Con
gresso um principio que se conservaria o Siaius rjuo 
dos Estados Italianos. O utro ohjecto se deve saber 
das dclibarações, o qual é, que o partido se devia 
tom ar sobre as reform as politicas, convenientes para 
fazer o interesse dos Ueis, d o sE o v o s, e a ordem so
c ia l. Entre tanto o que se pode ju lg a r pelas relações 
verbaes, ou cscrip las depois das publicações se m i- 
oíTiciaes, vendo-se n’ellas algum as Constituições na 
A llem anba, taescom o a de Baviera, de W urtem berg, 
e de Bade, que apezar de ainda as desejarem aper
feiçoar ao melhor typo de constitu ição m oderna, pa
ra fazer ver junlam entc os direitos, e os interesses 
do P rincip e, e dos v assa llo s; pois assim reunem , pe
la distineção das classes, os verdadeiros elem entos 
conservadores da sociedade, aonde a soberania dos 
M onarchas não pode ser de nenbuma m aneira aba
lada, ou desarraigada pelos direitos dos Estados, ten
do parte na legislação, e dando o seu consentim en
to aos impostos, ao mesmo tempo, que a constitu ição 
proclam ada em França cm 1 7 9 1 ,  e na Ilcsp an h aem  
1 8 1 2 ,  e 1 8 2 0 ,  creando uma assem bléa, aonde re
sidia a sede da vontade soberana real do povo, tinha 
rcalm ente destruido toda a authoridade, toda a so
berania, toda a distinção de direitos, c de classes, 
estabelecendo a representação nacional sobre a ani
quilação prelim inar das c la s s e s . . . .  Assim  foi ainda 
adm iltidoem  principio que se não poria nenhum obs
táculo ao estabelecim ento, ou ao system a das cons
tituições, com tanto que ellas fossem feitas em h ar
m onia com 0 principio m onarchico, ecom  legitimida
de ; —  que 0 Rei de Nápoles tornaria a tom ar o seu
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poder in integrum, e qiic elle leria a Aiculdado de 
dar aos sens povos uniaconsliU iição, conform e a ne
cessid ad e, e 0 espirito do seciilo, vistas já  as pro
postas pela m ediaçao da F ra n ca . Logo que o lle i 
das diias S icilias chegou a L ay bach , elle recebeo as 
honras devidas á sua graduação, á sua idade, e ao 
seu ca ra cte r . Nào se tinha admittido em Laybach  o 
m inistro dos negocios estrangeiros, o Duque de G a
lo, porque recebendo-o éra reconhecer a nova or
dem de cousas, que elle era obrigado a deífender. 
Pôde-se tirar da opinião annunciada pelo Rei das Duas 
S ic ilia s  ao C ongresso, m uitas mais induções que 
aqu ellas, que resultaram  da sua carta de 2 1  de J a 
neiro , das declarações e dos seus actos posteriores. 
Foi então decidido que os Soberanos nào reconhe
ceriam  de nenhuma m aneira a nova ordem de cou
sas no Estado de N áp o les, que a aulhoridade real 
n ’elle se estabeleceria tal e qual estava antes de 5 de 
ju lh o  de 1 8 2 0 ,  até que seriam impostas as garantias. 
Isto foi declarado ao Duque de G alo, que foi para 
isso cham ado a Laybach unicamente para ouvir as 
decisões irrevogáveis, que as potências dirigiram  aos 
seus m inistros. Nào se accrescentará nada a esta ses
são doG ongresso, que póde ser que seja a u n icanos 
fastos da diplom acia.

Em  consequência d’esta resolução, foi assign a- 
da a 2 de Fevereiro , uma convenção, para que em 
nome das tres Cortes da A ustria, Prussia, e R ussia, 
se pozesse um exercito  á disposição do Rei das Duas 
S ic ilia s , e que elle seria pago por este Reino desde 
0 momento, que se tivesse eíléctuado a passagem do 
Pó, e este exercito  oceuparia este paiz pelo espaço de

19
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Ires annos, debaixo dos princípios, e estipulações o b 
servadas, como SC praticou na F ran ça  cm 1 8 1 5 ,  o 
1 8 1 8 ,  e os princípios dVsta applicação foram o b -  
joclos de uma convenção p articu lar.

A historia observará, como uma singularidade 
particu lar para este Congresso, e a atitude das duas 
Potências neutras, que são a In g laterra , e a F ra n ça , 
pois os seus plenipotenciários foram unicam ente os 
espectadores de u.ma disputa política im m ensa nos 
seus effeitos im m ediatos, e n a s  suas afastadas con se
quências. Pensou-se por um momento na Europa que 
0 despacho da circu lar do governo de 1 9  de Ja n e i
ro de 1 8 2 1 ,  faria algum em baraço, e m otivaria a l
gum as dissenções políticas no C ongresso. Porém  e l-  
les tomariam isso, como uma homenagem de pre
caução m inisterial feita aos princípios da Constitui
ção B ritan n ica . A respeito da revolução N apolitana, 
a opinião das potências neutras não era mais equi
voca, que aquella das potências inim igas, a respeito 
da necessidade de destruir a ordem de cousas esta
belecidas pela v io lência.

,A  esta questão se uniam aquellas medidas, que 
se deviam tom ar para preservar a Italia  de uma re 
volução geral, assim como para destruir os progres
sos do espirito, que a levava ao que se cham a asna 
independencia. Os m inistros dassuasdiíTerenlesC ôr^ 
tes tinhão sido chamados a L aybach . E lles  foram con
vidados pela prim eira vez a 2 6  de janeiro  para a s
sistir ás conferencias. Fallava-se que deliberavam  o 
projecto de fazer uma confederação germ anica. Com 
tudo não ha bastantes docum entos para nos recor
darm os de con jectu rar a este respeito. B a sta -n o sfa -
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zer observar, que houveram  m uilas notas entre .a 
A u stria , e a Sardenha, c que depois de um mez de 
conferencias (terminadas em 2 8  de fevereiro) este 
projecto tão interessante para os espectadores politi
cos como tão em baraçado para a A ustria, foi ainda 
indefinitivamente aprazado. Demais d’isso o interesse 
de ver com brevidade esta questão decidida, tinha 
todos os espíritos em exp ectação .

E stas deliberações do Congresso d eL aybach  de
ram  motivo a que no parlam ento de Inglaterra se 
tratasse deste assum pto.

Na sessão parlam entar britannica, assim como 
n asessão  franceza, houveram  por muitas vezes ques
tões a respeito dos negocios da Ita lia , e sempre se 
oppozeram contra o system a de intervenção no go
verno interior das N ações, e contra os princípios 
estabelecidos cm L a y b a ch . Assim na sessão dos Lords 
em 1 9  de fevereiro, o conde G rey pedindo á cam a- 
ra  que fosse dada uma com m unicação das notas, do 
que se tinha passado entre a Grande Bretanha, e as 
P otências E strangeiras pelo motivo da revolução de 
Nápoles, sensurava vivamenie a conducta dos m i
nistros das Cortes estrangeiras, em que d iz : « Mu
danças u leis, e necessárias e t c . . . .  continuou dizen
do, que isto não lhe parecia ter outro fim senão de 
serv ir os seus interesses nas discussões parlam en
ta r ia s , pois que elles não adoptavam os princípios 
dos soberanos alliados com menos segredo.

Porém na sessão de 3 de M arço, depois que se 
deu ao publico uma declaração publicada em Vien
na em 1 3  de fevereiro, aopposição se mostrou mais 
forte, e mais .anim ada. O raarquez de Lonsdown,



4
Willi;,

exclam ando contra as medidas tomadas pelas Potên
cias alliadas, expoz, que era tão urgente expressar a 
desapprovação d’estas medidas, assim como a d ecla
ração recentemente publicada cm Vienna provava, 
que a nota do m inistério inglez não linha sido com 
primida, 0 que os alliados tinham sempre mostrado 
que apresentavam  os seus principios, como a p p ro - 
vados pelo Governo B r ita n n ic o ....  O nobre Lord nas 
suas considerações geraesda Italia, trazia á lem bran
ç a , que os carbonários linhão sido creados, e m an
tidos pelas potências alliadas, com oíim  de livrar a 
Italia do jugo dos francezes ; que nas proclam ações 
feitas pelo Lord B en lin ck , em nome d a a llia n ça  c ii-  
rop ca, se convidavam os italianos a seguir o exem 
plo da líe s p a n h a .. . .  P ara que se devem então adm i
ra r , disse 0 nobre L o rd , se Nápoles adopla a cons
tituição das C ôrles, da qual eu não defendo os de
feitos, que ella tem, mas foi estabelecida debaixo da 
nossa protecção. A mesma A ustria assignou o tra 
tado de C laum onl, no qual os alliados não faliam  
senão cm defender os direitos, e as liberdades das 
n ações. Entre tanto a palavra liberdade está 
com 0 vocabulário dos alliados. Com tudo, estas pro
m essas, estas proclam ações procuraram  aos alliados 
a segurança dos povos. Então com que direito a n -  
nulam elles em Troppau o que elles sanccionaram  
cm C ham ont?

Em consequência d ’islo, depois de outras consi
derações a respeito da invasão dos A ustriacos no 
reino de N áp o les ; o nobre m arquez pedio, que se 
dessem os agradecim entos ao B e i, por ler querido 
com m unicar á cam ara uma copia da .c ircu la r  ingle-
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za de 1 9  de janeiro  ; assim  como por ter recusado 
de participar das medidas, que se questionam , con
siderando-as como contrarias aos principios fu n d a - 
m enlaes da Constituição ingleza, e destruetivos dos 
direitos das g e n te s ; equ e se publicou a S u a M a g e s -  
lade de em pregar toda a sua influencia junto as po
tências alliadas para prevenir, ou reparar as conse
quências das m edidas, que podem perturbar a tr a n -  
qu illidadeda Europa, c particularm ente na sua união 
com as doutrinas pelas quaes se quer ju stifica -la s , 
pois são um exemplo perigoso para a independencia 
dos soberanos, e para a segurança das N ações, p

Este discurso foi forlem ente apoiado pelo Lord 
E llem borang, e pelo Lord H olland, que queriam  re
solver 0 governo inglez a declarar a g u e rra , e o acu 
sam de ter relações occultas com o Congresso de 
L ay bach , mesmo sobre principios da nota dos mi
nistros (que são o Lord Bathurst e o Lord Liverpool) 
disseram então que a proposta seria im politica, e 
hostil para com os alliados ; que os carbonarios não 
queriam  a liberdade de Nápoles, mas sim a insur
reição geral da Jta lia , que elles não desejavam um 
governo constitucional, mas sim a anarch ia, que de
m ais d’isso , sem defender a declaração A ustriaca, 
(de 1 3  de fevereiro) bastava para provar que o go
verno brilannico não adoptava, porque esta diver
gência de opiniões perturbava a outros respeitos a 
boa harmonia* entre a Inglaterra, e os seus a ll ia -  
dos.

« A  questão que temos a considerar, disse Lord 
Liverpool, se divide em duas: 1 . “ na situação actual 
da Europa, e a neutralidade é a melhor politica pa
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ra  a In glaterra . 2.® A conducla do governo nao c 
uma franca neutralidade?

« A respeito do prim eiro ponto, convenho, com 
0 nobre barào , que devemos sempre estar prom plos, 
para sustentar a guerra pela segurança, e dignidade 
nacional. Porém  nao vejo, nem nos discursos dos 
nobres lords, nada, que nos possa impedir de con
servarm os a neutralidade. Ninguém póde lam entar 
mais do que eu os principies geraes, que os a l l ia -  
dos tomaram antes da sua declaração. V ê-se c lara- 
mente que existe hoje no mundo dous principies hos
tis . A publicação d'esta declaração é o a c to  m aisim - 
politico, e 0 mais mal imaginado da parto dos a llia - 
dos. Até então podia-se duvidar d’este conflicto de 
dous princípios extrem os; porém a declaração apro
vava desgraçadaraenle o principio de abafar todas 
as revoluções, sem distincção, e sem respeito ás c ir
cun stan cias, aos tempos, e ás cau sas. Outro prin
cipio 6 0 da nossa posição, que é de appoiar todas 
as revoluções sem distinção, sem motivos, e sem 
ju stificação . Os nobres lords, de outra parte mos
tram  olhar como principio geral, toda a revolução, 
como um bem incontestável, sómente o seu nome 
parece lison jear o seu co ração . Porém se nos lem 
brarm os qual é 0 espirito da nossa constitu ição , ve
mos que ella é igualm ente afastada do dispotism o, 
c dos excessos revolucionários, e devemos conven
cionar, que n’esta luta, a neutralidade é o unico par
tido que nos c o n v e m ....

Vam os ao segundo ponto: somos nós verdadei
ram ente u eu traes? A declaração do Congresso lidai> D
cora altenção, e interpretada com exaclidao, não diz
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liada do que o nobrc barao n 'clla  acb a . As palavras 
unanimidade de principios, e de vislas, depois da 
conslrucoao da phrase, e depois de tudo o que pre
cede, nâo pode a p p lica r-se  nem á Inglaterra, nem 
á F ra n ça , mas somente áU u ssia , á P russia , e á  Aus
tria . Esta unanimidade, nâo com prehende senão 
aquelles, que tinham tomado parte nas deliberações 
do C ongresso. Demais d’isso as nossas proprias de
clarações bastam para fazer fé. O governo napolita
no recebeu com satisfação a noia pela qual o nosso 
m inistro plenipotenciário lhe assegurou uma perfei
ta neutralidade. Os outros Estados secundários tem 
lambem mostrado muito contentam ento da nota c ir
cu lar do Lord C asllereag . »

O ministro term ina com observações sobre a dif- 
ferença que ha entre a revolução daH espanha, cau
sada pelas faltas do governo, e aquella de N ápoles, 
que pareceu ser obra de uma simples facção . E lle  
não quer decidir se ha ou não motivo para a A ustria 
tom ar as medidas que toma ; «m as em todo o caso, 
diz elle, a Inglaterra não está obrigada de in te rv ir : 
c  por isso não póde ser votada, pela rasão de que 
estamos preparados a m an lc l-a  pelas arm as ! »

Em outra sessão se tornou a fallar dos negocios 
da Kalia em que dizem : «Nós lemos já  dado conta 
de algum as moções feitas nas duas cam aras, seja pa
ra obter as inform ações sobre a polilica exterior ado- 
plada pelo ministério brilannico, seja para fazer pa
ra r  a marcha dos A uslriacos, e dos R ussos, ou pa
ra fazer intervir a mediação da Grande Bretanha em«
favor dos Napolitanos, ou dos Piam ontezes. Viu-so 
que 0 m inistério, declarando os principios cstabelc-

m
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cidos em Troppau, e em Laybac.h evilava cuidadosa- 
mente de repreliender a sua applicaçào, assim como 
estava toda a especie de intervençiïo entre a Á us
tria , e Napoles, e o Piem onle, pensando, que se ti
vesse outro com portam ento, sahia do rigor da neu
tralidade, que tinham declaradam ente oíTendido a 
Á ustria «da qual a Inglaterra devia preservar o po
der e a tranquillidade, seguindo uma expressão do 
lord d’A berdeem . »

Na mesma sessão, M r. Stu art chamou a atten- 
ção d acam ara dos com m uns sobre a circu lar d e L a y - 
bacb (de 12 de maio) m ostrando, que os seus prin
cip ies lhe pareciam  muito perigosos para as liberda
des da Inglaterra, c de toda a Eu rop a. Depois leu o 
paragrapho que principia por estas palavras :

« M udanças uteis, e n e c e s s á r ia s . . . .  » aqui e x 
clam a elle : que se deve conclu ir d’estas rasoes ? Q uan
do dizem, que toda a reform a nâo deve em anar se
não d’aquclles, que Deus fez responsáveis, é então 
evidente que os Soberanos sómente tem o direito de 
a fa z e r ; porem se este principio fosse antigam ente re
cebido na Inglaterra, nós não teriam os nenhuma li
berdade; pois aquella que gozamos tem sido m uitas 
vezes conquistada pela força das arm as ; e sem pre 
contra a vontade do Soberano ; este principio poria 
fim a toda a especie de reform a . . . .  Pertence então 
ao povo de vigiar para que sem elhantes douctrinas 
nào venham a serv ir de lei á Eu rop a, pois que ellas 
destruiriam  toda a esperança da lib erd ad e. . . .  De
pois do que se passou em Napoles, c no Piem onte, é 
de crer que se os M onarchas alliados podessem fazer 
reconhecer as suas douctrinas na H espanha, a nova
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ordem d ecou sas leriam  sido destruidas antes do c lic - 
gar á Italia . . . .  Quando os Soberanos publicam sò- 
inellianlcs declarações na c ircu la r de Laybach , elles 
nào se deviam adm irar, que se reprova a sua con-
d u cta __ l^odem governar os seus povos, como elles
entendem , porém d’esde o momento, que elles s a h i-  
ram  do seu terrilorio para dictarem  as leis ao resto 
da Europa, e promulgarem os principios hostis á 
exislen cia  da liberdade, é enlâo necessário que a ca
m era expresse francam enle a sua opiniào a respeito 
da sua c o n d u c la .. . .  Mas como pódc ser que as tra - 
ducções nâo sejam  exactes, peço que seja remettida á 
cam era  uma cópia das peças originaes publicadas em 
L ay bach  cm nome da A ustria, da llu ssia , e da P ru s
s ia , em 12 de maio de 1 8 2 1 .

Na mesma moção o marquez de Londonderry dis
se enlao que nos uzos parlam entares nào se pedia a 
producçào de um documento, scnào com as vistas de 
obter um resultado plausivel ; nào se trata aqui de 
nenhuma dcclaraçào do principios sobre os q u acso  
Governo Britan nico tinha já  feito a sua profissào de fé.

Um principio fundamental da nossa C onslituiçào, 
disse 0 nobre lord , é que, quando se ve que o go
verno obra no espirito d’esta C onslitu içào, a adm i- 
n istraçào dos negocios, de que se tra ta , é menos im
portante que aquelle, que foi discutido no principio 
da sessão ; entào a declaraçào de Troppau era d ire -  
ctam ente dirigida á Inglaterra, e adm iltindoque o go
verno approvaria os principios dos Soberanos allia-
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Em lodo 0 caso, nao póde cx islir  na Europa n e- 
nhuma^diivida sobro os senlim entos da Inglaterra ; e 
eu declaro sem escrupulo que desapprovo os p rin cí
pios omiuidos nos documentos de que se trata . Eu 
não posso reconhecer, que uma potência lenha direi
to do se meter nos negocios da outra potência, por
que ella tem feito m udanças no seu governo, que não 
foi da sua approvação. Não lhe c permillido de se 
erig ir assim como tribunal suprem o, para ju lg a r os 
negocios dos outros, sem arrogar a si um poder, que 
é lolalm ente contrario ás leis das nações, e ás regras 
do senso com m um .

Eu penso então, que fazendo-se adoplar aos m o- 
narchas princípios contrários á sua política, deu-se- 
Jhe um muito máu conselho ; porém penso lam bem  
que, elles não se moveram a isso senão polo sincero 
desejo de conservar a tranquillidade da E u rop a, o 
não tem intenção de engrandecer o seu terrilorio , e 
adoplando os princípios, que eu desapprovo, daxa a 
conhecer o perigo de que se ve am eaçados pelo es
pirito revolucionário. Devo cnlão fazer conhecer, que 
não quero confundir as revoluções ju sta s , e necessá
rias com este espirito de an arch ia , e destruição to
tal que tem achado partidistas n’esta cam ara. Nos 
temos lido as nossas re  ̂oluções, porém nunca as ad
m iram os como revoluções, nunca quizemos passar 
por revolucionários, nem que a nossa liberdade le
nha sido violada. Os chefes das nossas revoluções fo- 
íam  sempre dirigidos, e guiados pelo espirito do sys- 
tcnia legal preccdenlem cnle estabelecido. Na revolu
ção de 1G 88  os nossos antepassados fizeram gloria 
de não lerem feito nada, que não fosse necessário
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n ’aqiicllas c irc u n s ta n c ia s .. . .  Mas é claro , que umA 
grande conspiração exterior am eaça todos os gover
nos reg u la res ; é a isto que os alliados se oppoem. 
E ’ um system a de sociedades secretas postas em mo
vimento por conspiradores sanguinários de sangue 
frio ; é o system a, que a Europa tem de revolta ; é 
0 system a, que desolou a F ra n ça , o qual não e liber
dade, pois na minha opinião nada prejudica mais os 
progressos de uma liberdade rasoavcl, e do aperfei
çoam ento social na E u rop a, que estes b arbares tem 
nos seus projectos de revolução.

De mais d’isso, continua o m inistro, êu estimo 
muito, poder assegurar á cam ara que, apesar da dif- 
ferença de opinião que ha entre a In g laterra , e os S o 
beranos alliados, pelo motivo dos principios da sua 
declaração, não se passou nada que possa fazer te
m er que a harm onia, que existe entre todas as potên
cias seja perturbada. A Inglaterra não se entrom elte 
nunca nos négocies das outras potências, senão quan
do elle v ir, que se poem em pratica os principios das 
declarações dos Soberanos, porém procederá pela 
causa de uma sim ples p ro m u lg a ç ã o .. . .

A pesar da dislineção que o nobre lord acabava 
de fazer entre as douctrinas politicas, e a sua appli- 
cação , muitos membros da opposição instaram  ainda 
sobre a necessidade de defender aindependencia das 
potências inferiores do despotismo dos grandes, c so
bre a applicação, que se podia fazer dos principios 
d cT ro p p au ,e  d cLaybach  contra a revolução de 1 6 8 8 .

•I
!
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Na sessão franceza do l ."d e ju n h O ; sendo o ge-
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neral Sabasliani chamado a tribuna, no fim do seu 
discurso, disse: —  Que via em Laybach 1res S o b era
nos arrogando a si o direito de decidir dos destinos 
do mundo, que logo que via a F ra n ça , e a Inglater
ra estranhas a successes tâo im portantes, elle nào 
podia deixar de perceber uma revolução m onstruosa 
iia diplomacia Europea.

M r. de Lafayette no seu discurso que fez, fallou 
cm outros ob jectes, e por fim disse : —  Q ue, no ga
binete dos negocies estrangeiros se levantava um a 
revolução á liberdade, e á igualdade, aonde o s y s te -  
m a, os agentes, a linguagem , tudo lhe parecia estra
nha para a nova Fran ça  ; pois era contra a diplom a
cia  actual, te r -se  feito um Congresso em Laybach , 
por causa das revoluções da H espanha, e da Ita 
lia ; lembra entào os votos que elle tinha feito em 
toda a sua vida, os quaes foram pela em ancipação 
dos povos, a independência das nações, e a digni
dade da verdadeira ordem social. »

Houveram muitas questões sobre o motivo do 
G abinctoFranccz consentir no Congresso de L aybach . 
3 Ir . Bignon fallando dos ncgocios da Hespanha, e de 
IXapoles, quaes o ministério franccz, disse elle, se ti
nha desviado dos cam inhos, aonde o interesse do E s 
tado 0 deveria conduzir.
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Nota Confidencial do Visconde Caslíe7'efjh, minislíQ 
dos Negocios Estrangeiros da Gran~BreUmha, 
sobre os negocios da íJespanha communicada ás 
Cortes da Áustria, da Franca, e da Russia em 
I S l l .

Como era de esperar que os successos que tem 
Iiavido na Ilespanha tinham excitado, com o seu 
desinvolvim ento, a mais viva inquietação na E u ro
p a; 0 Gabinete logiez n’esla occasião, como em todas 
as outras, está sempre promplo em discutir com os 
seus alliados; e elle se exp licará sem reserva sobro 
esta grande questão de um interesse com m um . Po- 
re'm quanto á forma d ’ella, ju lga ser prudente empre
gar para estas deliberações, ura genero de discus
são, que possa menos excitar a a tte n çã o , ou o tem or, 
áquelle que possa menos provocar ociu m e da nação 
ou do governo hespanhol.

N ’este designio, lhe parece conveniente evitar 
cuidadosam ente toda a reunião dos soberanos, e de 
se abster, pelo m enos, no estado actual da questão 
de encarregar a uma reunião patente de deliberar so
bre os negocios da ile sp a n h a ; elle então pensa, que 
e m elhor restringir-se a estas com m unicações confi- 
denciaes entre os gabinetes, osqu aes são os proprios, 
em si mesmos para reconciliar as ideas, e para fa
zer adoptar, tanto quanto lhe fôr possivel, os prin
cipies communs, que a compoem, devem ser sempre 
mais proprios a executar um projecto já  decidido, 
que a formar um system a de política, cm circu n s
tancias tão difficeis, e delicadas. Parece então que 
não tem lugar de se precipitar em uma m archa d’es-
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la nalurcza no negocio, de que se Ira la , c que, de- 
pois das inform ações, que lemos lido, nao existe na 
Ilesp an lia  nenhuma ordem de cousas, sobre a quai 
as potências estrangeiras possam com m unicar-se.

A aulhoridade do Rei, parece estar deslriiida. 
Su a Mageslade representa nos ullimos despachos do 
Madrid, que a llespanha estava inleiram ente aban
donada aos su ccessos, que succediam , e que conce
dia tudo á junta provisoria, e aos C lubs.

A aulhoridade do governo provisorio não se e s 
tende para diante das duas G aslellas, e de uma par
te da A ndaluzia. As authoridades locaes prevalecem  
nas differentes provincias, e pensam que loda a m ar
ch a , que expozer o Rei a 1er desconfianças de nu
trir 0 projecto de se opperar uma contra revolução 
por meias interiores ou exteriores, poem a sua segu
ran ça pessoal em grande perigo.

Sendo este im portante negocio remeltido ao du
que de W ellington , e este lendo-o tomado em con 
sideração, a sua??icmomní/o aceom panha esta m inha 
m inuta. Sua G raça , depois da sua exp eriencia , a res
peito da llesp an h a, não duvida em dizer que, a na
ção Hespanhola 6 de todas as nações da E u rop a, 
aquelle que, menos soffrerá uma intervenção estran 
geira. E lle  expõe differentes circunstancias nas quaes 
durante a ultima gu erra , conheceo o caracter parti
cu lar nacional, que fez cegar a respeito das consi
derações urgentes do bem publico. E lle  annuncia o 
perigo emminente de uma intervenção estrangeira ; 
e sobre tudo de uma intervenção da parte da F ra n 
ça ; elle descreve as difficuldades, que se opporiam 
a loda a opperação m ilitar na H espanha, em presa
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que teria o designio de obrigar á naçao pela fo rça , 
a subm eller-sc a uma ordem de cousas, sugerida, ou 
prescripta pelos de fora.

Para provar a exaclidâo d'esta opinião, S ir  Henri 
W ellesbey lem feilo conhecer o suslo, que produsiu 
ein Madrid a m issão de Mî\ Latour du Pain ; este 
m al veio da opinião de lodos os m inislros estrangei
ros n’essa Capital, de que cra prejudicial aos interes
ses, e á segurança do K ei, o plano que este tinha 
projectado de fazer para procurar impedir o minis
tro francez de continuar a sua viagem , logo que re - 
cebeo de P ariz  a noticia, que se tinha abandonado a 
m issão.

«A ssim  em lodo o caso, e até que alguma a u -  
Iboridade central se eslabelleça na H espanha, toda a 
idea de influencia sobre os seus conselhos parece im
p raticável, pois não conduzem a outro resultado se
não a com prom eller o Rei com os alliados, ou podo 
ser uns, e outros.

«O  estado aclual da Hespanha, ajuda sem du
vida consideravelm ente para a agitação polilica da 
Eu rop a, porém é preciso d eclarar que não ha parle 
na Europa de uma igual grandeza, aonde uma tal 
revolução possa chegar sem am eaçar tanto os outros 
Estados d’este perigo directo imminente, que tem si
do sempre olhado ao menos na Inglaterra, como cons
titucional, sómente esta eircunslancia, a qual ju s ti
fica uma intervenção exterior.

*

« S e  a circunstancia não é tal, que justifique uma 
sim ilhante intervenção ; se nós não conhecem os que 
temos agora o direito, ou os meios de intervir e íf i-  
cazm cnle pela fo rça : se a  apparencia d’esla in te r -
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vençao deve mais depressa e v ita r-se , que intim idar; 
e se temos mostrado pela experiencia, que qualquer 
que seja o governo ílespanhol, seja composto do Uei, 
ou das Cortes, este está muito pouco disposto a ou
vir os conselhos dos Estados estrangeiros, não é pru
dente que nós não obrem os antes de tom arm os uma 
atitude, que então pareceria obrigar-nos aos olhos da 
Europa a uma conducta d ecisiva? Antes de nos m et- 
lerm os era ura tal negocio nos é necessário ao menos 
saberm os, com precisão, o que realm ente devemos 
fazer ?

« E sle sy ste m a  de política moderada, e c ircu n s
pecta tão conveniente para a occasião, e para a opo
sição critica , na qual o Rei está pessoalmente posto, 
que não nos obriga de nenhuma m aneira, ainda que 
fosse precizo, que obrássem os em algum a cau sa . Com 
tudo as Potências alhadas pedem, como estados in 
dependentes, excitar pela m ediação das suas lega
ções respectivas cm M adrid, um temor salutifero so
bre as consequências, que podiam resultar de toda a 
violência feita á pessoa, ou á fam ilia do Rei, ou de 
toda a medida hostil dirigida contra os Estados P o r- 
luguezesna E u rop a, c que a G ram -B retanha por um 
tratado especial prometteo proteger. Se  vos é neces
sário obrar com m aior circunsp ecção sobre este a s 
sumpto, e ainda que se deva presum ir que as inten
ções, e os desejos de todas as nações alliadas, sejam  
essencialm ente os mesmos, e que os sentim entos que 
ellas poderiam m anifestar não diíTerissem m aterial
mente, não se segue que devessem fallar debaixo do 
seu caracter com m um , ou por um orgão com m um ; 
estes dois expedientes seriam  m ais depressa proprios
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para deffender que para co n ciliar, ou para von ccr. 
—  « Depois dos principios que dominam ; o depois 
d’esla circu n slancia  q iie la n lo s  Estados da Europa so 
occupam  em reform ar os seus governos sobre o prin
cipio representativo, não pode haver duvida a res
peito do perigo geral, que am eaça mais ou menos to
dos os governos excellentes ; porém seria  lambem 
perigoso adianlar-nos a d izer; que seria  impossivel 
recah ir na idea de exam inar de novo, de lim itar, ou 
regu lar a m archa d’eslas experiencias pelas forças, 
ou conselhos estrangeiros, e nós não devemos anim ar 
nas nossas relações, como ailiados, a illusão, que rei
na dem asiadam enle a este respeito.

«N ão se pode negar que não possam resultar 
d’eslas experiencias, circunstancias d ireclam enlc 
am eaçadoras para a salvação dos outros Estados, e 
osalliad os devem por prudência estar era guarda con
tra um sim ilhanle perigo bem conhecido. Porém tal ó 
0 estado das cousas acluaes. Ainda que o exem plo, 
que a Hespanha nos dá, se ja  terrivel, pois apresen
ta um exercito em revolta, e um M onarcha, que pres
tou juram ento a uma constituição que apenas con
tém na sua form a, a apparencia de uma m onarchia, 
apesar d’isto não ha logar para tem er que a E u ro
pa esteja prom plam enle posta em perigo por causa 
dos exercitos h e sp a n h o e s ....

«N ’esta alliança, como em todos os outros negó
cios hum anos, nada póde mais arru inar a sua utili
dade real, e mesmo deslruil-a com a tentativa de es
tender os seus deveres, e as suas obrigações adiante 
da esfera, que lhe prescrevem  a primeira idéa, e os 
seus principios reconhecidos, isto era form ar uma^

âO
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união para a conquista, e entrega de uma parte do 
continente Europeo ao poder m ilitar da Fran ça  ; ella 
tendo vencido o conquistador, tomou debaixo da sua 
protecção o estado das cousas, tal como foi estabe
lecido pela paz ; porém ella nunca foi destinada pa
ra vir a unir o governo do mundo, ou a inspeccio- 
nar os negocios interiores dos outros E s ta d o s ...

«Então sem pre nos acharão no nosso lu gar, 
quando um perigo real am eaçar a E u ro p a ; porém 
a Inglaterra não pode ob rar depois de conhecer os 
princípios de precaução abstractos, c especulativos. 
A alliança que existe , não tinha este fim na sua ori
gem ; ella nunca se explicou assim no parlam ento; 
é se tivesse sido entendido d’esta m an eira ; é certo , 
que 0 parlam ento não lhe teria dado nunca a sua 
sancção . No entretanto seria uma in terp retação , ou 
se  elles se deixassem  en tran har em medidas incom 
patíveis com os princípios, que tem declarado na In
g la terra , e nos paizes estrangeiros.

«Q uanto á llesp an h a não ha mais nada que ju n 
ta r , nem mudar nosystem a político seguido até h o je. 
Cuidado em salvar a Fam ilia  R eal, a observância dos 
contractos em 'Portugal, e 1er constância em não en
trev ir nos negbcios interiores d ’este paiz ; isto deve 
ser olhado como um a form a de base da poUtica de Su a 
M agestado.»

E stas instruções foram as que o M arquez d e L o n - 
donderry remetteo ao Duque de W ellington  em I S  
de Setem bro em 1 8 2 1 .
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Declaração publicada em nome das Cories d'Austria, 
Prussia, e Russia, feita no Congresso em i t  de 
MaiodeíHti .

«A. Europa conhece os motivos da revolução to 
m ada pelos Soberanos aliiados para soffocar as con
ju ra çõ e s , e de fazer cessar as perturbações, que 
am eaçam  a existência d ’esla paz geral da qual o es
tabelecim ento tem custado tantos exfo rço s, e tantos 
sacrifíc io s.

«No mesmo momento em qne a sua generosa de
term inação se cum p riono Reino de N ápoles, uma re -  
bellião  de ura genero mais odioso ainda, se é possí
vel, appareceo no Piem onte.

«Nem os laços que depois de tantos séculos tem 
unido a casa reinante de Saboia ao seu povo, nem os 
benefícios de uma adm inistração esclarecida de um 
principo sabio debaixo das le isp atern aes, nem a tris
te prespectiva dos m ales, a que a patria ia ser ex
posta, nada d'isto tem podido conter os desígnios p re- 
versos.

«O  plano de um asublevação geral está traçad a. 
N^esta com binação contra o repouso das Nações, os 
eonspiradores do Piemonte tinham a sua lista assigna- 
d a , e abreviaram  a sua execu ção . O T hrono, e o 
Estado foram trahidos, os juram entos violados, 
h on ra m ilitar desconhecida, e o esquecim ento de to
dos os deveres acendeo bem depressa o facho de to 
das a s  ordens.

Em  toda a parte o m al tem apresentado o m es-



—  3 0 8  —

mo caracler, eni toda a parle um mesmo espirito di
rige estas funestas revoluções.

«Nào podendo os aulliores d^eslas desordens achar 
motivo plausível para os ju stificar, nem apoio para 
os m an ter; procuraram  uma apologia ; a qual c so
bre crim inosas associações, que elles fundam uma 
mais crim inosa esp erança. Para elles o im pério s a -  
lu lifero das leis é um ju g o , que lhe é preciso que
b ra r . E lles renunciam  aos sentim entos, que inspira 
0 verdadeiro am or da patria, e pondo no logar dos 
deveres conhecidos os pretextos arb itrário s, e in d i-  
finidos de uma m udança universal nos princípios con s
tituídos da sociedade, elles prepararam  o mundo pa
ra  calam idades sem fim . Os soberanos alliados ti
nham reconhecido os perigos d’esta conspiração em 
toda a sua exlen çao  ; porém tinham ao mesmo tem
po peneirado a fraqueza real dos conspiradores ape- 
zar do véo, que cobria as ap p arencias, e a s  d eclara
ções. A cxperiencia tem confirm ado os seus presen- 
lim enlos. A resistência, que a aulhoridade legitim a 
tem encontrado, tem sido nulla, c o crim e tem des- 
apparecido de diante da espada da ju stiça .

«Nâo c enlâo por causas accidenlaes, não é mes
mo para os hom ens, que tem m ostrado tão mal no 
dia do com bate, não é a estes, que se deve a llr ib u ir  
a faculdade.de um tal successo . E lle tem um p rin 
cipio mais consolador, c mais digno de conside
ração .« t

«A  Providencia, ccco do terror de consciências 
tão culpaveis, e a desaprovação dos povos, da qual 
os artistas das revoluções tinham com prom eltido a  
sorte, lhes foz cah ir as arm as das m ãos. *
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«A s fo rçasalliad as unicam enlodestinadas a com 
b ater, e a reprim ir a rebelião, longe de m anter n’e - 
nhum interesse exclu siv o , vem em soccorro dos po
vos subjugados, e os povos o tem considerado como 
um apoio vindo em favor da sua liberdade, e nâio 
com o um ataque contra a sua independencia. D es-* 
de enlã[o a guerra cessou ; desde então os Estados, 
que a revolta tem insultado não tem sido, senão E s
tados amigos para as potências que nunca tinham de
sejado senão a sua tranquillidade, c o seu bem .

« N om eio destas graves con ju n tu ras, eem  uma 
posição tão delicada, os Soberanos alliados, de acor
do com Su as M agestades, o Kei das D u as-S ic ilias , 
e 0 Rei de Sard en ha, tem julgado indespensavel to
m ar as medidas tem porárias de precauções ind ica
das pela prudência, e prescriptas para a salvação 
com m um . As tropas alliadas das quaes a presença 
é necessária para o restabelecim ento da ordem , tem 
tido sobre os pontos convenientes, o unico fim de 
proteger o livre exercicio  da authoridade legitim a, e 
de ajudar a preparar, debaixo d’este escudo, os be
nefícios, que devem d erriscar ossign aes de tão gran
des desgraças.

« A  ju stiça , e o desinteresse que tem presidido 
ás deliberações dos m onarchas alliados, regraram  
sem pre a sua política. P ara  o futuro, como para o 
passado, ella sempre lerá por base a conservação 
da independencia, e dos direitos de cada Estado, taes 
e quaes como estão reconhecidos, e defendem pelos 
tratados existentes. O resultado mesmo de um peri
goso movimento da paz que os inimigos dos, povos 
se exforcani era destruir, e a consolidação de uma

0



ordem de cousas, que assegura ás uaçôes o k u  re
pouso, e a sua prosperidade, '

« Os soberanos ailiados peneirados d'esles sen li- 
roenlos, fixando um lermo ás conferencias de prin
cip ias, que os tem guiado, elles eslão decididos de 
nunca se affaslarem  d’e jle s , e todos os am igos do bem 
geral verão, e acharão conslantem enle na sua união 
uma garantia segura contra as tentativas dos per
turbadores.

.«  E ’ com este fim que SuasM ageslades Im periaes 
e Reaes tem ordenado aos seus plenipotenciários do 
assignor, e de publicar a presente d eclaração ,

L aybach  1 2  de Maio 1 8 2 1 .  
A ssignados:

A ustria —  Matlernich, q Barão de Vincent.
Prussia —  Krusemargk.
R ussia —  Nesselrode, Capo d'hlria. Posso diBorgo.

Circular dirigida com a declaração de Layback aos 
ministros das ires Potências junto as Cortes Es-̂  
trangeiras.

Laybach 12 de Maio 1 8 2 1 .

« A reunião dos M onarchas alliados, e dos seus 
gabinetes em Troppau, foi dictada pelo seguim ento 
dos suceessos, que tinham derrubado o governo le
gitimo em N ápoles, e eslava destinada para fixar o 
ponto de vista que convinha p ôr-se a respeito des
tes funestos acontecim entos, ajuntando uma m archa 
coram um , e com binar com um espirito de Ju stiça ,
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de conservação, e d e  m oderação, medidas estas pro
prias para garantir a Ita lie , e os Estados visinhos da 
desordem geral, e dos mais imminentes perigos. A gra
deçam os a feliz conform idade das vistas, e das dispo
sições, que reinam entre os 1res Augustos Soberanos, 
para se conseguir este íim . Os principios claram en - 
le annunciados, e reciprocam ente abraçados com to
da a sinceridade de uma conviccão intim a, condu- 
ziram  para resoluções analogas ás bases estabeleci
das, d’esde as prim eiras conferencias, c te m  sid oin r 
variavelm ente seguidas durante o tempo que durou 
uma reunião assignalada pelos resultados os mais re
m arca veis.

« Transferida esta reunião para Laybacb, tomou 
um caracter muito pronunciado pela presença, o 
concurso do Rei das D u a s-S ic ilia s , assim como pe
los sentim entos unanimes com que os principes da 
Italia  cederam ao system a adoplado pelos gabinetes 
alliados. Os M onarchas se convenceram  que os go
vernos, os mais im m edialam cnte interessados nos 
destinos da Península, faziam ju stiça  á pureza das suas 
intenções, e que um Soberano posto na situação a 
m ais penosa pelos actos os mais horrorosos, que a 
perfídia, c a violência tem sabido associar o seu no
m e, rem ettendo-se cm plena confiança a medidas, 
que deviam ao mesmo tempo por um termo a este 
estado de capliveiro m oral, e d a r aos seus fieis súb
ditos 0 socego, e o bem estar de que as facções c r i
m inosas os tem privado.

« O eíTeito d estas medidas não tem tardado em 
se m anifestar. O edifício levantado pela rovolla, tão 
frágil iija sua construcção, como vicioso nas bases,
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não descançando senão sobre a aslucia de uns, e 
sobre a cegueira niomentanea dos oulros, rep ro v a- 
da pela immensa m aioria da N ação, odioso mesmo 
ao exercito formado para defender, estando abatido 
pelo prim eiro contacto com a força regular, que es
tava destinada para o derrubar, e que não servio 
senão para m ostrar que era nada.

« O poder legitimo está restabelecido, as facções 
estão dispersas, o povo napolitano está livre da t y -  
rannia dos seus im postores audaciosos que, o en
ganavam com sonhos de uma força exercendo sobre 

çoes as niais cru éis, lhe impunha enor
m es sacrifícios, com o unico proveito da sua am bi
ção , c da sua avidez, e m archava a grandes passos 
para a irreparável ruina de um paiz aonde elles nãó 
cessam  de se apellidarem os regeneradores.

« Esta restauração im portante, é consum m ada 
tanto quanto tem podido, e deve ser pelos conselhos, 
e exforços das Potências alliadas. Hoje que o Hei das 
D u as-S icilias está revestido novamente da plenitude 
dos seus direitos, os M onarchas se limitam em se
cundar com os votos os mais ardentes as resoluções 
que este Soberano vai adoptar para reedificar o seu 
governo sobre os fundamentos solidos, e para asse
g u rar pelas leis, e instituições sab ias, os verdadei
ros interesses dos seus súbditos, e a prosperidade 
constante do seu reino.

« Durante 0 seguimento destas grandes tra n sa c- 
ções, tem -se visto em m ais outras partes apparecer 
os effeitos d’esta vasta co n ju ração , tram ada ha lon
go tempo, contra todos os poderes estabelecidos, e 
contra todos os direitos sagrados por esta ordem so -
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tîia l, debaixo da qual a Europa lem gozado ha tan 
tos séculos, de felicidade, e de gloria . A existência  
desta con juração nâo era desconhecida aos M onar
ch es ; mas em lugar das agitações, que a Ilalia  ex 
perim enta depois das catasli-ophes do anno de 1 8 2 0 ,  
e do movimento desordenado que lá se tinha com^ 
m unicado a todos os espiritos ; ella se linha des
envolvido com uma rapidez muito forte, e o seu ver
dadeiro caracter appareceu no grande dia. ISào é 
com o se lem podido acreditar em uma epocha me
nos adiantada, não é contra tal, o tal forma de go
verno parlicu larm ente junto ás suas proclam ações, 
que se lem dirigido as em presas tenebrosas dos au- 
Ihores destas conspirações, e os votos insensatos dos 
seus cegos parlidistas. Os estados, que tem adm it- 
tido mudanças no seu regimen politico, nâo estão 
m ais debaixo do abrigo dos seus ataques, que aquel- 
les povos que tiveram as suas antigas instituições 
despedaçadas pelas tempestades do tempo. M onarchias 
puras, M onarchias Üniitadas, constituições federati
vas, republicas, tudo eslava unido á sentença da 
proscripção de uma seita, que trata de oligarchia 
tudo 0 que se levanta acima do nivel de uma igual
dade chim erica. Os chefes d’esta impia liga, indiffé
rentes a toda a especie deorganisação estável, c per
manente não querem nelia senão as bases fundam en- 
taes da sociedade. D estru ir o que existe , e sómen
te substituir a isto, o que o caso suggerir á su a  ima
ginação desordenada, ou ás suas sin istras paixões: 
aqui está a essencia da sua doutrina, e o segredo de 
todas as suas m aquinações. ‘

« Os Soberanos alliados não lem podido cleseo-
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nhecer (jue nao havia senão uma barreira que se p o - 
desse oppôr a esla correnle devastadora. Conservar 
0 que é legalmenle eslabelecidOy tal deve ser o prin
cipio invariável da sua polilica, o ponto da sep ara
ção, c 0 objecto Gnal de todas as revoluções. E lles não 
pódem ser resolvidos pelos vãos clam ores da igno
rân cia , ou da m alicia, accusando-os de condem nar 
a humanidade a um estado de estagnação, e de tor
por incompalivel com a m archa natural, e progres^ 
siv a, e com o aperfeiçoam ento das instituições s o -  
ciaes. Nunca os M onarchas tem manifestado a m e
nor indesposição de contrariar os m elhoram entos 
reaes, ou a reform a dos abusos, que se introduzem  
nos m elhores governos. Y istas bem diíFercntes os tem 
constantem ente anim ado; e se este socego, que os 
governos, e os povos tinham direito de crer  seguro 
pela pacificação da Europa, não tem podido operar 
todo 0 bem, que d eile devia resultar, é porque os go
vernos deviam rcconcenlrar todos os seus pensam en
tos sobre meios de oppôr os diques ao progresso de 
uma facção, que, espalhando á roda d’ella o h orror, 
0 descontentam ento, o fanatismo das innovações, poz 
bem depressa em problema a existência de uma o r
dem publica qualquer, que ella se ja .

« As m udanças uteis, ou necessárias na legisla
ção , e na adm inistração dos Estados, não devem em a
nar senão da revolta livre, deim puições reflectidas, 
e illustradas d ’aquelles, que Deus fez responsáveis 
do poder. Tudo o que sahe d’esta linha conduz ne
cessariam ente para a desordem , e os transtornos, c 
os m ales muito peores, que aquelles que se p erlen - 
diam cu ra r . Penetrados desta verdade eterna, os so-
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béranos nào leni hesitado em proclam ar com fran
queza, e v ig o r ; elles declararam  que respeitando 
n ’ella os direilos, e a independencia de lodo o poder 
legitim o, olhavam como logalmenle nullo, e negativo 
pelos princípios, que constituem o direito publico da 
E u rop a, toda a pretendida reform a, que fosso ope
rada pela revolta, e força aberta . E lles enlào obra
ram , em consequência desta declaração, nos succes- 
sos de Nápoles, nos do Piem onte, c n’aquelles mes
mos que debaixo das circum stancias muito diíTeren- 
les, mas por com binação igualm enle crim inosas, vem 
liv rar a palria O riental da Europa de convoluções 
in calcu láv eis.

« Os M onarchas estão decididos de se não afas
tarem d’estc syslem a, que elles olhavam para a fir
meza como 0 leem mantido cm uma epocha tão 
critica , como a verdadeira causa do successo, que 
acompanhou os seus exforços para o restabelecim en
to da ordem na Ita lia . Os governos da Peninsula 
reconheceram  que não tinham nada a tem er, nem 
pela sua independencia polilica, nem pela integrida
de do seu lerriLorio, nem pela conservação de seus 
direilos reclam ando os soccorros de que já  estavam 
fornecidos, unicam ente com a condição de se aprovei
tarem d’elles para defender a sua propria ex istên cia . 
Esta  é a confiança reciproca, que tem salvado a Ita 
lia , é ella que tem feito cessar no espaço de dous 
m ezes um incêndio, que sem a intervenção das Po
tências alliadas, leria devastado, c arruinado a to
talidade d’este hello paiz am eaçando por longo lem - 
po 0 resto da Europa.

« Nada mostrou mais eflicazmente a forca d’cs-
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le meio m oral, que ligava a salvação da lla lia  á d e -  
teroiinaçâo dos M onarchas como odcsfeixo prom pto, 
e feliz da revolta, que tinha apparecido no t ie m o n - 
te. C onspiradores, em p arleeslran geiros, tinham pre
parado este novo crim e, e posto em obra, para ser 
bem succedido, o mais detestável de todos os meios 
revolucionários, levanlando-se contra a authoridade 
esta força arm ada, qu enào  é creada senão para obe
decer, e para dcífcnder a ordem publica. V iclim a 
de uma traição inexplicável, quanto podem ser pe
los crim es politicos, os quaes acharam  na Europa vo
zes que se atrevam a defendel-os, vendo um sobera
no gosando com ju sto  titulo do respeito, e da a f fe i-  
ção dos seus vassal los, se vio obrigado a descer de 
um throno que elle linha ornado pelas suas virtudes: 
uma parte considerável das tropas foi entranhada no 
abismo pelo exem plo, e as intrigas de um pequeno 
numero de am biciosos ; e o grilo banal da facção an
ti-social soava na capital alé ás p ro v in d as. O s Mo
narchas reunidos em Lavbach não tardaram  em res- 
ponder a isto. A sua reunião éra do numero d’aq u el- 
las que, se forliticam , e engrossam  com o perigo ; 
e as suas vozes foram ouvidas. Logo que os c re a - 
dos fieis do R ei, vendo que estavam  abandonados, 
empregaram o quelhes restava d e re su rça sp a ra  com 
bater os inim igos da p alria , e da gloria n a c io n a l; o 
poder legitimo, ainda que com prim ido, e paralisado 
na sua acção , não deixou de m anter a sua d ignida
de, e os seus d ire ito s ; c os soccorros chegaram  ao 
momento decisivo da c r iz e ; o triunfo da boa causa 
foi bem depressa com pleto. O Piem onte, foi entregue 
cm bem poucos d ia s ; e não ficou d’esla revo lu ção ,
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calculaíla  para a queda de mais dc um governo, se
não as vergonhosas lem branças, que deixaram  aos 
culpados auctores d’esles crim es.

«Foi assim que seguindo sem desvio os p rincí
pios estabelecidos, e a  linha deconducta traçada des
de os prim eiros dias da revolução, os M o n a rch a sa l- 
liados se ajustaram  em p a cifica ra  Ita lia . O seu ob- 
jecto  foi a lcançado. Nenhum dos procedim entos, que, 
se term inaram , não desm intiram  as declarações, que 
a verdade, e a boa fé lhes tinham inspirado. E lles 
n ’ellas ficaram fieis, ainda que haja alguma nova pro
va , que a Providencia lhe possa ter reservado. Mais 
que nunca cham am os também todos os outros Sobe
ran os, e poderes legitim os, para vigiar sobre a paz 
da Eu rop a, a protegel-a não somente contra os hor
ro res, c as paixões, que poderiam com prom eltel-a 
nas relações de potência com potência, m as sobre tu
do contra estas funestas tentativas, que entregam  o 
inundo civilisado aos horrores de uma anarchia uni
versal, elles então pensam profanar uma vocação 
tão augusta pelos cálculos estreitos de uma politica 
vu lgar. Com tudo é sim ples, patente, e francam eu- 
to declarado, elles, o entregaram  com confiança ao 
ju izo de todos os governos exclarecid os.

«A reunião que vai a findar, deve re n o v a r-se  
para o anno proxim o. iN’ella se tom ará em conside
ração 0 termo para fixar as medidas, que, com ap- 
provação de todas as Côrles da Italia , e particu lar- 
mente d’aquellas de Nápoles, e de T u rin , se ju lg a 
rem necessárias para tornar a firm ar a tranquillida-? 
de da Peninsula. Os M onarchas, e os gabinetes tra
tarão de exam inar esta questão com o mesmo e s -
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}>irilo, que os dirigio ale aqui. Os raollvos de uma 
gravidade incontestável, eplenam ente d ecn terv ir  nos 
negocios da I ta lia ; elles estam bem longe de que
rer prolongar esta intervenção, álem dos lim ites de 
uma rigorosa necessidade, desejando bem s in c e r a -  
mente que as c ircu n stan cias, que lhes tem im posto 
este penoso dever, nâo se reprodusa n u n ca .

«Nós lemos pensado inutilm ente, no momento 
em que os soberanos se vam sep arar, de lem brar 
pela precedente exposição os principios, que os tem 
dirigido nas ultim as tran sacço es.

«V ós estais em consequência d’isto encarregado 
de fazer com m unicar este despacho ao m inistro, que 
dirige, os negocios estrangeiros, da corte ju n to  á q u a l 
vos achaes acreditado.

«V ós recebereis ao m esm o tempo uma declara
ção , concebida no mesmo espirito, que os G abine
tes tem feito redigir, e im prim ir para levar ao  co 
nhecimento do publico da Europa os sentim entos, e 
os principios dosquaes os augustos Soberanos estam  
anim ados, e que serviram  conslanlem enle de guias 
para a sua poliiica .

Circular dirigida aos Ministros de Sua Magestade 
Britannica, junto ás Cortes Estrangeiras, em 1 8  
de Janeiro de 1 8 2 1 .

« S en h o r, não ju lgava n ecessário  do vos fazer
nenhuma com m unicacão no estado actual das d is -«
cussôes principiadas em Troppau, e transferidas de
pois para L ay bacli, se não fosse haver «m a c ircu la r
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dirigida pelas Côrtes da Á u stria , da P rú ssia , e R ú s
sia , ás suas legaçOes respectivas, e que, se o go
verno de Su a Mageslade R rilannica nào se exp licasse 
a este respeito, poderia dar logar a im precações m ui
to errôneas sobre os sentim entos precedentes, e a c -  
luaes do governo R rilann ico . Veio então a ser neces
sário in form ar-vos, que o Rei ju lga recu sar de to
m ar parte nas m edidas, que se questionam .

Estas medidas abraçam  dou sobjeclos deslinctos, 
1 de fixar certos p rincip iosgeraes destinados a re
g rar para o futuro a condueta política dos alliados, 
no caso, que n ’eiles sejam  indicados. 2 . °  a m anei
ra  proposta de obrar debaixo d ’estes principios r e -  
lativam ente aos negocios do N ápoles.

O systeraa das medidas proposto sobre o primei
ro  ponto seria , se elle fosse objecto dc reciprocida
de de a cçã o , diam etralm ente opposta ás leis fu n d a- 
m entaes da G ran -B retan h a . Porém ainda mesmo que 
a ob jecção  decisiva não existisse, o governo B rila n - 
nico não pode deixar de ju lg ar, que os principios, 
que servem de base a estas medidas não podem se r 
admiltidas com nenhuma segu rança, como systeraa 
de lei entre as nações. O governo do Rei pensa, que 
a adoptação d estes principios sanccionariam  inevi
tavelm ente, epoderiam  trazer para o futuro, da p atr 
te dos Soberanos, menos benevolos, uma interven
ção nos negocios interiores dos Estados, muito m ais 
frequente, e mais exten ça , que aquella que não h a- 
de persuadir, que lào augustas personagens tenham 
intenção de uzar, ou que possa co nciliar-so  com  o 
interesse geral, ou cora a auctoridade re a l, e a di
gnidade de soberanos independentes. O governo de
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Sua Mageslade não pode crer que, depois dos tra 
tados cxislen lcs, os alliados tenham direito de asse
gurar nenhuns poderes geraes d’esta esp ecie, nem 
póde crer lambem que elles possam arrogar a si po
deres tão extraord inários, em virtude de nenhum a 
nova transacção diplomática entre as Cortes a lliad as, 
sem se a ltrib u iru m a preem inencia incom patível cora 
os direitos dos outros Estados, a inda, ou mesmo que 
adquirissem  estes poderes com o consentim ento es
pecial dos ditos Estados, introduzir na E u rop a um 
systema federativo, e oppressor, o qual não som en
te seria ineficaz no seu ob jeclo , mas ainda podería 
ter os m ais graves inconvenientes.

Em  quanto ao negocio particular de N ápoles, a  
governo Britannico  não hesitou desde o principio em  
expressar forlem ente a sua desaprovação, vendo a 
m aneira com que esta revolução se eíTcctuou, e as 
circunstancias, de que ella parecia ser acco m p an h a- 
da ; mas ao mesmo tempo, declarou expressam ente 
ás diíFerenles Cortes alliadas, que pensava não dever, 
nem mesmo poder haver uma intervenção da parle 
da G ra n -B re la n h a . Demais d’isso, conh eceu , que 
os outros Estados europeos, especialm ente a A u stria , 
c as potências Italianas poderíam ju lg a r  que as c ir
cunstancias eram  diíFerenles relativam enle a e lles , 
e declarou, q u ea  sua intenção não era ju lg a r  a q u e s -  
lão a respeito do que as podia eíFecluar, nem de in
tervir na m archa, que laos Estados podiam ju lg a r  
conveniente de adoplar para a sua propria segu ran 
ç a , com tanto, que elles estivessem  dispostos a dar 
todas as seguranças rasoaveis, que as suas vistas não 
se dirigiam para objectos de se en grand ecer, nem
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siilivorsivos (lo syslem a lorrilorial da Europa, assim 
como foi estabelecido pelos últim os tratad os.

Em quanto a esperança que circu la  expressa de 
approvaçâo das Cortes de Londres e de Pariz a res
peito das medidas geraes, que se propõem para se
rem approvadas, com ose fossem fundadas sobre tra
tados existentes, o governo B ritan n ico , fiel aos seus 
principios, e á sua boa fé, deve recusar uma tal pro
posta, protestando contra toda a interpretação d’es- 
ta especie, que se dá aos tratados, que se questio
nam . ,

O governo de Su a Magestade nunca pensou que 
estes tratados impozessem sim ilhantes ob rig açõ es, e> 
tem conslantem enle negado de uma m aneira bem cla 
ra  esta proposta, tanto no parlam ento como nas re
lações com os governos alliados. Então se verá, quo 
se tem sem pre conduzido a este respeito de uma ma
neira a mais c lara , e re íferiram -se  ás deliberações 
de P ariz  em 1 8 1 5 ,  e aquellas que se precederam  aos 
tratados de alliança em A ix -la -C h ap elle  em 1 8 1 8 ,-  
e subsequentem ente, a certas discussões, que tiveram 
logar no seguimento do ultimo anno.

Depois de ter aíTastado a falça idéaj que a pas
sagem em que a circu lar trata d esta questão, fica
ria m ais acreditada se tivesse passado em silen cio , 
annunciando em termos geraes os sentim entos do go
verno de Su a M agestade, e do principio geral sobro 
0 qual a C ircu lar ó fundada ; devo então claram en 
te ser entendido que nenhum governo pode ser mais 
disposto, que o goveruo Britannico, a m anter o di
reito de todo 0 Estado ou Estados, e intervir logo 
que a sua segurança im m ediala, ou os s e u s in le re s ->
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scs cssenciaos sejam seriamonle com prom ellidos pe
las Iransacções domeslicas do oulro KsUido , poréin 
com o 0 governo do Uei |)ensa, que o uzo de um lal 
direito nào pode ser justificado senão pela necessida
de a m ais absoluta, pela qual e lled eve ser regrad o, 
e lem ilado ; e o dito governo nao pode adm itlir que 
este direito possa receber uma applicaçào g eral, o 
sem destineção a todos os movimentos revolucioná
rios, sem respeitar a sua infiuencia immediata sobro 
qualquer Estado, ou Estados p articu lares, eq u e  pos
sa com esta prespectiva fazer a base de uma a llian - 
ç a . O governo de Su a Blagestadc considera este di
reito , como uma excepção da mais alta im portân
cia para os principios geraes, excepção esta , que 
nào pode resultar senão de circunstancia  de um caso 
e s p e c ia l; porém considera que excepçoes d'esta natu
reza nunca podem, sem o m aior perigo, serem  re 
duzidas a uma regra de m aneira, que seja incorpo
rada na diplom acia ordinaria dos Estados, ou nas
institu ições da lei das nações.• «

Como parece que certos m inistros das tres co r
tes, tem já  com m unicado esta c ircu lar ás C ortes, 
aonde clles são acreditados, deixo á vossa d e s c r ip -  
ção de fazer uma com m unicação correspondente da 
parte do nosso governo, regrando a vossa lingua
gem a respeito dos principios consignados no pre
sente despacho. Fazendo então uma tal com m uni
cação  que sem duvida determina estas A ugustas C or
tes para adoptarem a m archa, e as medidas que c i
las seguem . Vós podeis d eclarar que a diíTerença de 
sentim entos, que reina sobre este objecto entre e l -  
las, e a Corte de Londres, não pódc de nenhum a

É
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m aneira, a lte ra ra  cord ialid ad e,eh arm onia  deallian*- 
ça relativam ente a qualquer outro ob jeclo , nem di
m inuir 0 seu zelo para execução completa de todas
as obrigações existentes.

Assignado

Lord CasUercag.

/'Cl

r?-.
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ACONTECIMENTOS DA EUROPA NO ANNO DE 1821

FR A N C A .

Fran ça  succedeu, que quando a capital, o lo
do 0 reino celebrava um successo tão im portante 
para o fu tu ro ; em quanto o Infante Real era sauda
do pelo seu nascim ento, como um filho da Eu rop a, 
e destinado a seguir o fio interrompido da dynastia 
de Luiz X IV , recebia no meio de uma grande pom
pa religiosa as aguas salutiferas do Baptism o, um 
hom em , que linha feito por longo tempo os desti
nos de muitos povos, aquelle que, de todas as glo
rias do mundo não tinha podido encher o seu co
ração , e saciar o seu o rgu lh o ; Napoleão cm fim, re
cebia neste mesmo tempo das iriãos de um sacer
dote sem representação, em um rochedo esteril, no 
meio da solidão do O ceano, rodeado de alguns am i
gos fieis, que o acom panhavam  na sua desgraça, e 
nos ferros da Inglaterra, o Oleo Santo das agonias



da niüi l c : ellc Ida saliir dcsla vida, c desapparccer 
da face da terra , deixando n e l!a , a lem brança do 
iicu nom c, e o signal dos sens passos.

A Dieta G erm anica recebeu n’esta sessão, como 
nas precedentes, com m unicações diplomáticas sobre 
os negocios, que se deliberavam  em L aybacli. Não 
é aqui lugar proprio de nosoccup arm os d is s o ... .  As 
revoluções da Italia não agitaram  senão uma peque
na parte da Allem anha, porém na G récia e x c ito u - 
se uma ferm entação geral : em quasi todas as cida
des, e principalm entc nas universidades, sc abriram  
subscripções para se mandar aos gregos soccorros 
dc hom ens, e de dinheiro.

A U ST U IA .

A historia politioa, e m ilitar desta M onarchia 6 
quasi toda pertencente ao Congresso d cL ay b ach  pe
la invasão do reino de N ápoles, e do P iem o n te ; po
rém este governo estava assustado pelo contagio re
volucionário, que se tinha manifestado com alguns 
simptomas de sedição na H ungria.

Na situação critica  da Europa, e na incerteza de 
um a guerra que não se podia ca lcu lar a d u ração , 
nem a extencão, o credito da Austria soíTria enorm es 
v ariaçõ es.

Na volta de Laybach o Im perador tomou m edi
das dc policia, que vieram a ser mais severas c o n 
tra os individuos, cm que havia desconfianças dele--



xm

rem ideias liberacs. Uin giande numeru de estran- 
fjeiros Ibraiu tMicarrogados da educação da m ocida
de lanlo nos collegios como das casas p arlicu lares, 
e eslcs receberam  ordem para deixarem  os Estados 
A u stríacos. O Im perador aulborisou algum tempo 
depois (no mez de setem bro) o estabelecim ento de um 
noviciado de Jesu ítas cm Vienna d’A u stria . Os pro
testantes da Hungria dirigiram  então a Sua M ages- 
lade urna supplica, por causa dos seus direitos c i
v is, e religiosos, os quacs tinham já  soíTrido graves 
vexacões.

Em (iiii cslcn d eram -se  pelos Estados hereditários, 
as mesmas proclam ações, que se publicaram  na Ita
lia contra oC arbonism o, associação assignalada, que 
linha lendencia decidida para a destruição, e disso- 
lação dos governos existentes. Estas ordens traziam 
pena capital contra aquellcs, quconlravam  n esta  as
sociação, e outras medidas rigorosas, contra aqu el- 
les que não impediam o progresso d’ella, c (jue não 
denunciavam os seus m em bros, c os seus seeredos.

D Ü A S-SÍC IL IA S.

O Kei linha ticado cm Laybach para esperar o 
eíleilo da carta, que elle linha enviado a 2 8  dc Ja 
neiro. Su a Magestade respondeu á declaração do 
governo napolitano por uma declaração real datada 
em 2 o  de Fevereiro, aonde, deplorando a cegueira 
dos homens que, querendo responder á vãa, e c u l
pável imputação que se lhe fazia (em que elle esla
va em estado dc constrangim ento cm L ay b ach ), elle
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V. I

Ilia loinar o caiuiiihu para os sens KsUulos, para fa
zer m ostrar os seas reaes, e palernaes senlim onlos; 
no outre tanto esperava, e ordenava aos seus súbdi
tos, e aos seus exercitos de m ar, c terra, de consi
derar, e acolher o exercito , que se encam inhava pa
ra Nápoles « como amigo, com uma força que não 
obrava senão pelo verdadeiro interesse do reino, e 
que, longe de ser mandado para subm etter, e ca s li- 
g a l-o s  por uma guerra inútil, era ao contrario au - 
Ihorisado para se unir ao exercito  napolitano para 
assegurar a iranquillidade, e para proteger os ver
dadeiros amigos do bem, e d a P a tr ia , eq u e  são Heis 
súbditos ao seu rei. Seguido a esta d eclaração , e 
depois de ser nomeado o tenente general D . Ricardo 
C hruch, encarregado dos seus poderes ju n to  ao e x e r 
cito destinado a restabelecer a ordem no reino das 
D u a s-S ic ilia s , o rei de Nápoles separou-se dos S o 
beranos, que estavam reunidos em L ay baoh , e tomou 
0 cam inho dos seus Estados por F lo ren ça , e Rom a, 
acompanhado de um novo corpo diplom ático do qual 
um era o conde Pozzo di Borgo, e o outro era , o 
duque dc B la ca s , que tinham sido nom eados em bai
xad o res; 0 primeiro da R ussia, e o segundo da F ra n 
ça junto a Sua Mngestade S icilian a .

U E SP A N IIA .

Esto paiz se achava atorm entado n’este anuo, pe
las facções, e desolado pelos bandos do facciosos, que 
allum iavam  a guerra civ il, isto por eíTcito das deli
berações do tal Congresso de L aybach  ; influindo pa-
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ra islo a F ra n ça  semeando dinheiro, e deixando or
ganisai’ uma pouca de gente, com o nome de ex er
cito da fü, que eram  os hcspanhoes desm oralisados 
e perturbadores, aonde se ajuntavam  frades, c clé
rigos inlitulando-se defensores do throno e do a ltar, 
cujo exercito  foi engrossando m uito.

E stava bem evidente, que as m udanças aconte
cidas em Nápoles davam a conhecer que esta m u
dança polilica daH espanha éra atacad a. Existia  uma 
facção de intrigantes dos hespanhoes refugiados em 
P a riz , aonde os mesmos membros mais ricos do cle
ro tomavam parte n’esta consp iração, a  qual a p p a - 
receu em 1res oceasioes. Por toda a parle se sem ea
vam desconfianças, para conduzir a Hespanha á guer
ra c iv il, e á an arch ia , e provocar por este modo a 
m ediação estrangeira ; sendo tudo islo o meio mais 
efiicaz para conseguir 0 seu fim ; vindo alguns estran
geiros em seu so cco rro , espalhando em M adrid, e em 
outras cidades projectos contra a Constituição, e da 
ordem publica.

A ch a v a -se  lam bem  um exercito  sanilario fr a n -  
cez nas fronteiras da Hespanha pelo motivo da pes’ 
le , 0 qual veio depois a servir para destruir a nova 
ordem de cousas estabelecida na Hespanha ; e lam 
bem serviu para au xiliar o tal exercito da fc. No fim 
do anno houveram  muitos movimentos scdiciosos em 
nome da liberdade ; levantaram -se rixas entre os mi
litares, e a s m ilic ia s ; e fizeram desliarm ar em algu
mas cidades os cidadãos fatigados dos excessos da 
facção m ilitar: appareceram  em muitos lugares da 
N avarra, da G alliza, e da B iscay a , insurreições de 
outra especie, em nome da religião, e d a m o n a rc h ia ...



apparecerauí de rej)cnle nas cidades, c nas pequenas 
v illas, bandos de gente arm ada, conduzidos pelos cu 
ras, e pelos frades ; e por onde passavam deslniiam  
os emblemas da liberdade, c a pedra da Consliluiçâo 
proclamando a monorchia absoluta, como em G e ro - 
na, em Caspe, em A lcaniz, em H uesca, onde ellas 
estabeleceram  durante muitos dias um governo ab
soluto, logo que 0 Capitão G eneral de A ragão, A la
va, os desbaratou em 11 e l o  de Dezembro, form ou- 
se perto de N avarra, cm pouca distancia do cordào 
francez, no valle de B o rtaz , e de B an al, outro cor
po de 1 2  a 1 5  mil hom ens, composto de frades, de 
soldados desertores, c de estudantes, de paizanos, 
de em igrados hespanhoes, debaixo do commando de 
D . João  V illanova, de Jo an ito , e Santo-L ad rão , an
tigos oíFíciaes de Mina que elles tinham abandonado 
cm 1 8 1 4 ,  na empreza sobre Pam plona. Esta tropa, 
do exercito  da fc, éra dirigida por uma Ju nta  Apos
tó lica , c as suas relações, e a autboridade se esten
dia ío b re  muitos pontos. E lla  tinha arm as, dinheiro 
c vestuário. O G eneral Lopes Banos, encarregado 
de a destruir, encontrou muitos bandos, que elle der
rotou em Arguineza a 1 0  de Dezem bro, em Piicnla 
dc la Beina em 2 0 ,  e junto de Nera a 2 6 .  Pelo se 
guimento dos com bates ellcs foram retirando-sc até 
chegarem á vista do cordão sanitario francez, os che
fes eivis, e m ilitares dos dois paizes dirigiram  quei
xas re c ip ro c a s : accu savam -sc m utuam enle dc favo
recerem  os im pressos dirigidos contra os governos 
respectivos, queixas que o seu desenvolvimento não 
pertence á historia d’este anno.
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G líA N -B B E T A N IIA .

As agitações excitadas na Inglaterra desde o an
uo passado pelo processo da R ainha, linha posto o 
m inistério em bastante aperto. N’eslc anno M r, C a
ning foi nomeado presidente do ministério, e form oii- 
sc n ’esta epocha em Londres, na alta classe da so
ciedade, uma associação cham ada Constitucional, da 
qual 0 fim era : 1 reuni r  todos os exforços para 
m anter a boa ordem, e para secundar a justa accu - 
saçào das le is ;  2 . “ de em pregar a sua influencia in
dividual, e colleclivam ente, para desanim ar e impe
dir a propagação dos principios desleacs, e sedicio
sos ; 3 . * de anim ar o s lille ra lo s  inteiros, e babeis pa
ra exercer os seus talentos, para refutar os sofism as, 
dissipar as illusões, e destruir as falsidades, que os 
m alvados empregam para desencam inhar o povo ; 
4 . “ recorrer ás medidas legaes, que forem ju lgadas 
convenientes para restringir a publicação, e a circu - 
lução dos libellos impios ou sediciosos.

A 2 3  de Janeiro  o Rei fez a abertura das Cam a
ra s , e foi elle mesmo fazer o discurso, amumciando 
nc l l e ,  c assegurando as disposições am igavcis das 
Potências para com a G ran-R retanha, c a continua
ção da paz do seu povo e tc . Comludo o ministério 
Rrilannico se achava n’esta cpocha rodeado de ini
migos, e em uma incerteza real da sua sorte, quan
do se abriram  as Cam aras, pois via que a Europa 
eslava em com m ocão. ' ■

A resposta ao discurso do R ei, deu lugar nos 
C am aras ás mais vi\as discussões, sobre tudo a res-

m
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peilo (Ja lla lia . 0  Conde Grey se levantou contra o 
system a politico dos m inistros, e d is sc : —  A medi
da dos Soberanos de obrigarem  o Rei de Nápoles de 
se appresentar em Laybach diante de um tribunal 
constituido da sua própria aullioridade, afim de res
ponder, porque tinha elle dado a liberdade aos seus 
povos, me encheu de adm iração, c de in d ig n a ç ã o .... 
S c  um exercito A ustriaco se avança para N ápoles, 
e que a nossa esquerda fica ao mesmo tempo na en
seada d’esla cidade, não m ostram os que concorre
mos para estas vistas o d iosas? A paz geral exige que 
se m anlanha a independencia dos Estados secundá
rios. Isto é porque nos não temos nenhum a influen
cia nos conselhos das Potências alliadas, para fazer 
valer este justo  ponto de v ista .

Sobre esta questão houveram  muitos debates, e 
alguns dias depois que foi em 3 1  de Janeiro ,, os mi
nistros apresentaram  ás duas potências a nota c ircu 
lar de 1 9  de Ja n e iro , como uma exposição fiel da 
política seguida pelo G abinete inglez relativam ente 
aos negocios de N ápoles.

Depois tra to u -se  da questão da R ain ha, e n’esta 
occazião os conselheiros oíficiaes da R ainha d eclara
ram em seu nome, que ella não acceitaria nada da 
parte da coroa, mas somente da parte do parlam en
to. T ratou -se da coroação do R e i ; a R ainha expoz 
que tinha tentação de assistir á cerim ônia da coroa
ção do R ei, e que pedia de lhe darem um lugar con
veniente para e lla . O Rei mandou responder-lhe quo 
a sua intenção não era , nem que ella assistisse á su a  
coroação , nem que fosse coroada.

Por este motivo fizeram ainda á R ainha algum as
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perguntas a que e lla respondeu no mesmo eslylo, xjue 
no anno passado. Demais d ’isso os movim entos, que 
esta Princeza, e o seu partido fizeram para inter
rom per os preparativos da festa, nâo poderam im 
pedir aquella cerim onia, a qual teve tugar a 1 9  de 
Ju lho com a m aior pompa possivel.

Ainda que a Rainha tivesse m uita constância, e 
umsmo muita audacia, em circunstancias tào afllicti- 
vas para ella ,  c o m tu d o  n âo  teve  forças para suppor- 
la r  tantos desgostos, tantas coolrad icçües, tantas 
humiliaç(5es, e penas, sem que a sua saude não fos
se visivelm ente alterada. O Rei acabava de partir 
para a Ir la n d a : e ella p rep arav a-se  para fazer uma 
viagem á E scó cia , p ara lá participar das attenções c 
hom enagens de que era tão zelosa, quando a 1 3  de 
A gosto, ella se sentiu tocada de uma doença infla
m atória, a qual se annunciou com os sym ptom as 
os m ais assustadores. Os m édicos fizeram toda a di
ligencia para lhe salvar a v id a ; porém todos os c x -  
forços da arte foram vãos. Depois de muitos dias do 
agudas dôres, ella expirou a 7 de Agosto, da idade 
de 4 3  annos.

N’eslc mesmo anno appareceu a revolução na 
G récia , e principiou a insurreição na M orea, e n’e l- 
la se indicava a cauza geral, e os prim eiros eíTei- 
to s : n ’esta cam panha não houveram  operações m i
litares feitas sobre um plano seguido, e ajustado, nem 
batalhas organisadas, como se viram  nas guerras mo
d ern as. Não se tratou senão de um levantam ento do
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povo, reunido pelo ardor da vingança, arm ado de 
toda a qualidade de arm as ; e esta guerra íoi feita 
sem ordem, sem disciplina, sem nenhum meio da a r
te mi l i t ar ;  porém a oppressão, em que estes povos 
SC vi am,  foi a causa de um rompimento de desespe
ração.

Tenho dado um roeumo dos succoseos aconte
cidos. na E u ro p a ; esta tarefa me c bem p e n o sa ; 
mas certa em que procuro com zelo e confiança e s 
crever uma obra u lil, esperando que e!la ache accei- 
tação no publico, por ser verdadeira e sem paixões^ 
assim continuarei no.seu seguim ento.

Fi)u do anno de t S 2 1 .  ,














